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Diretoria Geral de Coordenação 
Judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno

Despachos
PROC. N" TST-M S-726.002/01.0

Impetrantes ’ : ALCIDES DOS SANTOS FILHO E OU
TROS

Advogado : Dr.Welington Luís Peixoto
Impetrado : CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

DO TRABALHO, MINISTRO FRANCIS
CO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

N D E S P A C H O
1. Oficie-se à Digna autoridade apontada coatora para prestar 

as informações que entendemecessárias ao julgamento do presente 
Mandado de Segurança.

2. Após as informações, apreciarei o pedido de liminar. 
Publique-se.

Brasília-DF,05 de fevereiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho

Despachos

PROC. N° TST-RC-662.899/2000.9

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE COROATÁ
ADVOGADO : DR. MOACIR AKIRA YAMAKAWA
REQUERIDA : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 16a RE
GIÃO

DESPACHO
1. O MUNICÍPIO DE COROATÁ-MA apresenta reclamação 

correicional contra ato praticado pelo MM. Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 16a Região, mediante o qual foi 
determinado o sequestro de numerário à disposição do Fundo de 
Participação do Município, para quitação de precatório judicial.

2. Aduz que não houve quebra na ordem cronológica para 
pagamento dos precatórios judiciais, pelo que a decretação de se
questro de verba pública, na hipótese, atentou contra a boa ordem 
processual, uma vez que a medida constritiva não encontra respaldo 
no texto do art. 100 da Constituição Federal de 1988. Por fim, alega 
que do ato combatido poderão advir prejuízos graves ao ente público, 
dc difícil reparação, relativos principalmcnte à paralisação de serviços 
públicos essenciais.

3. O pedido de concessão da medida liminar foi indeferido, 
fl. 22, pelo Exmo. Sr. Ministro Ursulino Santos, então Corregedor- 
Geral da Justiça do Trabalho.

4. Conforme as informações prestadas pela autoridade re
ferida às fis. 27/28, e em face dos documentos juntados aos autos (fls. 
29/30) verifica-se que a ordem de sequestro questionada decorreu do 
estrito cumprimento do comando judicial contido na decisão do Pleno 
do Regional, proferida no julgamento do Mandado de Segurança n° 
1.251/97. impetrado perante aquela Corte. Esta decisão somente pode 
scr atacada mediante a interposição de recurso próprio - recurso 
ordinário para o TST, não podendo a parte utilizar a reclamação 
correicional como sucedâneo do recurso cabível.

5. Dessa forma, em face dos elementos disponíveis nos au
tos, não vislumbro a caracterização de qualquer vício procedimental a 
ensejar o deferimento do pedido corrigcndo, no sentido da sustação 
dos efeitos da ordem de sequestro.

6. Assim, julgo improcedente a reclamação correicional.
7. Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

Despachos
PROC. N° TST-ES-726.789/2001.0 TST

SINDICATO DOS OPERADORES POR
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO - SOPESP
Dr. Frederico Vaz Pacheco de Castro 
SINDICATO DOS ESTIVADORES DE 
SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ E 
CUBATÃO 

l E S P A C H O  
O Sindicato dos Operadores Portuários do Estado dc São 

Paulo - SOPESP requer concessão de efeito suspensivo ao Recurso 
Ordinário interposto contra a sentença normativa proferida nos autos 
do Dissídio Coletivo que, no e. TRT de São Paulo, levou o n° 291/99- 
4.

São as seguintes as cláusulas impugnadas:
CLÁUSULA 3*- RECHEGO
"O serviço de rechego será opcional e a critério do Operador 

Portuário, que quando julgá-lo necessário requisitará 01 (um) Contra- 
Mestre Auxiliar, sendo o quantitativo dos demais trabalhadores tam
bém a seu critério. Quando realizado manualmente nasoperações de 
embarque, será remunerado por salário específico (conexo).” (fl. 
544)

CLÁUSULA 4a - PEAÇÃO/DESPEAÇÃO/FORRAÇÃO 
”Os serviços de peação/despeação de cargas e forração de 

porões serão opcionais e a critério do Operador Portuário, que quando 
julgá-los necessáriQS, requisitará por sua conta e ordem, uma equipe 
dc 04 (quatro) trabalhadores e 01 (um) Contra-Mestre Auxiliar, que 
atenderá os serviços em toda a embarcação, podendo ser desmem
brada para trabalhar simultaneamente nos porões, sendo remunerados 
por salário específico (’conexo’). - O mesmo Contra-Mestre Auxiliar 
requisitado orientará qualquer quantitativo de trabalhadores, caso seja 
o número aumentado a critério do Operador Portuário. Quando se 
tratar de serviços de cargas frigorificadas, a equipe será de 06 (seis) 
trabalhadores e 01 (um) Contra-Mestre Auxiliar. As equipes para a 
execução desses serviços, quando requisitadas pelos Operadores Por
tuários, serão compostas por 50% (cinquenta por cento) de traba
lhadores registrados ou cadastrados no OGMO para os serviços de 
estiva e por 50% (cinquenta por cento) dc trabalhadores registrados 
ou cadastrados no OGMO, para os serviços de Bloco." (fis. 544/545). 
sic

CLÁUSULA 5a - SACARIA VAZIA A RETIRAR 
"Para a retirada de bordo da sacaria vazia, exceto bolsões, 

será requisitada uma equipe de 04 (quatro) trabalhadores e 01 (um) 
Contra-Mestre Auxiliar, que atenderá os serviços em toda a em
barcação, sendo remunerados por salário específico (conexo) - O 
mesmo Contra-Mestre Auxiliar requisitado, orientará qualquer quan
titativo de trabalhadores, caso seja o número aumentado a critério do 
Operador Portuário." (fl. 545). sic

CLÁUSULA 11 - MAJORAÇÕES DE PERÍODOS 
"Os períodos noturnos de 2a à 6a feira serão majorados com 

50% (cinquenta por cento); aos sábados, os períodos noturnos serão 
majorados com 100%' (ccm por cento); aos domingos e feriados, 
serão majorados com 100% (cem por cento); aos domingos e fe
riados, os períodos noturnos serão majorados com 100% (cem por 
cento) mais 50% (cinqücnta por cento)." (fl. 546). sic 

CLÁUSULA 18 - SALÁRIO-DIA
"Conceder o salário dia de R$ 18,30 (dezoito reais e trinta 

centavos), com base no parecer de fls., elaborado pela Assessoria 
Econômica desta C. Corte, para todas as fainas, o qual. tendo cm 
vista o disposto na cláusula preexistente, isenta de qualquer paga
mento a título de ’horas paradas’ que venham a ocorrer no período de
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trabalho mesmo quando o serviço prestado tenha sua remuneração por 
produção." (fl. 548).

CLÁUSULA 19 - SALÁRIO ESPECÍFICO,,CONEXO"
"Conceder o salário específico de conexo’ no valor de R$ 

41,94 (quarenta e um reais e noventa e quatro centavos), com base no 
parecer de fls., elaborado pela Assessoria Econômica desta C. Corte.11 
(fl. 548).

CLÁUSULA 23 - FUNÇÕES
"As funções próprias dos trabalhadores para o desenvolvi

mento dos serviços de estiva, são:
I. Contra-Mestre Geral;
II. Contra Mestre de Porão c/ouContra-Mestre Auxiliar;
III. Motoristas/Carreteiros, operadores de empilhadeiras, de 

tratores e veículos transportados pelo sistema roll-on-roll-off;
IV. Guincheiros - Operadores de Ponte;
V. Portalós (Sinaleiros);
VI. Trabalhadores braçais
VII. Os profissionais mencionados nos itens III c IV, deverão 

ser portadores de credenciais emitidas pelo Ensino Profissional Ma
rítimo e/ou de Entidade que venha substituir", (fls. 548/549) sic

CLÁUSULA 24 - CONTRA MESTRE GERAL
"Os Contra-Mestres Gerais permanecerão engajados até o 

término dos serviços do navio, obedecidos os períodos de trabalho." 
(fl. 549)

CLÁUSULA 25 - FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
BORDO

"Caberá aos Contra-Mestres Gerais a inteira fiscalização dos 
serviços a bordo do navio, cumprindo as determinações do Operador 
Portuário, nesses incluídos controle e uso do Equipamento de Pro
teção Individual -  EPI." (fl. 549)

CLÁUSULA 26 - COMPOSIÇÃO DAS EQUIPES E TA
XAS REMUNERATÓRIAS

”Os quantitativos de componentes das equipes de trabalho e 
as taxas aplicáveis para pagamento da remuneração por produção e os 
valores de salários, serão praticados até 28 de fevereiro de 1999 e 
constam da Tabela 1, composta de 05 (cinco) folhas, em anexo, que 
fica fazendo parte integrante do presente voto." (fl. 549) sic

CLÁUSULA 29 - REMUNERAÇÃO DO CONTRA-MES
TRE AUXILIAR

"O Contra-Mestre Auxiliar será remunerado com 1,50 de 
quota do trabalhador da respectiva equipe." (fl. 550)

CLÁUSULA 30 - REMUNERAÇÃO DO CONTRA-MES
TRE GERAL

"O Contra-Mestre Geral será remunerado conforme espe
cificado abaixo:

Quando o serviço de estiva for remunerado só por produção, 
também o será.o Contra-Mestre Geral, nas seguintes bases:

Quando o serviço de estiva for remunerado só por salário- 
dia, também o será o Contra-Mestre Geral, nas seguintes bases:

Quando o serviço de estiva for remunerado simultaneamente 
por produção e salário-dia, o Contra-Mestre Geral o será apenas por 
produção, nas seguintes bases:

Em todas as hipóteses mencionadas, observar-se-á na re
muneração do Contra-Mestre Geral um mínimo correspondente a 1,50 
(uma e meia) quota da que receber o Contra-Mestre Auxiliar de maior 
ganho.

Excetuam-se das formas de remuneração específica acima, 
os códigos 04 A, 05 e 05 A, cujas remunerações do Contra-Mestre 
Geral e do Contra-Mestre Auxiliar já  estão in-cluídas nos respectivos 
valores globais a serem pagos às equipes de trabalho, conforme tabela 
1, em anexo, cujo cálculo será feito com regra específica por equipe." 
(fls. 550/55 \)

CLAUSULA 34 - REPOSIÇÃO DAS PERDAS SALA
RIAIS

"A reposição salarial fica fixada em 3% (três por cento), com 
base no parecer elaborado pela Assessoria Econômica desta C. Corte, 
acostado às fls., sobre os valores das taxas, salário específico (’co
nexo’) e do salário-dia, vigentes em 28 de fevereiro de 1999, re
posição essa referente ao período compreendido entre 1° de março de 
1998 e 28 de fevereiro de 2000.

Por se tratar de dissídio com vigência vencida em 28 de 
fevereiro de 2000, as diferenças devidas aos trabalhadores deverão ser 
pagas dentro de 90 (noventa) dias, a partir do julgamento." (fl. 
551).

CLÁUSULA 37 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RE
SULTADOS

"Empregadose empregadores terão o prazo de 60 (sessenta) 
dias para a implementação da medida que trata da participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas, sendo que para 
tal fim deverá ser formada em 15 (quinze) dias, uma comissão com
posta por 3 (três) empregados eleitos pelos trabalhadores e igual 
número de membros pela empresa (empregados ou não) para, no 
prazo acima estabelecido, concluir estudo sobre a Participação nos 
Lucros (ou resultados), fixando critérios objetivos para sua apuração, 
nos termos do artigo 7o, inciso XI, da Constituição Federal, sendo 
assegurada aos Sindicatos profissional e patronal a prestação da as
sistência necessária à condução dos estudos." (fl. 551) sic

CLÁUSULA 41 -  COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO 
PREVIDENCIÁRIO

“Conceder, nos termos do Precedente TRT/SP n° 33, para 
trabalhadores avulsos, por força do disposto no inciso XXXIV da 
Constituição Federal, a saber: ‘As empresas concederão ao empre
gado afastado do serviço por motivo de saúde (doença ou acidente) a 
complementação do auxílio previdenciário para que perceba a mesma 
remuneração que receberia em atividade, durante o prazo de 90 (no
venta) dias.”’ (fls. 551/552)

CLÁUSULA 43 - VALE-TRANSPORTE
"Concedo, estendendo aos trabalhadores avulsos, tendo em 

vista o art. 7o, inciso XXXIV, da CF/88, o vale transporte nos termos 
da lei e preexistente." (fl. 552) sic

CLÁUSULA 44 -  VALE-REFEIÇÃO
“Manter cláusula preexistente, nos termos do Precedente 

TRT/SP n° 34:’Os empregadores fornecerão ticket-refeição, por diária 
trabalhada, no valor unitário de R$ 6,00 (seis reais).” (fl. 552).
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O dissídio coletivo fora suscitado pelo Sindicato dos Es
tivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão em 22 de junho 
de 1999, para que a sentença vigorasse no período compreendido 
entre 1° de março daquele ano e 28 de fevereiro de 2000. O E. TRT 
proferiu decisão em 18 de dezembro último, com a publicação do 
julgado em 23 de janeiro de 2001.

A r. sentença normativa recorrida, contra a qual se formula 
este pedido de efeito suspensivo, é constituída por 59 cláusulas e, 
como se acha expresso às fis. 556. mantém "todas as cláusulas pre
existentes, conforme dissídio anterior...".

Ocorre, todavia, que, mediante despacho datado de 2 de 
outubro de 2000, exarado no processo TST-ES n° 697.893/2000-0, 
deferi efeito suspensivo ao recurso ordinário ajuizado pelo Sindicato 
dos Operadores Portuários do Estado de São Paulo - SOPESP (tendo 
no pólo passivo o mesmo Sindicato dos Estivadores de Santos, São 
Vicente, Guarujá e Cubatão) contra decisão proferida nos autos do 
Processo TRT-DC-SP 314/98-3, para vigorar entre 1° de março de 
1998 e 28 de fevereiro de 1999.

Como se observa, são duas decisões sequenciais, entre as 
mesmas partes, ambas disciplinando as relações de trabalho porturário 
em Santos, proferidas em virtude da absoluta ausência de sucesso nas 
negociações entre as partes, isto é, entre os operadores portuários c os 
estivadores, na vigência da Lei n° 8.630, de 1993.

No processo anterior, afirmei:
"A Lei n” 8.630, dc 25 de fevereiro de 1993, que trata da 

modernização dos portos, determina, no art. 18, aos operadores por- 
turários a instituição, em cada porto organizado, de órgão de gestão 
de mão-de-obra do trabalho portuário (OGMO), tendo como fina
lidade: I) administrar o fornecimento da mão-de-obra do trabalhador 
portuário e do trabalhador portuário avulso; II) manter, com ex
clusividade, o cadastro do trabalhador portuário e o registro do tra
balhador portuário avulso; III) promover o treinamento e a habilitação 
profissional do trabalhador portuário, inscrevendo-o no cadastro; IV) 
selecionar e registrar o trabalhador portuário avulso; V) estabelecer o 
número de vagas, a forma e a periodicidade para acesso ao registro do 
trabalhador portuário avulso; VI) expedir os documentos de iden
tificação do trabalhador portuário; VII) arrecadar e repassar aos res
pectivos beneficiários os valores devidos pelos operadores portuários, 
relativos à remuneração do trabalhador portuário avulso e aos cor
respondentes encargos fiscais, sociais e previdenciários.

Porto organizado, nos termos do art. Io, § Io, inciso I, da 
referida lei, é ‘o constituído e aparelhado para atender às necessidades 
da navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias, 
concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e operações por
tuárias estejam sob a jurisdição de uma autoridade porturária.’

Estiva, capatazia, conferência e conserto de carga, vigilância 
de embarcações e bloco são as denominações utilizadas para as mo
dalidades de trabalho exercidas por trabalhadores avulsos nos portos 
organizados.

O Porto de Santos pertence ao rol dos portos organizados na 
faixa litorânea nacional, ali existindo, como nos demais, órgão gestor 
de mão-de-obra - OGMO - dotado das competências que lhe foram 
atribuídas pela Lei n° 8.630/93.

Remuneração, definição das funções, composição dos temos 
e demais condições do trabalho portuário avulso serão objeto de 
negociação entre as entidades representativas dos trabalhadores avul
sos e dos operadores portuários, segundo a determinação constante do 
art. 29 da Lei de Modernização dos Portos. Havendo impasse, as 
partes devem recorrer à arbitragem, que se nortearia pelo critério das 
ofertas finais.

A teor da Lei n° 9.719, de 1998, a mão-de-obra avulsa deve 
ser requisitada pelos operadores portuários ao órgão gestor, ou OG
MO.

Em momento algum a Lei em vigor faz referência à decisão 
normativa da Justiça do Trabalho, como sucedâneo de acordo ou 
convenção coletiva.

Criteriosa análise do seu texto revela que o legislador pro
curou inibir o apelo ao Judiciário Trabalhista, certamente levando em 
conta a complexidade das atividades portuárias desenvolvidas com o 
emprego de avulsos ou de contratados permanentes, e as profundas 
repercussões que acarretam para a economia nacional.

Com efeito, a melhor maneira de trabalhadores, tomadores 
de serviços e empregadores se entenderem é a negociação, livre e 
direta, da qual deram exemplo recentemente os portuários de Sal
vador, Bahia, celebrando acordo com os operadores portuários, pos
teriormente homologado por este mesmo Tribunal.

Na ausência de contrato, convenção ou acordo coletivo, com
pete ao OGMO disciplinar as relações de trabalho portuário, con
forme se depreende do disposto pelo .art. 18, parágrafo único, da Lei 
n” 8.630/93: No caso de vir a ser celebrado contrato, acordo ou 
convenção coletiva dc trabalho entre trabalhadores e tomadores de 
serviço, este precederá o órgão gestor a que se refere o caput deste 
artigo e dispensará sua intervenção nas relações entre capital e tra
balho no porto’.

O e. Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo, com a 
devida vénia, não obstante indeferisse vários pedidos, entendendo-os 
alheios ao poder normativo,ainda assim avançou pelo terreno da ne
gociação e exerceu competências do OGMO, quando julgou e fixou 
cláusulas que pertencem à esfera do contrato, acordo ou convenção 
coletiva.”

É o que se passa, no presente feito, com o disposto nas 
Cláusulas “3a - rechego"; "4a- peação, despeação/forração"; "5a- sa
caria vazia a retirar"; ”11 - majoração de períodos"; "18 - salário-dia; 
"19 - salário específico conexo"; "23- funções"; "24- contra-mestrc 
geral"; "25- fiscalização dos serviços de bordo”; "26- composição das 
equipes e taxas remuneratórias”; "29- remuneração do contra-mestre 
auxiliar"; "30- remuneração do contra-mestre geral".

Todos estes temas, por envolverem ciência detalhada da si
tuação reinante em cada momento no porto organizado e em cada 
embarcação, somente podem ser solucionados peias partes interes
sadas, mostrando-se inconveniente a intervenção do Estado através do 
Poder Judiciário.

Defiro, assim, o efeito suspensivo, relativamente às cláusulas 
acima especificadas.

Afirmei, ainda, que o e. TRT de São Paulo havia adotado, 
como orientação básica, a manutenção de cláusulas preexistentes, 
"deixando de esclarecer os motivos pelos quais o fazia". Possivel
mente, a c. Seção Especializada havia entendido ser apropriado con
servar dispositivos cuja vigência havia se encerrado, unicamente por 
serem preexistentes. Com todo o respeito, não poderia fazê-lo, pois a 
mera preexistência não basta para assegurar a continuidade, sobretudo 
em lemas que dependem exclusivamentc de negociação.

O e. Regional deferiu, ainda, reposição dc perdas salariais na 
Cláusula 34, fixando cm três a porcentagem do reajustamento, cal
culada sobre "os valores das taxas, salário específico (conexo) c do 
salário dia, vigentes de 28 de fevereiro de 1999". O Tribunal também 
concedeu participação nos lucros, fundamentando-se no Precedente n° 
35 da Corte.

Não tenho como indeferir o pedido de efeito suspensivo ao 
recurso ordinário impetrado contra a decisão normativa aplicável ao 
período limitado entre 1° de março de 1999 e 28 de fevereiro de 
2000, se há efeito suspensivo relativo à decisão anterior, isto é, àquela 
que se referiu ao interstício 1° de março de 1998 e 28 de fevereiro de 
1999.

Este Tribunal deverá julgar ambos os recursos. Primeira- 
mente o processo mais antigo e, logo depois, ou quem sabe na mesma 
assentada, o processo mais recente, alimentando-se esperanças de que 
as condições coletivas de trabalho, no espaço de tempo Io de março 
de 2000 e 28 de fevereiro de 2001 sejam reguladas, como prevê a Lei 
n° 8.630, de 1993, por contrato, convenção coletiva, ou laudo arbitrai, 
não mais se transferindo à Justiça do Trabalho, com habitualidade e 
insistência, a incumbência de solucionar conflitos dessa natureza.

A leitura da sentença recorrida mostra que a maioria das 
questões ali abordadas dizem respeito à realidade característica do 
trabalho portuário, exigindo profunda experiência nessa matéria. Não 
basta, obviamente, decidir c mandar fazer. E obrigatório saber se 
aquilo que se ordena é possível, quer no plano técnico-operacional, 
quer no aspecto financeiro. Esse conhecimento o Poder Judiciário 
raramente domina, motivo pelo qual a Lei, com inegável sabedoria, 
privilegia negociações diretas e, na ausência de solução autônoma, 
confere ao Orgão Gestor de Mão dc Obra a responsabilidade de 
administrar a força de trabalho.

Ao vetar dispositivos do projeto aprovado pelo Congresso 
Nacional, o então Presidente da República, dr. Itamar Franco, as
sinalou, com absoluta procedência que a nova legislação destinava-se 
a introduzir "profunda mudança nas condições de funcionamento dos 
portos" e que "medidas de ordem estrutural atingem fundamente as 
relações de trabalho num setor regulado por práticas constituídas 
ainda no século passado e que criaram hábitos e normas transmitidos 
até de forma hereditária”. Declarou, também, que "com a mediação 
dos Ministros do Trabalho e dos Transportes, os representantes dos 
trabalhadores e dos empregados, partes desse processo, deram-se por’ 
compromissados a envidar todos os esforços para firmarem contrato, 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, observados os ditames 
legais vigentes e aplicáveis à matéria".

Nota-se, além do mais, que a lei se sintoniza com o espírito 
da Convenção n° 137 da OIT, relativa às repercussões sociais dos 
novos métodos de processamento de carga nos portos, ratificada pelo 
Governo Brasileiro.

Vale-transporte, vale-refeição e complementação de auxílio 
previdenciário constituem, também, problemas a serem solucionados 
pela via da negociação, não se aceitando a intervenção normativa da 
Justiça do Trabalho.

Por todos estes fundamentos, defiro o pedido de suspensivo 
ao Recurso Ordinário interposto contra a sentença normativa pro
ferida pelo e. TRT da 2a Região, nos autos do Dissídio Coletivo n° 
00291/99.4, relativamente às Cláusulas 3a, 4a, 5a, 11, 18, 19, 23, 24, 
25, 26, 29, 30, 34, 37, 41, 43 e 44.

Oficiem-se ao Requerido e ao e. TRT da 2a Região, en
caminhando-se-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios 

Individuais
Despachos

PROC. N° TST-E-RR-498.118/98.0 - TRT - 18a REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADORA

EMBARGADOS

ADVOGADO

ESTADO DE GOIÁS
DR.a SONIMAR FLEURY FERNANDES
DE OLIVEIRA
DONALDO PEREIRA MACHADO E 
OUTROS
DR. ATAUL CORRÊA GUIMARÃES

D E S P A C H O
Discute-se nos autos acerca do prazo prescricional aplicável 

ao direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para 
o FGTS, conforme definido no Enunciado n° 95 do TST.

A Secretaria, para aguardar a solução do Incidente de Uni
formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo n° TST- 
RR-272.181/96 em torno dessa mesma matéria.

Publique-se.
Brasília, de de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-549.943/99.4 - 3 a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

BANCO ABN AM RO S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
AMAURI DE SOUZA VICENTE 
DR. HENRIQUE RACHID LIMA
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DESPACHO
A 4“ Turma, pelo acórdão de fls. 58/59, não conheceu do 

Agravo de Instrumento interposto pelo Banco Real S.A. Opostos 
Embargos de Declaração, foram rejeitados às fls.71/75.

O Banco ABN AMRO S.A. apresentando-se como incor- 
porador do Banco Real S.A., interpôs Embargos à SDI (fls. 77/83), 
requerendo, preliminarmente, sejam efetuadas as retificações neces
sárias e acatada a substituição no pólo passivo da lide.

Havendo o Requerente comprovado nos autos a alegada in
corporação por meio dos documentos de fls. 85/97. DEFIRO o pedido 
para determinar a reautuação do processo, para fazer constar como 
Embargante o BANCO ABN AMRO S.A

Após, voltem-me conclusos os autos .
Publique-se.
Brasília, 15 de dez.embro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-AIRR - 442.561/98.4 - TRT - 5" REGIÃO

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO

PROCURADOR

: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ADAUTO LIMA SANTIAGO FILHO E 

OUTROS
: DR. ANTÔNIO FREAZA
D E S P A C H O

Considerado o impedimento declarado a 11. 120, pelo Ex.mo 
Sr. Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA, redistribuo o pro
cesso ao Ex.mo Sr. Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, nos 
termos do parágrafo único do art. 387 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000

ALM1R PA7.7.IANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROCESSO N" TST-E-AIRR - 555.144/99.6 - TRT - 2a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
PROCURADOR

: VASILE NEGOV FILHO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DRA. LII.IAN MACEDO CHAMPI GAL 

LO
D E S P A C H O

Considerado o impedimento declarado a 11. 78, pelo Ex.mo 
Sr. Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA, redistribuo o pro
cesso ao Ex.mo Sr. Ministro CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA, 
nos termos do parágrafo único do art. 387 do RITST.

. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-E-AIRR-549.948/99.2 - 3 “ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADA

BANCO ABN AMRO S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
CARLOS ARI CAMPOS GOMIDE 
DRA. NÁD1A CALDEIRA GOOD LA 
GE ALVES 

DESPACHO
A 4a Turma, pelo acórdão de fls. 79/80, não conheceu do 

Agravo de Instrumento interposto pelo Banco Real S.A. Opostos 
Embargos de Declaração, foram rejeitados às fls.92/96.

O Banco ABN AMRO S.A., apresentando-se como incor- 
porador do Banco Real S.A., interpôs Embargos à SDI (fls. 98/104), 
requerendo, preliminarmente, sejam efetuadas as retificações neces
sárias e acatada a substituição no pólo passivo da lide.

Havendo o Requerente comprovado nos autos a alegada in
corporação por meio dos documentos de fls. 106/118, DEFIRO o 
pedido para determinar a reautuação do processo, para fazer constar 
como Embargante o BANCO ABN AMRO S.A.

Após, voltem-me conclusos os autos .
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-RR-313.632/96.1 - 4" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PORTO ALEGRE 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO NACIONAL S.A.
: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 3a Turma desta Corte,' com fundamento na jurispru

dência desta Corte c do Supremo Tribunal Federal que proclama a 
inexistência de direito adquirido ao reajuste pela URP de fevereiro de 
1989 e seus reflexos, deu provimento ao recurso de revista interposto 
pelo reclamado para julgar improcedente a reclamação trabalhista, 
tendo sido invertido o ônus da sucumbência no tocante às custas 
(fls.231/233).

Foram opostos embargos de declaração, a lis. 235/237, ver
sando sobre os efeitos da inversão do ônus da sucumbência, os quais 
foram rejeitados, conforme os termos da fundamentação expendida a 
fls. 258/259.

Inconformado, o sindicato reclamante interpõe recurso de 
embargos. Preliminarmente, argúi a nulidade da decisão da Turma, a 
fls. 258/259, por negativa de prestação jurisdicional. No mérito, sus
tenta a existência de direito adquirido à URP de fevereiro de 1989 e 
pretende que lhe seja afastado o ônus da inversão da sucumbência. 
Para tanto, aponta como violados os artigos 6° da I.ICC; 832 da Cl .T; 
5.15 do CPC; 5o, incisos XXXV, XXXVI e LV, 7o, VI, e 93, IX, da 
Constituição da República, faz. referência ao art. 87 da Lei n0 
8.078/90 e traz arestos ao confronto de teses.

Os embargos não se viabilizam pela preliminar dc nulidade, 
por negativa de prestação jurisdicional. Isso porque toda a matéria 
necessária ao desate da controvérsia foi explicitamente enfrentada no 
acórdão de f.s. 258/259, tendo a colcnda 3* Turma desta Corte con
signado os motivos norteadores da sua decisão, no sentido de que não 
são os embargos dc declaração o instrumento hábil para que o sin 
dicato solicite a dispensa do pagamento de custas, pela aplicação 
analógica do disposto no art. 87 da Lei n° 8.078/90, visto que se 
destinam apenas ao fim dc sanar omissão, obscuridade ou contra
dição. A inversão do ônus da sucumbência, em relação às cusuis 
processuais, não tem como conseqüência lógica a isenção do sin
dicato reclamante do respectivo pagamento, sobretudo quando ine
xistente pedido nos autos neste sentido. Tentou, na verdade, o re
clamante inovar, argüindo a aplicação do art. 87 da Lei n0 8.078/90 
à hipótese dos autos. Logo, a decisão revisanda está devidamente 
fundamentada c contém todos elementos essenciais a sua formação, 
não havendo que se falar em afronta aos arts. 535 do CPC, 832 da 
CLT e 5°, XXXV. LV. 9.3. IX, da Constituição da República. Ademais, 
constata-se que os arestos transcritos a fls. 2637264 referem-se a 
exame de nulidade de decisão, questão não abordada pelo acórdão da 
turma, o que os tomam inespecíficos ao dissenso de teses.

Registre-se que o aresto de fl. 270 não serve ao fim colimado 
ante os lermos do art. 896 da CLT, pois oriundo do STF.

Quanto ao tema URP de fevereiro de 1989, os embargos não 
merecem prosseguir, por dissenso pretoriano a fls. 268/269, porquanto 
o v. acórdão embargado encontra-se em harmonia com a atual, notória 
e iterativa jurisprudência desta Corte, atraindo, assim, a aplicação do 
óbice contido no Enunciado n0 333 desta Corte.

Com efeito, o excelso Supremo Tribunal Federal, guardião e 
intérprete máximo da Carla Constitucional, decidiu, em sua com
posição plena, julgando a ADIN n0 694-DF, proposta pelo Procu
rador-Geral da República contra a Resolução Ádministrativa n0 32, 
de 9.10.91, do egrégio Superior Tribunal Militar, que autorizara o 
pagamento da URP de fevereiro de 1989 (26,05%), no período de 
fevereiro a outubro de 1989, ementa do acórdão publicado no Diário 
da Justiça de 11.3.94, ser indevido referido reajuste, proclamando, via 
de conseqüência, a constitucionalidade da Lei n0 7.730, de 31.1.89.

Áfastou a Suprema Corte, com sua decisão, o argumento, até 
então vigente nos tribunais, de que referida norma legal teria in
fringido os princípios constitucionais do direito adquirido e da ir- 
redutibilidade dos vencimentos, contidos no art. 5", XXXVI, e art. 37, 
XV, da Constituição Federal, respectivamente.

Nessa linha de entendimento, a e. Seção de Dissídios In
dividuais, por meio da Resolução n0 37, publicada no DJ de 25.1194, 
cancelou o Enunciado n0 317 e passou reiteradamente a decidir pela 
inexistência de direito adquirido aos reajustes salariais, posiciona
mento que ora adoto, invocando como precedentes: URP de fevereiro 
de 1989: E-RR-130.869/94.1, AC.872/97, DJU 18.4.97, Min. Milton 
de Moura França; E-RR 64.851/92.1, Ac. SBDI1 1799/97, Rei. Min. 
Leonaldo Silva, DJ 30.5.97, p. 23487; E-RR 102.240/94.8, Ac. SB- 
DI1 1835/97, Rei. Min. Leonaldo Silva, DJ 30.5.97, p. 23488; E-RR 
101 .804/94.8, Ac. SBDI1 2029/97, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ
30.5.97, p. 23493; E-RR 67.184/93.6, Ac. SBDI1 1803/97, Rei. Min. 
Vantuil Abdala. DJ 30.5.97, p. 23495; E-RR 103.031/94.9; Ac. SB- 
DI1 1587/97, Rei. Min. Cnéa Moreira, DJ 23.5.97, p. 22152.

Dessa orientação, não divergiu o v. acórdão embargado, ra
zão pela qual, também, não há que se falar em afronta aos artigos 6o, 
da L1CC, 5°, inciso XXXVI, e 7o, VI, da Constituição da Repú
blica.

Quanto à questão da inversão do ônus da sucumbência e 
dispensa do pagamento das custas processuais, aduz o reclamante que 
deve ser aplicado à hipótese o disposto no art. 87 da Lei n0 8.078/90. 
Ocorre, no entanto, que tal questão não foi objeto de análise e nem 
poderia, pois, conforme já asseverado no exame da preliminar dc 
nulidade, tentou o reclamante inovar, trazendo a debate, a partir dos 
embargos de declaração a fls. 235/237, questão restrita às ações 
coletivas de que trata o código de defesa do consumidor, sobre a qual 
não houve debate nos autos. Além disso, a hipótese dos autos diz 
respeito à ação individual plúrima, na qual o sindicato figura como 
substituto processual. Incidente, pois, o óbice do Enunciado n0 297 
do TST.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n0 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-325.984/96.9 - 1" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

Vistos, etc.

: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIA CRISTINA V1LLELA DA SILVA 

SODRÉ
: DR. ERTULEI LAUREANO MATOS 
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de embargos, interposto pelo reclamado, con
tra o v. acórdão de fls. 134/135, complementado pelo de fls. 145/147, que 
não conheceu do seu recurso de revista, versando sobre o tema "horas 
extras - cargo de confiança", por aplicação do óbice do Enunciado 126 do 
TST, bem como porque não demonstrada contrariedade ao Enunciado 204 
do TST e violação do artigo 224, § 2o, da CLT.

Sustenta o embargante que a decisão embargada, ao não 
conhecer da revista, violou o artigo 896 da CLT, por má-aplicação do 
Enunciado 204 do TST. Argumenta que, nos termos do referido ver
bete sumular, as circunstâncias que caracterizam o bancário como 
exercente de cargo de confiança são aquelas do artigo 224, § 2°, da 
CLT. não exigindo amplos poderes de gestão. Afirma que as pre
missas fáticas oferecidas pelo Regional, no sentido de que a re
clamante era assistente da gerência, tinha subordinados, não marcava 
ponto e recebia gratificação superior a 1/3 permitem o seu enqua
dramento como exercente de cargo de confiança bancário, não fa
zendo jus à T  c 8a horas trabalhadas como extras.

Os embargos são tempestivos (fls. 148 e 149) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 132/133).

Em que pese a argumentação articulada pelo embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

A c. 3a Turma limita-se a consignar que o Colegiado rRe- 
gional concluiu que o cargo de confiança não restou comprovado, 
pelo que a jornada normal da reclamante era de seis horas, devendo 
as horas excedentes da sexta diária ser consideradas como extras, não 
se considerando compensadas com a gratificação percebida (fl. 134). 
Ao responder aos declaratórios, reafirmou a assertiva do Regional de 
que o "exercício de cargo de confiança não restou caracterizado" (fl. 
97), acrescentando que aquela Corte consignou que a jornada normal 
era de 6 horas e que a gratificação percebida apenas remunerava a 
maior responsabilidade do cargo (fl. 146).

Como se vê. a Turma não reproduz, as premissas fáticas 
invocadas, pelo embargante e que, segundo argumenta, teriam sido 
descritas pelo Regional. Ao contrário, diante do quadro fático re
produzido pela Turma, no sentido de que não restou demonstrado o 
exercício do cargo de confiança, não há como se concluir pelo en
quadramento da reclamante na exceção prevista no § 2° do artigo 224 
da CLT e, consequentemente, por contrariedade ao Enunciado 204 do 
TST.

Correta, portanto, a observância do óbice do Enunciado 126 
do TST ao conhecimento da revista.

Incólume o artigo 896 da CLT.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da Re

solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-334.406/96.3 - 10a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO

ADVOGADO

: JOSÉ CARLOS DE SOUZA BARBEIRO 
: DRA. DÉBORA MARIA DE SOUZA 

MOURA E DR. AURO VIDIGAL DE 
OLIVEIRA

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 382/387, que negou provimento ao seu 
recurso de revista, versando sobre o lema "diferenças salariais - re
gimento dc administração de recursos humanos (RARH) do Serpro 
versus sentença normativa do Processo n° TST-DC-8948/90", sob o 
fundamento de que a não-aplicação do interstício salarial entre níveis, 
em decorrência da sentença normativa proferida peto TST, não con
substancia alteração unilateral do contrato de trabalho.

Sustenta o embargante que houve alteração de cláusula con
tratual, consubstanciada no item 3 de seu RARH que prevê ex
pressamente que as referências serão escalonadas scqücncial mente dc 
01 (um) a 33 (trinta e três), sendo o valor relativo de cada uma delas 
igual a 110% (cento e dez por cento) do valor da referência anterior 
e que a reclamada deixou de observar o referido interstício. Ar
gumenta que decisão proferida no Dissídio Coletivo n° 8.948/90.1 do 
TST não revogou o disposto no item 3 do RARH. Sustenta que a 
referida alteração contratual resultou em prejuízo ao empregado, em 
razão da redução salarial. Diz que foram violados os artigos 444 e 
468 da CLT, 7°, inciso VI, e 5o, inciso XXXVI, da CF de 88 e 8° da 
Lei n° 8.178/91. Assevera que deveria ter sido observado o princípio 
insculpido no Enunciado n° 51 do TST (fls. 391/398).

Os embargos são tempestivos (fls. 388 e 389) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 10 e 390).

Em que pese a argumentação articulada pelo embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

Com efeito, a decisão embargada, após reproduzir o disposto 
no item 3 do RARH da reclamada, e na cláusula 1.1 do Dissídio 
Coletivo n° TST-DC 8.948/90.1, concluiu que, tendo em vista que à 
época em que proferida a decisão normativa tinha-se como objetivo a 
redução da espiral inflacionária que inviabilizava as negociações sa
lariais, "o TST nada mais fez do que reduzir a distância salarial entre 
o maior e o menor salário pago, tendo em vista adequação às ne
cessidades da empresa" (fl. 385), razão pela qual foram concedidos 
aumentos fixos por faixas salariais, com escalonamento decrescente, 
com aumento maior para os menores salários. Asseverou, outrossim, 
a c. Turma, que, em decorrência, deixou de ser aplicada a norma 
regulamentar com relação à fixação do critério para aumento salarial, 
não havendo, por conseguinte, condições de preservar o interstício de 
10% da tabela. Firmou, assim, o entendimento de que não houve 
alteração unilateral do contrato de trabalho do reclamante, mas so
mente a superveniência de normatização nova entre as partes, em 
decorrência do poder normativo da Justiça do Trabalho, afastando, em 
conseqüência, a apontada contrariedade ao Enunciado 51 do TST, 
bem como as violações indicadas.

Referida decisão encontra-se em perfeita consonância com a 
jurisprudência atual, notória e iterativa da c. SDI desta Corte, cris
talizada em sua Orientação Jurisprudcncial n° 212, vazada nos se
guintes termos:

"SERPRO. NORMA REGULAMENTAR. REAJUSTES SA
LARIAIS. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NORMATIVA. 
PREVALÊNCIA (inserido cm 08.11.00). Durante a vigência do ins-
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tmmcnlo normativo, é lícita ao empregador a obediência à norma 
coletiva (DC 8.948/90), que alterou as diferenças intemíveis previstas 
no Regulamento de Recursos Humanos. Precedentes: E-RR
348052/97, Min. Moura França, DJ 22.9.00, decisão unânime; E-RR 
342401/97, Min. Moura França, DJ 22.9.00, decisão unânime; E-RR 
318386/96, Min. Rider de Brito, DJ 24.3.00, decisão unâ
nime; E-RR 306316/96, Min. José L. Vasconcellos, DJ 25.2.00, de
cisão unânime; RR 338803/97, l*T, Min. Ronaldo Leal, DJ 30.6.00, 
decisão unânime; RR 326933/96, 4‘T , Juiz Conv. Márcio Ra
belo, DJ r.l0 .9 9 , decisão unânime; RR 137330/94, Ac. 5 T  425/97, 
Min. Armando dc Brito, DJ 4.4.97, decisão unânime".

Nesse contexto, o processamento dos embargos encontra óbi
ce no Enunciado 333 do TST.

Acrescente-se, por fim, que frente aos fundamentos con
signados na decisão embargada, não restou configurada a invocada 
afronta aos artigos 444 e 468 da CLT, 5°, inciso XXXVI da CF, e 8° 
da Lei n° 8.178/91. Quanto ao artigo 7o, inciso VI, da CF de 1988, 
não foi ele objeto do necessário prequestionamento, atraindo a in
cidência do Enunciado 297 do TST.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-RR-347.780/97.7 - 3“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA
ADVOGADA

: BANCO REAL S/A 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: ADRIANA DE OLIVEIRA LOPES 
: DRA. ELIANA MESQUITA
D E S P A C H O

Em face do acordo noticiado às fls. 209/213, determino a 
baixa Jos autos ao Regional de origem para as providências ca
bíveis.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-E-RR-349.679/97.2 - 2“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
PROCURADORA

LUZIA SOUSA BRITO 
DR. RUI JOSÉ SOARES 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DRa. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL
LO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 5 ' Turma, mediante o v. acórdão de fls. 135/138, co

nheceu e proveu o recurso de revista do reclamado para julgar im
procedente a demanda, sob o fundamento de que as leis municipais, 
que prorrogaram o contrato de trabalho, foram declaradas incons
titucionais, com efeito ex tnne.

Nos embargos à SDI de fls. 140/142, a reclamante assevera 
que a tese sustentada na revista não foi contemplada na defesa e no 
recurso ordinário e, por isso, restou contrariado o Enunciado n° 297 
do TST. Salienta ser pessoa humilde que jamais poderia imaginar o 
ardil montado pelo município.

Os embargos, todavia, não merecem prosseguimento.
O acórdão ora embargado não emitiu tese de que a questão 

aduzida na revista não foi objeto da defesa e do recurso ordinário, 
nem procurou a reclamante obter da Turma o pronunciamento acerca 
dessa questão. Portanto, incide, na espécie, o Enunciado 297 do 
TST.

Saliente-se que, pelo quadro fático delineado pela decisão de 
fls. 135/138, não há como extrair a conclusão de que o recurso de 
revista encontrava o óbice do Enunciado n° 297 do TST, razão pela 
qual inviável aferir o atrito ao verbete sumular.

Com fulcro nos arts. 894 e 896, § 5o, da CLT, NEGO se
guimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-353.323/97.0 - 2" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA
PROCURADORA

: ANTÔNIO PARTON 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
; MUNICÍPIO DE OSASCO
: DRA. TERESA D’ EUA GONZAGA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 2a Turma desta Corte deu provimento ao recurso de 

revista interposto pelo Município de Osasco, para julgar improcedente 
o pedido formulado na exordíal. Para tanto, afastou o reconhecimento 
do vínculo empregatício com a municipalidade, consignando que o 
fato de o reclamante haver sido contratado pela PROSASCO e tra
balhado no município não tem o condão dc atrair a aplicação do 
Enunciado n° 256 do TST, haja vista o fato de a Lei Municipal n° 
1.036/71 prever a possibilidade de se celebrar convênios com en
tidades dc direito público e privado (fls. 175/176).

Inconformado, interpõe o reclamante recurso de embargos. 
Aduz que o v. acórdão embargado divergiu dos arestos transcritos a 
fls. 185/188, violou o art. 19 do ADCT, inobservou a orientação do 
Enunciado n° 256 do TST e mal aplicou o Enunciado n° 331 do TST 
(fls. 182/189).

Sem razão.
Com efeito, não houve emissão de tese acerca do disposto no 

art. 19 do ADCT, visto que o v. acórdão embargado consigna, à fl. 
177, restar prejudicado o exame da estabilidade prevista no referido 
dispositivo constitucional, diante do não-reconhecimento do liame 
empregatício com o município. Por essa razão, os embargos en
contram óbice no Enunciado n° 297 do TST, haja vista a inequívoca 
ausência de prequestionamento da matéria em questão. Via de con 
sequência, também não há que se falar em dissenso com os dois 
últimos arestos transcritos a fls. 187/188, que se referem ao mesmo 
tema não prequestionado.

Quanto aos demais arestos, cumpre registrar serem todos 
manifestamente inespecíficos, visto que não partem do mesmo quadro 
fático fixado pela e. Turma.

Com efeito, o v. acórdão embargado consignou que o fato de 
o reclamante haver sido contratado pela PROSASCO c trabalhado no 
município não tem o condão dc atrair a aplicação do Enunciado n” 
256 do TST, haja vista o fato de a Lei Municipal n° 1.036/71 prever 
a possibilidade de se celebrar convênios com entidades de direito 
público e privado (fl. 176). Registre-se, porém, que nenhum dos 
arestos paradigmas, transcritos a fls. 185/187, analisa a controvérsia 
sob a ótica do referido diploma legal, atraindo, assim, a aplicação do 
Enunciado n° 296 do TST, dada a sua manifesta inespccificidadc.

Com estes fundamentos, e com base nos artigos 894, "b", e 
896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro dc 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-RR-357.161/97.6 - 4" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB 

: DRA. JOSEANE BUSATO 
: MAURO PADILHA TELLES 
: DR. JORGE DI GIORGIO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 2a Turma não conheceu do recurso de revista da re

clamada no que tange à URP dc fevereiro de 1989, sob o fundamento 
de que os arestos de fl. 384 não atendem ao disposto no Enunciado 
337 do TST, posto que a cópia juntada encontra-se sem autenticação 
e de que não indicada expressamente ofensa constitucional (fls. 
427/431 e 437/438).

Inconformada, a reclamada apresenta, via fac-símile, em
bargos à SDI a fls. 440/443, tendo sido os originais juntados a fls. 
444/447. Assevera que, prevalecendo a decisão embargada, se con
sumará a afronta ao art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal. Traz 
aresto ao confronto.

Não merecem prosseguimento os embargos, todavia.
Os arestos colacionados a fls. 446/447 não se prestam ao fim 

colimado, porque oriundos de órgãos judicantes não elencados no art. 
894, "b", da CLT.

O art. 5°, XXXVI, da Carta Magna não foi expressamente 
invocado pela reclamada cm seu recurso dc revista, conforme as
severou a c. Turma à fl. 438. Dessa forma, sua invocação nos pre
sentes embargos, revela-se inovatória, razão pela qual inviável aferir 
sua vulneração.

Logo, com fulcro nos arts. 894 e 896, § 5°, da CLT e 78, V, 
do RITST, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-373.090/97.0 - 2a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: IVALDO BAPTISTA 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO .
: DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR 
D E S P A C H O

A Primeira Turma dessa Corte, por meio da decisão de fls. 
87/90, negou provimento ao Recurso de Revista do reclamante, sob o 
fundamento de que a aposentadoria é forma de extinção do contrato 
de trabalho ainda que permaneça a prestação de serviços, não sendo 
devida a indenização prevista nos artigos 477 e 478 da CLT, referente 
ao período anterior à opção pelo FGTS.

Inconformado, o reclamante interpõe Recurso de Embargos 
para a SDI (fls. 92/104), sustentando, em síntese, que a aposentadoria 
não rompe o vínculo empregatício havido entre as partes, razão por 
que é inviável a concessão do pleito com referência apenas ao pe
ríodo posterior à aposentadoria. Aduz ainda que permaneceu no em
prego após a aposentadoria, e a empresa o demitiu meses após, sem 
justa causa e sem pagar corretamente a multa de 40% sobre o FGTS 
de todo o período laborado. Aponta violação aos artigos 453, 477, 
478 ê 896 da CLT, à Lei 8.213/91, além de divergência jurispru- 
dcncial.

Inicialmente cumpre ressaltar que o pleito trazido no Recurso 
de Embargos é inovatório, porquanto a decisão embargada tratou da 
indenização prevista nos artigos 477 e 478 da CLT, referente ao 
período anterior à opção pelo FGTS. Enquanto, mediante o Recurso 
de Embargos, busca o reclamante o pagamento da multa de 40% do 
FGTS em relação a todo período laborai, inclusive o anterior à apo
sentadoria.

Ademais, verifica-se que a decisão da Turma está em con
sonância com a atual jurisprudência do TST concentrada na Orien
tação Jurisprudencial n° 177, a qual é no sentido de que a apo
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando 
o empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do 
benefício previdenciário.

Destarte, estando a decisão embargada èm consonância com 
a Orientação Jurisprudencial do TST, não há falar em violação aos 
artigos legais indicados cm face da razoabilidade da interpretação 
dada à matéria, tampouco os arestos colacionados ensejam o se
guimento dos Embargos por divergência jurisprudencial.

Assim, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT e 
com respaldo nos Enunciados 333 e 221 do TST, NEGO SEGUI
MENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de janeiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-467.755/98.1 - TRT - 9a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR

: NILTON RODRIGUES PEREIRA 
; DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
D E S P A C H O

A colcnda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 78-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, com funda
mento no Enunciado n° 337 do TST.

Interpostos Embargos Declaratórios, foram eles rejeitados 
(fls. 86-7).

Inconformada, a Empresa interpõe o presente Recurso de 
Embargos, apontando violação dos artigos 5°, incisos XXXV e LV, da 
Constituição e 897 da CLT (fls. 90-3).

Impugnação oferecida a fls. 95-7.
Razão não assiste à ora Embargante.
Na presente hipótese, verifica-se que a decisão turmária ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento, porque os dois arestos 
trazidos a cotejo não atendiam aos ditames do Enunciado n° 337 do 
TST, ou seja, apreciou aspectos intrínsecos do Recurso dc Revista, 
relativos ao seu enquadramento nos termos do art. 896 da CLT.

Assim, os Embargos não são cabíveis, na forma do Enun
ciado n° 353 do TST.

Frise-se que não se trata dc discussão acerca da deserção do 
Recurso de Revista, mas do Recurso Ordinário.

Ante o exposto, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
— Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-487.163/98.8 - Ia REGIÃO REGIÃO

: CONSELHO NACIONAL DE DESEN
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNO
LÓGICO - CNPQ

: DR. GUILHERME GALVÃO CALDAS 
DA CUNHA

: IVAN FALCÃO PONTES E OUTROS 
: DR. FRANCISCO PADILHA NESI 

D E S P A C H O
A egrégia 4a Turma, pelo acórdão de fls. 63/64, negou pro

vimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado, sob o entendi
mento de que os dispositivos legais apontados como vulnerados não 
foram devidamente prequestionados pelo Tribunal Regional, de forma 
que incidente o Enunciado n° 2977TST.

A Reclamada interpõe Embargos à SDI. às fls. 66/71, ale
gando, em síntese, que seu Recurso de Revista reunia condições de 
processamento.

Impugnação não apresentada (certidão de fl.73).
Em que pese as razões expendidas pela Embargante, não 

prospera o apelo. Òs Embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte contra acórdão proferido em agravo de instrumento são 
cabíveis tão-somente se a controvérsia se referir a pressuposto ex
trínseco do próprio agravo ou da revista respectiva. A matéria ven
tilada nas razões de Embargos não se coaduna com a exceção prevista 
no Enunciado n° 353/TST, pois a natureza da pretensão não diz 
respeito aos pressupostos extrínsecos do agravo ou da revista res
pectiva.

O processamento da via recursal eleita inviabiliza-se, ante a 
ausência de previsão que a autorize.

DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos, nos termos do 
Enunciado n° 353/TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro dc 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AG-AIRR-498.234/98.0 - 2a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADOS
ADVOGADO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADA
ADVOGADO

BAURUENSE SERVIÇOS GERAIS S/C 
LTDA.
DRA. HELOÍSA HELENA PUGLIEZI 
DE BESSA
MARISTELA ESTEVÃO DE LIMA 
DR. RUI FERNANDO CAMARGO 
DUARTE

D E S P A C H O
Inicialmente, determino a reautuação do processo como 

Agravo Regimental em Agravo de Instrumento em Recurso de Re
vista.

A eg. 2a Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento 
da Reclamada, sob o fundamento de que não merecia ser reformada a 
decisão agravada que concluiu pela intempestividade do Recurso de 
Revista, eis que o carimbo de recebimento do TRT, com a data de 
04/03/98, demonstrava o recebimento da petição fora do expediente 
forense, ou seja, às 18h28min (fls. 70/72).
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A Reclamada interpõe Agravo Regimental, reiterando as ra
zões contidas no Agravo de Instrumento no sentido da tempestividade 
do Recurso de Revista (fls. 80/83).

Ocorre que a parte utilizou instrumento inadequado para o 
fim pretendido, eis que o agravo regimental c recurso cabível somente 
de decisões inonocráticas. De acordo com o art. 338, alínea “f ,  do 
Regimento Interno deste TST, cabe agravo regimental, para as Seções 
Especializadas, do despacho do Relator que negar prosseguimento ao 
recurso. No caso vertente, embora esteja em discussão pressuposto 
extrínseco do Recurso de Revista (tempestividade), de acordo com as 
regras processuais, o único recurso cabível do acórdão proferido em 
sede de agravo de instrumento seria o de embargos. (Enunciado n° 
353/TST).

O princípio da fungibilidade não socorre a Reclamada, posto 
que sua observância limita-se aos casos etn que as razões Recursais 
apresentadas satisfaçam os requisitos de admissibilidade relativos ao 
recurso cabível. No caso em exame, sequer houve menção aos per
missivos constantes do art. 894 da CLT.

Pelo exposto, DENEGO SEGUIMENTO ao Agravo Re
gimental porque incabível, nos termos do art. 338, “f” do R1TST.

Publique-se.
Brasília. 18 de dezembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-5«! .438/98.3 - 20" REGIÃO REGIÃO

EMBARGANT1-.

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: DOMINGOS JOSÉ DA SILVA 
: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

A egrégia 4” Turma, pelo acórdão de fls. 140/143, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, ao entendi
mento de que não demonstrada a ocorrência das vulnerações legais e 
constitucionais invocadas em recurso de revista, nem dissenso pre- 
toriano específico.

Opostos embargos de declaração pela reclamada, foram re
jeitados às fls. 149/150.

A Reclamada interpõe Embargos à SDI, às fls. 152/161, 
arguindo preliminarmente a nulidade do acórdão da Turma por ne
gativa de prestação jurisdicional c alegando, em síntese, que seu 
Recurso de Revista reunia condições de processamento.

Impugnação apresentada às. fls. 164/167.
Em que pese as razões expendidas pela Embargante, não 

prospera o apelo. Os Embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte contra acórdão proferido em agravo de instrumento são 
cabíveis tão-somente se a controvérsia sc referir a pressuposto ex
trínseco do próprio agravo ou da revista respectiva. A matéria ven
tilada nas razões de Embargos não se coaduna com a exceção prevista 
no Enunciado n” 353/TST, pois a natureza da pretensão não diz 
respeito aos pressupostos extrínsecos do agravo ou da revista res
pectiva.

O processamento da via recursal eleita inviabiliza-se, ante a 
ausência de previsão que a autorize.

DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos, nos termos do 
Enunciado n° 353/TST.

Publique-se.
Brasília, 15 dc dezembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-540.876/99.6 - 8a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS 
LTDA

: DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA 
NETO

: LUCINILDO SILVA CAMPOS 
: DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA 
D E S P A C H O

A Eg. 3" Turma desta Corte, mediante o v. acórdão de fls. 
54/56, negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada, 
restando assim ementada a sua decisão: Agravo de instrumento. 
Hora extra. Cargo dc confiança. Recurso de revista que pretende 
discutir m atéria de natureza fático-probatória, o que é vedado 
nesta esfera recursal a teor do Enunciado n° 126 do TST. Agravo 
não provido." (fls. 54)

A reclamada opôs embargos declaratórios, às fls. 58/61, os 
quais foram rejeitados pela r. decisão de fls. 64/65.

Irresignada, interpõe a empresa os presentes embargos à SB- 
DII, às fls. 67/71, defendendo a admissibilidade de seu apelo. Sus
tenta a nulidade da decisão turmária, pois que, mesmo instada via 
embargos declaratórios, a Eg. Turma deixou de se pronunciar acerca 
de pontos importantes para o deslinde da controvérsia. Quanto à 
matéria de mérito, sustenta o desacerto da decisão prolatada pela Eg. 
Turma de origem, pois que a empresa pretendia a correta aplicação da 
norma inserta no art. 62 da CLT e não o revolvimento de fatos e 
provas, como salientado pela r. decisão embargada.. Alega, desta 
forma, violação dos arts. 832 e 896 da CLT; 128 e 460 do CPC; 5°, 
II, XXXV e LV. 93, IX da Constituição Federal.

Em que pesem os argumentos expendidos pela reclamada, 
não há de ser admitido o presente recurso, eis que nos termos do 
Enunciado n° 353, desta Corte "não cabem embargos para a Seção 
de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida em 
Agravo de Instrum ento e em Agravo Regimental, salvo para re- 
exurne dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista 
respectiva".

Destarte, indefiro os embargos.
Publiquc-sc.
Brasília. 14 dc dezembro dc 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-E-RR-574.841/99.1 - 3“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADOS

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: AROLDO JOSÉ PEREIRA E REDE FER

ROVIÁRIA FEDERAL S.A 
: DR* HELENI DA SILVA BAHIA E DR. 

JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
De acordo com o disposto no art. 141 do RITST, a de

signação de relator dos embargos recairá parti Ministro que não haja 
sido relator do acórdão embargado.

O acórdão de fls. 612/619 foi da lavra deste relator.
Determino, portanto, a devolução dos autos à Secretaria da 

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais para as provi
dências cabíveis.

Brasília, 5 de dezembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator
PROC. N“ TST-E-AIRR-582.386/99.5 - 17“ REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA - IESP 

: DR. DILSON CARVALHO 
: 1LYDIA SCHMIDT E OUTROS 
: DR. HELCIAS DE ALMEIDA CASTRO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos, recebido assim ante o prin

cípio da fungibilidade, interposto pelo reclamado a fls. 136/139. con
tra o v. acórdão da e. 2a Turma desta Corte (fls. 131/133), que não 
conheceu de seu agravo dc instrumento porque irregular a sua for
mação, visto que não veio instruído com a certidão de publicação do 
v. acórdão do Regional.

Sustenta o reclamado que o seu agravo de instrumento foi 
interposto com arrimo nas disposições contidas nos arts. 8“, parágrafo 
único, 897, § 5°, da CLT; e 522 iisqne 525 do CPC, preparando o 
agravo com as peças exigidas pelo Enunciado n° 272 do TST, ine- 
xistindo a deficiência de traslado apontada.

Sem razão.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 

22/06/99, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT. na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos dc admissibilidade da resista denegada, caso seja provido o
agravo.

Não sc diga que o traslado da peça cm questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n“ 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada cm vigor no mundo jurídico. Admitir-sc 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo dc 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, sc encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Por essa razão, não se configuram, in casu. violação do 
ártico 897, § 5°, da CLT, tampouco contrariedade ao enunciado n° 272 
do TST.

Não sc revela pertinente também a invocação dos artigos 522 
usque 525 do CPC. Realmente, o agravo de instrumento, no âmbito 
do Processo do Trabalho, possui regulamentação própria (CLT, art. 
897), razão pela qual não há que se falar em aplicação subsidiária do 
processo comum na hipótese, restando pois incólumes os referidos 
dispositivos e o art. 8°, parágrafo único, da CLT.

Realmente, sendo esta Corte competente para julgar o re
ferido recurso, na hipótese de ser provido o agravo dc instrumento, a 
ela cabe, ex officio. verificar a observância de todos os seus pres
supostos extrínsecos, entre os quais, òbviamente, figura a tempes- 
tividade.

Por essa razão, aliás, a Instrução Normativa n° 16/TST, ao 
cuidar da questão atinente às peças de traslado obrigatório, foi ta
xativa ao consignar, em seu item III, que "o agravo não será co
nhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias para o 
julgamento do recurso denegado, incluindo u cópia do respectivo 
arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressupostos 
extrínsecos do recurso principal".

No mesmo sentido da decisão embargada, tem-se os se
guintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte: EAIRR-545.098/1999, Ac. SBDIL Rcl. Min. José Luiz Vas- 
concellos, DJ 09/6/2000; EAIRR-554.743/1999. Ac. SBDI1, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16/6/2000; EAIRR 552.882/1999, Ac. SB- 
DI1, Rcl. Min. Milton de Moura França, DJ 26/5/2000;EAIRR- 
564.756/1999. Ac. SBDI1, Rcl. Min. Milton de Moura França, DJ 
23/6/2000; EAIRR-566.466/1999, Ac. SBDIL Rei. Min. Rider No
gueira de Brito. DJ 23/6/2000; EAIRR-600.344/1999, Ac. SBDIL 
Rei. Min. Rider Nogueira de Brito, DJ 24/3/2000.

Ante o exposto, incide na hipótese o óbice do Enunciado n° 
333 do TST.

Com estes fundamentos, e com base nos artigos 894, "b", c 
896, § 5°, da CLT, combinado com os arts. 78, V, do RITST e 6” da 
Resolução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos 
embargos.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-587.510/99.4 - 17a REGIÃO

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADA
ADVOGADO

: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA - IESP

: DR. AIDES BERTOLDO DA SILVA 
: VIRGÍLIA TEIXEIRA DA SILVA 
: DR. FERNANDO COELHO MADEIRA 

DE FREITAS 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-sc dc recurso de embargos interposto contra o v. acór

dão dc fls. 112/116. que negou provimento ao agravo de instrumento 
do reclamado, sob a fundamentação dc que, quanto à competência da 
Justiça do Trabalho para apreciar o feito, nao foi demonstrada vio
lação direta da lilerafidadc de dispositivo de lei federal ou da Cons
tituição da República, bem como divergência jurisprudencial apta à 
admissibilidade do recurso de revista. E, no que diz respeito ao tema 
da complementação de aposentadoria, resultante da aplicação da le
gislação estadual, a revista encontra óbice na alínea "b' do art. 896 da
CLT.

Aduz o reclamado, a fls. 118/132, que merece reforma a 
decisão cia Turma. Apresenta insurgência quanto ao que se decidiu 
acerca da admissibilidade do recurso de revista. Reitera a ocorrência 
de afronta a dispositivos dc lei c da Constituição da República, bem 
como divergência jurisprudencial sobre a questão veiculada no agravo 
dc instrumento - complementação dc aposentadoria deferida a re
clamante -. demonstrando, pois, inconformismo quanto à análise de 
pressupostos intrínsecos.

O recurso, no entanto, não reúne condições para prosseguir. 
Em consonância com o Enunciado n° 353 do TST, "não cabem em
bargos nara a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma 
proferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo 
para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista 
respectiva". (Rcs. 70/191)7 DJ 30-05-1997).

Com estes fundamentos, e com base nos artigos 894, "b", e 
896, § 5°. da CLT, combinados com os arts. 78, V, do RITST e 6° da 
Resolução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos 
embargos.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro dc 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-RR-591.026/99.2 - 19a REGIÃO

EMBARGANTI
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: USINA SANTA CLOTILDE S.A.
: DR. DOUGLAS ALBERTO MARINHO 

DO PASSO
: JOSÉ GOMES DA SILVA 
: DR. LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE 

LOPES DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

Trata-sc de Agravo Regimental interposto pela reclamada 
(fls. 133/136), contra ô acórdão proferido pela Subseção 1 Espe
cializada em Dissídios Individuais desta Corte, mediante o qual não 
sc conheceu do Recurso dc Embargos por deserto (fls. 129/131).

Entretanto, as hipóteses para interposição de Agravo Re
gimental são as previstas no art. 338 do Regimento Interno do TST, 
entre as quais não consta a possibilidade de interposição contra acór
dão proferido por Turma ou Subseção desta Corte. O Agravo Re
gimental é previsto tão-somente contra decisões monocraticas: de
cisões proferidas pelo Corregedor-Geral (alínea "e" do art. 338 do 
Regimento Interno do TST) ou despachos em geral (demais alíneas 
do art. 338).

Não há de se cogitar, no presente caso, da aplicação do 
princípio da fungibilidade para se aceitar o pedido como se Embargos 
de Declaração fosse, mesmo porque, nas razões do pedido de re
consideração do despacho, não consta a indicação dos vícios elcn- 
cados no art. 535, I. do CPC.

O Agravo Regimental busca, em linhas gerais, permitir a 
reconsideração para o prosseguimento de um recurso anteriormente 
não admitido por despacho do relator, ao passo que a função dos 
Embargos de Declaração é afastar dos pronunciamentos jurisdicionais 
determinadas imperfeições formais previstas cm lei. Por essa razão, 
os fundamentos aduzidos em cada um desses meios processuais são 
diversos, não sc podendo cogitar dc aproveitá-los indistintamente. As 
razões do pedido não alcançariam os pressupostos previstos no art. 
535 do CPC.

Assim, o presente Recurso não alcança os pressupostos in
trínsecos de conhecimento que lhe suo inerentes e específicos numa 
determinada hipótese processual.

Em vista do equívoco evidente, que impede a aplicação do 
princípio da fungibilidade para o máximo aproveitamento dos atos 
processuais, NÃO ADMITO o Recurso, por incabível.

Publique-sc.
Brasíha-DE 18 de dezembro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR- 597.752/99.8 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MARCOS ANTÔNIO FREIRE 
: DRA. IVANA LAUAR CLARET 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata sc de recurso de embargos interposto pelo reclamado 

contra o v. acórdão da e. 2a Turma desta Corte (fls. 46/49), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, visto que não veio instruído com a certidão dc publicação do 
v. acórdão do Regional.

Sustenta que a peça ent questão é de traslado facultativo, já 
que não foi expressamente prevista como essencial pelo artigo 897, § 
5°, da CLT. Diz que o e. TRT, ao negar seguimento ao recurso de 
revista, não fez alusão à intempestividade. Tem como violados os 
artigos 897, § 5“, I e II, da CLT e 5°. incisos II, XXXV e LV, da 
Constituição da República.

Sem razão.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto cm 

16/07/99, já na vigência, portanto, da Lei n“ 9.756. de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5” ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí- 
lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.
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Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5o do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Por essa razão, não se configuram, in ensn. as apontadas 
violações aos artigos 897, § 5o, 1 e II, da CLT e 5°, incisos, II, XXXV 
c LV, da CF.

Mostra-se irrelevante, outrossim, o fato de o r. despacho 
denegatório não haver negado seguimento à revista interposta pelo 
reclamado, com base em intempestividade. Realmente, sendo esta 
Corte competente para julgar o referido recurso, na hipótese de ser 
provido o agravo de instrumento, a ela cabe, ex officio. verificar a 
observância de todos os seus pressupostos extrínsecos, entre os quais, 
obviamente, figura a tempestividade.

Por essa razão, aliás, a Instrução Normativa n° 16/TST, ao 
cuidar da questão atinente às peças de traslado obrigatório, foi ta
xativa ao consignar, em seu item III, que "o agravo não será co
nhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias para o 
julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo 
arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressupostos 
extrínsecos do recurso principal".

No mesmo sentido da decisão embargada, tem-se os se: 
guintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte: EAIRR-545.098/I999, Ac. SBDII, Rei. Min. José Luiz Vas- 
concellos, DJ 09/6/2000; EAIRR-554.743/1999, Ac. SBDII, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16/6/2000; EAIRR-552.882/1999, Ac. SB- 
DI1, Rei. Min. Milton de Moura França, DJ 26/5/2000;EAIRR- 
564.756/1999, Ac. SBDII, Rei. Min. Milton de Moura França, DJ 
23/6/2000; EAIRR 566.466/1999, Ac. SBDI1, Rei. Min. Rider No
gueira de Brito, DJ 23/6/2000; EAIRR-600.344/1999, Ac. SBDII, 
Rei. Min. Rider Nogueira de Brito, DJ 24/3/2000.

Ante o exposto, incide na hipótese o óbice do Enunciado n° 
333 do TST.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRK-612.737/99.5 - 2“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ELENILSON FÉLIX DE LIMA 
DR. ADOLFO ALFONSO GARCIA 
GETÚLIO KIYOTOMO HANASHIRO 
DR. RICARDO C. BERRINGER FAVE- 
RY

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A c. Quinta Turma desta Corte, mediante o v. acórdão de fls. 

67/68, não conheceu do agravo de instrumento do reclamante porque 
irregular a sua formação, dado que não veio instruído com a certidão 
de publicação do v. acórdão do Regional, que decidiu os embargos de 
declaração, inviabilizando a verificação da tempestividade do recurso 
de revista, caso provido o agravo.

O reclamante, a fls. 70/73, interpõe recurso de embargos à 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, com fulcro no 
artigo 894, alínea "b", da CLT. Argúi, preliminarmente, a nulidade do 
julgado, por negativa de prestação jurisdicional, e, no mérito, sustenta 
em linhas gerais que o indeferimento do postulado no agravo ocorreu 
cm manifesto desacordo com o inciso II, parágrafo único, "a”, da 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST, a qual autoriza, inclusive, que 
o agravo de instrumento seja processado nos autos principais. Para 
motivar a admissibilidade de seus embargos, indica contrariedade ao 
Enunciado n° 297 do TST e violação dos artigos 2°, 3“, 244, 477, 818 
e 832 da CLT; 302, 333, I e II, 334, II e III, 460 c 535 do CPC; 5o, 
LV, 7o, II, III, VIII, XIII, IX, XV, XVI, XXI, e 93, IX, da Constituição 
da República; e da lei n° 8.213/91.

Os embargos não prosperam pela preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional. Isso porque, toda a matéria ne
cessária ao desate da controvérsia foi explicitamente enfrentada no 
acórdão de fls. 67/68, tendo a colenda Quinta Turma desta Corte 
consignado os motivos norteadores da sua decisão, no sentido de que 
o agravo de instrumento não pôde ser conhecido, pois o reclamado 
não trasladou aos autos a cópia da certidão de publicação do acórdão 
do Regional, peça tida como imprescindível para a aferição da tem
pestividade do recurso de revista. Logo, a decisão revisanda está 
devidamente fundamentada e contém todos elementos essenciais a sua 
formação, não havendo que falar em contrariedade ao Enunciado n° 
297 do TST e afronta aos arts. 535 do CPC, 832 da CLT e 5o, LV, e 
93, IX, da Constituição da República.

Quanto ao mérito, tem-se que o agravo de instrumento foi 
interposto em 9 de agosto de 1999, já na vigência, portanto, da Lei n° 
9.756, de 17.12.98, que, acrescendo o § 5o ao art. 897 da ÇLT, impôs 
à parte o ônus de instruí-lo de forma a viabilizar, caso provido, o 
julgamento imediato do recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias elencadas no inciso I do § 5o do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT, devidamente observada 
pela Quinta Turma do TST na sua decisão revisanda. Nesse sentido, 
tem-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios In
dividuais desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Ac. SBDII, Rei. Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 09/6/2000; EAIRR-554.743/1999, Ac. 
SBDII, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16/6/2000; EAIRR- 
552.882/1999, Ac. SBDII, Rei. Min. Milton de Moura França, DJ 
26/5/2000;EAIRR-564.756/1999, Ac. SBDII. Rei. Min. Milton de 
Moura França, DJ 23/6/2000; EA1RR-566.466/1999, Ac. SBDII, Rei. 
Min. Rider Nogueira de Brito, DJ 23/6/2000; EAIRR-600.344/1999, 
Ac. SBDII, Rei. Min. Rider Nogueira de Brito, DJ 24/3/2000.

Logo, incidente o óbice dos enunciados n“s 272 e 333 do
TST.

Registre-se, por oportuno, que a decisão embargada limitou- 
se a analisar a correta formação do traslado, não havendo pois emis
são de tese acerca do disposto nos arts. 2o, 3°, 244, 477, 818 da CLT; 
302, 333, I e II, 334, II e III, 460 do CPC; 7°, II, III, VIII, XIII, IX, 
XV, XVI, XXI, da Constituição da República; bem como acerca da 
lei n° 8.213/91, invocados pelo embargante. Aplica-se, portanto, a 
orientação jurisprudencial consubstanciada no Enunciado n° 297 do 
TST.

Com estes fundamentos, e com base nos artigos 894, "b", e 
896, § 5o, da CLT, combinados com os arts. 78, V, do RITST e 6o da 
Resolução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos 
embargos.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-630.524/00.8 - 15“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: VALTER JOSÉ DE CARVALHO 
: DR. MARCOS GRAZIANI JÚNIOR 
: J. MAHFUZ MÓVEIS E ELETRODO

MÉSTICOS LTD A.
: DR. AILTON DA SILVA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo Regimental interposto pelo reclamante 
contra o acórdão proferido pela Segunda Turma (fls. 98/100), o qual 
não conheceu do seu Agravo de Instrumento.

Ocorre que as hipóteses para interposição de Agravo Re
gimental são previstas no art. 338 do Regimento Interno do TST, 
entre as quais não consta a possibilidade de interposição contra acór
dão proferido por Turma desta Corte. O Agravo Regimental é pre
visto tão-somente contra decisões monocráticas: decisões proferidas 
pelo Corregedor-Geral (alínea "e" do art. 338 do RITST) ou des
pachos em geral (demais alíneas do art. 338). Não há como cogitar, 
no presente caso, de aceitá-lo como outro recurso, por aplicação do 
princípio da fungibilidade, outrora previsto no Código de Processo 
Civil de 1939, porém não mais prestigiado no Código de 1973, 
mesmo porque o escopo a que se destina é peculiar.

O Agravo Regimental busca, em linhas gerais, permitir o 
prosseguimento de um recurso anteriormente não admitido por des
pacho do relator, não se podendo cogitar de aproveitá-lo indistin
tamente.

Assim, o presente Recurso não alcança os pressupostos in
trínsecos de conhecimento que lhe são inerentes e específicos numa 
determinada hipótese processual.

Em vista do equívoco evidente, que impede a aplicação do 
princípio da fungibilidade para o máximo aproveitamento dos atos 
processuais, NÃO ADMITO o Recurso, por incabível.

Publique-se.
Brasília-DF^ 19 de dezembro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-631.773/2000.4 - 15“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA 

: DR. WINSTON SEBE 
: WAGNER APARECIDO LONGO 
: DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA 
D E S P A C H O

A Eg. 3* Turma desta Corte, mediante o v. acórdão de fls. 
82/83, negou provimento ao agravo de instrumento da reclamada, 
restando assim ementada a sua decisão: AGRAVO DE INSTRU
MENTO. RECURSO DE REVISTA. Consoante previsão do 
Enunciado 218 desta Corte, é incabível recurso de revista contra 
acórdão regional prolatado em agravo de instrumento." (fls. 82)

Irresignada, interpõe a empresa os presentes embargos à SB- 
DI1, às fls. 85/87, defendendo a admissibilidade de seu apelo. Alega 
violação do art. 5°, XXXV da Constituição Federal.

Em que pesem os argumentos expendidos, não há de ser 
admitido o presente recurso, eis que nos termos do Enunciado n° 353, 
desta Corte "não cabem embargos para a Seção de Dissídios In
dividuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Ins
trumento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pres
supostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva".

Destarte, indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-637.896/00.5 - 16“ REGIÃO

ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO MARANHÃO-SE- 
EB/MA

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: NALCE MIRANDA DE CARVALHO E 

OUTROS
: DR. JORGE LUÍS DE CASTRO FONSE

CA
D E S P A C H O

A Primeira Turma, no acórdão de fls. 110/111, não conheceu 
do Agravo de Instrumento, em face da ausência de traslado de peça 
essencial e obrigatória - certidão de intimação do acórdão regional - 
, atraindo a aplicação das disposições constantes do § 5° do art. 897 
da CLT e da orientação concentrada no Enunciado n° 272 do TST.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamado 
embargante, sustentando que o acórdão embargado afrontou as dis
posições constantes do art. 5°, II, XXXV e LV, da Constituição da 
República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista, e seu traslado é obrigatório, 
nos termos da CLT (art. 897, § 5°), que reflete norma de ordem 
pública, insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos 
litigantes, menos ainda por mera "presunção", tendo em vista as 
disposições legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo da 
CLT mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST. Ressalto que o item III da IN n° 16/99 dispõe:

III - O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação 
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin
cipal.

Portanto, corretas as conclusões do acórdão recorrido, pois 
incidem, na hipótese, as disposições do art. 897, § 5°, I, da CLT, e do 
inciso III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição aos quais alude o 
embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-642.626/00.0 - 18“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

COLÉGIO EMBRAS LTDA.
DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
CARMENCI GONÇALVES COSTA 
DR. ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE AL
MEIDA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pelo reclamado 

contra acórdão proferido pela Segunda Turma, que negou provimento 
ao seu Agravo de Instmmento, concluindo que concorria contra o 
processamento do Recurso de Revista o Enunciado n° 266 do TST.

Sustenta o embargante que, no Recurso de Revista, se de
monstrou violação direta a dispositivos constitucionais, justificando, 
assim, o seu processamento.

Os Embargos, no entanto, não reúnem condições de segui
mento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste Tri
bunal, in verbis:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instmmento e em 
Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos 
dos Agravos ou da Revista respectiva."

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5°, da CLT e 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-RR-643.361/2000.0 - TRT - 3" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: NIVALDO FALEIRO DO NASCIMEN

TO
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 116-22, não 
conheceu do Recurso de Revista da Reclamada quanto ao tema "Tur
no Ininterrupto de Revezamento", salientando que a conclusão ado
tada pelo egrégio Regional está em perfeita harmonia com a ju 
risprudência cristalizada desta Corte (Enunciado n° 360).

Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Embargos 
(fls. 125-6), apontando ofensa ao artigo 896 da CLT.
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Contudo, a r. decisão recorrida está amparada no referido 
Enunciado n° 360/TST.

Não bastasse, a Embargante não preencheu os requisitos exi
gidos no artigo 894, alínea b, da CLT.

De acordo com o § 5o do artigo 896 da CLT, denego se
guimento aos Embargos.

Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-645.888/00.5 - 15“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA. 
DR. ALBERTO GRIS 
JOSÉ ANÔNIO CÁFARO 
DR. EPAMINONDAS M.V. NOGUEIRA 

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada 

contra acórdão proferido pela Quarta Turma, que negou provimento 
ao seu Agravo de Instrumento, concluindo que concorriam contra o 
processamento do Recurso de Revista os Enunciados n°s 126 e 330 
do TST.

Sustenta a embargante que o Recurso de Revista oferecia 
aresto divergente, justificando, assim, o seu processamento.

Os Embargos, no entanto, não reúnem condições de segui
mento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste Tri
bunal, in verbis:

"Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Indi
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instru
mento e em Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressu
postos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva."

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5o, da CLT e 6o da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
aos Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-655.515/00.3 - Ia REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: TRÊS PODERES S.A. - SUPERMERCA
DOS

: DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
: DARWICH MOHAMAD GAZAL 
: DR. WALTER LUIZ DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

A Turma de origem não conheceu do Agravo de Instru
mento, em face da ausência de autenticação dos documentos tras
ladados, conforme disposições contidas nos artigos 365, III, do CPC 
e 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que o posicionamento adotado no acórdão recorrido di
verge dos despachos que cita, exarados pelo Presidente da Primeira 
Turma em juízo de admissibilidade.

No entanto, revela-se desfundamentado o Recurso, ex-vi do 
artigo 894 da CLT, na medida em que não articulada violação a 
dispositivos de lei ou da Constituição da República ou colacionados 
arestos para a configuração de divergência jurisprudencial.

Desfundamentado, portanto, o Recurso de Embargos, NE
GO-LHE SEGUIMENTO, na forma que possibilitam os artigos 896, 
§ 5°, da CLT e 78, V, do Regimento Interno do TST.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-662.503/00.0 - 23“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADOS

ADVOGADO

: NILCE RIBEIRO DALTRO DE CARVA
LHO

: DR* DORLY MARIA COSTA DALTRO 
: ERONILDO SANTANA MESQUITA 

(ESPÓLIO DE) E JORNAL CORREIRO 
POPULAR

: DR. GILMAR DE SOUZA BRUNO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo Regimental interposto contra acórdão 
proferido pela Segunda Turma, que não conheceu do Agravo de 
Instrumento da reclamante, em face da ausência de traslado de peças 
essenciais e obrigatórias, bem como da não-autenticação de várias 
delas.

As hipóteses para interposição de Agravo Regimental são 
previstas no art. 338 do Regimento Interno do TST, no qual não 
consta a possibilidade de interposição contra acórdão proferido por 
Turma desta Corte, mas tão-somente contra decisões monocráticas: 
decisões proferidas pelo Corregedor-Geral (alínea "e" do art. 338 do 
Regimento Interno do TST) ou despachos em geral (demais alíneas 
do art. 338).

O Agravo Regimental busca, em linhas gerais, permitir o 
prosseguimento de (um) recurso anteriormente não admitido por des
pacho do relator, ao passo que os Embargos à SDI têm por finalidade 
a reforma do acórdão recorrido, confrontando-o com julgados de 
outras Turmas desta Corte ou demonstrando-se ofensa direta a dis
positivos legais examinados na decisão recorrida. Por essa razão, os 
fundamentos aduzidos em cada um desses recursos são diversos, não 
se podendo cogitar da hipótese de aproveitá-los indistintamente, pois 
não alcançariam os pressupostos intrínsecos de conhecimento, que 
são inerentes e específicos a cada um deles.

Os argumentos expendidos pela parte não se compatibilizam 
com os fundamentos próprios do recurso de embargos, em razão do 
que deixo de admitir o uso de fls. 102/105 como embargos, visto que 
este caso não comporta a aplicação do princípio da fungibilidade.

Em vista do exposto, NÃO ADMITO o Agravo Regimental, 
por incabível.

Publique-se.
Brasília-DF, 18 de dezembro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-666.179/00.7 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADA
ADVOGADO

: CASA CHAMMA - TECIDOS EMMA 
S.A.

: DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS

: SIDILENE SOUZA DOS SANTOS 
: DR. PEDRO FARIAS 
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de traslado dos comprovantes do recolhimento do de
pósito recursal e das custas processuais, conforme disposições con
tidas no artigo 897, § 5°, da CLT e na Instrução Normativa n° 06/99 
do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que o posicionamento adotado pelo acórdão recorrido 
viola os artigos 525 do CPC e 5°, LV, da Constituição da Repú
blica.

No entanto, revela-se inexistente o Recurso, na medida em 
que ausente a assinatura do procurador constituído nos autos, tanto na 
petição de apresentação quanto nas razões recursais. Essa orientação 
pode ser extraída do Precedente Jurisprudencial n° 120 desta Corte, 
que admite como existente o recurso desde que pelo menos a petição 
que o apresenta esteja assinada por advogado, o que não é o caso dos 
autos.

"RAZÕES RECURSAIS SEM ASSINATURA DO ADVO
GADO. VÁLIDAS SE ASSINADA A PETIÇÃO QUE APRESENTA 
O RECURSO. A ausência da assinatura do advogado nas razões 
recursais não toma inexistente o recurso se o procurador constituído 
nos autos assinou a petição de apresentação do recurso. E-AIRR- 
289.844/96, Juiz C. A. Reis de Paula, DJ 27/03/98; E-AIRR- 
265.225/96, Ac.4980/97, Min. Nelson Daiha, DJ 21/11/97; RO-AR- 
14.123/90, Ac. 1175/91, Min. Ermes P. Pedrassani, DJ 30/08/91; RR- 
39.960/94 - Ac.4*T 3658/95, Min. Valdir Righetto, DJ 18/08/95."

Inexistente, portanto, o Recurso de Embargos, NEGO-LHE 
SEGUIMENTO, na forma que possibilitam os artigos 896, § 5°, da 
CLT e 78, V, do Regimento Interno do TST.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-667.563/00.9 - 9" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

PRODOC SERVIÇOS S/C LTDA.
DR. JÚLIO CÉSAR DE LIZ 
ROSENEIDE FEITOSA DE OLIVEIRA 
DR. JOSMAR SEBRENSKI 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental interposto pela reclamada 

contra acórdão proferido pela Segunda Turma, que não conheceu do 
seu Agravo de Instrumento, em face da ausência de traslado de peças 
essenciais e obrigatórias.

As hipóteses para interposição de Agravo Regimental são 
previstas no art. 338 do Regimento Interno do TST, no qual não 
consta a possibilidade de interposição contra acórdão proferido por 
Turma desta Corte, mas tão-somente contra decisões monocráticas: 
decisões proferidas pelo Corregedor-Geral (alínea "e" do art. 338 do 
Regimento Interno do TST) ou despachos em geral (demais alíneas 
do art. 338).

O Agravo Regimental busca, em linhas gerais, permitir o 
prosseguimento de um recurso anteriormente não admitido por des
pacho do relator, ao passo que os Embargos à SDI têm por finalidade 
a reforma do acórdão recorrido, confrontando-o com julgados de 
outras Turmas desta Corte ou demonstrando ofensa direta a dis
positivos legais examinados na decisão recorrida. Por essa razão, os 
fundamentos aduzidos em cada um desses recursos são diversos, não 
se podendo cogitar de aproveitá-los indistintamente, pois não al
cançariam os pressupostos intrínsecos de conhecimento, que são ine
rentes e específicos a cada um deles.

Os argumentos expendidos pela parte não se compatibilizam 
com os fundamentos próprios do Recurso de Embargos, em razão do 
que deixo de admitir o recurso de fls. 125/133 como Embargos, eis 
que este caso não comporta aplicação dos princípios da fungibi
lidade.

Em vista do exposto, NÃO ADMITO o Agravo Regimental, 
por incabível.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-341.894/97.3 - 3a REGIÃO

EMBARGANTES

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

: ÂNGELA MARIA LOPES BARCELOS 
L. GRECO E OUTRAS 

: DR. DÉCIO FLÁVIO G. TORRES FREI
RE

: BENEF1CIÊNCIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

: DR. HAROLDÓ MONTEIRO DE SOU
SA LIMA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 5* Turma conheceu do recurso dos reclamantes apenas 

quanto ao percentual do 1PC de março/90 por divergência juris
prudencial e, no mérito, negou-lhe provimento, sob o fundamento de 
que "se a consagrada análise interpretativa das leis federais aponta 
para a inexistência de direito adquirido ao IPC de março/90, razão 
não há para entendê-lo ainda devido por força da legislação municipal 
ou estadual que desde sempre foi considerada inaplicável, em se 
tratando de normatizaçâo trabalhista de salários” (fls. 340/343).

Inconformados, os reclamantes interpõem embargos à SDI, 
alegando divergência do entendimento das 2* e 3* Turmas desta Corte, 
trazendo a cotejo os arestos de fls. 347 e 348, os dois primeiros, de 
11. 347, de Turmas do e. TST e o de fl. 348 da I* Turma do c. STF 
(fls.346/350).

Em parecer a fls. 382/386, o d. Ministério Público do Tra
balho opina pelo não-provimento dos embargos, argüindo, em síntese, 
a incompetência do município para legislar sobre Direito do Tra
balho.

A reclamada não impugnou o recurso (fls. 351 e 380). Os 
embargos são tempestivos (fls. 344 e 346) e se acham subscritos por 
advogado legalmente habilitado nos autos (fls. 9/13).

Da leitura dos autos constata-se que os embargantes são 
servidores celetistas regidos pela legislação do trabalho, o que é 
confirmado pelo fato de haverem tomado a iniciativa de ajuizar a 
ação perante a 5* JCJ de Belo Horizonte.

Tem-se, também, como incontestável que, por força do art. 
22, I, da Constituição da República, é da competência privativa da 
União legislar sobre Direito do Trabalho e que, portanto, tal matéria 
não pode ser objeto da competência comum ou concorrente da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, referida nos artigos 
23 e 24 da mesma Carta Magna.

Evidencia-se,. assim, que a decisão recorrida reveste-se de 
plena juridicidade, ao declarar indevido o reajuste salarial com base 
no IPC de março de 1990, porque revogada a política salarial es
pecífica, pela Lei Federal n° 8.030/90, uma vez que não se aplica à 
espécie, pelos motivos já alinhados, o reajuste salarial de 90% (no
venta por cento) de que trata a Lei municipal n° 5.763/90, do Mu
nicípio de Belo Horizonte.

Afigura-se oportuna a observação constante da r. decisão 
recorrida quando esclarece que "não se trata de invocar o princípio da 
norma mais favorável. Este tem lugar quando se trata de duas normas 
de igual hierarquia, caso diverso do presente, em que uma norma é 
superior (federal) e outra inferior (municipal). Ademais, o princípio 
pressupõe a contemporaneidade das normas, o que não é certo no 
caso presente".

Pertinente, a propósito, a citação contida no parecer da douta 
Procuradoria-Geral, relativa ao atual entendimento do Pleno do c. 
STF quanto à competência legislativa, verbis:

"No âmbito da competência privativa da União para legislar 
sobre Direito do Trabalho - que abrange as normas de reajuste salarial 
compulsório - a lei federal incide diretamente sobre as relações con
tratuais dos servidores dos Estados, dos Municípios e das respectivas 
autarquias; uma coisa é repelir - por força da autonomia do Estado ou 
da vedação de vinculações remuneratórias -, que a legislação local 
possa atrelar os ganhos dos servidores estaduais, estatutários ou não, 
a vencimentos da União ou a índices federais de qualquer sorte. Outra 
coisa bem diversa é afirmar a incidência direta sobre os salários de 
servidores locais, regidos pelo Direito do Trabalho, de lei federal 
sobre reajustes salariais; aqui, o problema não é de vinculação, nem 
de usurpação ou renúncia indevida à autonomia do Estado; é, sim, de 
competência da União para legislar sobre Direito do Trabalho’ (RE 
164.715-9-MG, STF/Pleno, DJU de 21-2-97, p. 2.831, e RDA 
208/185)" (fl. 385).

Nesse contexto, a Lei federal n° 8.030/90 prevalece, no âm
bito municipal, em relação aos servidores celetistas.

Esta Corte igualmente já decidiu, pela SDI-1, no mesmo
sentido:

"DO REAJUSTE SALARIAL - LEI N° 5.673/89 - MU
NICÍPIO DE BELO HORIZONTE. A autonomia administrativa que 
constitucionalmente é assegurada ao município não tem o condão de 
afastar a competência expressamente conferida à União Federal em 
matéria de normas de natureza trabalhista. A Lei federal n° 8.030/90, 
instituidora da sistemática para reajustes de preços e salários em 
geral, prevalece, no âmbito municipal, no que respeita aos servidores 
sujeitos ao regime da CLT, de forma que, declarada sua constitu- 
cionalidade, não há que se falar em reajuste de 84,32% (Enunciado n° 
315 do TST)." (E-RR-324750/96 - Rei. Min. Milton de Moura Fran
ça, julgado em 20.11.2000).

Registre-se que a jurisprudência desta Corte é no sentido de 
que se aplica aos servidores estaduais, contratados pela CLT. a le
gislação salarial federal:

"REAJUSTES DE SALÁRIOS DE EMPREGADO PREVIS
TOS EM LEGISLAÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA SOBRE AS RE
LAÇÕES CONTRATUAIS TRABALHISTAS DO ESTADO-MEM- 
BRO E SUAS AUTARQUIAS (Orientação Jurisprudencial n° 100)"

Em vista do exposto, NEGO SEGUIMENTO aos embar
gos.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-A1RR-522.927/98.3 - 20“ REGIÃO REGIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : JOEL FERREIRA DANTAS

D E S P A C H O
A egrégia 2a Turma, pelo acórdão de fls. 64/66, negou provi

mento ao agravo de instrumento da reclamada, sob o entendimento de que 
não se demonstrou, nas razões de revista, qualquer vulneração legal, nem 
dissenso pretoriano específico, nos termos do art. 896 da CLT.
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Opostos embargos de declaração pela reclamada, foram re
jeitados às fls. 75/78.

A reclamada interpõe embargos à SDI, às fls. 80/93, ar
guindo preliminarmente a nulidade do acórdão da turma por negativa 
de prestação jurisdicional e alegando, em síntese, que seu recurso de 
revista reunia condições de processamento.

Impugnação não apresentada, conforme certidão de fl. 96.
Em que pese as razões expendidas pela embargante, não 

prospera o apelo. Os embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte contra acórdão proferido cm agravo de instrumento são 
cabíveis tão-somente se a controvérsia se referir a pressuposto ex
trínseco do próprio agravo ou da revista respectiva. A matéria ven
tilada nas razões de embargos não se coaduna com a exceção prevista 
no Enunciado n° 353/TST, pois a natureza da pretensão não diz 
respeito aos pressupostos extrínsecos do agravo ou da revista res
pectiva.

O processamento da via recursal eleita inviabiliza-se, ante a 
ausência de previsão que a autorize.

DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos, nos termos do 
Enunciado n° 353/TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-528.706/99.5 - 6" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

N1LTON ANGELIM DE MELO 
DR. LINDOLFO CAVALCANTI 
EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
DATAPREV
DR. AGLAILTON PATRÍCIO DE AN
DRADE

D E S P A C H O
A egrégia 2* Turma desta Corte, às fls. 103/105, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante, sob o fun
damento de que o Recurso de Revista interposto encontrava óbice 
intransponível no Enunciado de Súmula n° 337 do TST. Esclereceu, 
ainda, que não restariam caracterizadas as violações aos dispositivos 
legais indicados na Revista, eis que "enquanto requisitado o em
pregado manteve os direitos e vantagens do seu cargo anterior, como 
a lei lhe assegurava." (fl. 104).

Opostos Embargos de Declaração, foram rejeitados pelo 
acórdão de fls. 122/124.

O Demandante interpõe Embargos à SDI, às fls. 133/139, 
buscando a reforma da decisão da Turma. Tece diversas conside
rações acerca da matéria de mérito, bem como alega que a não- 
concessão das horas extraordinárias implica ofensa ao disposto no 
artigo 5°, inciso XXXVI, da CF/88. Traz julgados para confronto.

Não obstante as razões expendidas pelo Embargante, não 
prospera o Apelo. Os Embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte contra acórdão proferido em Agravo de Instrumento são 
cabíveis tão-somente se a controvérsia se referir a pressuposto ex
trínseco do próprio Agravo ou da Revista respectiva. A matéria ven
tilada em razões de Embargos não se coaduna com a exceção prevista 
no Enunciado 353/TST, pois a natureza da pretensão não diz respeito 
aos pressupostos extrínsecos do Agravo ou da Revista respectiva.

O processamento da via recursal eleita inviabiliza-se, ante a 
ausência de previsão que a autorize.

DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos, nos termos do 
Enunciado 353/TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-501.442/98.6 - 20“ REGIÃO REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
IVO SILVA LIMA 
DR. NILTON CORREIA 

D E S P A C H O
A egrégia 4" Turma, pelo acórdão de fls. 153/157, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, ao entendi
mento de que não demonstrada a ocorrência das vulnerações legais e 
constitucionais invocadas em recurso de revista, nem dissenso pre- 
toriano específico.

Opostos embargos de declaração pela reclamada, foram re
jeitados às fls. 166/167.

A Reclamada interpõe Embargos à SDI, às fls. 169/178, 
argilindo preliminarmente a nulidade do acórdão da Turma por ne
gativa de prestação jurisdicional e alegando, em síntese, que seu 
Recurso de Revista reunia condições de processamento.

Impugnação apresentada às. fls. 181/185.
Em que pese as razões expendidas pela Embargante, não 

prospera o apelo. Os Embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte contra acórdão proferido em agravo de instrumento são 
cabíveis tão-somente se a controvérsia se referir a pressuposto ex
trínseco do próprio agravo ou da revista respectiva. A matéria ven
tilada nas razões de Embargos não se coaduna com a exceção prevista 
no Enunciado n” 353/TST, pois a natureza da pretensão não diz 
respeito aos pressupostos extrínsecos do agravo ou da revista res
pectiva.

O processamento da via recursal eleita inviabiliza-se, ante a 
ausência de previsão que a autorize.

DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos, nos termos do 
Enunciado n° 353/TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-RR-538.761/99.1 - 3" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

: WAGNER ROBERTSON PRATES RI
BEIRO

: DR" ADMA VIANA ARAÚJO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 5* Turma não conheceu do recurso de revista do re

clamante, sob o fundamento de que não ofende do art. 7°, inciso XIV, 
da Constituição da República, a decisão proferida pelo e. Regional 
que não reconhece o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento 
quando não comprovada a variação contínua do horário de trabalho.

Inconformado, interpõe o reclamante recurso de embargos a 
fls. 338/347. Alega que a decisão da Turma foi proferida em total 
divergência das provas dos autos, pois, conforme os cartões de ponto 
apresentados, houve a alternância nos tumos de trabalho. Pretende, 
assim, que seja reconhecida a divergência jurisprudencial a partir dos 
arestos colacionados na revista. Argumenta com o Enunciado n° 360 
do TST e cita arestos ao confronto de teses.

O recurso, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito, apresenta-se desfundamentado o recurso de em

bargos, pois não indicou o reclamante a violação do art. 896 da CLT, 
a fim de obter a revisão da admissibilidade do seu recurso de revista. 
Ademais, a sua intenção em alcançar novo exame dos cartões de 
ponto apresentados aos autos, para comprovar que havia a alternância 
nos tumos de trabalho, visando à caracterização do trabalho em tur
nos de revezamento, esbarra no óbice do Enunciado n° 126 do 
TST.

Ressalte-se que esta e. Corte pacificou entendimento de que 
é inviável se proceder a novo exame das premissas concretas de 
especificidade da divergência colacionada no recurso de revista em 
que se fundamentou a Turma para o seu não-conhecimento. Pre
cedentes: E-RR 88559/93, Ac.2009/96, Min. Ronaldo Leal, DJ 
18.10.96, decisão por maioria; E-RR 13762/90, Ac. 1929/95, Min. 
Vantuil Abdala, DJ 30.6.95, decisão unânime; E-RR 31921/91, 
Ac. 1702/95, Min. Ney Doyle, DJ 23.6.95, decisão por maioria; 
AGERR 120635/94, Ac.1036/95, Min. Ermes P. Pedrassani, DJ 
12.5.95, decisão unânime; E-RR 02802/90, Ac.0826/95, Min. Fran
cisco Fausto, DJ 5.5.95, decisão por maioria; AGAI 164489-4-SP, 
STF-2'T, Min. Carlos Velloso, DJ 9.6.95, decisão unânime; AGAI 
157937-5-GO, STF-IT., Min. Moreira Alves, DJ 9.6.95, decisão unâ
nime.

Revela-se, ainda, inviável a análise da divergência jurispru
dencial a partir dos arestos de fls. 344/346, diante do não-conhe- 
cimento do recurso de revista.

Com estes fundamentos, e com fulcro nos arts. 894 e 896, § 
5o, da CLT e 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 
embargos.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-539.493/99.2 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADOS •: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 

CELLOS COSTA COUTO E DR. GUS
TAVO ANDÈRE CRUZ

EMBARGADO : ANTÔNIO LUCAS MARQUES
D E S P A C H O

A Eg. 3" Turma desta Corte não conheceu do agravo de 
instrumento patronal porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional, peça essencial para a averiguação 
da tempestividade do recurso de revista denegado.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI, apon
tando ofensa aos arts. 5°, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Cons
tituição Federal; 795 e 897, § 5° da CLT da CLT, ao argumento de 
que todas as peças necessárias para o julgamento do processo estão 
no instrumento do presente agravo. Aduz, ainda, que de acordo com 
a Orientação Jurisprudencial n° 90 desta Corte, seria "desnecessária a 
certidão de publicação do acórdão regional quando não se debate 
a intempestividade do recurso de revista".

Sem razão a embargante.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tem
pestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da sua juntada será o de permitir ao Tribunal realizar o 
imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso seja provido 
o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque í  imprescindibilidade da referida cópia.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AIRR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AIRR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG E AIRR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o despacho 
que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se o traslado 
estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, julgar o recurso 
extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tempestividade do apelo 
um prius ao exame do mérito. De outra parte, saber se o recurso 
extraordinário é tempestivo constitui, em qualquer hipótese, preli

minar não só à apreciação do mérito, mas dos próprios pressupostos 
específicos para o processamento do apelo derradeiro, inadmitido 
pelo Presidente da Corte a qiio. notadamente quando, no despacho 
agravado, não se afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, 
ao Tribunal ad quem, em qualquer hipótese, o exame da tempes
tividade do recurso que há de julgar". (Agravo de Instrumento 
252.879-6-SP, Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, 
lem-se que totalmcnte inaplicável a alegaçao patronal, haja vista que 
a orientação citada refere-se à antiga disciplina do agravo de ins
trumento, e o presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 
9.756/98, que oetermina como imprescindível o traslado de todas as 
peças necessárias ao imediato julgamento da revista, caso provido o 
agravo de instrumento.

Tampouco vislumbra-se contrariedade ao Enunciado 
272/TST, pois este consagra o entendimento de que o agravo de 
instrumento não deve ser conhecido quando faltar o traslado de qual
quer peça essencial ao deslinde da controvérsia.

Não há que se falar, ainda, que presumível a tempestividade 
do recurso dc revista, em face da ausência de manifestaçao do agra
vado, pois, conforme anteriormente consignado, é dever do julgador 
examinar de ofício os pressupostos extrínsecos dc cabimento do re
curso, que não pode decidir por mera presunção.

Imprópria, ainda, a citação de despacho de admissibilidade 
de embargos para demonstrar o conflito pretoriano, pois não elencado 
nas alíneas do art. 894 da CLT.

Ilesos, portanto, os arts. 795 e 897, § 5° da CLT, e 5°, II, 
XXXIV, XXXVj LIV e LV, da Constituição Federal.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-A1RR-537.158/99.3 - 2‘ REGIÃO REGIÃO

EMBARGANTE : UTC ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. EDNA MARIA LEMES
EMBARGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 

D E S P A C H O
A egrégia 2" Turma, pelo acórdão de fls. 179/181, negou 

provimento ao agravo de instrumento da reclamada, sob o enten
dimento de gue não restou demonstrada a alegada afronta do art. 5°, 
II, da Constituição da República, de forma que improsperável o re
curso de revista, nos termos do art. 894, § 2°, da CLT, com a redação 
dada pela Lei n° 9.756/98 e do Enunciado n° 266/TST.

Opostos embargos de declaração pela reclamada, foram re
jeitados às fls. 192/194.

A reclamada interpõe embargos à SDI, às fls. 196/203, ale
gando, em síntese, que seu recurso de revista reunia condições de 
processamento.

Impugnação não apresentada, conforme certidão de fl. 206.
Em que pese as razões expendidas pela embargante, não 

prospera o apelo. Os embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte contra acórdão proferido em agravo de instrumento são 
cabíveis tão-somente se a controvérsia se referir a pressuposto ex
trínseco do próprio agravo ou da revista respectiva. A matéria ven
tilada nas razões dc embargos não se coaduna com a exceção prevista 
no Enunciado n° 353/TST. pois a natureza da pretensão não diz 
respeito aos pressupostos extrínsecos do agravo ou da revista res
pectiva.

O processamento da via recursal eleita inviabiliza-se, ante a 
ausência de previsão que a autorize.

DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos, nos termos do 
Enunciado n° 353/TST.

Püblique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios 

Individuais
Despachos

PROCESSO N° TST-ROMS-417.109/98.4 - TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

RECKITT & COLMAN INDUSTRIAL 
LTD A.
DRa ANA PAULA PAIVA DE MESQUI
TA BARROS CAVENAGHI 
JOSÉ PORTO DA SILVEIRA 
DR. CARLOS PRUDENTE CORRÊA

AUTORIDADE COA- : JUIZ-PRESIDENTE DA 1" JCJ DE 
TORA SANTO ANDRÉ/SP

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pela Reckitt 

& Colman Industrial Ltda., com pedido liminar, contra sentença 
proferida pela 1" JCJ de Santo André-SP (fls. 125/127 e 133/140), 
que, antecipando a tutela requerida na petição inicial da reclamação 
trabalhista n° 9/92, em fase de execução provisória, determinou a 
reintegração imediata do litisconsorte José Porto da Silveira, ora 
recorrido, com base em cláusula de convenção coletiva, por ser por
tador de doença profissional.

O TRT da 2" Região, às fls. 177/180, denegou a segurança 
requerida, entendendo incabível o mandamus nestes termos: Não há 
que se falar em ilegalidade do alo que determina a reintegração do 
empregado, detentor de estabilidade provisória, independente do 
trânsito em julgado, porquanto é  licito à Junta, na sua composição 
legal, determinar, "ex offleio" e segundo seu prudente arbítrio, as 
medidas necessárias a assegurar o adimplemento do comando con- 
denatório estabelecido no r. julgado "a quo". Inteligência e aplicação 
do art. 461, § 5“ do CPC." (fl. 177).

A impetrante recorre ordinariamente, pelas razões de fls. 
185/195, sustentando o cabimento do remédio heróico, ao argumento 
de que inexiste medida recursal com efeito imediato de sustação da 
ordem de reintegração do empregado que lhe foi aplicada. Aponta,
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por outro lado, a existência de direito líquido e certo da empresa a 
amparar a presente impetração, porquanto, in comí, a ordem de ime
diata reintegração do empregado somente pode ser executada após o 
trânsito em julgado da sentença que o condenou.

O despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 198, 
contra-razões não foram apresentadas, e o Ministério Público do Tra
balho, no Parecer de fls. 204/205, opinou pelo conhecimento e não- 
provimento do recurso.

A despeito das considerações do recorrente, de plano, ve
rifica-se que, in casu, a impetração do mandamus afigura-se na 
contramão da previsão expressa no art. 5o, inciso II, da Lei n" 
1.533/51 e na Súmula n” 267 do STF, haja vista que é impossível o 
manejo do mandado de segurança para atacar decisão judicial passível 
de recurso ou correição.

Com efeito, para a sustentação da pertinência ou não da 
ordem que lhe foi imposta pela autoridade coatora, a impetrante tinha 
a sua disposição o recurso ordinário, que, segundo a informação 
prestada pela 1“ JCJ de Santo André, foi interposto pela impetrante.

Ressalte-se que é juridicamente inadmissível utilizar o wril 
como sucedâneo do recurso cabível, por se tratar de via processual 
eleita para proteção e defesa de direito líquido e certo dos juris- 
dicionados que tenham sofrido lesão, ou estejam sob ameaça dc sofrê- 
la, sem que exista, dentro do ordenamento jurídico pátrio, outro 
remédio processual disponível que possa ser eficazmcntc utilizado 
pela parte para sustar os efeitos do ato coator.

A propósito, a SBDI2 desta corte firmou entendimento se
gundo o qual não cabe mandado de segurança contra antecipação dc 
tutela implantada no dispositivo dc sentença, porque, nessa hipótese, 
o objeto da ação mandamcntal é a conferência de efeito suspensivo ao 
recurso ordinário e não a revisão da tutela antecipada. No presente 
caso, é induvidoso que o objeto do mandado é obter efeito suspensivo 
para o recurso ordinário, haja vista que o pedido expresso na parte 
conclusiva da exordial alude a "conceder a liminar dando efeito sus
pensivo ao recurso ordinário interposto" (fl. 12). Citam-se os se
guintes precedentes: ROMS-426.153/98, Min. Ronaldo José Lopes 
Leal, DJ 3/12/99; ROMS-396.124/97, Min. João Oreste Dalazen, DJ 
3/12/99; ROMS-390.695/97, Min. Milton de Moura França, DJ 
5/11/99.

Ante o exposto, considerando a prerrogativa inseria no art. 
557, caput, do CPC c na Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, 
nego seguimento ao recurso ordinário, por revelar-se manifesta
mente improcedente.

Publique-se.
Brasília, 5 dc fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-417.110/98.6 - TRT - 2" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU 
DRS. RUI VENDRAMIN CAMARGO E 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
IVAN DIAS DE CAMPOS

ADVOGADO DR. JAIR TAVARES DA SILVA
AUTORIDADE COA- : JUIZ-PRESIDENTE DA 58* JCJ DE 
TORA SÃO PAULO

D E S P A C H O
Trata-se dc recurso ordinário (fis. 93/97) oposto à decisão 

proferida pelo TRT da 1* Região em sede de mandado dc se
gurança, a qual não concedeu a segurança, por não vislumbrar 
lesão ao direito líquido e certo da impetrante.

O despacho dé admissibilidade encontra-se à fl. 100. Foram 
apresentadas contra-razões às fls. 104/109. O Ministério Público do 
Trabalho, às fls. 113/114, manifesta-se pela manutenção integral da 
decisão recorrida.

O presente recurso ordinário não reúne condições de co
nhecimento por ser patente a intempestividade. Com efeito, o 
acórdão do Regional foi publicado em 23/9/97 (terça-feira); o 
prazo recursal teve início em 24/9/99 (quarta-feira) e terminou em 
l°/10/99 (quarta-feira). O recurso ordinário, entretanto, somente 
foi interposto em 2/9/99, quando havia exaurido o octídio legal.

Destarte, considerando a prerrogativa inseria no art. 557, 
caput, do CPC c na Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, nego 
seguimento ao recurso ordinário, por ser manifestamente intem
pestivo.

Publique-sc.
Brasília, 2 de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

O TRT da 1“ Região, às fls. 48/50, denegou a segurança
impetrada, embasado na configuração dos requisitos previstos nos 
arts. 273 e 461, § 3°, do CPC, em face da natureza alimentar do 
salário, e na inexistência do dano irreparável.

A empresa veicula o presente recurso ordinário (fls. 
52/53), sustentando o cabimento do mandamus na hipótese, em vir
tude de o art. 729 da CLT somente admitir a reintegração após o 
trânsito em julgado, por tratar-se de obrigação de fazer.

O despacho dc admissibilidade do recurso está à fl. 64, as 
contra-razões às fls. 64/65 e o parecer do Ministério Público do 
Trabalho pelo prosseguimento do feito à fl. 70.

Em atenção à diligência determinada (fl. 72), o Tribunal de 
origem noticiou a interposição de recurso ordinário nos autos prin
cipais, o qual aguarda julgamento, conforme se constata do docu
mento anexado à fl. 74.

Na hipótese sub judice, é tranqüila a jurisprudência do TST 
segundo a qual "a antecipação da tutela conferida na sentença não 
comporta impugnação pela via do mandado de segurança, por ser 
atacável através dc recurso ordinário. A ação cautelar é o meio 
próprio para se obter efeito suspensivo a recurso". Precedentes: 
ROÀG-525.170/98, Relator Ministro Luciano de Castilho, DJ de 
19/5/2000; ROMS-413.606/97. Relator Ministro Francisco Fausto, DJ 
de 12/5/2000; ROMS-416.417/98, Relator Ministro Francisco Fausto, 
DJ de 28/4/2000; e ROMS-456.910/98, Relator Ministro João O. 
Dalazen, DJ de 31/3/2000.

Assim, considerando a prerrogativa inseria no art. 557, ca
put, do CPC c na Instrução Normativa n° 17/2000, item III, do TST, 
nego seguimento ao recurso ordinário, por revelar-se em ma
nifesto confronto com a jurisprudência dominante neste Tribu
nal.

Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ROMS-468.105/98.2

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. — BANESTES 
DRA. MARIA CRISTINA DA C. FON
SECA
SCHIRLEY BORGES MARTINS 
DR. ALEXANDRE MELO BRASIL 
JUIZ PRESIDENTE DA 4* JCJ DE VI- 
TÓRIA/ES
D E C I S Ã O

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. — BA
NESTES impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, 
contra decisão do Exmo. Juiz Presidente da então 4* JCJ de Vi- 
tória/ES que, nos autos da ação trabalhista n° 427/97. deferiu o pedido 
de tutela antecipada, determinando a reintegração no emprego de 
SCHIRLEY BORGES MARTINS (fls. 143/145).

Sustentou o Banco não ser possível a execução provisória em 
obrigação de fazer e a ausência dc plausibilidade jurídica da pretensão 
da ora Litisconsorte Passiva de obter a reintegração no emprego com 
base no art. 37, da Constituição Federal, em sc tratando o Impetrante 
de sociedade dc economia mista.

O Eg. 17° Regional denegou a segurança, ante a inexistência 
de direito líquido e certo do Impetrante (fls. 182/193).

Irresignado, o Impetrante interpôs recurso ordinário (fls. 
217/273), pugnando pela nulidade do v. acórdão regional, por ne
gativa dc prestação jurisdicional, e, no mérito, reiterando as razões 
expendidas na petição inicial.

Sucede, porém, que carece o Recorrente de interesse jurídico 
em ver julgado o presente recurso ordinário.

Com efeito, conforme certidão de fl. 287, verifica-se que em 
14.06.2000 ocorreu o trânsito em julgado da decisão proferida na 
ação trabalhista n° 427/97, a que se refere o presente recurso or
dinário em mandado de segurança.

Por conseguinte, se a ação mandamental visava a suspender 
os efeitos da tutela antecipada concedida antes da prolação da sen
tença, tem-se que, havendo esta já transitado em julgado, perdeu o 
objeto o presente mandado de segurança.

Ànte o exposto, com supedânco no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com a redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário em mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

RECORRENTE :

ADVOGADA

RECORRIDA '  : 
ADVOGADO :
AUTORIDADE COA- : 
TORA

PROCESSO N" TST-ROMS-421.348/98.9 - TRT - 1* REGIÃO PROC. N” TST-ROAR-488.I98/1998.9

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA 
AUTORIDADE COA
TORA

COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
MARIA DO CARMO TEIXEIRA NAS
CIMENTO
DRA. BEATRIZ BALLONI 
JUIZ-PRESIDENTE DA 26” JCJ DO 
RIO DE JANEIRO - RJ

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pela COM

PANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEIRO - ME
TRÔ, com pedido liminar, à  sentença proferida pela 26* JCJ do Rio 
de Janeiro - RJ (fls 25/28), que, antecipando a tutela requerida na 
petição inicial da Reclamação Trabalhista n° 1.461/96, determinou a 
expedição de mandado de readmissão da obreira, ora recorrida, 
com base em cláusula de acordo coletivo a qual condicionava a 
dispensa dos empregados à prévia manifestação da "Comissão de 
Garantia Contra Despedida Injustificada”.

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

MARIA ERIVANIA AGUIAR 
DR. ANTÔNIO EUVALDO DE LIMA 
ESTADO DO CEARÁ 
DRA. ANA MARGARIDA DE F. GUI
MARÃES PRAÇA 
D E C I S Ã O

MARIA ERIVANIA AGUIAR ajuizou ação rescisória, com 
fundamento no incisos VIII e IX do art. 485 do CPC, buscando 
desconstituir a r. sentença que homologou pedido de desistência for
mulado nos autos do processo trabalhista n° 395/88 (fl. 40), sob a 
alegação de que a petição teria sido assinada sob coação.

O Eg. 7° Regional não conheceu da ação rescisória, por 
incabível (art. 490, combinado com o art. 295, inciso V, do CPC).

Inconformada, a Autora interpôs recurso ordinário (fls. 
117/126), alegando que a r. decisão que homologou a desistência 
constituiria sentença definitiva, impugnável por meio de ação res
cisória.

Não merece reforma o v. acórdão recorrido.

De fato, impende salientar que a ação rescisória somente é 
cabível, a teor do disposto no art. 485, caput, do CPC, contra decisão 
de mérito.

A decisão de mérito, passível dc dcsconstiluiçâo via ação 
rescisória, é aquela que acolhe ou rejeita o pedido, ou seja, julga a 
lide, que, no conceito de CARNELUTTI, constitui o conflito in- 
tersubjetivo de interesses qualificado pela pretensão resistida ou in
satisfeita. Tal julgado, resolvendo o direito em litígio, produz a coisa 
julgada material, passível de rescisão.

Na hipótese dos autos, ressalte-se que o pedido formulado na 
presente ação rescisória tem por escopo a desconstituição da r. sen
tença dc fl. 40, que se limitou a homologar o pedido de desistência da 
ação, postulação essa que enseja a extinção do processo, sem exame 
do mérito, a teor do disposto no art. 267, inciso VIII, do CPC.

Assim, não há como se considerar que tal decisão tenha 
produzido coisa julgada material. Ao contrário, a Autora-Recorrente 
deixou de atender a exigência contida no caput do art. 485 do CPC, 
visto que se utilizou da via estreita da ação rescisória para des- 
constituir sentença de natureza terminativa. Na verdade, cabível seria 
apenas a ação anulatória para impugnar a sentença, de cunho me
ramente homologatório.

Precedentes nesse sentido: ROAR-78.168/93, Rei. Min. José 
Calixto Ramos, DJ 15.12.95; ROAR-645.982/2000, Rei. Min. João 
Oreste Dalazen, julgado em 21.11.2000.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput. do CPC. 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.1998, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ dc 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário, na medida em que o v. acórdão regional decidiu em 
consonância com a reiterada jurisprudência deste C. TST.

Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-501.325/98.2 - TRT - 2a REGIÃO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR- ■ 
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. AMÉRICO FERNANDO DA SILVA 
COELHO PEREIRA
PEDRO FONTES DE ALMEIDA E OU
TRO
DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI 
JUIZ-PRESIDENTE DA 33* JCJ DE 
SAO M ULO

D E S P A C H O
A Empresa Brasileira le Correios e Telégrafos - ECT 

impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, ao ato do 
Exmo. Sr. Juiz- Presidente da 33* JCJ de São Paulo, que determinou 
a penhora de numerário na "boca do caixa" da agência da impetrante. 
Na inicial do mandamus, susteria a impenhorabilidade de seus 
bens.

O TRT da 2" Região, :.o examinar o feito, denegou a 
segurança, sob o fundamento de que inexistia qualquer ilegalidade na 
determinação da penhora dos créditos da ECT, porquanto o patri
mônio da impetrante, mesmo público, responde por obrigações re
sultantes de suas atividades, sujeita ido-se a execução de seus débitos 
aos mesmos critérios estabelecidos para a iniciativa privada.

A empresa manifesta recurso ordinário (fls. 81/86), re
pisando os argumentos perfilhados na inicial do mandamus.

Considerando que a impetração do mandado dé segurança 
ocorreu há longa data, o relator anterior determinou que a SBDI2 
procedesse à diligência no TRT da 2* Região, a fim de averiguar o 
estágio atual do processo principal.

Em atenção, a Secretaria deste Tribunal informou que o 
processo principal encontrava-se aguardando decisão do mandado de 
segurança e do retomo dos autos do agravo de instrumento.

Em decorrência, de os recorridos terem apresentado docu
mentos informando o depósito do crédito em favor dos litisconsortes 
passivos e a ocorrência do trânsito cm julgado nos autos do processo 
de cognição, intimei a impetrante para que, no prazo de 5 dias, se 
manifestasse sobre o interesse no prosseguimento do mandado de 
segurança.

Às fls. 139/146, os recorridos requereram o reconhecimento 
da perda de objeto do mandado de segurança e, às fls. 161, a im
petrante demonstrou interesse no prosseguimento do mandado de 
segurança, sob o fundamento dc que a questão da impenhorabilidade 
dos bens da ECT e a consequente execução por precatório estão em 
discussão no Plenário do Supremo Tribunal Federal.

Infere-se do contexto ora delineado que ocorreu o trânsito 
em julgado do feito principal, circunstância essa que, por si só, 
acarreta o perecimento do objeto do mandado de segurança, já  que a 
discussão concernente à legalidade de penhora efetuada no curso da 
execução trabalhista contra bens da impetrante, deve ser discutida em 
sede processual específica para tanto, c não por intermédio da medida 
ora intentada.

Ressalte-se que é juridicamente inadmissível utilizar o writ 
como sucedâneo do recurso cabível, por sc tratar de via processual 
eleita para proteção e defesa dc direito líquido e certo dos juris- 
dicionados que tenham sofrido lesão ou estejam sob ameaça de sofrê- 
la, sem que exista, dentro do ordenamento jurídico pátrio, outro 
remédio processual disponível que possa ser eficazmente utilizado 
pela parte. Nesse sentido são os seguintes precedentes: ROMS- 
401.726/97.2, Relator Ministro João O. Dalazen; ROMS- 
432.274/98.6, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho; e ROMS- 
255.935/96, Relator Ministro João O. Dalazen.

RECORRENTE :

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO 
AUTORIDADE COA- : 
TORA
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Ademais, o fundamento de que o STF determinou o pro
cessamento de recurso extraordinário visando pacificar a jurispru
dência sobre o alcance, especialmente, dos artigos 100 e 173, §§ Io e 
2o, da Carta da República, não reverte a seu favor o prosseguimento 
do feito. Prevalece, no âmbito deste Tribunal, até decisão em con
trário, que a ECT explora atividade eminentemente económica, in
cidindo os termos do artigo 883 da CLT.

Por esses fundamentos, julgo extinto o processo sem apre
ciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 
Custas já recolhidas.

Publique-se.
Brasília, Io de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-ROMS-524.954/98.9 - TRT - 17" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA- 
TORA

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S/A - BANESTES 
DRS. CRISTIANO TESSINARI MO
DESTO E MARIA CRISTINA DA COS
TA FONSECA
TÉRCIO CYSNE DOS SANTOS 
DR. WILSON MÁRCIO DEPES 
JUÍZA-PRESIDENTA DA 2* JCJ DE 
PORTO ALEGRE

D E S P A C H O
Trata-sc de mandado de segurança impetrado pelo BANCO 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A - BANESTES, com pe
dido liminar, à sentença proferida pela JCJ de Alegre/ES (fls. 59/62) 
que, antecipando a tutela requerida pelo reclamante nos autos da 
ação da Reclamação Trabalhista n” 62/96, determinou a expedição 
de mandado de reintegração do obreiro, ora recorrido, com base na 
Convenção n° 158 da OIT.

O TRT da 17“ Região não admitiu o writ e julgou extinto 
o processo sem apreciação do mérito, com apoio no art. 5o, inciso II, 
da U i  n" 1.533/51 (fls. 171/174).

O banco veicula o presente recurso ordinário (fls. 
176/192), sustentando que a ordem de imediata reintegração do em
pregado nos seus quadros fere direito líquido e certo seu, unia vez 
que determinou a uma instituição de personalidade jurídica de direito 
privado que procedesse à reintegração dc empregado que não goza de 
nenhum tipo de estabilidade.

O despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 176, as 
razões de contrariedade foram apresentadas às fls. 195/202 e o Mi
nistério Público do Trabalho, às fls. 208/209, manifesta-se pelo co
nhecimento e não-provimento do recurso.

Em atenção à diligência determinada por este relator (fl. 
222), o Tribunal de origem noticiou a interposição de recurso de 
revista nos autos principais, conforme se constata do documento de fl. 
225. '

Na hipótese sub judice, é tranquila a jurisprudência do TST: 
"a antecipação da tutela conferida na sentença não comporta 
impugnação pela via do mandado dc segurança, por ser atacável 
através de recurso ordinário. A ação cautclar é o meio próprio 
para se obter efeito suspensivo a recurso". Precedentes: ROAG- 
525.170/98, Relator Ministro Luciano de Castilho, DJ de 19/5/00; 
ROMS-413.606/97, Relator Ministro Francisco Fausto, DJ de 
12/5/00; ROMS-416.417/98, Relator Ministro Francisco Fausto, DJ 
de 28/4/00; e ROMS-456.910/98, Relator Ministro João O. Dalazen, 
DJ de 31/3/00.

Assim, considerando a prerrogativa inseria no art. 557, ca- 
put, do CPC e na Instrução Normativa n° 17/2000, item III, do TST, 
nego seguimento ao recurso ordinário, por revelar-se em manifesto 
confronto com a jurisprudência dominante neste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 2 dc fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ROMS-534748/99.2TRT -  12* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

ANTÔNIO DA SILVA 
DR. ALTAIR DA SILVA CASCAES SO
BRINHO
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DR‘ LÍLIAN VIRGÍNIA DE ATHAYDE 
FURTADO

AUTORIDADE COATORA: JUIZ PRESIDENTE DA JCJ 
DE CAÇADOR

D E S P A C H O
1. Trata-se dc mandado de segurança impetrado pelo 

Reclamante, com pedido de liminar, objetivando impugnar o des
pacho (11. 40) que determinou realização de audiência no processo 
AI) - 720/98. Objetiva o Impetrante a suspensão do processo, ale
gando que já fora interposto agravo de instrumento (lis. 2-6).

2. Deferida a liminar pleiteada (fls. 43-46), o 12° 
TRT denegou a segurança, por não haver vislumbrado ofensa a 
direito líquido e certo do Impetrante (fls. 70-74), tendo sido in
terposto o presente recurso ordinário (fls. 78-82).

3. No entanto, verifica-se, pelas informações pres
tadas pelo 12° TRT (fIS. 107-113), que já  houve julgamento do 
agravo de instrumento ao qual se busca conferir efeito suspensivo 
mediante a presente ação mandamcntal. Além disso, verifica-se a 
existência de reclamações trabalhistas (RTs n° 490/97 e 489/97) já 
julgadas, que retiram qualquer efeito da suspensão requerida.

4. Desta forma, tem-se que a presente demanda per
deu seu objeto, razão pela qual julgo extinto o processo, sem apre
ciação do mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3", do CPC.

5. Publique-sc.
Brasília, 2 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ROAR-555.225/99.6

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO — EMDUR 
DRA. ROSANGELA LÁZARO DE OLI
VEIRA
DANIEL ROCHA DA SILVA 
DR. ANDERSON TERAMOTO
D E C I S Ã O

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO —
EMDUR, empresa pública municipal, ajuizou ação rescisória, com 
fulcro no artigo 485, incisos V e IX, do CPC, postulando a des- 
constituição da r. sentença que não reconheceu a alegada nulidade do 
contrato dc trabalho celebrado sem a prévia aprovação em concurso 
público, condenando a então Reclamada ao pagamento das parcelas 
salariais a título dc horas extras e respectivos reflexos, adicional 
noturno e diferença de FGTS (fls. 128/135). Para tanto, alegou a 
Autora erro de falo e violação ao art. 37, inciso II, da Constituição 
Federal.

O Eg. 14° Regional julgou improcedente o pedido de res
cisão, sob o fundamento consignado na seguinte ementa (fls. 
182/186): AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPO
SITIVO DE LEI. AUSÊNCIA. CONTRATO DE TRABALHO VÁ 
LIDO. ADMISSÃO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1988. EMPRESA VINCULADA À ADMINISTRAÇÃO ESTA
DUAL. AUSÊNCIA DE REGIME JURÍDICO ÚNICO. NÃO AUTO- 
APLICABILIDADE DA EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL.

Considera-se ausente a hipótese dc violação a literal dis
positivo legal para a procedência de ação rescisória, quando esta tem 
por fundamento jurídico a nulidade de contrato de trabalho de em
pregado público admitido sem concurso público após a Constituição 
Federal de 1988, porque considera-se o mesmo válido quando ausente 
o Regime Jurídico Único, ou outro documento com força legal se
melhante, porque a exigência daquele regime previsto no art. 39, da 
Carta da República, não é auto-aplicável, além do mais, quando se 
tratar de empregado de pessoa jurídica de direito privado, ainda que 
vinculada à administração do Éstado, porquanto equipara-se às em
presas privadas para, entre outros efeitos, os de natureza trabalhista, 
nos termos do art. 173, § 1°, da Constituição da República."

Inconformada, a Requerente interpôs recurso ordinário (fls. 
188/192), reiterando a alegação de nulidade do contrato, por ausência 
de aprovação prévia em concurso público, outQrgando ao empregado 
o direito apenas à remuneração correspondente aos dias trabalhados.

Infundado, todavia, o recurso.
Com efeito, o artigo 37, inciso II, da Constituição da Re

pública de 1988, na redação vigente à época em que prolatada a r. 
sentença rescindcnda, exigia aprovação prévia em concurso público 
para a investidura em "cargo ou emprego público" na Administração 
Direta e Indireta.

Despiciendo assinalar quão salutar, relevante e moralizadora 
é a norma constitucional em apreço, na medida em que democratiza 
e universaliza o acesso ao serviço público, dando prevalência ao 
princípio do mérito pessoal e coibindo o apadrinhamento de qualquer 
natureza, tão ao gosto da sociedade brasileira, máxime em período 
eleitoral.

Insta ter presente, ademais, que norma constitucional ex
pressa comina dc "nulidade o ato" praticado com inobservância do 
apontado requisito do concurso público (§ 2° do artigo 37).

Na espécie, o Requerido foi contratado pela Autora, empresa 
pública municipal, após a Constituição dc 1988, sem o necessário 
concurso público.

Todavia, na petição inicial da ação rescisória, a Autora ale
gou vulneração tão-somente ao art. 37, inciso II, da Constituição 
Federal, deixando de apontar violação ao § 2° de aludido artigo.

Ora, a jurisprudência da Eg. SBDI-2 já firmou entendimento 
consubstanciado na Orientação Jurisprudência! n° 10, de que "so
mente por ofensa ao art. 37, II e § 2" da CF/88, procede o pedido de 
rescisão de julgado para consider r nula a contratação, sem con
curso público, de servidor, após a JF/88."

Dessa forma, reputo infundada a pretensão de dcsconsti- 
tuição da sentença rescindcnda, vez que o art. 37, inciso II, da Cons
tituição Federal, único dispositivo constitucional apontado como vio
lado, prevê apenas a realização de concurso público para a investidura 
em cargo ou emprego público, faltando a indicação de ofensa ao 
parágrafo que justamente prevê a nulidade da contratação realizada 
em desatenção ao aludido comando.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 dc 17.12.98. e na 
Instrução Normativa n” 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-566.340/99.6 - TRT - 4“ REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER- 
* GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. SÉRGIO RODRIGO COLLA
RECORRIDO : LUIZ AUGUSTO FERNANDES FLO

RES
ADVOGADO : DR. SANTO ROQUE BERNARDI
AUTORIDADE COA- : JUÍZA-PRESIDENTA DA 2* JCJ DE 
TORA SANTA MARIA

D E S P A C H O
Trata-se de mandado dc segurança impetrado pela COM

PANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE, com pe
dido liminar, contra sentença proferida pela 2* JCJ dc Santa Ma- 
ria/RS (fls. 34/38), que determinou a reintegração imediata do 
litisconsorte Luiz Augusto Fernandes Flores, ora recorrido, em face 
do pedido de tutela antecipada requerida na petição inicial da Re
clamação Trabalhista n° 644.702/98.

O TRT da 4“ Região, em Acórdão de fls. 77/83, denegou a 
segurança pleiteada, embasado na inexistência de direito líquido e 
certo do impetrante, por entender que a decisão atacada está res
paldada nas disposições do art. 10, inciso II, "a", do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias, uma vez que o obreiro é de
tentor de estabilidade decorrente da condição de suplente da CIPA.

A empresa veicula o presente recurso ordinário (fls. 
85/93), sustentando que a ordem de imediata readmissão do em
pregado nos quadros da empresa fere a garantia constitucional da 
legalidade, bem como o art. 10, inciso II, ”a", do ADCT.

O despacho dc admissibilidade do recurso está à fl. 99, as 
contra-razões não foram apresentadas, conforme certificado à fl. 102, 
e o parecer da Procuradoria-Geral do Trabalho pelo conhecimento e 
provimento do apelo encontra-se às fls. 105/106.

Em atenção à diligência determinada pelo relator anterior (fl. 
108), o Tribunal de origem noticiou a interposição de recurso or
dinário nos autos principais que aguarda o julgamento, conforme se 
constata do documento de fl. 111.

Na hipótese sub judice, como a determinação de reintegração 
no emprego emanou da própria decisão da Junta, ou seja, da sentença 
de mérito, aliás, já tendo sido atacada pelo recurso ordinário antes 
referido, é pacífica a jurisprudência do TST: "A antecipação da 
tutela conferida na sentença não comporta impugnação pela via 
do mandado de segurança, por ser atacável através dc recurso 
ordinário. A ação cautelar é o meio próprio para se obter efeito 
suspensivo a recurso." Precedentes: RÕAG-525.170/98, Relator Mi
nistro Luciano de Castilho, DJ de 19/5/2000; ROMS-413.606/97, 
Relator Ministro Francisco Fausto, DJ de 12/5/2000; ROMS- 
416.417/98, Relator Ministro Francisco Fausto, DJ de 28/4/2000; e 
ROMS-456.910/98, Relator Ministro João Ò. Dalazen, DJ de 
31/3/2000.

Assim, considerando a prerrogativa inserta no art. 557, ca
put, do CPC e na Instrução Normativa n° 17/2000, item III, do TST, 
nego seguimento ao recurso ordinário, por revelar-se em manifesto 
confronto com a jurispmdência dominante neste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 1° de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RXOFROMS-571.705/99.3

REMETENTE
RECORRENTE

ADVOGADA

TRT DA 4" REGIÃO
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE
DRA. LÚCIA NOBRE CONEGATTO

RECORRIDO : CERES RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. FERNANDA PALOMBINI MO-

RALLES
AUTORIDADE COA- : 20* VARA DO TRABALHO DE PORTO 
TORA ALEGRE

D E C I S Ã O
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE impetrou 

mandado de segurança, com pedido de liminar, contra a r. sentença 
proferida pela então MM. 20“ JCJ do Rio de Janeiro/RJ que, nos 
autos da ação trabalhista n° 1059.020/98-0, concedeu a antecipação 
dos efeitos da tutela, para determinar o retomo do horário de trabalho 
anteriormente realizado pelo ora Litisconsorte Passivo necessário (fls. 
35/37).

O Eg. Regional denegou a segurança, ao fundamento de que 
"a tutela antecipada concedida, determinando o retomo à jornada 
praticada antes da alteração unilateral ocorrida não se configura em 
ato ilegal" (fls. 79/81).

Inconformado, o Impetrante interpôs recurso ordinário (fls. 
83/88), reiterando os argumentos expendidos na petição inicial e 
pugnando pela reforma da decisão regional.

Primeiramente, entendo que o recurso de ofício não com
porta conhecimento, visto que, no âmbito do processo do trabalho, 
cumpre conjugar o art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51, com o 
disposto no Decreto-Lei 779/69 (artigo 1°, inciso V). rcstringindo-sc o 
recurso dc ofício cm mandado de segurança apenas na decisão de- 
negatória da ordem quando figurar como impetrante ente público. Na 
hipótese vertente, inexiste interesse público a ser resguardado, vez 
que o Impetrante constitui pessoa jurídica dc direito privado.

Nesse sentido os seguintes precedentes: RXOF-208.570/95, 
Ac. 1774/96, Rei. Min. Leonaldo Silva, DJ 21.02.97; RXOF- 
167.099/95, Ác. 1069/96, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ 07.02.97; 
RXOF-222.998/95, Ac. 1553/96, Rcl. Min. Manoel Mendes, DJ 
13.12.96; RXOF-190.544/95, Ac. 1092/96, Rei. Min. João Oreste 
Dalazen, DJ 14.11.96; entre outros.

De outro lado, reputo infundado o presente recurso ordinário, 
vez que efetivamente incabível o mandado de segurança no caso em 
tela.

Tal conclusão decorre do fato de que, havendo a antecipação 
dos efeitos da tutela sido concedida em sentença, cabível recurso 
ordinário, a teor do art. 895 da CLT.

A esse respeito, a Eg. Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais deste Eg. Tribunal Superior do Trabalho editou a 
Orientação .lurisprudcncial n” 65, segundo a qual "a antecipação 
da tutela conferida na sentença não comporta impugnação pela via 
do Mandado de Segurança, por ser impugnável mediante Recurso 
Ordinário. A Ação Cautelar é o meio próprio para se obter efeito 
suspensivo a recurso". Precedentes: ROAG-525.170/98, Rcl. Min. 
Luciano de Castilho, DJ dc 19.05.00, decisão unânime; ROMS- 
413.606/97. Rei. Min. Francisco Fausto, DJ de 12.05.00, decisão 
unânime; ROMS-416.417/98, Rei. Min. João O. Dalazen, DJ de 
28.04.00, decisão por maioria; ROMS-357.739/97, Rei. Min. Moura 
França, DJ de 14.05.99, decisão unânime.

Ora. o mandado dc segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo dc recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito da Impetrante, como ocorre aqui. 
Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis, isto é, de 
que se pode lançar mão apenas quando inexistir instrumento pro
cessual apto a corrigir a apontada ilegalidade.
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Incidem, pois, o art. 5o, II, da Lei l.533/51 e a orientação 
sedimentada na Súmula n° 267 do C. STF, inexistindo dano irre
parável à Recorrente.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com a redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.21XX)). denego seguimento ao re
curso ordinário em mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, Io de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ROMS-579394/99.0TRT -  15a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE SÃO PAULO

: DR. JOÃO CARLOS NIGRO VERONE- 
ZI

: FRANCISCO NASCIMENTO SARAIVA 
: DR. FLÁVIO SARTORI

AUTORIDADE COATORA: JUIZ PRESIDENTE DA JCJ 
DE PRESIDENTE VENCESLAU

D E S P A C H O
1. Trata-se de mandado de segurança impetrado pela 

Empresa, com pedido de liminar, objetivando impugnar o despacho 
(fls. 59-60) que concedeu tutela antecipada quanto à reintegração 
do Reclamante no emprego, antes do trânsito em julgado da sen
tença de mérito (fls. 2-9).

2. Indeferida a liminar pleiteada (II. 70), o 15” TRT 
denegou a segurança, por haver considerado existentes os pres 
supostos ensejadores da antecipação dc tutela impugnada (fls. 94-96),

"  tendo sido interposto o presente recurso ordinário (fls. 99-109).
3. No entanto, verifica-se, pelas informações pres

tadas pelo 15° TRT (fls. 126-157), que. com relação aos autos prin
cipais (RT 997/95), houve acordo entre as Partes.

4. Desta forma, tem-se que a presente demanda per
deu seu objeto, razão pela qual julgo extinto o processo, sem apre
ciação do mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3“, do CPC.

5. Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-ROMS-581.122/99.6 - TRT - 1“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

AUTORIDADE COA
TORA

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRS. FLÁVIA SAVEDRA SERPA, CRIS- 
TIANA R. GONTIJO E/OU ROBINSON 
NEVES FILHO
TEREZINHA AUGUSTINHO SOBRI
NHA
DR*. SAYONARA GRILLO COUTINHO 
LEONARDO DA SILVA 
JUIZ-PRESIDENTE DA I“ JCJ DE SÃO 
JOÃO DE MERITI

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Uni- 

banco - União de Bancos Brasileiros S.A., com pedido liminar, con
tra sentença proferida pela Ia JCJ de São João de Meriti-RJ (fls. 
34/36), que, antecipando a tutela requerida na petição inicial da re
clamação trabalhista n° 242/97, determinou a reintegração imediata 
da litisconsorte Terczinha Augustinho Sobrinha, ora recorrida, com 
base na estabilidade conferida pelo art. 118 da Lei n” 8.213/91.

O TRT da 1“ Região, às fls. 89/90, denegou a segurança 
requerida, entendendo incabível o mandamus nestes termos: A rein
tegração da Terceira Interessada decorreu do convencimento do ju l
gador de que estaria garantida pela estabilidade provisória prevista 
no art. 118. da Lei n° 8.213/91. O aspecto meritório da reintegração 
da reclamante, haja vista o indispensável campo probatório da de
manda, faz da Ação Mandamental meio inidôneo para atender à 
pretensão do Impetrante." (fl. 90).

O impetrante recorre ordinariamente, pelas razões de fls. 
92/96, sustentando o cabimento do remédio heróico, ao argumento de 
que inexiste medida recursal com efeito imediato de sustação da 
ordem de reintegração da empregada, que lhe foi aplicada. Aponta, 
por outro lado, a existência dc direito líquido e certo do banco a 
amparar a presente impetração, porquanto, in casu, a ordem de ime
diata reintegração da empregada somente pode ser executada após o 
trânsito em julgado da sentença que o condenou.

O despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 97, 
contra-razões foram apresentadas às fls. 100/109, e o Ministério Pú
blico do Trabalho, no Parecer de fls. 116/117, opinou pelo conhe
cimento e provimento do recurso.

A despeito das considerações do recorrente, de plano, ve
rifica-se que, in casu, a impetração do mandamus afigura-se na 
contramão da previsão expressa no art. 5“, inciso II, da Lei n” 
1.533/51 e na Súmula n° 267 do STF, haja vista que é impossível o 
manejo do mandado de segurança para atacar decisão judicial passível 
de recurso ou correição.

Com efeito, para a sustentação da pertinência ou não da 
ordem que lhe foi imposta pela autoridade coatora, o impetrante tinha 
a sua disposição o recurso ordinário, que, segundo a informação 
prestada pelo TRT da Ia Região, foi interposto pelo impetrante.

Ressalte-se que é juridicamente inadmissível utilizar o writ 
como sucedâneo do recurso cabível, por se tratar de via processual 
eleita para proteção e defesa de direito líquido e certo dos juris- 
dicionados que tenham sofrido lesão, ou estejam sob ameaça de sofrê- 
la, sem que exista, dentro do- ordenamento jurídico pátrio, outro 
remédio processual disponível que possa ser eficazmente utilizado 
pela parte para sustar os efeitos do ato coator.

A propósito, a SBDI2 desta corte firmou entendimento se
gundo o qual não cabe mandado de segurança contra antecipação de 
tutela implantada no dispositivo dc sentença, porque, nessa hipótese, 
o objeto da ação mandamental é a conferência de efeito suspensivo ao 
recurso ordinário e não a revisão da tutela antecipada. No presente 
caso. é induvidoso que o objeto do mandado é obter efeito suspensivo 
para o recurso ordinário, haja vista que o pedido expresso na parte 
conclusiva da exordial alude a "liminarmente determinar a suspensão 
do ato judicial impugnado" (fl. 11). Citam-se os seguintes prece
dentes: ROMS-426.153/98, Min. Ronaldo José Lopes Leal, DJ 
3/12/99; ROMS-396.124/97, Min. João Oreste Dalazen, DJ 3/12/99; 
ROMS-390.695/97, Min. Milton de Moura França, DJ 5/11/99.

Ante o exposto, considerando a prerrogativa inserta no art. 
557, caput, do CPC e na Instrução Normativa n” 17/2000 do TST, 
nego seguimento ao recurso ordinário, por revelar-se manifesta
mente improcedente.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ROAR-595.122/99.9 - TRT - 8" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SUSANA- P1GNATARI DE BAR- 
ROS COIMBRA E DR. HELVÉCIO RO
SA DA COSTA 
ELIEZER CIRO DE MOURA 
DR. JOSÉ CARLOS JORGE MELÉM

D E S P A C H O
Em face de a petição de fls. 340/346 noticiar que as partes 

em epígrafe celebraram acordo nos autos do processo principal, de
termino a baixa dos autos ao TRT de origem para que sejam tomadas 
as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 1° de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ROMS-611.759/99.5 - TRT — 15" REGIÃO
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
WILSON CHAVES DA COSTA 
DR. MÁRIO DE MENDONÇA NETTO 
EXMO. JUIZ PRESIDENTE DA Ia JCJ 
DE ARARAQUARA/SP
D E C I S Ã O

BANCO DO BRASIL S.A. impetrou mandado de seguran
ça, com pedido de liminar, contra decisão do Exmo. Juiz Presidente 
da então Ia JCJ de Araraquara/SP que, em execução de sentença 
definitiva proferida nos autos da reclamação trabalhista n” 582/89, 
acolhendo impugnação do Exeqüente, rejeitou o bem nomeado pelo 
Executado, determinando que a penhora recaísse sobre numerário 
(fl. 129).

Sustentou o Impetrante haver cumprido a obrigação decor
rente do art. 655, inciso VIII, do CPC, nomeando outros bens à 
penhora. Alegou ainda que a impossibilidade de a penhora recair 
sobre numerário decorreria do fato de que, além de tratar-se o di
nheiro de instrumento de trabalho, seria impenhorável, vez que in
tegraria as contas denominadas "reservas bancárias", de acordo com o 
disposto no art. 68, da Lei n° 9.069/95.

O Eg. 2° Regional (fls. 205/208) denegou a segurança, sob o 
entendimento de que inexistiria direito líquido e certo a amparar a 
pretensão do Impetrante, vez que a ordem emanada do art. 655, do 
CPC, visa ao resultado útil do processo, estando sujeita a nomeação 
de bem à concordância do credor.

Inconformado, o Impetrante interpôs recurso ordinário (fls. 
213/217), mediante o qual, reiterando os argumentos expendidos na 
petição inicial, requer a reforma da decisão.

Inicialmente, cabe reiterar que o processo principal encon
tra-se em execução definitiva, porquanto os recursos pendentes são 
relativos ao próprio processo de execução.

Assim, o mandado de segurança merece ser analisado sob a 
ótica de decisão proferida pela autoridade dita coatora, que determina 
a penhora de numerário em execução definitiva.

Vale, então, ressaltar que, em conformidade com a gradação 
estabelecida no art. 655 do CPC, a cuja aplicação remete o art. 882 da 
CLT, depreende-se que o dinheiro tem primazia sobre qualquer outro 
bem, porquanto p que se busca é alcançar a satisfação do crédito 
exeqüendo pelo modo mais fácil e célere.

Logo, a gradação legal é ordenada em favor do Exeqüente e, 
uma vez impugnada a nomeação de bem, feita pelo Executado, caso 
dos autos, toma-se absolutamente válida a indicação de dinheiro em 
execução definitiva.

A jurisprudência desta Eg. Corte, palmilhando nessa direção, 
sedimentou-se precisamente no sentido de que não fere direito líquido 
e certo do Impetrante a decisão que determina a penhora em dinheiro 
de Banco, em execução definitiva, para garantir crédito exeqüendo, 
vez que obedece à gradação prevista no art. 655, do CPC.

Nesse sentido os seguintes precedentes: ROAG-574.989/99, 
Rei. Min. João Oreste Dalazen, DJ de 09.06.00, decisão unânime; 
ROMS-478.158/98, Rcl. Min. Ives Gandra, DJ de 09.06.00, decisão 
unânime; ROMS-471.779/98, Rei. Min. João Oreste Dalazen, DJ de 
14.04.00, decisão unânime; ROMS-317.032/96, Rei. Min. Luciano de 
Castilho, DJ de 14.08.98, decisão unânime.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n” 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, publicada no DJ de 12.01.2000, 
denego seguimento ao recurso ordinário em mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ROAR-612.181/993

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS 
S.A. — CELG

ADVOGADA : DRA. THEMIS CHRISTINA FERREIRA
SILVA

RECORRIDO : ANTÔNIO BRAGA DA COSTA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE MORAIS

D E C I S Ã O
CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A. — CELG, em

presa pública municipal, ajuizou ação rescisória, com fulcro no artigo 
485, incisos IV e V, do CPC, postulando a desconstituição do v. 
acórdão n° 9.404/98, que manteve o reconhecimento do vínculo de 
emprego e. via de conseqüência, a condenação ao pagamento das 
verbas rescisórias, sob o fundamento de que não caracterizada a 
nulidade do contrato de trabalho (fls. 97/99).

Alegou a Autora violação aos arts. 37, inciso II, da Cons
tituição Federal, e 145. do Código Civil, sob o argumento de que 
deveria ter sido declarado nulo o contrato de trabalho, remanescendo 
tão-somente o direito ao salário stricto sensu, vez que celebrado sem 
a prévia aprovação em concurso público. Deixou dc apontar, todavia, 
em que consistiria a invocada ofensa à coisa julgada.

O Eg. 18° Regional (fls. 144/152) julgou improcedente o 
pedido de rescisão do julgado, sob o fundamento sintetizado na emen
ta: AÇÃO RESCISÓRIA. NULIDADE CONTRATUAL. Não pro
cede esta quando o julgado rescindendo, afirmando a necessidade do 
concurso público na admissão posterior à promulgação da Cons
tituição, conclui que o obreiro foi admitido antes." (jl. 144)

Inconformada, a Requerente interpôs recurso ordinário (fls. 
155/172), renovando os argumentos expendidos na petição inicial e 
pugnando pela reforma da decisão regional.

Não merece reforma o v. acórdão regional.
Com efeito, o artigo 37, inciso II, da Constituição da Re

pública de 1988, na redação vigente à época em que prolatado o v. 
acórdão rescindendo, exigia aprovação prévia em concurso público 
para a investidura em "cargo ou emprego público" na Administração 
Direta e Indireta.

Despiciendo assinalar quão salutar, relevante e moralizadora 
é a norma constitucional em apreço, na medida em que democratiza 
e universaliza o acesso ao serviço público, dando prevalência ao 
princípio do mérito pessoal e coibindo o apadrinhamento de qualquer 
natureza, tão ao gosto da sociedade brasileira, máxime em período 
eleitoral.

Insta ter presente, ademais, que norma constitucional ex
pressa comina de "nulidade o ato" praticado com inobservância do 
apontado requisito do concurso público (§ 2“ do artigo 37).

Ocorre que, na espécie, conforme salienta o v. acórdão res
cindendo, o Requerido foi contratado pela Autora, empresa pú
blica municipal, em 22.08.77. antes, portanto, da vedação constante 
do art. 37, da Constituição de 1988.

O v. acórdão rescindendo asseverou ainda que o termo adi
tivo ao contrato de trabalho firmado em 1°.06.89, quando o então 
Reclamante retomou do órgão para o qual estava cedido, não tem o 
condão de descaracterizar o vínculo de emprego, tampouco eivar de 
nulidade o contrato de trabalho, visto que celebrado antes da proi
bição constante do art. 37, da Constituição Federal.

De outro lado, na petição inicial da ação rescisória, a Autora 
alegou vulneração tão-somente ao art. 37, inciso II, da Cons
tituição Federal, deixando de apontar violação ao $ 2" de aludido 
artigo.

Ora, a jurisprudência da Eg. SBD1-2 já fumou entendimento, 
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n” 10, de que ' so
mente por ofensa ao art. 37, II e § 2° da CF/88, procede, o pedido de 
rescisão de julgado para considerar nula a contratação, sem con
curso público, de servidor, após a CF/88."

Dessa forma, reputo inexistente a possibilidade de descons- 
tituir-se o acórdão rescindendo, vez que a invocação, por si só, de 
violação ao art. 37, inciso II, da Constituição Federal não rende 
ensejo ao acolhimento da pretensão da Autora, pois tal artigo apenas 
prevê a realização de concurso público para a investidura em cargo ou 
emprego público.

Ássim, à falta de indicação de violação ao parágrafo que 
justamente prevê a nulidade da contratação realizada em desatenção 
ao art. 37, inciso 11, da Constituição Federal, entendo que não procede 
o pedido de rescisão formulado pela Autora.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557. caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756. de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, publicada no DJ dc 12.01.2000, 
denego seguimento ao recurso ordinário em ação rescisória.

Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-ROAR-616.436/1999.0 - 10" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

JORLAN S.A. - VEÍCULOS AUTOMO
TORES IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 
DR. ARNALDO ROCHA MUND1M JÚ
NIOR
DORIVAL CHAVES DA ROCHA

ADVOGADO : DR. THEODORO H1LDEBRANDO
GARCIA

D E S P A C H O
O eg. Tribunal da 10a Região, pelo v. Acórdão de fls. 

426/432, julgou improcedente a Ação Rescisória ajuizada pela Re
clamada, entendendo que, "não logrando demonstrar a Autora que 
houve erro de percepção ou que o Juiz ignorou prova existente 
nos autos, tal contexto não enseja a aplicação do disposto no art. 
485, IX, do CPC; o mesmo ocorrendo quanto a eventual má 
apreciação do conjunto probatório pelo Juízo prolator da decisão 
rescindenda não caracteriza, por si só, o erro dc fato", (fl. 426).
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Irresignada, a Empresa interpôs o Recurso Ordinário de fls. 
455/462, sustentando que a condenação que lhe foi imposta decorreu 
de erro de fato, pois, ao analisar a prova dos autos, o Juízo deixou de 
observar que o Reclamante não era filiado ao Sindicato que celebrou 
a Convenção Coletiva de Trabalho que instruiu a inicial, para fins dc 
prova a respeito das diferenças salariais pleiteadas.

Assevera que a citada CCT não se aplica a seus empregados, 
porquanto não integra o ramo da indústria, motivo pelo qual a decisão 
rescindenda violou o art. 5,° inciso II e 7o, inciso XXVI, ambos da 
Carta Magna.

Não obstante, do exame dos autos, resta evidenciado que a 
Autora objetiva, pela via rescisória, a reabertura do debate em tomo 
da controvérsia travada nos autos principais, tentando sanar falha de 
sua própria defesa, porquanto ao contestar a Reclamação Trabalhista 
nada referiu sobre a inaplicabilidade da CCT a seus empregados.

Desse modo, a questão do enquadramento sindical não in
tegrou o contraditório, não havendo como suscitar a matéria na via 
rescisória, e pretender que seja rescindível a Decisão que não se 
fundamentou no fato tido como equivocado.

Em face do exposto, revelando-se improcedentes as razões 
de Recurso, nego-lhe seguimento, com supedâneo no art. 557, caput, 
do CPC e na Instrução Normativa n° 17/99 do TST.

Publique-se.
Brasília, 1° de fevereiro de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
Juiz Convocado - rELATOR

PROC. N" TST-AR-619.419/99.1
REQUERENTE
ADVOGADO
REQUERIDA
ADVOGADO
REQUERIDA
ADVOGADO

CARLOS ERNANI PALHETA NUNES 
DR. JORGE ROBERTO AUN 
CIA. PAULISTA DE FORÇA E LUZ 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
FUNDAÇÃO CESP
DR. LUÍS FERNANDO FEOLA LENCION1
D E C I S Ã O

Compulsando os autos, verifica-se que a Requerida FUN
DAÇÃO CESP, em contestação (fls. 265/298) e em_razões finais (fls. 
437/454), postulou a inclusão do ESTADO DE SÃO PAULO e da 
COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
PAULISTA —  CTEEP, para que figurem no pólo passivo da pre
sente ação rescisória, com fulcro no art. 46, incisos I ou II, 47 e 77, 
inciso III, do CPC.

Para tanto, alega a Requerida a responsabilidade econômica 
exclusiva de tais entidades pelo pagamento integral dos benefícios 
previdenciários consignados na Lei Estadual n° 4.819/58, haja vista a 
condição da Fundação de mera administradora da política de pessoal 
de suas Provedoras, conforme atestam os seguintes documentos, su
pervenientes à prolação do v. acórdão rescindendo (proferido em 
10.03.99):

a) Estatuto Social da Fundação, de 06.04.99 (fls. 304/330);
b) Ata de Reunião do Conselho de Curadores da Fundação, 

de 04.08.99 (fls. 390/396);
c) Instrumento Particular de prestação de serviços firmado 

com a Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista — 
CTEEP, de 10.12.99 (fls. 397/406);

d) Termo de Compromisso firmado entre a Fazenda Estadual, 
a Fundação Requerida e a CTEEP, de 10.12.99 (fls. 407/406); e

e) Convênio firmado entre a Fazenda do Estado e a CTEEP 
sobre a transferência de recursos destinados ao pagamento de com- 
plementações de aposentadorias e pensões aos beneficiários da Lei n° 
4.819/58, de 10.12.99 (fls. 413/417).

Não obstante a referência aos institutos do litisconsórcio 
passivo necessário e do chamamento ao processo, entendo que as 
alegações tecidas pela Fundação requerida não se amoldam a quais
quer dessas figuras.

Primeiramente, conforme o disposto na segunda parte do art. 
47, do CPC, caracteriza-se o litisconsórcio passivo necessário pela 
necessidade de decisão uniforme gara todas as partes, conforme lição 
de HUMBERTO THEODORO JUNIOR (in "Curso de Direito Pro
cessual Civil", vol. I, 14a (d.. Rio de Janeiro: Forense, 1995, p. 
109).

Já o instituto do chamamento ao processo destina-se aos 
casos em que o Requerido chama aqueles que devem tanto quanto 
ele, ou mais, para responderem conjuntamente a ação.

Na hipótese vertente, todavia, a Fundação Requerida busca 
induvidosamente eximir-se de eventual condenação, com o reconhe
cimento de sua ilegitimidade passiva, alegação essa que não se har
moniza com quaisquer dos institutos.

Todavia, em homenagem ao princípio da instrumentalidade 
dos atos processuais, entendo que os argumentos tecidos pela Re
querida assemelham-se à figura da nomeação à autoria, que tem por 
finalidade a correção da legitimação passiva da ação, na hipótese em 
que a demandada alega apenas ter praticado determinado ato em 
virtude do cumprimento de instruções de terceiro, a teor do art. 63, do 
CPC

Na hipótese vertente, contudo, entendo que os documentos 
colacionados aos autos pela Requerida não são hábeis à eventual 
responsabilização do Estado de São Paulo e da Companhia de Trans
missão de Energia Elétrica Paulista—CTEEP, por terem sido pro
duzidos posteriormente à prolação do v. acórdão rescindendo.

Por tais razões, indefiro a postulação.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-628833/00.9 - 7" REGIÃO
RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR

FRANCISCO AÍRTON MORAIS MOU- 
RÃ O E OUTRO
DR. ERIC SABÓIA LINS MELO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA
DR. JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO

AUTORIDADE COA- 
TORA

JUIZ PRESIDENTE DA 6* JCJ DE 
FORTALEZA - CE

D E S P A C H O
O objeto do Mandado de Segurança consiste na demons

tração dc que os embargos de terceiro suspendem a execução, na 
forma do art. 1.052 do CPC. O Impetrante não pretende ver des
bloqueada a quantia penhorada, e sim que seja concedida a Segurança 
para, reconhecida a ilegalidade do ato impugnado, seja suspenso o 
novo ato de constrição até o trânsito cm julgado da decisão a ser 
proferida nos Embargos de Terceiro.

Após consulta junto ao Sistema Processual da 6a Vara do 
Trabalho da T  Região, constatou-se que houve atualização dos cál
culos, expedição de certidão do trânsito em julgado da decisão, e que 
o processo principal aguarda cumprimento de Precatório.

Consequentemente, não há mais objeto neste Mandado de 
Segurança.

Razão pela qual não há mais interesse processual no pros
seguimento deste Recurso.

Determino o retomo dos autos ao Tribunal Regional de ori
gem, para as providências necessárias.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROAR-636608/00.7TRT -  3a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

COMPANHIA URBANIZADORA DE 
CONTAGEM - CUCO 
DR. FERNANDO ANTÔNIO ARAÚJO 
OLIVEIRA
ANTÔNIO EDUARDO TEIXEIRA HAR
DY
DR. RUBENS MOZART DE CARVA
LHO

D E S P A C H O
1. 0  3° Regional julgou improcedente o pedido da 

ação rescisória da Reclamada, argumentando que a questão da nu
lidade da contratação não precedida de concurso público e seus 
efeitos era de interpretação controvertida nos tribunais, fazendo 
incidir sobre a hipótese o comando das Súmulas n° 83 do TST e 343 
do STF (fls. 100-103).

2. Inconformada, a Reclamada interpõe recurso or
dinário, alegando que:

a) não são aplicáveis à hipótese as Súmulas n° 83 do TST 
e 343 do STF, pois a questão dos autos gira em tomo de matéria 
constitucional, não sendo possível falar-se em interpretação con
trovertida; e

b) a jurisprudência pacificada do TST é no sentido de que a 
investidura de servidor em emprego público não precedida de con
curso público implica a nulidade da contratação, nos termos do dis
posto no art 37, II e §2° da Constituição Federal (fls. 105-110).

3. Admitido o recurso (fl. 112), foram apresentadas 
contra-razões (fls. 113-117), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
em parecer da lavra do Dr. Antônio Carlos Roboredo, opinado pelo 
provimento do recurso (fl. 120).

4. O recurso é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 13) e foram depositadas as custas (fl. 111), merecendo, 
assim, conhecimento.

5. A decisão rescindenda é aquela proferida pela 2a 
JCJ de Contagem-MG (Proc. n° 816/97), que reconheceu a validade 
do contrato de trabalho, mesmo não precedido do concurso público, 
sob o argumento de que o disposto art. 37, II e §2“ da Constituição 
Federal de 1988 deve ser interpretado em relação às demais normas 
jurídicas, de forma a proteger o Empregado contra as arbitrariedades 
do Empregador (fls. 40-45).

6. O trânsito em julgado da decisão rescindenda 
ocorreu em 03/06/97, conforme certidão de fl. 14. A ação rescisória 
foi ajuizada em 24/05/99, portanto, dentro do prazo decadencial 
estabelecido no art. 495 do CPC.

7. Ora, o mérito da ação rescisória diz respeito aos 
efeitos da nulidade da contratação com empresa da administração 
pública indireta sem a prévia aprovação em concurso público. 
Esta matéria já se encontra pacificada no sentido de que os contratos 
celebrados sem o concurso público prévio devem ser declarados nulos 
para todos os efeitos, gerando consequências somente no campo dos 
salários não pagos pelos dias efetivamente trabalhados.

8. Tendo em vista que a decisão rescindenda emitiu 
tese em confronto com a jurisprudência dominante e pacificada do 
TST (Enunciado n° 363 do TST) e a decisão recorrida não a des- 
constituiu, sob o fundamento de tratar-se de matéria de interpretação 
controvertida nos tribunais (entendimento já superado no sentido de 
não se aplicar a Súmula n° 83 quando tratar-se de matéria cons
titucional), verifica-se que a decisão recorrida apresenta tese con- 
frontante com a jurisprudência dominante do TST. de forma que deve 
ser reformada.

9. Assim, louvando-me no art. 557, §T’-A, do CPC 
e no item III da Instrução Normativa n° 17/99, dou provimento ao 
recurso ordinário em ação rescisória, para desconstituir parcialmente 
a decisão rescindenda, tendo em vista que ela está em manifesto 
confronto com o Enunciado n° 363 do TST e com a jurisprudência 
dominante tfèsta Corte, e, em juízo rescisório, julgar parcialmente 
procedente o pedido do Reclamante, condenando a Reclamada a pa- 
gar-lhe os salários referentes aos dias trabalhados e não-pagos.

10. Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-637079/2000.6
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE COA-
TORA

GEVISA S.A. .
DR. SÉRGIO PAULO GERIM 
JOSÉ CARLOS VELLOSO 
DR. MÁRIO FRANCO ENZO PUGLIESE 
MM. JUIZ-PRESIDENTE DA 60a VARA 
DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP

D E S P A C H O
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pela GEVISA 

S.A., com pedido liminar, contra ato praticado pelo MM. Juiz-Pre
sidente da 60a Vara do Trabalho de São PauIo/SP, que determinou a 
penhora sobre a sua conta corrente nos autos da execução trabalhista 
que lhe move José Carlos Velloso. Sustentou a impetrante, na exor- 
dial, em síntese, que existia penhora anterior sobre diversos bens, a 
qual atendia perfeitamente à execução; que o bloqueio de sua conta 
bancária a obstará de efetivar o pagamento dos salários e demais 
encargos trabalhistas c que a ausência de notificação para que se 
manifestasse a respeito do pedido de substituição de bens requerido 
pelo exeqüente implicou flagrante abuso de poder, motivos pelos 
quais a aludida constrição judicial implicou vulneração dos artigos 
620, 649, 667 e 685 do CPC e 5°, inciso LV, da Constituição Federal 
de 1988 (fls. 02 a 13).

A medida liminar foi indeferida pelo despacho de fl. 50 e a 
autoridade dita coatora prestou informações às fls. 44/47. Não houve 
qualquer manifestação do litisconsorte necessário conforme se ve
rifica às fls. 49/62-verso.

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, mediante 
o acórdão de fls. 72/74, denegou a segurança, sob o fundamento de 
que: Mandado de Segurança - incabível:

Não configura ato arbitrário aquele que determina a pe
nhora de crédito em conta bancária, quando o bem indicado à 
constrição não obedece à gradação fixada no art. 655 do CPC".

Inconformada, reconte ordinariamente a impetrante (fls. 
86/92), sustentando, em suas razões, que a determinação emanada do 
juízo da execução, no sentido de que a penhora recaísse sobre a sua 
conta corrente, era abusiva e feria seu direito líquido e certo, haja 
vista que a indicação de bens à penhora satisfazia a execução, sem 
que houvesse qualquer oposição por parte do exeqüente, e, ainda, 
afrontava o princípio do contraditório por não haver sido notificada 
para se manifestar sobre o pedido de substituição da penhora. As
severa, também, que a concretização do ato impugnado lhe causará 
sérios prejuízos financeiros, dificultando-lhe a satisfação de seus 
compromissos, inclusive com seus atuais empregados, por se tratar de 
uma quantia bastante significativa, evidenciando que não se tratava de 
mero reforço dc penhora, já  que o valor penhorado correspondeu ao 
total do crédito do exeqüente.

O Recurso foi recebido pelo despacho de fl. 85, sendo ofe
recidas contra-razões às fls. 67/73, tendo a douta Procuradoria-Geral, 
por meio do parecer circunstanciado de fls. 77/78, opinado pelo 
conhecimento e não-provimento do apelo.

Inicialmente, registre-se que o Recurso é próprio, tempestivo 
e subscrito por advogado regularmente habilitado nos autos.

Incontestemente, porém, razão não assiste à Recorrente.
A jurisprudência dominante no âmbito desta Corte, consubs

tanciada na Orientação Jurisprudencial n° ‘60 de sua C. SBDI-2, é no 
sentido de que, em se tratando de execução definitiva (hipótese dos 
autos), não fere direito líquido e certo da impetrante a determinação 
de penhora sobre a conta corrente, para garantir o crédito exeqüendo, 
mormente quando os bens indicados não forem capazes de satisfazer 
a execução, pois observada a gradação prevista no artigo 655 do 
CPC. Precedentes: ROAG-574989/99, Relator Min. João Oreste Da- 
lazen, publicado no DJ de 09.06.2000; ROMS-478158/98, Relator 
Ministro lves Gandra, publicado no DJ de 09.06.2000 e ROMS- 
569202/99.9, Relator Min. João Oreste Dalazen, publicado no DJ DE
03.08.2000.

Destarte, não há se falar em direito líquido e certo contra o 
ato ora impugnado, eis que, conforme já salientado, correta a decisão 
que, em execução definitiva, determina a penhora sobre a conta cor
rente, porquanto na execução trabalhista visa-se a nomeação de bens 
que rapidamente possam ser convertidos em numerário, a fim de 
satisfazer o direito judicialmente reconhecido. Desse modo, tem-se 
que, sendo ineficazes os bens constritados (linhas telefônicas, so
bretudo) para satisfazer a execução, correto, pois, o ato judicial que 
determinou a penhora em dinheiro, em estrita observância da ordem 
de preferência prevista no art. 655 do CPC.

Registre-se, doutro tanto, que na hipótese em exame não 
existe o risco de excesso de penhora, isso porque, na esteira do 
aclarado nas informações de fl. 46/47, além de o valor da penhora 
inicial ser inferior ao valor atual do débito, as dezenas de linhas 
telefônicas penhoradas sofreram grande desvalorização em relação à 
época em que foram avaliadas.

Outrossim, cumpre salientar que inexistem nos autos ele
mentos materiais indicativos de que a impetrante estará impedida de 
satisfazer os salários de seus empregados, o que, por si só, afasta o 
cabimento do writ, em face da inadmitida dilação probatória de que 
cogita o art. 6° da Lei n° 1533/51.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, EM CONFOrmidade com o 
item III da Instrução Normativa n° 17/2000 do Colendo TST e ainda 
com base no artigo 557, caput do CPC.

Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-ROMS-637084/00.2TRT -  22a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. JOSÉ DEMES DE CASTRO LIMA 
E DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
SÔNIA MARIA DE ARAÚJO BRITO 
DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA CO
MARCA DE PIRIPIRI

D E S P A C H O
1. O Banco impetrou mandado de segurança, com

pedido de liminar, contra despacho (fls. 14-15) que, em razão da 
decisão regional, confirmando a sentença de mérito, determinou a 
reintegração da Reclamante no emprego, antes do trânsito em 
julgado (fls. 02-09).
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2. Indeferida a liminar pleiteada (fls. 148-149), o 22” 
TRT denegou a segurança, por haver considerado que a reintegração 
da Reclamante no emprego, antes do trânsito em julgado da decisão, 
não constitui ofensa a direito líquido e certo do Impetrante, em face 
da contraprestação do trabalho (fls. 164 166).

3. Inconformado, o Reclamado interpõe o presente 
recurso ordinário, sustentando:

a) a ilegalidade da reintegração impugnada, cm razão da 
impossibilidade da execução provisória de obrigação de fazer, antes 
do trânsito em julgado da decisão; e

b) o não-cabimcnto da condenação em honorários advoca- 
tícios, em sede de mandado de segurança (fls. 171-185).

4. Admitido o apelo (11. 187), não foram apresen
tadas contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em pa
recer da lavra da Dr" Samira Prates de Macedo, opinado pelo seu 
não-provimento (fls. 192-195).

5. O recurso é tempestivo, tem representação re
gular (fl. 12) e encontra-se devidamente preparado (fl. 174), me
recendo, assim, conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pa
cífico na jurisprudência (Súmula n” 267 do STF) que descabe man
dado de segurança quando a hipótese comportar impugnação por 
instrumento processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a dis
posição do art. 5°, II, da Lei n” 1.533/51, a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.

7. Assim, o mandado de segurança não pode ser 
utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico 
idôneo a coibir ato ofensivo ao direito da impetrante, como ocorre no 
caso dos autos. Trata-se de um remédio excepcionalmente admitido 
na Justiça do Trabalho, a ser utilizado em casos extremos, isto é, 
naqueles em que a parte efetivamente dele necessite lançar mão por 
inexistir outro instrumento processual apto a corrigir ilegalidade fia 
grante.

8. Na hipótese dos autos, o ato impugnado é a de
terminação de reintegração da Reclamante no emprego, antes do 
trânsito em julgado do acórdão concessivo da medida. Ora, contra 
determinação emanada de decisão regional proferida em processo de 
conhecimento, há previsão de impugnação por recurso de revista, no 
art. 896 da CLT, e que, aliás, já  foi interposto. Assim, não se justifica 
a utilização do mandado de segurança, antepondo-o ou preferindo-o 
ao recurso próprio previsto na legislação.

9. Desta forma, havendo previsão de recurso próprio 
sem efeito suspensivo, aplica-se o teor da Súmula n° 267 do STF, 
bastando a existência de instrumento processual específico para a 
não-admissão da segurança. Além disso, no processo trabalhista não 
se pode utilizar o mandado de segurança para dar efeito sus
pensivo a recurso que não o tem, havendo, para tanto, a pos
sibilidade de aforamento da ação cautelar incidental.

10. Nesse sentido, segue a orientação da SBDI-2, 
conforme os seguintes precedentes: ROMS-396124/97, Rei. Min. 
João Oreste Dalazcn, ia DJU de 03/12/99, p. 59; ROMS-390695/97, 
Rei. Min. Milton de Moura França, in DJU de 05/11/99, p. 89; 
ROMS-426153/98, Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 
03/12/99, p. 64.

11. Quanto à condenação do Impetrante em hono
rários advocatícios, tem-se que a mesma é incabível em sede de 
mandado de segurança, conforme o teor da Súmula n° 512 do 
STF.

12. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § l°-A, 
do CPC e no item III da IN 17/99 do TST, tendo em vista que a 
decisão recorrida está em manifesto confronto com a Súmula n" 
512 do STF e com a jurisprudência dominante desta Corte, dou 
provimento parcial ao recurso ordinário, para reformar a decisão 
regional quanto à condenação do Impetrante em honorários advo
catícios, desobrigando-ó do seu pagamento.

13. Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-ROMS-637.085/2000.6 - TRT - 22“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE COA-
TORA

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
NILTON DIAS RIBEIRO 
DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA 
JUIZ-PRESIDENTE DA JCJ DE SÂO 
RAIMUNDO NONATO

D E S P A C II O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo BANCO 

DO BRASIL S.A, com pedido liminar, contra acórdão proferido 
pelo TRT da 22“ Região (fis. 36/43), que determinou a reintegração 
imediata do litisconsorte NILTON DIAS RIBEIRO, ora recorrido, 
em face do pedido de tutela antecipada requerida na petição inicial da 
reclamação trabalhista n” 245/97, com base na Convenção n° 158 da 
OIT.

O TRT da 22“ Região, em Acórdão de fls. 82/86, denegou 
a segurança pleiteada, argumentando que o ato reintegrador não 
atenta contra direito líquido e certo a ser amparado pela via do 
mandado de segurança.

O banco veicula o presente recurso ordinário (fls. 
90/105), sustentando que a reintegração concedida constitui-se em 
obrigação de fazer e, portanto, não pode ser satisfeita antes do trân
sito em julgado da lide. Insurge-se também contra a sua condenação 
em honorários advocatícios.

O despacho de admissibilidade do recurso está a fls. 107, as 
contra-razões não foram apresentadas, conforme está certificado a fls. 
109, e o parecer do Ministério Público do Trabalho pelo conhe
cimento e não-provimento do apelo a fls. 114/117.

Em atenção à diligência determinada por este relator (fl. 
119), o Tribunal de origem noticiou a interposição de recurso de 
revista nos autos principais e o envio do apelo para este Tribunal 
cm 9/9/98.

De acordo com a disposição contida no inciso II do art. 5° da 
Lei n° 1.533/51, não se concederá a segurança quando houver recurso 
previsto na legislação processual.

Desse modo, o mandamus não pode ser utilizado como su
cedâneo de recurso com vistas a coibir ato ofensivo ao direito do 
impetrante, conforme se vislumbra no caso em tela.

Com efeito, na hipótese sub judice, o ato hostilizado é a 
determinação de reintegração do reclamante no emprego, implantado 
no próprio corpo do acórdão do Regional, sendo atacado por recurso 
de revista interposto àquela decisão. Há, portanto, recurso já oposto 
ao ato judicial de antecipação da tutela.

A propósito, a SBDI2 desta corte firmou entendimento se
gundo o qual não cabe mandado de segurança contra antecipação dc 
tutela implantada no dispositivo dc sentença, porque, nessa hipótese, 
o objeto da ação mandamental é a conferência de efeito suspensivo ao 
recurso ordinário e não a revisão da tutela antecipada. No presente 
caso, é induvidoso que o objeto do mandado é obter efeito suspensivo 
ao recurso de revista, haja vista que o pedido expresso na parte 
conclusiva da exordial alude a "anular a decisão impugnada” (fl. 10). 
Citam-se os seguintes precedentes: ROMS-426.153/98, Min. Ronaldo 
José Lopes Leal, DJ 3/12/99; ROMS-396.124/97, Min. João Oreste 
Dalazen, DJ 3/12/99; ROMS-390.695/97, Min. Milton dc Moura 
França, DJ 5/11/99.

Quanto à questão atinente à verba honorária, já está pa
cificado nos tribunais superiores que não é possível condenação em 
honorários advocatícios em sede de mandado de segurança, cm face 
da disposição das Súmulas n” 512 do STF e 105 do STJ.

Assim, considerando a prerrogativa inserta no art. 557, 1°-A, 
do CPC e na Instrução Normativa n° 17/2000, item III, do TST. dou 
provimento ao recurso ordinário do impetrante apenas para ab
solver o banco da condenação em honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-638931/2000.4
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITI
BA S.A.
DR. SIDNEY MARTINS 
BERNADETE DO ROCIO KONOPACK1 
DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA
MM. JUIZ-PRESIDENTE DA 11* JCJ ( 
ATUAL VARA DO TRABALHO) DE 
CURITIBA/PR

9“ Região 
D E S P A C H O

A URBS - Urbanização de Curitiba S.A. impetrou Mandado 
de Segurança, com pedido liminar, contra ato do MM. Juiz do Tra
balho da 5* Subsecretária da Secretaria Integrada de Execuções de 
Curitiba - SIEX, que, nos autos da reclamação trabalhista n° 
32641/96, proveniente da 11“ JCJ (atual Vara do Trabalho) de Cu- 
ritiba/PR, concedeu o pedido de tutela antecipada, formulado pela 
Reclamante, para determinar a sua reintegração provisória no em 
prego. Sustenta, em síntese, a ilegalidade do ato praticado, bem como 
a impossibilidade da obrigação de fazer em execução provisória.

A medida liminar foi deferida às fis. 107/108 e a autoridade 
dita coatora prestou as informações de fls. 118/119. Não houve ma
nifestação do litisconsorte (fl. 135).

O eg. Tribunal Regional do Trabalho da 9“ Região, mediante 
o acórdão de fis. 150/155, denegou a segurança, cassando a liminar 
deferida, sob o argumento de que inexistia qualquer violação a direito 
líquido e certo da impetrante, decorrente da determinação rcadmissiva 
da obreira, eis que os salários pagos resultariam do trabalho prestado 
em benefício da própria empregadora.

Irresignada, a Recorrente interpõe o presente Recurso Or
dinário, às fis. 158/164, pretendendo a reforma da decisão regional, 
sustentando que restou violado o seu direito líquido e certo com a 
determinação de reintegração imediata da obreira, cuja estabilidade 
encontra-se em discussão. Colaciona julgados desta Corte, a fim de 
ilustrar a sua tese, no sentido dc que não é possível a execução 
provisória da obrigação de fazer.

Admitido o apelo pelo despacho de fl. 158, foram oferecidas 
contra-razões à fl. 168, tendo a douta Procuradoria-Geral, por meio 
do parecer circunstanciado de fls. 181/182, opinado pelo conheci
mento c desprovimento do recurso.

In ca.su. tem-se que o apelo é próprio e tempestivo e se acha 
firmado por advogado regularmente habilitado nos autos.

Não assiste, porém, qualquer razão à Recorrente.
Sucede que, conforme informação obtida através do Sistema 

de Informações Processuais-SIJ, a decisão proferida nos autos do 
processo principal, n° TST-AIRR-508866/98.6, transitou em julgado 
em 27.09.99 e, ainda, de acordo com o Ofício de fis. 186/187, já foi 
até expedido mandado de citação, penhora e avaliação, tratando-se, 
pois, hoje, de execução definitiva, ao contrário do alegado pela Re
corrente.

Destarte, a discussão do mandamus. acerca da impossibi
lidade da execução da obrigação de fazer (reintegração da litiscon
sorte passiva no emprego) em execução provisória, concedida através 
de antecipação de tutela, perdeu o objeto, eis que na hipótese vertente 
sobreveio a execução definitiva na forma ora relatada.

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento 
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, ante a perda 
do objeto.

Publique-se
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

RECORRENTE :

ADVOGADO :
RECORRIDA :
ADVOGADO :

AUTORIDADE COA- : 
TORA

PROC. N” TST-ROÃ R-656696/200Q.5 
RECURSO ORDINÁRIO EM AÇAO RESCISÓRIA

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO 
17" REGIÃO

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
CACHOEIRO DE 1TAPEMIRIM 
DR. CRISTIANO TESSINARI MODES
TO
MARIA AMÉLIA LEMGRUB DA SIL
VA
DR. PATRICE LUMUMBA SABINO

D E S P A C II O
A Santa Casa de Misericórdia de Cachoeira de Itapemirim 

ajuizou Ação Rescisória contra Maria Amélia Lemgrub da Silva, com 
o escopo de desconstituir o acórdão do E. TRT da 17* Região, pro
ferido nos autos do Processo TRT RO 1511/95, que considerou de
vido o pagamento das diferenças salariais decorrentes do Plano Verão 
e do IPCÃle março de 1990. Alega, em síntese, violação ao art. 5°. 
incisos II e XXXVI. da CF/88, às Leis 7.730/89 e n° 8.030/90 e ao 
Enunciado n° 315 do C. TST. Á Ação Rescisória veio com fulcro no 
artigo 485, inciso V, do CPC.

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 17" Região, mediante 
o acórdão de fls. 178/181 (julgou extinto o processo, sem julgamento 
do mérito, nos termos do artigo 267, iijciso VI. do i CPC, assim 
ementando a sua decisão, in verhis: AÇÃO RESCISÓRIA - AD
MISSIBILIDADE - Não se admite Açao Rescisória por violação 
literal de Lei, se, ao tempo em que foi prolatado o acórdão res- 
cindendo, a interpretação era controvertida nos Tribunais" (fl. 
178).

Irresignada, a Autora interpôs Recurso Ordinário às fls. 
184/194, pretendendo a reforma do v. acórdão, reiterando as razões 
suscitadas na inicial no sentido de ser cabível a Ação Rescisória, por 
violação literal aos dispositivos ordinários e constitucionais em co
mento, em virtude da concessão das diferenças salariais apontadas. 
Desse modo, aduz não se haver falar em interpretação controvertida 
da matéria, motivo pelo qual cra impertinente a aplicação do Enun
ciado n° 83 do Colendo TST c da Súmula n” 343 do Excelso STF.

O apelo foi admitido pelo despacho de fl. 184, sendo ofer
tadas contra-razões às fis. 201/227. A douta Procuradoria-Geral do 
Trabalho, por meio do parecer circunstanciado de fls. 232/234, opinou 
pelo provimento do Recurso Ordinário.

Inicialmente, tem-se que o Recurso é próprio, tempestivo, 
subscrito por advogado regularmente habilitado nos autos e as custas 
processuais foram pagas à fl. 195.

E, incontestemente, assiste razão à Recorrente.
A jurisprudência dominante no âmbito desta Corte, consubs

tanciada na Orientação Jurisprudência! n° 29 da sua C. SDI-2. é 
taxativa ao esclarecer que: No julgamento de ação rescisória fundada 
no art. 485, inciso V. oo CPC não se aplica o óbice das Súmulas n° 
83 do C. TST e 343 do E. STF quando se tratar de matéria cons
titucional. Precedentes: ROAR 213034/95, DJ 01.08.97, Rei. Min. 
Manoel Mendes; ROAR 127594/94, DJ 18.10.96, Rei. Min. Francisco 
Fausto; ROAR 99407/93, DJ 30.06.95, Rei. Min. Guimarães Falcão e 
ROAR 60959/92, DJ 05.05.95, Rei. Min. Ney Doyle.

Na hipótese vertente conslata-sc que a Recorrente discute 
também a concessão dos Planos Econômicos, invocando, expressa
mente. cm sua exordial (fls. 06 e 10), a violação ao artigo 5°. inciso 
XXXVI. da Constituição Federal de 1988, o que, de acordo com a 
Orientação Jurisprudencial n° 34, também da C. SBDI-2 desta Corte, 
afasta a aplicação do Enunciado n” 83 do C. TST e da Súmula n° 343 
do E. Pretório. Ressalte-se, ademais, que a decisão rescindenda foi 
posterior à edição do Enunciado n” 315 desta Corte (fis. 124/132). Por 
isso, afastados os óbices referidos e observados os princípios da 
economia c celeridade processuais, considerando ainda as discipli- 
nações dos arts. 512 e 515 do CPC, passo ao imediato exame do 
mérito da controversão processual.

E, no contexto processual, tem-se que o E. Supremo Tribunal 
Federal tem decidido, reiteradamente. que não são devidas as di
ferenças salariais relativas à URP de fevereiro dc 1989, ao enten
dimento de não se ter ainda configurado o direito adquirido ao índice 
de 26,05% (art. 5°, inciso XXXVl, da Lei Maior).

Essa também passou a ser a orientação da Seção de Dissídios 
Individuais que, no âmbito da Justiça Trabalhista, tem incumbência 
dc unificar a jurisprudência (Precedentes: E-RR-31066/91, Ac. SD1- 
1935/95, Min. Manoel Mendes, DJU 20/10/95; E-RR-41257/91. Ac. 
SDI-2307/95, Min. Vantuil Abdala. DJU 01/09/95; E-RR-72288/93, 
Ac. SD1-2299/95, Min. Armando dc Brito, DJU 01/09/95 c E-RR- 
56095/92. Ac. SD1-1672/95. Min. Francisco Fausto. DJU 18/08/95).

Portanto, é de se admitir que a decisão rescindenda, ao con
denar a Recorrente ao pagamento das diferenças salariais decorrentes 
da URP de fevereiro de 1989, violou o disposto no art. 5°, inciso 
XXXVI, da Carta Constitucional, expressamente invocado na inicial 
da presente Ação Rescisória (fis. 06 c 10).

Concernente a concessão das diferenças salariais decorrentes 
do IPC de março dc 1990. a discussão encontra-se totalmcnte su
plantada pelas iterativas decisões proferidas pelo E. Supremo Tribunal 
Federal, as quais levaram inclusive à edição do Enunciado n” 315 
desta Corte Trabalhista, que textualmcnte dispõe, in verbis:

"IPC DE.MARÇO/90 - LEI N” 8.Ô30/90 (PLANO COL- 
LOR) - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. A partir da 
vigência da Medida Provisória n” 154/90, convertida na Lei n° 
8.030/90, não se aplica o IPC de março de 1990, de 84,32% (oitenta 
e quatro vírgula tnnta e dois por cento), para a correção dos salários, 
porque o direito ainda não se havia incorporado ao patrimônio ju 
rídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inciso XXXVl do art. 
5° da Constituição da República."

Assim sendo, conclui-se que a decisão rescindenda, ao con
denar a Autora também nas diferenças salariais mencionadas, vul
nerou o disposto no artigo constitucional em comento.

Destarte, por se concluir que a decisão proferida pelo egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sétima Região e iiia- 
nifestamente contrária ao entendimento da egrégia Subseção II Espe
cializada em Dissídios Individuais deste Colendo Tribunal Superior 
do Trabalho, valho-me do disposto no artigo 557, § 1°, "a", do Código 
de Processo Civil e do item III da Instrução Normativa 17/2000-TST 
e DOU PROVIMENTO ao Recurso Ordinário da Autora, isso para, 
reformando a decisão regional, julgar procedente a Ação Rescisória, 
desconstituindo a v. decisão rescindenda e, em juízo rescisório, ao 
proferir novojulgamcnto, julgar improcedente o pedido formulado na 
Reclamação Trabalhista (Proc. n” 519/94 da MM. Vara do Trabalho 
de Cachoeiro de Itapemirim/ES) de diferenças salariais pela supressão 
da URP de fevereiro de 1989 c do IPC de março dc 1990 e refiexos. 
invertendo-se o ônus da sucumbência. consequentemente, com re
lação às custas processuais.

Publique-se.
Brasília, 02 ,dc fevereiro dc 2001.

MARCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator
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PROC. N” TST-ROAR-6702S3/00.0 TRT -  4* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE 
ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHIS- 
TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS 
EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE 
DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN
TOS
LABORATÓRIO KNUNIK LTD A.
DR. CARLOS AURÉLIO MILITÃO DU- 
BAL

D E S P A C H O
1 A Reclamada ajuizou ação rescisória, com fun

damento no inciso V (violação dc lei) do art. 485 do CPC, sob a 
alegação de ofensa ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal, vi
sando dcsconstituir acórdão que a condenou a pagar diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de março de 90 e ao pagamento de ho
norários advocatícios (fls. 2-16).

2. O 4" Regional, após rejeitar as preliminares de 
inépcia da inicial e carência de ação e afastar a litigância de má-fé, 
julgou procedente a rescisória, ao entendimento de que restou ca
racterizada a ofensa ao art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal, 
excluindo o pagamento do IPC de março de 90 c. em conseqüência. 
os honorários advocatícios (fls. 202-213).

3. Inconformado, o Sindicato-Réu interpõe recurso 
ordinário sustentando:

a) preliminarmente, a decadência da ação rescisória, ao ar
gumento de que não houve insurgência, no recurso ordinário, quanto 
ao tema referente ao IPC de março de 1990;

b) o não-cabimento da rescisória, pois a decisão rescindenda 
baseou-se em texto de lei de interpretação controvertida;

c) os benefícios da assistência judiciária gratuita; e
d) ofensa ao princípio protetivo do direito adquirido, da coisa 

julgada c do ato jurídico perfeito, quanto à exclusão do IPC de março 
de 90 (fls. 218-234).

4. Admitido o recurso (fl. 258), foram apresentadas 
contra-razões (fls. 261-266), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
em parecer da lavra da Dra. Tcrezinha Matilde Licks Prates, opi
nado pelo provimento do recurso ordinário (fls. 269-273).

5. O recurso ordinário é tempestivo, tem represen
tação regular (fl. 152) e foram recolhidas as custas (fl. 235), me
recendo assim, conhecimento.

6. O Recorrente aduz, em preliminar, a decadência 
da rescisória, ao fundamento de que não houve, no recurso ordinário 
da Reclamada, qualquer insurgência quanto ao deferimento das di
ferenças salariais oriundas do IPC de março de 90.

7. No que tange à decadência da rescisória, o Re
gional assentou que, tendo havido apreciação da matéria relativa à 
substituição processual nas instâncias superiores, o trânsito em jul
gado não ocorreu com a sentença.

8. Entendo não merecer reforma a decisão regional, 
porque a jurisprudência desta Casa tem firmado entendimento no 
sentido de que havendo recurso parcial no processo principal, o trân
sito em julgado dá-se em momentos e em tribunais diferentes, con
tando-se o prazo decadcncial para a rescisória do trânsito em julgado 
de cada condenação, salvo se o recurso ventilar questão preliminar 
ou questão prejudicial cujo acolhimento, em tese, possa tornar 
insubsistente a condenação, caso cm que flui a decadência so
mente após o trânsito em julgado da decisão que julgar o recurso 
parcial (Orientação Jurisprudencial n° 15 da SBDI-2).

9. Do exame dos autos, verifica-se que houve, no 
recurso ordinário da Reclamada, expressa alegação de ausência de 
pressuposto dc validade regular do processo, concernente à legi
timidade ativa - substituição processual pelo sindicato (fls. 41-47). 
No acórdão regional também houve o prequestionamento desta ques
tão prejudicial, assim como no recurso de revista patronal (fls. 62-79) 
e no acórdão da 2* Turma desta Corte proferido no RR n” 
256957/96.7, cujo relator foi o Min. José Luciano de Castilho Pe
reira (fls. 83-86).

10. Quanto ao IPC de março de 90 (Plano Collor), a 
decisão recorrida também harmoniza-se com o entendimento con
sagrado nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 3 1'5 do TST e 
na Orientação Jurisprudencial n° 34 da SBDI-2. Quanto a esta última 
orientação, ressalte-se que houve na petição inicial, inequivocamen
te, expressa alegação de ofensa ao art. 5o, XXXVI, da Constituição 
Federal.

11. Concernente ao pedido dc gratuidade da justiça, 
não se pode conceber que necessitado seja o sindicato - pessoa ju
rídica. No presente processo, sequer houve a declaração, tanto pelo 
substituto processual, quanto pelos interessados, de os mesmos não 
poderiam demandar sem prejuízo do seu próprio sustento ou de suas 
famílias, o que se constitui em requisito indispensável para a ob
tenção do benefício da gratuidade de justiça. O simples fato de estar 
o sindicato no pólo passivo da demanda, na qualidade de substituto 
processual, por si só, não é suficiente para o deferimento de tal 
prerrogativa.

12. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do 
CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo em vista que o 
recurso se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência 
desta Corte.

13. Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RXOFROAG-671542/00.5TRT -  1‘ REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL 
DRA. REGINA VIANA DAHER 
JOSÉ PESSOA DA SILVA 
DR. HUGO DE CARVALHO COELHO

D E S P A C H O
1. 0  1” Regional deu provimento ao agravo regi

mental interposto pelo Reclamante para ter processada a rescisória 
que havia sido extinta pelo Juiz Relator, entendendo o colegiado que 
a cópia de certidão extraída dos autos principais constitui-se cm meio 
hábil como forma de prova do trânsito em julgado (fls. 152-156).

2. Inconformada, a União Federal interpõe recurso 
ordinário, sustentando ser incabível à comprovação do trânsito em 
julgado, o documento colacionado pelo Autor. Alega violação ao art. 
818 da CLT e 365, III do CPC e Enunciado n” 299 do TST (fls. 162- 
169).

3. Admitido o apelo (fl. 172), foram oferecidas con
tra-razões (fls. 172-175) e o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer da lavra do Dr. Antonio Carlos Roboredo, opina pela extinção 
do processo, sem julgamento de mérito (fls. 179-180).

4. A hipótese é de total descabimento do apelo. Se
gundo o art. 895 da CLT, somente se mostra adequado o recurso 
ordinário interposto das decisões definitivas do feito. Inteligência 
também do Enunciado n° 214 do TST.

5. Ora, indeferida a petição inicial de ação rescisória, 
mas tendo havido a determinação de processamento da rescisória em 
agravo regimental pelo Tribunal Regional, inviável se revela a in
terposição de recurso ordinário nesta fase.

6. Eventual insurgência no que tange ao aspecto da 
inépcia da inicial e das condições de ação deve ser apreciada no 
julgamento da rescisória e, cvcntualmente, no recurso ordinário que 
poderá ser interposto dessa decisão definitiva de mérito.

7. Assim, louvando-me no art. 557, caput, do CPC 
e item III da Instrução Normativa n° 17/99, tendo em vista que o 
recurso interposto está em manifesto confronto com o Enunciado n” 
214 do TST e a jurisprudência dominante desta Corte, nego-lhe 
seguimento

8. Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-ROMS-672940/2000.6 - 2* REGIÃO

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

AMÍLCAR COSTA E OUTROS 
DR. CÉLIO COSTA 
IDEVAL GERÔNIMO DE SOUZA 
DRA. MARIA MARY GUEDES RODRI
GUES

AUTORIDADE COA- : JUIZ DA 10“ VARA DO TRABALHO 
TORA DE SÃO PAULO - SP

D E S P A C H O
AMILCAR COSTA E OUTROS (três pessoas físicas e uma 

pessoa jurídica) impetraram Mandado dc Segurança, com pedido dc 
concessão de Liminar, contra ato do Juiz da 10“ Vara do Trabalho de 
São Paulo-SP, que, nós autos da Reclamação n° 2459/93, movida por 
Ideval Gerônimo de Souza contra SPC - Sociedade Paulista de Co
branças Ltda., concluindo que houve sucessão da Reclamada pela 
Impetrante - pessoa jurídica -, determinara a penhora de seus bens 
(linhas telefônicas), de seus dois sócios e da filha menor de um deles, 
e dc sua conta corrente junto ao Banco Real.

Dizem que o ato judicial fere seu direito líquido e certo à 
proteção de propriedade e ao devido processo legal, pois não in
tegraram a relação processual, nem constaram do título executivo 
judicial, sendo a Reclamação ajuizada contra SPC - Sociedade Pau
lista de Cobranças Ltda., da qual foram sócios quotista somente até 
1993, não mais sabendo informar o atual endereço e seus repre
sentantes legais, apenas os nomes dos atuais sócios-quotistas, que 
assumiram todo o ativo e passivo da Empresa-reclamada.

Invocam o art. 5°, XXXV e LIV, da Carta.
Dizem que os Embargos de Terceiro não seriam pertinentes, 

pois houve quebra de sigilo bancário, sendo para tanto eficaz o 
Mandado de Segurança.

O pedido de Liminar foi indeferido, fl. 73.
O TRT da 2“ Região, mediante o Acórdão de fls. 95/98, 

denegou a Segurança, argumentando que a matéria relativa à sucessão 
está acobertada pela coisa julgada; que houve cancelamento da pe
nhora sobre as linhas telefônicas c a matéria já transitou em julgado; 
foi determinado o desbloqueio da conta-poupança da referida menor, 
e a determinação dc penhora sobre os demais bens não constitui ato 
ilegal ou abusivo, pois a execução nunca esteve plenamente garan
tida.

Os Impetrantes interpõem regularmente Recurso Ordinário, 
insistindo na inequívoca violação de direito líquido e certo, ante o 
fato de efetivar-se penhora sobre crédito de terceiros estranhos à 
lide.

Porém, não assiste razão aos Recorrentes.
O mandado dc segurança contra ato judicial é extremamente 

reservado àquelas decisões teratológicas ou das quais resultem dano 
irreparável ou de .difícil reparação ao interessado, desde que ve
rificável de plano, mediante prova pré-constituída.

Não é esta a hipótese dos autos.
A questão de fundo a ser examinada diz respeito à ocor

rência, ou nao, de sucessão entre as Empresas, para, após dirimida tal 
questão, concluir pela ilegalidade, ou não, do ato acoimado de vício 
ou pelo abuso de autoridade proveniente da prática deste mesmo 
ato.

Tudo isso, é certo, deveria ser objeto de ação própria - 
embargos de terceiro -, dos quais se louvaram os Impetrantes, tal 
como consta das informações da Autoridade dita coatora (fls. 79/80), 
viabilizando, assim, ampla discussão sobre a matéria.

Ademais, a jurisprudência desta E. SDI tem-se firmado no 
sentido de que "a via do mandado de segurança é excepcional, não se 
destinando a discussões de matéria própria da via comum dos Em
bargos de Terceiro".

E também que "Ajuizados embargos de terceiro, art. 1046 do 
CPC, para pleitear a desconstituição de penhora, inviável a impe
tração de mandado de segurança com a mesma finalidade".

Por tais fundamentos e baseado no art. 557 do CPC, com a 
redação dada pela Lei n” 9.756/98. e de acordo com a Instrução 
Normativa n° 17/2000, item III, deste Tribunal, nego seguimento ao 
Recurso.

Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-ROAR-676.058/2000.6

RECORRENTES : ELCENI DIAS SANTANA MARTINS E 
OUTRA

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO F. DE VIVEI
ROS

RECORRIDA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE
GOIÁS — CELG

ADVOGADA : DRA. MAURA MARIA DE FARIA
D E C I S Ã O

ELCENI DIAS SANTANA MARTINS e OUTRA ajuizaram 
ação rescisória, postulando a desconstituição da r. sentença proferida 
pela então MM. 1“ JCJ de Goiânia/GO que, nos autos do processo 
trabalhista n° 589/97, declarando a nulidade dos contratos de trabalho, 
porque não precedidos de aprovação em concurso público, julgou 
improcedentes os pedidos formulados na ação trabalhista (fls. 
103/106).

O Eg. 18° Regional (fls. 266/271) julgou improcedente o 
pedido de rescisão do julgado, sob o fundamento de que não de
monstradas as violações constitucionais apontadas.

Aos embargos declaratórios interpostos pelas Requerentes 
(fls. 274/276), deu-se provimento parcial apenas para prestar escla
recimentos em relação aos benefícios da assistência judiciária.

Inconformadas, as Autoras interpuseram recurso ordinário 
(fls. 286/305), renovando os argumentos expendidos na petição inicial 
e pugnando pela reforma da decisão regional.

Sucede que, como posta a petição inicial da ação rescisória, 
não se apresenta formalmente apta ao exame do mérito da postulação, 
em virtude da impossibilidade jurídica do pedido de rescisão da 
sentença, formulado pelas Autoras na petição inicial da ação res
cisória.

Com efeito, do exame dos autos verifica-se que a r. sentença 
de fls. 103/106, apontada como decisão rescindenda na petição inicial 
da ação rescisória (fls. 03 e 28), restou reexaminada mediante recurso 
ordinário interposto pelas então Reclamantes. Tal recurso, apreciado 
no mérito pelo Eg. 18” Regional, não foi provido (tis. 152/158), 
substituindo, assim, a decisão de primeiro grau que se pretende des- 
constituir, a teor do art. 512. do CPC.

Indubitável, assim, que a coisa julgada material operou-se 
apenas em relação ao v. acórdão, haja vista constituir-se na última 
decisão que apreciou o mérito da causa no processo.

De sorte que o ataque rescisório deveria ser dirigido ao v. 
acórdão em apreço porquanto apenas este transitou em julgado. No 
entanto, havendo as Autoras apenas formulado pedido de descons
tituição da sentença, reputo ausente a possibilidade jurídica do pe
dido, bem assim incabível a rescisória por falta de ataque à decisão 
com atributo de coisa julgada material (CPC, art. 485).

Nesse sentido, os seguintes precedentes, consubstanciados na 
Orientação Jurisprudencial n° 48, da Eg. SBD12: RXOFROAR- 
545.306/99, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ 04.08.2000; ROAR- 
542.810/99, Rei. Min. Luciano Castilho, DJ 23.06.2000; ROAR- 
486.103/98, Rei. Min. João Oreste Dalazcn, DJ 23.06.2000; ROAR- 
564.596/99, Rei. Min. Ives Gandra, DJ 16.06.2000; ROAR- 
559.613/99, Rei. Min. Ronaldo L. Leal, DJ 05.05.2000.

Resulta patente, assim, a inaptidão formal da petição inicial, 
que poderia ter sido indeferida, de plano, a teor do disposto no art. 
267, inciso I, do CPC. Cito como precedente o acórdão proferido no 
processo n° TST-AR-3140/90, Rei. Min. JOSÉ LUIZ VASCONCE
LOS, DJ de 15.05.1992.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego provimento ao re
curso ordinário dos Requerentes para julgar extinto o processo, sem 
exame do mérito, com fulcro no art. 267, incisos I e VI, do CPC, 
invertidos os ónus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROAR-676.900/2000.3

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS — SERPRO 
DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
AZENCLEVER DE OLIVEIRA SAN
TOS
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
D E C I S Ã O

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
— SERPRO ajuizou ação rescisória, com fulcro no artigo 485, inciso 
V, do CPC, postulando a desconstituição da r. sentença proferida pela 
então 2“ JCJ de Vitória/ES no tocante ao deferimento das diferenças 
salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de 
março de 1990 (fls. 60/69).

Alegou o Autor que a r. sentença rescindenda teria violado 
os arts. 5“, incisos II e XXXVI, da Constituição Federal; 6° da 
LICC; Decreto-Lei 2.335/87, Lei 7.730/89 e art. 2° da Lei 
8.030/90.

O Eg. 17” Regional (fls. 142/144) decretou a decadência
do direito de rescisão do julgado e extinguiu o feito com julgamento 
do mérito, nos termos do art. 269. inciso IV, do CPC.
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Inconformado, o Autor interpôs recurso ordinário (fls. 
147/149), alegando que o trânsito em juigado da decisão rescindenda 
teria ocorrido em 14.05.99, pugnando pela tempestividade do ajui- 
zamento da ação rescisória em 16.09.99.

Razão assiste ao Recorrente.
De fato, sabe-se que a contagem do prazo para o ajuizamento 

de ação rescisória inicia-se a partir do dia subsequente ao trânsito em 
julgado da última decisão prolatada no processo, seja de mérito ou 
não, mesmo que não conhecidos os recursos posteriormente inter
postos, a teor da Súmula 100, do Tribunal Superior do Trabalho.

Havendo recurso parcial no processo principal, o trânsito em 
julgado dá-se em momentos e em tribunais diferentes, contando-se o 
prazo decadência! para a rescisória do trânsito em julgado de cada 
condenação, salvo se o recurso ventilar questão preliminar ou 
questão prejudicial cujo acolhimento, em tese, possa tomar insub
sistente a condenação, caso em que flui a decadência somente após o 
trânsito em julgado da decisão que julgar o recurso parcial. Inte
ligência da Súmula 100, do C. TST.

Precedentes desta C. Corte nesse sentido: ROAR 575.047/99, 
Min. João O. Dalazcn, DJ 30.06.00, decisão unânime; RXOFROAR 
579.976/99, Min. Ives Gandra, DJ 23.06.00, decisão unânime; RXO
FROAR 465.763/98, Min. Ronaldo Leal, DJ 14.04.00, decisão unâ
nime; ROAR 410.038/97, Min. Francisco Fausto, DJ 31.03.00, de
cisão unânime; RXOFROAR 426.546/98, Min. Moura França, DJ
03.12.99, decisão por maioria.

De outro lado, conforme atual jurisprudência, excepcionam- 
se da regra ora enunciada apenas as hipóteses de não-conhecimento 
do recurso por intempestividade, caso em que o biênio decadencial 
flui do exaurimento do prazo em que deveria ter sido interposto o 
recurso, quando configurado o trânsito em julgado da decisão res
cindenda.

Nesse passo, havendo recurso tempestivo, ainda que de
serto, o termo inicial do prazo decadencial para a ação rescisória 
conta-se do trânsito em julgado da última decisão proferida na causa, 
seja de mérito ou não.

A orientação jurisprudencial que aponta para a idêntica di
reção pode ser exemplificada pelos seguintes arestos: ROAR 
436.016/98, Min. Ives Gandra, DJ 30.06.00, decisão unânime; ROAR 
573.138/99, Min. Ronaldo Leal, DJ 23.06.00, decisão unânime; 
ROAG 416.355/98, Min. João O. Dalazen, DJ 26.05.00, decisão unâ
nime; ROAR 436.012/98, Min. Ives Gandra, DJ 19.05.00, decisão 
unânime; ROAG 421.628/98 (despacho), Min. Barros Levenhagen, 
DJ 02.05.00; ROAR 320.940/96, Red. Min. Moura França, DJ
04.06.99, decisão por maioria.

Na hipótese dos presente autos, muito embora o recurso 
ordinário interposto contra a r. sentença rescindenda não tenha sido 
conhecido por deserto (fls. 85/91), houve a interposição de embargos 
declaratórios (fls. 92/94), recurso de revista (fls. 98/101), agravo de 
instrumento (fls. 104/108), recurso extraordinário para o Excelso Su
premo Tribunal Federal e agravo de instrumento liminarmente in
deferido pela decisão de fl. 109.

Assim, conforme o art. 495 do CPC e a orientação da Sú
mula 100 deste C. TST, a contagem do prazo decadencial começou a 
fluir no dia subsequente a 14.05.1999, data do efetivo trânsito em 
julgado do acórdão proferido no agravo de instrumento interposto 
contra o trancamento do recurso extraordinário (fi. 109), reputando-se 
tempestiva a propositura da ação rescisória em 16.09,1999.

Forçoso concluir ainda que, ao pronunciar a decadência do 
pedido de rescisão, considerando inexistente o recurso ordinário por 
deserto, o Eg. 17° Regional contrariou o entendimento jurisprudencial 
consubstanciado na Súmula 100 desta C. Corte.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, § Io-A, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e no item 
III da Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela 
Resolução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), dou provimento ao re
curso ordinário cm ação rescisória para determinar a baixa do pro
cesso ao Eg. TRT de origem, a fim de que, afastada a decadência, 
julgue o mérito da ação rescisória como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROAR-681001/00.3TRT -  15a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚ
NIOR E DR. HELVÉCIO ROSA DA 
COSTA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE TUPÃ
DR. MILTON CANGUSSU DE LIMA 

D E S P A C H O
1. O TRT da 15" Região julgou improcedente o pe

dido da ação rescisória proposta pelo Banco, por entender que não 
violou a coisa julgada a decisão rescindenda que deferiu aos Re
clamantes o adicional de caráter pessoal pago aos funcionários do 
Banco Central, com base na equiparação estabelecida pela sentença 
normativa prolatada no processo TST-DC 15/88. Ademais, também 
considerou não ter havido violação de lei com o deferimento de 
honorários advocatícios (fls. 345-348).

2. Inconformado, o Banco-Autor manifesta o presen
te recurso ordinário sustentando que o TST já  tem jurisprudência 
pacificada no sentido de ser indevido aos funcionários do Banco do 
Brasil o adicional de caráter pessoal percebido pelos funcionários do 
Banco Central, uma vez que a sentença normativa que equiparou os 
funcionários do primeiro com os do segundo banco não incluía as 
vantagens de caráter pessoal. Ademais, os Reclamantes-substituídos 
processualmente não preenchiam os requisitos da Lei n° 5.584/70, 
razão pela qual seria indevida a verba honorária (fls. 352-376).

3. Admitido o apelo (fl. 378), não recebeu razões de 
contrariedade, tendo o Ministério Público do Trabalho, pela voz do 
Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani. opinado no sentido do des- 
provimento do recurso (fls. 383-384).

4. Tempestivo o apelo (cfr. fls. 350 e 354), pagas as 
custas processuais (fl. 377) e regular a representação (fl. 18-21), 
dele CONHEÇO.

5. A decisão apontada como rescindenda é aquela 
proferida pelo TRT da 15" Região (Acórdão n. 10986/92), que negou 
provimento ao recurso ordinário do Banco, mantendo a condenação 
ao pagamento do adicional de caráter pessoal, por entender que a 
parcela cra paga de forma generalizada pelo Banco Central, razão 
de sua inclusão entre as que seriam objeto da equiparação dos 
funcionários do Banco do Brasil com base no dissídio coletivo da 
categoria, e deu provimento ao apelo do Sindicato, para incluir na 
condenação o pagamento de honorários advocatícios (fls. 198- 
200).

6. O trânsito em julgado da decisão rescindenda 
ocorreu em 24/10/97 (11. 307), sendo que a ação rescisória foi pro
posta em 09/06/98, portanto, dentro do prazo decadencial do art. 
495 do CPC.

7. A ação rescisória veio fundada nos incisos IV  
(ofensa à coisa julgada) e V (violação de lei) do art. 485 do CPC, 
apontando como violados os arts. 5", II  e XXXVI, e T , XXVI, da 
Constituição Federal e 14 da I.ei n° 5.584/70.

8. O TST já  tem jurisprudência pacificada sobre o 
tema objeto do recurso e da rescisória, consubstanciada na Orien
tação Jurisprudencial n" 4 da SBD1-2, no sentido de que “procede, 
por ofensa ao art. 5', XXXVI, da CF/88, o pedido de rescisão de 
julgado que acolheu Adicional de Caráter pessoal em favor de 
empregado do Banco do Brasil”.

9. Assim sendo, com lastro no art. 557, § L-A, do 
CPC dou provimento ao recurso ordinário patronal, para julgar pro
cedente a rescisória e, em juízo rescisório, julgar improcedente a 
ação de cumprimento sindical, restando prejudicada a apreciação da 
questão relativa aos honorários advocatícios.

10. Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRO-689949/OO.OTRT -  7a REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

ANTÔNIO NILSON NOGUEIRA FUR
TADO E OUTROS 
DRA. LUÍZA MARIA SOARES CA
VALCANTE
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA
RÁ - COELCE
DR. RICARDO MOREIRA DE FRAN
ÇA MIRANDA

D E S P A C H O

1. A Juíza Presidente do 7° TRT negou seguimento 
ao recurso ordinário interposto pelos Reclamantes, ao fundamento de 
que o apelo fora interposto intempestivamente (fl. 07).

2. Inconformados, os Reclamantes interpõem agra
vo de instrumento, sustentando que o dies ad quo do recurso deu-se 
em 13/12/99 e houve a suspensão do decurso do prazo recursal em 
17/12/99, pela superveniência das férias forenses antecedidas de dias 
não úteis, sábado e domingo, recomeçando no primeiro dia útil após 
o recesso previsto no art. 179 do CPC (fls. 2-6).

3. Admitido o apelo (fl. 112), foi apresentada contra- 
minuta de agravo pela Reclamada (fls. 50-56).

4. Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú
blico do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 
322/96.

5. O agravo é próprio, tempestivo e a procuração é 
regular (fl. 9). Merecendo, assim, conhecimento.

6. Compulsando os autos, verifica-se que o despacho 
agravado tomou como base a certidão de fl. 44, na qual está re
gistrado o término do prazo recursal em 07/01/00.

7. De, de fato, não há o que se reformar no despacho 
agravado. In casu, houve a fluência de 7 (sete) dias do prazo recursal 
ao final do ano de 1999. Publicada a decisão do regional em 10/12/99 
(sexta-feira), o prazo para recurso iniciou-se no dia 13/12/99 (se
gunda-feira) e suspendeu-se a contagem no dia 20/12/99 (segunda- 
feira), início do recesso forense, perfazendo um total de 07 (sete) 
dias, restando, portanto, 01 (um) dia. Teve reinicio a contagem do 
prazo cm 07/01/00 (sexta-feira), data limite para a interposição de 
recurso, mas a parte somente interpôs o apelo em 10/01/00.

8. Ressalte-se que a decisão recorrida está em per
feita consonância com o entendimento consagrado na Orientação Ju
risprudencial n° 209 da SBDI-1 desta Corte.

9. Assim, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e 
no item III da Instrução Normativa n° 17/99, alterada pela Resolução 
n° 101/00, denego seguimento ao agravo de instrumento.

10. Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST- ROAG-691167/200(1.5
RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL

RECORRENTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADA : DRA. W1LMA CHEQUER BOU-HABIB
RECORRIDA : VITÓRIA MARIA GONÇALVES DE

SOUZA
17a Região 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental interposto, perante o E. 

TRT da 17" Região, pela Chocolates Garoto S.A. contra a decisão 
proferida pelo MM. Juiz Relator do Mandado de Segurança n° 
18/2000, que o indeferiu de plano por o considerar manifestamente 
incabível, haja vista que o ato impugnado, determinação readmis-

sória em sentença (fls. 28/33), poderia ser atacado por recurso pró
prio. Fundamentou a sua decisão no art. 8° c/c o art. 5°, inciso II, 
da Lei n° 1.533/51 e no art. 461 do CPC.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 17" Região, 
mediante o acórdão de fls. 44/48, negou provimento ao Agravo Re
gimental sob o fundamento de que: Antecipação de tutela relativa à 
condenação em obrigação dc fazer. Amparo legal no art. 461, § 3°, 
do Código de Processo Civil. Inadequação de Mandado de Se
gurança - Agravo Regimental improvido" (fl. 44).

Irresignada, a Agravante interpõe o presente Recurso Or
dinário, às fls. 50/67, pretendendo a reforma da decisão regional, 
sustentando que restou violado o seu direito líquido e certo com a 
determinação de reintegração imediata da obreira, cuja estabilidade 
encontra-sc em discussão. Colaciona julgados desta Corte, a fim dc 
ilustrar a sua tese, no sentido dc que não é possível a execução 
provisória da obrigação de fazer.

Admitido o apelo pelo despacho de fl. 50, não foram ofe
recidas contra-razões (certidão às fl. 68-verso), tendo a douta Pro
curadoria-Geral, por meio do parecer circunstanciado de fls. 73/75, 
opinado pelo conhecimento e desprovimento do recurso.

In casu. tem-se que o apelo é próprio e tempestivo e se acha 
firmado por advogado regularmente habilitado nos autos.

Não assiste, porém, qualquer razão a Recorrente.
A jurisprudência dominante no âmbito desta Corte, consubs

tanciada na Orientação Jurisprudencial n° 51 da sua C. SBDI-2, é 
pacífica no sentido de que, em se tratando de writ dirigido contra 
determinação readmissória, em sentença, deve ser aplicada a norma 
contida no artigo 5°, inciso II, da Lei n°l.533/51 e na Súmula n° 267 
do Excelso Supremo Tribunal Federal, na medida que a parte poderia 
valer-se do ajuizamento de Ação Cautelar para buscar imprimir efeito 
suspensivo ao Recurso Ordinário. Precedentes: ROMS-396124/97, 
Rei. Min. João Oreste Dalazen, DJ 03.12.99; ROMS-390695/97, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 05.11.99; ROMS-426153/98, Rei. 
Min. Ronaldo José Lopes Leal. DJ 03.12.99 e ROMS-456891/98, Rei. 
Min. Ives Gandra Martins Filho, DJ 14.06.2000.

Corroborando, ainda, com esse entendimento, cumpre trans
crever o posicionamento adotado pelo Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen, por meio do acórdão proferido no ROMS n° 398993/97, cuja 
ementa encontra-se assim sintetizada, in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PROVISÓ
RIA. VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. READMIS- 
SÃO. Não vulnera direito subjetivo do empregador a concessão da 
tutela específica (art. 461 do CPC) de readmissão imediata no em
prego na pendência de recurso ordinário interposto. A razoabilidade 
do direito subjetivo material do empregado, aliado ao escopo de 
conjurar o perigo de dano irreparável advindo do retardamento da 
solução definitiva da reclamatória, justifica plenamcnte a reintegração 
provisória. Recurso a que se nega provimento”.

Destarte, o Mandado de Segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico, pois não 
se obtém através dele a reforma da decisão impugnada. Aliás, a 
parte já  aviou o Recurso Ordinário cabível na hipótese, conforme 
admite em sua exordial (fl. 05).

Assim sendo, o presente recurso revela-se em confronto com 
o conteúdo da Súmula n° 267 do Excelso Supremo Tribunal Federal, 
uma vez que o Recorrente insiste no cabimento do mandado de 
segurança e na possibilidade de sua procedência, quando há juris
prudência pacificada desta C. Corte no sentido de que não cabe o 
mnndamns quando existir impugnação por meio processual recursal 
próprio, assim como dc que a ação cautelar é que é o meio adequado 
para a parte imprimir efeito suspensivo a recurso interposto.

Por outro lado, correta a decisão que considerou a inexis
tência de violação do direito líquido e certo da ora Recorrente, ante a 
concessão da aludida tutela antecipada, eis que tal decisão poderá ser 
revertida em momento posterior, sem lhe causar qualquer prejuízo, 
haja vista a efetiva prestação de serviços pela obreira.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, EM CONFOrmidade com o 
item III da Instrução Normativa n° 17/2000 do Colendo TST e ainda 
com base no artigo 557, caput. do CPC.

Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N“ TST-A R-220854/95.1

AUTORA : PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. - PE- 
TROBRÁS

Advogados : Dr. Celso Moraes da Cunha, Dr. Cláudio 
A. F. Penna Fernandez e Dr. Cândido Fer
reira da Cunha Lobo

RÉUS : HUGO JONI LAMB, NELSON ALVES 
FAGUNDES, MARCO AURÉLIO AL
VES DE OLIVEIRA, MARCO AURÉ
LIO SUZIN PEREIRA DA ROSA, ANA 
LÚCIA DA CUNHA NERVA E MARIA 
DAS GRAÇAS COUTO BRONCA

Advogada : Dra. Paula Frassinetti Viana Atta 
D E S P A C H O

Cumprido o despacho de fi. 245. referente à realização dc 
perícia contábil, em relação à qual ambas as Partes se pronunciaram 
durante sua realização, dou por encerrada a instrução do processo.

Dou o prazo sucessivo dc 10 (dez) dias para que as Partes 
apresentem suas razões finais.

Após, remetam-se os autos para o Ministério Público, de 
modo a que emita seu parecer.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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l*ROC. N” TST-AC-404029/1997.4 SBDI-2 
AÇÃO CAUTEUAR

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER
LÂNDIA
DR. HUMBERTO CAMPOS E DR. JO
SÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE 
NARME JÚLIA CIOQUETA NUNES E 
OUTROS
DR. CLEUSO JOSÉ DAMASCENO 

TST
D E S P A C H O

Declaro encerrada a instrução processual e concedo vista às 
partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, para razões finais 
(artigo 493 do CPC), a começar pela Autora.

Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

AUTORA

ADVOGADOS

RÉUS

ADVOGADO

PROC. N° TST-ROMS-417.113/98.7 TRT - 2* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE COA-
TORA

ENESA ENGENHARIA S.A.
DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO 
JOSÉ ARTHUR DOS SANTOS 
DR. MÁRIO ANTONIO DE SOUZA 
JUIZ-PRESIDENTE DA 3a JCJ DE CU- 
BATÃO/SP

D E S P A C H O
Em face de o Ofício de fls. 120/121, oriundo da 3a Junta de 

Conciliação e Julgamento de São Paulo-SP, certificar a liberação do 
crédito do recorrido no processo originário, objeto do mandado de 
segurança em comento, manifeste-se a impetrante, no prazo de 5 
(cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento do presente feito, 
valendo salientar que o silêncio acarretará a extinção da demanda, nos 
termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.

Após, retomem-me os autos.
Publique-se.
Brasília, 1° de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-562181/99.1TST

AUTOR : DOMINGOS JOSÉ DOS SANTOS
Advogado : Dr. Jayme Nelito Coy Filho
RÉ “ : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-

TROBRÁS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

D E S P A C H O
O Empregado ajuíza a presente ação rescisória, calcado no 

art. 485, V, do CPC, postulando a desconstituição do acórdão n° 
251/92 da 3" Turma do TST, que, com violação dos arts. 131, 285, 
302 e 319 do CPC, 11 e 896, “a", da CLT e 5‘, XXXVI, e T, XXIX, 
da Constituição Federal, conheceu do recurso de revista patronal, 
elidindo a revelia aplicada à Empresa, e, dando-lhe provimento, de
cretou, de imediato, a prescrição total do direito postulado na re- 
clamatória (fls. 2-6).

A Empresa não contestou a ação, limitando-se a juntar as 
procurações dos causídicos que acompanhariam o feito (fls. 63-65).

Enviados os autos ao Ministério Público, este, pela voz do 
Dr. João Batista Brito Pereira, sugeriu diligência referente à aber
tura de prazo para razões finais, manifestando-se, desde aquele mo
mento, pela improcedência da rescisória (lis. 70-73).

Acolho a promoção do Ministério Público, dou por encer
rada a instrução, por se tratar de matéria apenas de direito, e abro 
prazo sucessivo de 10 (dez) dias para as partes, querendo, produzirem 
suas razões finais.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-578.063/99.0 TRT - 17“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA BRASILEIRA DE PRO
JETOS INDUSTRIAIS - COBRAPI 

: DR- SIMONE FRIZZERA 
: RONALDO CHRISTO DE ALMEIDA 
: DR. HUMBERTO DE CAMPOS PEREI

RA
D E S P A C H O

1. Considerando o pedido de renúncia de mandato, formu
lado de acordo com a exigência contida no art. 45 do CPC pelo Dr. 
Adriano Frisso Rabelo e demais advogados nomeados à fl. 329 e 
tendo em vista que a reclamada se encontra devidamente representada 
(fl. 337), defiro o postulado.

2. Proceda a Secretaria à anotação, na capa dos autos, do 
nome do novo advogado constituído pela empresa, conforme pos
tulado por ela, à fl. 336.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 1° de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RXOFROAR-614.651/99.0 TRT - 14a REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 

: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE
RAL DE RONDÔNIA - UNIR 

: DR. PEDRO TEIXEIRA CHAVES 
: ARISTIDES AUGUSTO CÉSAR PIRES 

NETO E OUTROS
: DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO 

D E S P A C H O
Trata-se de remessa ex officio em recurso ordinário em ação 

rescisória originária do TRT da 14a Região.
Compulsando os autos, verifica-se que, na fase das razões 

finais (fl. 590/600), os réus informaram o falecimento do litis- 
coasorte AUGUSTO WASHINAVE FREITAS, requerendo a sus
pensão do feito, com apoio no art. 265, I, do CPC.

O pedido, entretanto, foi indeferido, mediante o Despacho de 
fl. 623, sob o fundamento de que a suspensão do processo só era 
cabível a partir da publicação do acórdão.

Ocorre que, publicado o acórdão referente aos embargos 
de declaração (fl. 671, verso) e interposto o recurso ordinário, foi 
determinado o envio dos autos a esta corte (fl. 680, verso, e 695), 
sem que tenha sido declarada a suspensão do processo e, em 
consequência, viabilizada a habilitação do espólio.

Assim, determino a devolução dos autos ao TRT de ori
gem, a fim de que aquele Tribunal observe a disposição expressa 
do art. 265, § 1“, letra "b”, do CPC.

Publique-se.
Cumprida a diligência, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, Io de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AC-630707/00.0 TST

AUTOR : DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS 

PROCURADOR : DR. FRANCISCO ROBERTO TABOSA
GONÇALVES

RÉUS : ANA MARIA GOMES PEREIRA E OU
TROS

D E S P A C H O
Sob pena de indeferimento da inicial, informe o Autor, em 

10 (dez) dias, o correto endereço dos réus MANOEL MATIAS DE 
SOUZA, SALVADOR DE SOUZA MENEZES e LENILCE SILVA 
VERÍSSIMO DE MELO, uma vez que os ofícios de citação enviados 
para os endereços indicados às fls. 209/210 foram devolvidos pela 
Empresa Brasileira de Correios e TelégrafOos - ECT, com as in
formações de "mudou-se" para os dois primeiros e "não existe o n° 
indicado" para o último.

Manifeste-se, ainda, o Autor sobre o fato de o ofício enviado 
para o réu EUCLIDES FIRMINO COSTA ter sido devolvido com a 
informação de "ausente".

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AR-633698/00.9

AUTORA.

Procurador
RÉU

Advogado

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
Dr. Fernando Barbalho Martins 
AGENOR PINHEIRO RODRIGUES 
VALLE E OUTROS 
Dr. Felipe Santa Cruz

D E S P A C H O
Tendo em vista a certidão de óbito de JO RGE DOS SAN

TOS PEREIRA e o termo de inventariante acostados à fl. 130, 
determino que integre a lide o ESPÓLIO DE JO RG E DOS SAN
TOS PEREIRA, em conformidade com o disposto no art. 43 do 
CPC. Cite-se o Espólio, para que responda os termos da presente 
ação, no prazo de 20 (vinte) dias, nos moldes do art. 491 do CPC.

Em face do requerimento de citação por edital feito pela 
Autora à fl. 167, em razão da impossibilidade de citação por in
termédio de oficial de justiça dos Réus, GERARDO GERSON BE
ZERRA DE SOUZA, GUARACY CARNEIRO DE SOUZA CAS
TRO, ÍNDIA MARIA BORBA MOREIRA, JANO MOREIRA 
DE SOUZA, JOAQUIM DA SILVA CORRÊA, JOSÉ CLÁUDIO 
DE FARIA TELLES, JÚLIO CÉSAR ARCE QUEZADA, KLE- 
BER FOSSATI FIGUEIREDO e JOSÉ DA SILVA FERREIRA, 
citem-se, mediante edital, com prazo de 30 (trinta) dias, os Réus 
supramencionados, em conformidade com o disposto no art. 231, II, 
do CPC.

O Réu JOÃO SOARES DE LIMA já foi devidamente ci
tado, conforme comprova o AR de fl. 78 (verso). Dessa forma, não há 
que se falar em nova citação, nos termos do art. 224, do CPC. Por 
essa razão, indefere-se o pedido de citação por edital em relação a 
este Réu.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-A R-650194/2000.2

AUTORES
ADVOGADOS

RÉUS
ADVOGADO

BANCO ABN AMRO S/A E OUTRA 
DRS. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI E CARLOS JOSÉ ELIAS JÚ
NIOR
MILTON DE PAULA E OUTROS 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O
Dou por encerrada a instrução processual. Trata-se de ma

téria de direito, não havendo provas a serem produzidas.
Dê-se vista, sucessivamente, aos Autores e aos Réus, pelo 

prazo de 10 (dez) dias, para razões finais.
Após, remetam-se os autos à D. Procuradoria-Geral, para 

emissão do indispensável Parecer.
Publique-se.
Brasília, 1° de fevereiro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AR-650238/00.5TST

: JOAQUIM FLORENTINO BARBOSA 
FILHO

: Dra. Maria Isabel Reis Ferreira e Dr.
Eduardo Cabral e Almeida 

: PASTIFÍCIO SELMI S.A.
: Dr. Luís Alberto Lemes

D E S P A C H O
Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito, 

declaro encerrada a fase instrutória.
Intimem-se as Partes para, querendo, apresentarem razões 

finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente de 

manifestação das Partes, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do 
Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

AUTOR

Advogados

RÉU
Advogado

PROC. N” TST-AR-679219/00.1

AUTORA : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

Procurador : Dr. Armando Eduardo Pitrez
RÉUS : DETAMAR ANTÔNIO DA ROCHA E

OUTROS

D E S P A C H O
De acordo com a informação exarada à fl. 368, intime-se a 

Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer o atual endereço dos 
Réus BEATRIZ TEREZINHA MÔNACO FERNADES, DAGO- 
BERTO FERNANDES ISIDORO, DARCY MADRUGA, DEL- 
VINO FERREIRA GOMES, DETAMAR ANTÔNIO DA RO- 
CIIA, DILCE LOPES, ECELDA DOS SANTOS, EDITE VE- 
NÁNCIO, CARLA BERENICE ESCOVAR BELLO, CÉLIA JA 
NETE CARDOSO DA SILVA MORAES, DIRCE TEREZINHA 
SCHOLLES, CLAIR TEREZINHA HANNEMANN, CLEONEI 
RENATO DA SILVA e BELINE DA SILVA ALENCASTRO, ou 
requerer a citação dos referidos Réus por edital.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-MS-682.127/2000.6

IMPETRANTE

ADVOGADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ES
TADO DE ALAGOAS - STIVEA 

: DR. MARCELO PIMENTEL
IMPETRADOS

LITISCONSORTE
NECESSÁRIO
ADVOGADO

EXM.MO SENHOR MINISTRO IVES . 
GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 
E EXM.MO SENHOR MINISTRO PRE
SIDENTE DA SUBSEÇÃO II ESPECIA
LIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Concedo ao impetrante o prazo de 5 dias para que informe o 

endereço da litisconsorte COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL, viabilizando, assim, a citação postal dela, bem como 
para que proceda à autenticação das peças processuais de fls. 52 até 
156.

Após voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 1° de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator
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PROCESSO N° TST-A R-688688/2000.2 TST

AUTOR : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. RAUL CAZAROTTO 
RÉUS : ANA MARIA VAZ DA SILVA E OU

TROS
D E S P A C H O

Citem-se os Réus para, querendo, responderem aos termos da 
Ação, no prazo de 20 (vinte) dias, enviando-lhes cópias da Inicial. 

Publique-se.
Brasília, 1° de fevereiro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AC- 695053/2000.6 SBDI-2AÇÃO CAUTELAR

POSTO DE LUBRIFICANTES PIRAI 
LTDA.
DRA. ROSÂNGELA SERRA LEITE 
LUÍS SENA DE OLIVEIRA 
DRA. MOEMA BARRETO DA SILVA 

TST
) E S P A C H O 

DECLARO encerrada a fase instrutória e CONCEDO o 
prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente, às partes, Autor e Réu, 
para, querendo, apresentarem razões finais.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos os autos. 
Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

AUTOR

ADVOGADA
RÉU
ADVOGADA

PROC. N* TST-AR-695806/00.8

AUTORES : MARLY ROSA MUNIZ E OUTROS
Advogado : Dr. Helbert Maciel
RÉ : UNIÃO FEDERAL

D E S P A C H O
Cite-se a Ré, UNIÃO FEDERAL, pessoalmente, no en

dereço ofertado à fl. 3, na forma do art. 491 do CPC, para responder 
aos termos da presente ação, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-A R-700.607/2000.1 TST

MANOEL FERREIRA DOS SANTOS 
DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR 
BOMPREÇO BAHIA S.A. (SUCESSOR 
DE FERNAFELA S.A.)
DRAS. PATRÍCIA PUGAS DE MENE
ZES E MARIANA MATOS DE OLIVEI
RA
> E S P A C H O

Tendo em vista que a controvérsia é eminentemente de di
reito, dou por encerrada a instrução processual, concedendo às partes 
o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem razões 
finais.

Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral do Tra
balho para emissão de parecer.

Publique-se.
Brasília, Io de fevereiro de 2001.

AUTOR
ADVOGADO
RÉU

ADVOGADAS

D E S P A C H O
1. Marisa Nogueira Lino impetrou mandado de segurança 

(fls. 02/09 e 19/26), com pretensão liminar, contra a decisão proferida 
pela Seção Especial de Dissídios Individuais 2 do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região no julgamento do Processo n° 
80.04.99.1033-73, em que foi julgada improcedente ação mandamen- 
tal por meio do acórdão redigido pela Exma. Sra. Dra. Vânia Jacira 
Tanajura Chaves, luíza daquele Tribunal Regional. Informou, ini
cialmente, que o referido mandado de segurança foi impetrado contra 
ato do Exmo. Sr. Juiz-Presidente da Primeira Junta de Conciliação e 
Julgamento de Ilhéus - BA, mediante o qual foi deferida a pretensão 
de adjudicação formulada pelo Exeqüente após o oferecimento de 
lance pela Impetrante. Informou, ainda, que o Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região julgou improcedente a ação mandamcntal 
e que foi interposto recurso ordinário para esta Corte. Sustentou, em 
síntese, que, no leilão de que participou como lançadora vencedora, 
não deveria ter sido deferido o pedido de adjudicação promovido pela 
Exeqüente. Por fim, pleiteou a procedência da presente ação man- 
damental para que fosse concedido efeito suspensivo ao recurso or
dinário interposto da decisão proferida pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região no julgamento do mandado de segurança 
c, em consequência, sustado "o ato impugnado, suspendendo, assim, 
a liberação da Carta de Adjudicação pela autoridade de 1* instância'' 
(fls. 25).

Por meio do despacho de fls. 02, o Exmo. Sr. Ministro- 
Presidente deste Tribunal determinou a remessa dos autos ao Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, em atendimento ao previsto 
no art. 21, inc. VI, da Lei Complementar n° 35/79.

O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente daquele Tribunal Regional, 
por meio do despacho de fls. 15, determinou o retorno dos autos a 
esta Corte, em virtude de se pretender no mandado de segurança a 
concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário.

2. Nos arts. 21, inc. VI, da Lei Complementar n° 35/79 e 296 
do Regimento Interno desta Corte se registra, textualmente, o se
guinte:

"Art. 21. Compete aos tribunais, privativamente:
( . . . )
VI - julgar, originariamente, os mandados de se

gurança contra seus atos, os dos respectivos Presidentes e os 
de suas Câmaras, Turmas ou Seções”.

"Art. 296. Cabe mandado de segurança contra ato 
do Presidente ou de qualquer dos membros da Corte, ob
servadas para o julgamento as regras referentes à compe
tência dos órgãos judicantes do Tribunal”.
In casu, o mandado de segurança fo i impetrado em de

corrência de decisão proferida pela Seção Especial de Dissídios 
Individuais 2, do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, 
no julgamento do Processo n° 80.04.99.1033-73. Em consequência, a 
competência originária para processar e julgar a ação mandamental 
é do Tribunal Regional mencionado.

Ademais, a Impetrante pretende a concessão de efeito sus
pensivo a recurso ordinário interposto da decisão proferida pelo Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta Região no julgamento do 
mandado de segurança. Na presente hipótese, não se comprovou a 
admissão do recurso ordinário pelo Exmo. Sr. luiz-Prcsidente daquele 
Tribunal Regional. Além disso, na informação de fls. 15 se consignou 
o seguinte, verbis:

"Realizamos pesquisa em nosso cadastro informa
tizado mas dele não consta o ingresso, até esta data, do 
processo TRT-1033/1999, da 5" Região, a que se refere a 
presente petição de Mandado de Segurança. Realizamos con
sulta também aos registros do Tribunal Regional do Tra
balho, via Internet, onde as anotações indicam que os autos 
lá ainda permanecem” (fls. 17).
Também desse prisma compete ao Tribunal Regional do Tra

balho da Quinta Região o processamento e julgamento da ação man
damental.

3. Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao 
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região.

Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

3. O art. 489 do CPC dispõe que "a ação rescisória não 
suspende a execução da sentença rescindenda’. A doutrina e a ju
risprudência, contudo, vêm mitigando o rigor do referido comando 
legal para admitir que, verificadas as figuras do fum us boni iuris e do 
periculum in mora, a execução seja suspensa, mediante a concessão 
de medida cautelar, pela qual se obtém efeito suspensivo a recurso 
ordinário interposto à decisão proferida nos autos de ação resci
sória.

4. Consultando o Sistema de Cadastramento Processual desta 
Corte, verifica-se que o Processo n° ROAR-410.046/97.4 já foi jul
gado neste Tribunal no sentido do seu desprovimento, para a ma
nutenção da decisão regional, mediante a qual foi julgada pro
cedente a ação rescisória.

Opostos embargos declaratórios àquela decisão, estes foram 
acolhidos para, imprimindo-lhes efeito modificativo, nos termos do 
Enunciado n° 278 do TST, declarar a decadência do direito da Autora, 
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito.

Ocorre que novos declaratórios foram opostos, tendo sido 
acolhidos para decretar a nulidade do acórdão declaratório anterior
mente proferido, em face do cerceamento do direito da embargada à 
ampla defesa, decorrente da ausência de intimação para impugna
ção.

5. Assim, por ora subsiste a decisão proferida por esta co- 
lenda Corte no julgamento do recurso ordinário em ação rescisória, 
no sentido do seu desprovimento para a manutenção do acórdão 
regional pelo qual foi julgada procedente a ação rescisória.

6. Dessa forma, considerando que o processo cautelar é sem
pre tributário e dependente do processo principal - art. 796 do CPC -
e assim segue a mesma sorte daquele, e também o fato de que ainda 

não se exauriu a instância no âmbito desta Corte em face da pen
dência do julgamento dos embargos declaratórios opostos, concedo a 
medida liminar requerida, para determinar a suspensão da execução 
processada nos autos da Reclamação Trabalhista n° 1.430/89 perante 
a MM. 6a Vara Trabalhista do Distrito Federal-BSB, até o pronun
ciamento definitivo deste colendo TST no julgamento do ED-ROAR- 
410.046/1997.4. .

7. Cientifique-se, com urgência, o Exm° Sr. Juiz Presidente 
da 6" Vara do Trabalho do Distrito Federal-BSB do inteiro teor deste 
despacho.

8. Intimem-se os Réus, via postal, nos endereços indicados 
na petição inicial, para contestarem a ação, na forma da lei.

9. Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROCESSO N° TST- AC- 724268/2001.8 TST

AUTOR : CLÓVIS ROBERTO VILLA VERDE DE
MATOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ GROFF NUNEZ
RÉ : MÔNICA MOREIRA FURTADO

D E S P A C H O
A presente Ação é preparatória à Ação Rescisória. 
Entretanto, o pedido de rescisão é da Sentença. Logo, a 

competência para julgar a Rescisória, bem como esta Cautelar, é do 
Tribunal Regional, e não desta Corte.

Com base no art. 113, § 2°, do CPC, declino da competência 
ao TRT da 4a Região, para que examine e julgue a Ação Cautelar, 
como de direito.

Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-MS-725.040/2001.5

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-A R-713937/00.8TST

AUTOR : BENITO MALAGHINI
Advogado : Dr. Wagner Gusmão Reis Júnior
RÉU : BANCO DO BRASIL S.A.

D E S P A C H O
Cite-se o Réu, no endereço ofertado à fl. 2, na forma do art. 

491 do CPC, para responder os termos da presente ação, no prazo de 
20 (vinte) dias.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-MS-715J22/2000.5 TST

IMPETRANTE : MARISA NOGUEIRA LINO
ADVOGADA : DRA. LUIZITA MARIA MADURE1RA

DOS SANTOS
IMPETRADA : EXMA. SRA. DRA. VÂNIA JACIRA

TANAJURA CHAVES - JUÍZA DO TRI
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA QUINTA REGIÃO

PROC. N° TST-AC-715334/2000.7 - 10a REGIÃO

UNIÃO FEDERAL 
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO
ANDRÉIA APARECIDA MARTINS E 
OUTROS
DR. 1NEMAR BAPTISTA PENNA MA
RINHO

DESPACHO
1. A União Federal ajuizou ação cautelar inominada in

cidental, pretendendo imprimir efeito suspensivo ao Recurso Ordi
nário em Ação Rescisória n° ED-ROAR 410.046/97.4, interposto à 
decisão proferida peto Tribunal Regional do Trabalho da 10“ Região, 
proferida nos autos da ação rescisória ajuizada originariamente no 
âmbito daquela Corte, de forma a obstar o prosseguimento da exe
cução processada nos autos da Reclamação Trabalhista n° 1.430/89, 
em trâmite na MM. 6“ Vara Trabalhista do Distrito Federal-BSB, pela 
qual a Requerente fo i condenada à reposição de perdas pela não- 
incidência dos índices de reajustes concernentes ao IPC de junho de 
1987 e à URP de fevereiro de 1989.

2. Sustenta a Requerente que, no caso, estão presentes as 
figuras do periculum in mora e do fum us boni iuris, afirmando que 
o prosseguimento da execução da sentença rescindenda pode acar- 
retar-lhe danos irreparáveis ou de difícil reparação. Requer, ao final, 
que seja concedida a medida, liminarmente, inaudita altera parte, a 
fim de, imprimindo efeito suspensivo ao recurso, impedir a execução 
definitiva da sentença rescindenda até o trânsito em julgado da de
cisão final a ser proferida pelo TST no julgamento do recurso or
dinário interposto no processo principal.

AUTORA
PROCURADOR

RÉUS

ADVOGADO

IMPETRANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA
RÁ

PROCURADOR : DR. DAURIAN VAN MARSEN FARE- 
NA

IMPETRADO : ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE
NHAGEN - MINISTRO-RELATOR

D E S P A C H O
De plano, os argumentos perfilhados na inicial do mandamus 

não demonstram lesão ao direito líquido e certo da impetrante de 
suspender a multa pecuniária imposta no A-RXOFROAR 
563.447/99.8 pela autoridade coatora por força da disposição legal 
prevista no artigo 557, § 2°, do CPC.

Citem-se os litisconsortes passivos necessários para, que
rendo, integrar a lide e oficie-se a autoridade coatora a fim de que, no 
prazo de 10 dias, preste as informações que achar necessárias. 

Publique-se. ,
Brasília, 2 de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AC-726.007/2001.9

AUTOR : BANCO DO BRASIL S/A.
ADVOGADA : DR.a MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE TAUBATÉ
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D E S P A C H O
Considerando que a petição inicial da presente ação cautclar 

encontra-se apócrifa, conforme se verifica de fl. 21, concedo à ad
vogada pcticionante o prazo de 5 dias para assiná-la, sob pena de se 
ter por inexistente o ato processual praticado.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AC-727.713/2001.3

AUTOR : COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DA
AMAZÔNIA - CNA

ADVOGADA : DRA. SUZY ELIZABETH CAVALCAN
TE KOURY

RÉUS : 1ZAUL SANTA ROSA E OUTROS
D E S P A C H O

1. COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA - 
CNA ajuizou cautclar inominada, incidentalmente ao RO-AR- 
670.168/2000.8 que se encontra neste Tribunal, com pedido de li
minar inaudita altera parte, pretendendo a suspensão da execução 
processada nos autos da RT n° 001.00373/93, em tramitação na 1* 
Vara do Trabalho de Belém - PA.

2. Entendendo demonstrados o fumus bani iuris e o pe- 
riculum in mora, requer a concessão de liminar inaudita altera pars 
com a imediata suspensão do pagamento da quantia devida decorrente 
da condenação ao pagamento das diferenças do IPC de junho/87 e 
URP de fcvcreiro/89, até o trânsito em julgado da ação rescisória a 
que se vincula esta medida.

4. A despeito da polêmica que grassa na doutrina e na 
jurisprudência sobre a admissibilidade de cautclar inominada, com 
vistas na suspensão do processo de execução até o julgamento da 
ação rescisória, posiciono-mc no sentido do seu cabimento.

Isso não só em razão da distinção entre coisa julgada e coisa 
soberanamente julgada, mas sobretudo da constatação de o art. 489 
do CPC se dirigir ao juízo da execução, e não ao Tribunal, que está 
habilitado a se manifestar sobre a pretensão à luz dos requisitos da 
aparência do bom direito e do perigo da demora.

5. Para se impedir a eficácia de um título executivo, tran
sitado em julgado, via cautelar, é imprescindível que se evidencie, de 
forma incontestável, a plausibilidade de dcsconstituição da decisão 
rescindenda. É imperioso, portanto, que o autor da ação rescisória 
demonstre o seu cabimento e que se tenha um mínimo de certeza 
acerca da sua procedência.

6. Na hipótese em exame, compulsando o acórdão rcscin- 
dendo - que concedeu aos reclamantes as diferenças salariais de
correntes dos planos económicos "Bresser” (IPC de junho de 1986) e 
"Verão" (URP de fevereiro de 1989) sob o fundamento do direito 
adquirido -. depreende-se que a inicial da rescisória é embasada em 
argüição de afronta ao inciso XXXVI do art. 5° da Constituição de 
1988, de modo a deixar claro o bom direito da requerente, vez que a 
matéria discutida no feito principal já foi exaustivamente abordada 
por este Tribunal (precedentes: E-RR-121.408/94.3, Ac. 2478/97, pu
blicado em 20.6.97, rei. Min. Milton dc Moura França, E-RR- 
72.288/93, Ac. 2299/95, rei. Min. Armando de Brito, publicado em 
01.09.95 e E-RR-41257/91, Ac. 2307/95, publicado em 01.09.95, rei. 
Min. Vantuil Abdala) e pelo excelso Supremo Tribunal Federal, que 
concluíram pela inexistência de direito adquirido às parcelas salariais 
decorrentes dos planos econômicos indicados.

7. O periculum in mora está demonstrado ante a execução 
em curso com a iminência da satisfação do débito.

8. Por essas razões, defiro a liminar requerida para suspender 
a execução referente à reclamatória trabalhista n° 001.00373/93.

9. Oficie-se, com a máxima urgência, à 1" Vara do Trabalho 
de Belém - PA e ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8’ 
Região.

10. Citem-se os réus para os fins do art. 802 do CPC.
11. Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2.001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N“ TST-ROMS-553480/99.3 - 1* REGIÃO

RECORRENTES

PROCURADORA
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO E CONSULADO 
GERAL DA REPÚBLICA DA VENE
ZUELA
DRA. JÚNIA BONFANTE RAYMUNDO 
DR. JOSÉ GABRIEL ASSIS DE ALMEI
DA
ANTÔNIO RIBEIRO DIAS (ESPÓLIO 
DE)
DR. LUÍS FELIPE VENÂNCIO DIAS

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 17" JCJ DO 
TORA RIO DE JANEIRO-RJ

D E S P A C H O
A questão colocada na Petição de fls. 339/340 será decidida 

por ocasião do julgamento do Recurso Ordinário.
À Pauta.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

Secretaria da 1-  Turma

Pauta de Julgamentos

Pauta de Julgamento para a 2a. Sessão Ordinária da la. Turma do dia 
14 de fevereiro de 2001 às 13h00

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
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RELATOR
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RELATOR
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
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PROCESSO

RELATOR
*

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 651279 / 2000-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR(A). MARION SYLVIA DE LA ROC- 
CA
SANDRA REGINA FORMIGA DE OLI
VEIRA
DR(A). VANDER BERNARDO GAETA 
AIRR - 653566 / 2000-7 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MUNICÍPIO DE JALES 
DR(A). IZAIAS BARBOSA DE LIMA 
FILHO
SIRLENE PACHECO MOREIRA E OU
TROS
DR(A). MARIA CONCEIÇÃO APARE
CIDA CAVERSAN
AIRR - 655757 / 2000-0 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CORRE JUNTO COM AIRR - 
655758/2000-3
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA 
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). FRANCISCO JOSÉ DOS SAN
TOS
JOSÉ CORREA DE OLIVEIRA E SIL
VA FILHO
DR(A). JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA 
FERREIRA
BANCO BANDEIRANTES S.A.
AIRR - 655758 / 2000-3 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CORRE JUNTO COM AIRR - 
655757/2000-0
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR(A). GERALDO AZOUBEL 
JOSÉ CORREA DE OLIVEIRA E SIL
VA FILHO
DR(A). JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA 
FERREIRA
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
AIRR - 658235 /  2000-5 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CARLOS ALBERTO DA SILVA VEIGA 
DR(A). PATRÍCIA REGINA BABBONI 
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ - CPFL
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
COMPANHIA ENERGETICA DE SÃO 
PAULO - CESP
DR(A). CARLOS EDUARDO BARRA 
EVANGELISTA
AIRR - 659766 / 2000-6 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MARA CRISTINA ZITELLLI DIAS 
DR(A). DÉLCIO TREVISAN 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
AIRR - 678225 / 2000-5 TRT DA 6A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
JOSÉ TAVARES FILHO 
DR(A). AGEU GOMES DA SILVA 
AIRR - 681694 / 2000-8 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)
MAFERSA S.A.
DR(A). RENATA RIBEIRO LINARD 
CRISPIM JOSÉ NEIVA LEONE 
DR(A). ANTÔNIO LUCIANO TAM- 
BELLI
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ADVOGADA

: AIRR - 682679 / 2000-3 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 

DE DISTRIBUIÇÃO S.A.
: DR(A). MARCELO COSTA MASCARO 

NASCIMENTO
: OSÓRIO FRANCISCO GUEDES 
: DR(A). VERA LÚCIA SOARES MOREI

RA
: AIRR - 683108 / 2000-7 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ERNESTO MATHIAS LEMOS FILHO 
: DR(A). ONDINA MARIA DE MATTOS 

RODRIGUES
: FACULDADES CATÓLICAS 
: DR(A). MARCELO PIMENTEL 
: AIRR - 683764 / 2000-2 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: CORRE JUNTO COM AIRR - 

683765/2000-6 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). FÁBIO ANDRÉ FADIGA 
: ARI ALORADO DO NASCIMENTO 
: DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHA- 

MANN MAINERI
: AIRR - 683765 / 2000-6 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: CORRE JUNTO COM AIRR - 

683764/2000-2
: ARI ALORADO DO NASCIMENTO 
: DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHA- 

MANN MAINERI 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). GEORGE DE LUCCA TRA- 

VERSO
: AIRR - 684701 / 2000-0 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

LO FILHO (CONVOCADO)
: FIBRA S.A.
: DR(A). SONIA APARECIDA CAVAL

CANTE
: MILTON FRANCO DE OLIVEIRA 
: DR(A). LUIZ ANTONIO BALBO PEREI

RA
: AIRR - 684705 / 2000-5 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

LO FILHO (CONVOCADO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A). MARCELO VIEIRA CHAGAS 
: EDUARDO GODOY 
: DR(A). PAULO CELSO POLI 
: AIRR - 685280 / 2000-2 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS 

GERAIS
: DR(A). GUILHERME SAPORITI SEH- 

NEM
: MARIA DO CARMO FERNANDES 

GERHARDT
: DR(A). LUIZ DANTE FOLCHINI 
: AIRR - 685337 /  2000-0 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA

: AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGRO
PECUÁRIA

: DR(A). LUÍS ALBERTO PLEIN 
: ROGÉRIO LUZ BUENO 
: DR(A). LUIZ CARLOS NEPOMUCENO 
: AIRR - 687355 / 2000-5 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
: DR(A). SANDRA REGINA PAVANI 

BROCA
: ITAMAR MÁRCIO CAMPARINI 
: DR(A). MAURO ANTÔNIO ABIB 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: AIRR - 687602 /  2000-8 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ANDRÉ LUÍS CORREIA DA SILVA 
: DR(A). WILSON VIEIRA FRANCO 
: BANCO EUROPEU PARA A AMÉRI

CA LATINA (B.E.A.L) S.A 
: DR(A). KÁTHIA APARECIDA AUTUO- 

RI
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PROCESSO : AIRR - 687608 / 2000-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
AGRAVANTE(S) : ONOFRE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CRISPINIANO ANTONIO ABE
AGRAVADO(S) : CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA

SERTÃOZINHO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VALÉRIA CRISTINA MERME-

JO
PROCESSO : AIRR - 687626 / 2000-1 TRT DA 2A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
AGRAVANTE(S) : FINASA ADMINISTRAÇÃO E PLANE

JAMENTO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO VIDAL NETO
AGRAVADO(S) : IEDA FERREIRA LOPES
ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA DUARTE
PROCESSO •: AIRR - 687678 /  2000-1 TRT DA 15A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
AGRAVANTE(S) : CLÁUDIA FERIS KENNEY
ADVOGADO : DR(A). MARIA ALEJANDRA MISAILI-

DIS LERENA
AGRAVADO(S) : HOSPITAL GERAL E MATERNIDADE 

MADRE MARIA THEODORA S. C. 
LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). KERLEM CÂNDIDA DE SOU
ZA MELO

PROCESSO : AIRR - 687679 /  2000-5 TRT DA 15A.
REGIÃO

RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
AGRAVANTE(S) : TOKEHIRO MATSUMURA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA

CHO MISAILIDIS
AGRAVADO(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT

DA.
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS

JÚNIOR
PROCESSO : AIRR - 687784 / 2000-7 TRT DA IA.

REGIÃO
RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO

NAL - CSN
ADVOGADO : DR(A). EVERTON TORRES MOREIRA
AGRAVADO(S) : JOÃO CARLOS PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO NERY CAMPANÁRIO
PROCESSO : AIRR - 687786 / 2000-4 TRT DA IA.

REGIÃO
RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
AGRAVANTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE

JANEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS PEREIRA

NETO
AGRAVADO(S) : DIVALDO SANTOS DUTRA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO

MOREIRA
PROCESSO : AIRR - 687795 /  2000-5 TRT DA IA.

REGIÃO
RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
AGRAVANTE(S) : SAM INDÚSTRIAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). NELSON OSMAR MONTEIRO

GUIMARÃES
AGRAVADO(S) : OLECY FERREIRA RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO MARCOS CON

CEIÇÃO
PROCESSO : AIRR - 687804 / 2000-6 TRT DA 15A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
AGRAVANTE(S) : ADELINA GIL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA
AGRAVADO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA -

SESI
ADVOGADO : DR(A). BEATRIZ GRIGNA
PROCESSO : AIRR - 687819 /  2000-9 TRT DA IA.

REGIÃO
RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
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JOAQUIM MADEIRA ANTUNES 
DR(A). EDINA MARIA DO PRADO 
VASCONCELOS
AIRR - 688055 / 2000-5 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
CONSTRUTORA TEDDE LTDA.
DR(A). EURÍDICE BARJUD C. DE AL
BUQUERQUE
ALOÍSIO ALTINO DA SILVA
DR(A). CLÁUDIO STOCHI
AIRR - 688056 / 2000-9 TRT DA 15A.
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
RÁPIDO D’OESTE LTDA.
DR(A). IARA APARECIDA PEREIRA 
JAIRO KAIZF.R
DR(A). EDIANI MARIA DE SOUZA 
AIRR - 688085 / 2000-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DR(A). ADRIANA DIAS DE MENEZES
ANGELO GAMA E SILVA 
DR(A). PAULO CEZAR DA SILVA 
AIRR - 688127 / 2000-4 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
RODOVIÁRIA SÃO DOMINGOS LT
DA.
DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO
AUDEMI MENDES DA SILVA 
DR(A). JOSÉ BORBA ALVES JÚNIOR 
AIRR - 688132 / 2000-0 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR(A). GERALDO AZOUBEL 
CARLOS MAGNO BATISTA DA SILVA 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
AIRR - 688137 / 2000-9 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
CORRE JUNTO COM AIRR - 
688138/2000-2
JOÃO BARBOSA DA SILVA
DR(A). JOÃO DODÔ DA SILVA
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI-
CA DO NORDESTE S.A
DR(A). CARLOS ANTÔNIO ALVES
MONTEIRO DE ARAÚJO
AIRR - 688138 /  2000-2 TRT DA 6A.
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
CORRE JUNTO COM AIRR - 
688137/2000-9
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA DO NORDESTE S.A 
DR(A). CARLOS ANTÔNIO ALVES 
MONTEIRO DE ARAÚJO 
JOÃO BARBOSA DA SILVA 
DR(A). JOÃO DODÔ DA SILVA 
AIRR - 688194 /  2000-5 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA
DE SÃO PAULO
DR(A). CARLOS EDUARDO BARRA
EVANGELISTA
JOSÉ DOS SANTOS
DR(A). JOÃO CARLOS RIZOLLI
AIRR - 688196 / 2000-2 TRT DA 15A.
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

AIRR - 688213 / 2000-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
DOUGLAS ANTÔNIO LUIZ 
DR(A). GERALDO DUARTE SENA 
AIRR - 688214 / 2000-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
MANOEL XAVIER BARRETO 
DR(A). ERINEU EDISON MARANES1 
SACHS AUTOMOTIVE BRASIL LTDA. 
DR(A). CLÓVIS SILVEIRA SALGADO 
AIRR - 688221 / 2000-8 TRT DA 10A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
CITIBANK N. A.
DR(A). ROBSON FREITAS MELO 
WELLINGTON TOLEDO COSTA 
DR(A). LUCIANO SILVA CAMPOLINA 
AIRR - 688230 / 2000-9 TRT DA 10A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
SERV - CAR DERIVADOS DE PETRÓ
LEO LTDA.
DR(A). VINÍCIUS EMÍLIO NASCI
MENTO LISBOA FREDERICO 
EDILSON SILVA 
DR(A). WILMAR PIMENTEL 
AIRR - 688239 /  2000-1 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
POLAR TRANSPORTES FRIGORÍFI
COS LTDA.
DR(A). MICHEL LUIZ PADILHA 
ZANIEL MACHADO 
DR(A). MARINEIDE SPALUTO CÉSAR 
AIRR - 688243 /  2000-4 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). MARCO AURÉLIO DE MIRAN
DA CARVALHO 
CARLOS ROBERT! ALBINO 
DR(A). LUÍS EDUARDO PALIARINI 
AIRR - 688244 / 2000-8 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
SOMECO S. A. - SOCIEDADE DE ME
LHORAMENTOS E COLONIZAÇÃO 
DR(A). PAULO ROBERTO CAMPOS 
VAZ
MANOEL JULIÃO DOS SANTOS 
DR(A). BRUNO MOREIRA ALVES 
AIRR - 688262 / 2000-0 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRI
CO, ELETRO-ELETRONICOS, FUNDI
DOS E AFINS DE ITU, PORTO FELIZ, 
BOITUVAE CABREUVA 
DR(A). RENATA CAMPOS PINTO DE 
SIQUEIRA
ALTAIR MOLLE E OUTROS 
DR(A). FLÁVIO ANTUNES

AIRR - 688267 /  2000-8 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

AGRAVANTE(S) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI
NAS E SERVIÇOS LTDA.

AGRAVANTE(S) USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

ADVOGADO : DR(A). MICHEL EDUARDO CHAA- ADVOGADO DR(A). WINSTON SEBE AGRAVADO(S) : UDIMILSON MOREIRA CANGASSÚ
CHÀÁ AGRAVADO(S) FERNANDO EDUARDO ALVES ADVOGADO : DR(A). ALFREDO TADASHI MIYA-

AGRAVADO(S) : JACQUES ARDITTI ADVOGADA DR(A). CLÁUDIA ROCHA HEYDEN ZAWA
a d v o g a d o : DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 

SOUZA
PROCESSO AIRR - 688202 /  2000-2 TRT DA 2A. 

REGIÃO
PROCESSO : AIRR - 688707 / 2000-8 TRT DA 3A. 

REGIÃO
PROCESSO : AIRR - 688016 / 2000-0 TRT DA 2A. RELATOR MIN. WAGNER PIMENTA RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA

REGIÃO AGRAVANTE(S) JÚLIO FERREIRA NETO AGRAVANTE(S) : BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA ADVOGADA DR(A). CAROLINA ALVES CORTEZ S.A.
AGRAVANTE(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 

DE DISTRIBUIÇÃO S.A.
AGRAVADO(S) IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA 

DE DEUS
ADVOGADA : DR(A). VIVIANI BUENO MARTINIA- 

NO
a d v o g a d o : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO ADVOGADO DR(A). JOSÉ BARRETO COIMBRA AGRAVADO(S) : MÍRIAM LISANDRA GONÇALVES

NASCIMENTO PROCESSO AIRR - 688206 / 2000-7 TRT DA 10A. ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO MORAES DE SENNA
AGRAVADO(S) : EDINALDO ALVES DE SOUZA REGIÃO PROCESSO : AIRR - 688713 / 2000-8 TRT DA 5A.
a d v o g a d o : DR(A). MARCOS ROBERTO GOLD RELATOR MIN. WAGNER PIMENTA REGIÃO
PROCESSO : AIRR - 688032 / 2000-5 TRT DA 2A. 

REGIÃO
AGRAVANTE(S) TAM - TRANSPORTES AÉREOS MERI

DIONAIS S.A.
RELATOR
AGRAVANTE(S)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: SIBRA-ELETROSIDERÚRGICA BRASI-

RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA ADVOGADO DR(A). UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR LEIRA S.A.
AGRAVANTE(S) : UTC - ENGENHARIA S.A. AGRAVADO(S) ARIOSTON CERQUEIRA RODRIGUES ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANGELIM CHAVES
a d v o g a d o : DR(A). LYCURGO LEITE NETO ADVOGADA DR(A). RITA HELENA PEREIRA CORRÊA
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RELATOR
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RELATOR
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ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: DOMINGOS DE LIMA BATISTA E OU
TROS

: DR(A). CUSTÓDIO CLEMENTE DE 
SOUZA PINTO

: AIRR - 688714 / 2000-1 TRT DA 5A. 
REGIÃO

: MIN, WAGNER PIMENTA 
: ARMANDO JOSÉ DA SILVA 
: DR(A). MARIA DE LOURDES MAR

TINS EVANGELISTA 
: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI

DADE SOCIAL - PETROS 
: DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREI

RA
: AIRR - 688824 / 2000-1 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). REGINA DO AMARAL 
: CLAUDIONOR DE LIMA DIAN 
: DR(A). JERSON EUSÉBIO ZANCHET- 

TIN
: AIRR - 688829 / 2000-0 TRT DA 10A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: SMAFF AUTOMÓVEIS LTDA.
: DR(A). LUSIMAR VOLNEY PÓVOA 
: FLORO BENEDITO MELO FRANCO 
: DR(A). NILTON MENDES GOMES 
: AIRR - 688832 /  2000-9 TRT DA 10A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEI

RA DE COMUNICAÇÃO S.A.
: DR(A). MARCONE GUIMARÃES VIEI

RA
: LEONARDO PEREIRA DE ALMEIDA 
. DR(A). JOMAR ALVES MORENO 
: AIRR - 688841 / 2000-0 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR(A). ALVARO VAN DER LEY LIMA 

NETO
: CÍCERA MARIA FELIX 
: ENGENHO FERVEDOURO 
: USINA FREI CANECA 
: AIRR - 688842 /  2000-3 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR(A). ALVARO VAN DER LEY LIMA 

NETO
: JOSÉ EUDÓCIO ARAÚJO DA SILVA E 

OUTROS
: USINA TREZE DE MAIO S.A.
: AIRR - 688858 / 2000-0 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO BANERJ S.A.
: DR(A). RODRIGO ESTRELLA ROL

DAN DOS SANTOS 
: ADELINO PINA DE CARVALHO JÚ

NIOR
: DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DR(A). CÉLIA CRISTINA MEDEIROS 
DE MENDONÇA

: AIRR - 688865 / 2000-3 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: CLÁUDIO DA CONCEIÇÃO MARAIA 
: DR(A). BENONI FERNANDO R. BI- 

GLIA
: AIRR - 690090 / 2000-1 TRT DA 11A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CAS

CAVEL DE TRANSPORTES E TURIS
MO LTDA.

: DR(A). JOSÉ RICARDO ABRANTES 
BARRETO

: LEOVALDINO TINOCO BARBOSA 
: DR(A). GERALDO DA SILVA FRAZÃO 
: AIRR - 690738 / 2000-1 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: APCEF - ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL 

DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

: DR(A). HUMBERTO MARCIAL FON
SECA
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RELATOR
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
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ADVOGADO
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RELATOR
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
*

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: LAERTE PIRES AGUIAR 
: DR(A). ED ROBSON BRUM SILVA 
: AIRR - 690741 / 2000-0 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: SEZAR GEOVANI MACHADO DA 

SILVA
: DR(A). PEDRO ROSA MACHADO 
: AIRR - 690746 / 2000-9 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS 

SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA - ASSEFAZ 

: DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN
TUNES DE CARVALHO 

: ILMAR MOREIRA DINIZ 
: DR(A). CÍVIS TALCÍDIO DE OLIVEI

RA
: AIRR - 690748 / 2000-6 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS

: DR(A). BERNARDO LOPES PORTU
GAL

: ELIANE SILVA
: DR(A). DORACI DA SILVA PENHA 
: AIRR - 690759 / 2000-4 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: CATARINA VITÓRIA PAGNOCCA 
: DR(A). DÉLCIO TREVISAN 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: AIRR - 690760 /  2000-6 TRT DA 8A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ANDRÉA COSTA PEREIRA 
: DR(A). MEIRE COSTA VASCONCE

LOS
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARÁ - COSANPA
: DR(A). SALIM BRITO ZAHLUTH JÚ

NIOR
: AIRR - 691820 /  2000-0 TRT DA 12A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: GERSON DICKMANN 
: DR(A). GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI 
: BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTI- 

CO S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: AIRR - 691822 /  2000-7 TRT DA 12A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: FELPUDOS FENIX LTDA.
: DR(A). JOSÉ CARLOS SCHMITZ 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE
LAGEM DE BRUSQUE 

: DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE- 
RING

: AIRR - 691824 / 2000-4 TRT DA 12A. 
REGIÃO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: UBIRAJARA BORGES DA SILVEIRA 
: DR(A). KIM HEILMANN GALVÃO DO 

RIO APA
: TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 

CATARINA S.A. - TELESC 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: AIRR - 691830 /  2000-4 TRT DA 12A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 

CATARINA S.A. - TELESC 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: UBIRAJARA BORGES DA SILVEIRA 
: DR(A). KIM HEILMANN GALVÃO DO 

RIO APA
: AIRR - 691833 / 2000-5 TRT DA 13A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB 
: DR(A). MARIA AUXILIADORA ACOS

TA
: ANTÔNIO PEREIRA FEITOSA E OU

TROS
: DR(A). RICARDO FIGUEIREDO MO

REIRA

PROCESSO
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AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
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PROCESSO
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
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RELATOR
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 692698 / 2000-6 TRT DA ISA. 
REGIÃO

:• MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.

- BEG
: DR(A). ANA MARIA MORAIS 
: FRANCISCO DIVINO JORGE DOS 

SANTOS
: DR(A). VALDECY DIAS SOARES 
: AIRR - 692699 / 2000-0 TRT DA 18A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 

S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL

: DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JALDON REDENZIR MAGALHÃES FI

LHO
: DR(A). JOÃO HERONDINO PEREIRA 

DOS SANTOS
: AIRR - 692733 /  2000-6 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: DERNIVAL MENDES DE ARAÚJO 
: DR(A). CARLOS ALBERTO ASCOLI 

BARLETTA
: PRODESAN - PROGRESSO E DESEN

VOLVIMENTO DE SANTOS S.A.
: DR(A). RICARDO LUIZ VARELA 
: AIRR - 692734 / 2000-0 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: EDILSON REYNALDO TRINDADE 
: DR(A). CARLOS CIBELLI RIOS 
: IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE SANTOS 
: DR(A). ERNESTO RODRIGUES FILHO 
: AIRR - 692754 / 2000-9 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: CONTEMPLA CONSÓRCIO NACIO

NAL S/C LTDA.
: DR(A). CIRO LOPES JÚNIOR 
: IVANBERG PEDROSA LIMA 
; DR(A). ZENO SIMM 
: SEQUEVEL ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIOS S/C LTDA. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR(A). ROSANGELA MARIA BENET- 
TI

: AIRR - 694388 / 2000-8 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO ABN AMRO S.A.
: DR(A). FRANCISCO PIMENTEL GO

MES
: FRANCISCO HENRIQUE DA SILVA FI

LHO
: DR(A). LUIZ CARLOS BERNARDO 
: AIRR - 694397 /  2000-9 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: CEVAL ALIMENTOS S.A.
: DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS

CIMENTO
: MARIA ROZILEIDE DA CUNHA E OU

TRO
: DR(A). IVO LOPES CAMPOS FERNAN

DES
: AIRR - 694399 /  2000-6 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ALIANÇA METALÚRGICA S.A.
: DR(A). ROBERTO COVOLO BORTOLI 
: OSNI ROQUE BENTO RODRIGUES 
: DR(A). VERA GONÇALVES MORAIS 
: AIRR - 694611 / 2000-7 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: YSABERO SILVA
: DR(A). UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 

SESI
: DR(A). VALÉRIA DE ALMEIDA HU- 

CKE
: AIRR - 694629 / 2000-0 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO SUMITOMO BRASILEIRO 

S.A.

: DR(A). KENZI TAGOMORI 
: RUY HISACHI TOKUO 
: DR(A). HARUMITHU OKUMURA
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: AIRR - 694631 /  2000-6 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: POWER SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

E VIGILÂNCIA LTDA.
: DR(A). OSVALDO ARVATE JÚNIOR 
: SERIVAL ALBINO (ESPÓLIO DE)
: DR(A). RENÉ FERRARI 
: AIRR - 694675 /  2000-9 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO 
: LUIZ EDUARDO PEREIRA E OUTROS 
: DR(A). FREDERICO FORTES BINATO 
: AIRR - 694676 / 2000-2 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
ÍNCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 

: MILTON APARECIDO DE LIMA 
: DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SIL

VA
: AIRR - 695225 /  2000-0 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: ANTÔNIO ROBERTO GONÇALVES 
: DR(A). SIMONE DE CÁSSIA NOR- 

MANDO SOARES MASCARENHAS 
: AIRR - 695571 / 2000-5 TRT DA 18A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 

S.A.
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: JOÃO VITOR GATO 
: DR(A). ALCIDINO DE SOUZA FRAN

CO
: AIRR - 695666 / 2000-4 TRT DA 17A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: GRÁFICA E EDITORA LIMOEIRO LT

DA.
: DR(A). LUSMAR ALBERTASSI 
: LUCÉLIA TEIXEIRA DA SILVA 
: DR(A). ROZALINDA NAZARETH 

SAMPAIO SCHERRER 
: AIRR - 695672 / 2000-4 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COSTA ANDRADE EMPREENDIMEN

TOS LTDA.
: DR(A). RICARDO DE ALMEIDA DAN

TAS
: SÔNIA MARIA FRANCISCA DA SIL

VA
: DR(A). RENATO MÁRCIO ARAÚJO 

PASSOS DUARTE
: AIRR - 696988 / 2000-3 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LÚCIO RIBEIRO 
: DR(A). DANILO GRAZINI JÚNIOR 
: SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 

BEBIDAS S.A.
: DR(A). MÁRCIA MENDES DE FREI

TAS
: AIRR - 699234 /  2000-7 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CIA. BOZANO, SIMONSEN 
: DR(A). DELMA DE SOUZA BARBOSA 
: SÉRGIO BATISTA E OUTROS 
: DR(A). CARLOS ALBERTO DE ARAU

JO
: AIRR - 699237 /  2000-8 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A.
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: ANTONIO JOSÉ DE LIMA- 
: DR(A). JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA
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: AIRR - 699238 /  2000-1 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU
: DR(A). LUIZ GUILHERME DOS SAN

TOS DA SILVA 
: EDSON LOPES
: DR(A). JOSÉ CARLOS ALBUQUER

QUE DE QUEIROZ
: AIRR - 699243 / 2000-8 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
: DR(A). DINO SÉRGIO GONÇALVES 

DA SILVA
: WILLIAM FERREIRA MACHADO FI

LHO
: AIRR - 699854 / 2000-9 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JOSÉ APARECIDO MARQUES 
: DR(A). SALÉM LIRA DO NASCIMEN

TO
: COMPANHIA BRASILEIRA DE PRO

JETOS E OBRAS - CBPO 
: DR(A). PAULO RUBENS CANALE 
: AIRR - 699858 / 2000-3 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MARLENE DE JESUS ARAÚJO FER

RARO
: DR(A). ADRIANA MORAES DE MELO 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR(A). VICENTE FIÚZA FILHO 
: AIRR - 701132 / 2000-6 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: AMANDA MARTHA CAMPOS SCOTT 
: DR(A). ANDREY DINU JUNIOR 
: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 

VASP
: DR(A). VICTORINO DE BRITO VIDAL 
: AIRR - 701134 /  2000-3 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: META MEDEIROS TÉCNICAS ASSO

CIADAS LTDA.
: DR(A). PAULO RANGEL MOREIRA 

NETO
: JOSÉ MACHADO FREIRE 
: DR(A). ELIAS GIL DA SILVA 
: AIRR - 701135 /  2000-7 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM

BUCO S.A. - TELPE 
: DR(A). JÚLIO CÉSAR BATISTA DOS 

SANTOS
: ADILÂNIA JERÔNIMO DE SOUZA E 

OUTROS

: DR(A). RICARDO ESTÊVÃO 
: AIRR - 701141 /  2000-7 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: VILMAR PILATTI 
: DR(A). EDMUNDO PESSOA LEMOS 
: MEET’S LANCHES E REFEIÇÕES LT

DA
: DR(A). CEDRIC JOHN BLACK DE C. 

BEZERRA
: AIRR - 703171 /  2000-3 TRT DA I9A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA

GOAS - CEAL
: DR(A). LEONEL QUINTELLA JUCÁ 
: ANTÔNIO DE SOUZA OLIVEIRA 
: DR(A). JOSÉ CLÁUDIO DE O. MEN

DONÇA
: AIRR - 705379 /  2000-6 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MÁRIO LUCIANO DE SOUSA 
: DR(A). EDUARDA PINTO DA CRUZ 
: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE

ZA URBANA- COMLURB 
. DR(A). ANDRÉ PORTO ROMERO 
: AIRR - 707749 /  2000-7 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ÁGUA SANITÁRIA SUPER GLOBO 

DE BELO HORIZONTE LTDA. E OU
TRO

: DR(A). AMARILDO SOUZA DE AL
MEIDA
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: JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA 
: DR(A). ADALBERTO OLIVEIRA DE 

ALEXANDRIA
: AIRR - 710050 / 2000-3 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BRACOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA.
: DR(A). JOÃO BATISTA LUNARDI 
: ELIMIR FABIANO CHIARAPA 
: DR(A). DORIVAL ALCÂNTARA LO

MAS
: AIRR - 710064 / 2000-2 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: DEDINI S.A. AGRO INDÚSTRIA 
: DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 

JÚNIOR
: LUIS CARLOS P1LLÃO 
: DR(A). SUSETE MARISA DE LIMA 

LANZONI
: AIRR - 713300 / 2000-6 TRT DA 10A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ALBANO LEÔNCIO FILHO 
: DR(A). JOSÉ DA SILVA LEÃO 
: DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA 

PANARELLO LTDA.
: DR(A). JADIR ELI PETROCHINSKI 
: AIRR - 713310 / 2000-0 TRT DA 10A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE 

DROGAS LTDA.
: DR(A). BARTOLOMEU BEZERRA DA 

SILVA
: SOCORRO DE MARIA SILVA MIRAN

DA
: DR(A). FRANCISCO FONTENELE 

CARVALHO
: AIRR - 713640 /  2000-0 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: DR(A). FERNANDO AUGUSTO VOSS 
: NELSON PIANA
: DR(A). ELZI MARCILIO VIEIRA FI

LHO
: AIRR - 713644 /  2000-5 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: RONALDO GOMES 
: DR(A). JOSÉ OMAR DA ROCHA 
: AMERICAN BANK NOTE COMPANY 

GRÁFICA E SERVIÇOS LTDA.
: DR(A). JOSÉ EDUARDO GIBELLO 

PASTORE
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). MARIA DE FÁTIMA DELFIOL 
: AIRR - 713835 /  2000-5 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JOSÉ LAERTE HONÓRIO 
: DR(A). ARIOVALDO PAULO DE FA

RIA
: INDÚSTRIAS ROMI S.A.
: DR(A). JOSÉ MARIA CORRÊA 
: AIRR - 714920 /  2000-4 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE 
: DR(A). BERILLO DE SOUZA ALBU

QUERQUE JÚNIOR 
: HECTOR ALFREDO ALMANDOZ 
: DR(A). LUIZ GONZAGA DO REGO 

BARROS
: RR - 346164 /  1997-3 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ARMANDO BUENO E OUTROS 
:. DR(A). SÉRGIO MENDES VALIM 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 

RFFSA (ÍNCORPORADORA DA FER 
ROVIA PAULISTA S.A. - FEPASA)

: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 

: RR - 363531 /  1997-6 TRT DA 12A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: DARCI AMÂNCIO DE OLIVEIRA 
: DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA 

MELLO
: COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA

TARINENSE LTDA.
: DR(A). VICTOR EDUARDO GEVAERD
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: RR - 366701 /  1997-2 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUIZ JOÃO AM1LCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)

: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA DO RIO DE JANEIRO S.A.

: DR(A). JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
. (TALO FIONDA
: DR(A). CARLOS ALBERTO LOPES DE 

CARVALHO
: RR - 366814 /  1997-3 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: TOYO SEN I DO BRASIL - INDÚS

TRIA E COMÉRCIO TÊXTIL LTD A.
: DR(A). LUIZ HENRIQUE VIEIRA 
: VERA LÚCIA DA SILVA 
: DR(A). ALBERTO DE PAULA MACHA

DO
: RR - 390259 /  1997-0 TRT DA IA. 

REGIÃO
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: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MONTEVERDE ENGENHARIA CO

MÉRCIO E INDÚSTRIA S.A.
: DR(A). GILDA ELENA BRANDÃO DE 

ANDRADE D’OLIVEIRA 
: JACIARA REIS
: DR(A). OLIVIER FERREIRA PINTO JU

NIOR
: RR - 422032 /  1998-2 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR(A). SUELI APARECIDA CURIONI 

DO CARMO
: MARIA LUIZA ROSOLEN DE ANDRA

DE
: DR(A). ANTÔNIO LUIZ DE JESUS 
: RR - 423413 /  1998-5 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO MERCANTIL DO BRASIL 

S.A.
: DR(A). JÚLIO BARBOSA LEMES FI

LHO
: VALDEMAR LOPES IZAR 
: DR(A). RUBENS DE OLIVEIRA FER

RAZ
: RR - 449491 /  1998-7 TRT DA 10A. 

REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

LO FILHO (CONVOCADO)
: TEREZA ELEUTÉRIO DE SOUSA E 

OUTRAS
: DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE 

RESENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR(A). ROSAMIRA LINDÓIA CAL

DAS
: RR - 468342 /  1998-0 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOU

ZA PAVAN (CONVOCADO)
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR(A). CARMEM CELESTE N. J. FER

REIRA
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO 
: DR(A). ANA FRANCISCA MOREIRA 

DE SOUZA SANDEN 
: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

SANTOS
: DR(A). HERTZ JACINTO COSTA 
: RR - 482793 /  1998-5 TRT DA 11A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA 
DA FONSECA DE GÓES 

: JOANA D’ARC LOPES BARBOSA 
: DR(A). OLYMPIO MORAES JÚNIOR 
: RR - 483287 /  1998-4 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO 
: DR(A). IDALINA DUARTE GUERRA 
: ANA LÚCIA CHAVES DE CARVALHO 
: DR(A). SIDNEY DAVID PILDERVAS- 

SER
: MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
: DR(A). THÉLIO DE ARAÚJO PEREI

RA
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: RR - 484075 / 1998-8 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO BOAVISTA S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: MALQUIAS MATTOS MARCULINO 
: DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO 
: RR - 485686 / 1998-5 TRT DA 12A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 12" REGIÃO 
: DR(A). SILVIA MARIA ZIMMER

MANN
: MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ 
: DR(A). CAIO CÉSAR PEREIRA DE 

SOUZA
: MARIA FELICIANO SOARES 
: DR(A). TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES 
: RR - 485964 /  1998-5 TRT DA 12A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 12a REGIÃO 
: DR(A). ADRIANA SILVEIRA MACHA

DO
: MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ 
: DR(A).'CAIO CÉSAR PEREIRA DE 

SOUZA
: GISELE DASSOLER TEIXEIRA 
: DR(A). TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES 
: RR - 491889 /  1998-9 TRT DA 14A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 14a REGIÃO 
: DR(A). VIRGÍNIA DE ARAÚJO GON

ÇALVES
: ESTADO DE RONDÔNIA 
: DR(A). JURACI JORGE DA SILVA 
: JUCINÉIA CAMPOS E OUTROS 
: DR(A). VALDIR PERAZZO LEITE 
: RR - 492184 / 1998-9 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2a REGIÃO 
: DR(A). RUTH MARIA FORTES ANDA- 

LAFET
: JOSÉ GERALDO MENDONÇA DE 
. SOUZA

: DR(A). SAMUEL SOLOMCA JÚNIOR 
: MUNICÍPIO DE GUARULHOS 
: DR(A). IRINEU MANOLIO 
: RR - 495275 /  1998-2 TRT DA 14A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 14a REGIÃO 
: DR(A). VIRGÍNIA DE ARAÚJO GON

ÇALVES
: ESTADO DE RONDÔNIA 
: DR(A). JURACI JORGE DA SILVA 
: JOELMA DE FREITAS OLIVEIRA 
: DR(A). CARLOS ROBERTO VIEIRA 

DE VASCONCELOS 
: RR - 496946 / 1998-7 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JOSÉ GERALDO CHRYSOSTOMO DA 

SILVA E OUTROS
: DR(A). JEFFERSON LEMOS CALAÇA 
: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 

SÃO FRANCISCO - CHESF 
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: RR - 497189 /  1998-9 TRT DA 10A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 10a REGIÃO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

: DR(A). BRASILINO SANTOS RAMOS 
: PERÁCIO DIAS RIBEIRO 
: DR(A). AÍRTON ALOISIO SCHÜTZ 
: MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL 
: DR(A). ALBERTO FONSECA DE ME

LO
: RR - 497190 /  1998-0 TRT DA 10A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 10a REGIÃO 
: DR(A). IVANA AUXILIADORA MEN

DONÇA SANTOS

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

IMAS PAULA SOUZA 
DR(A). AÍRTON ALOISIO SCHUTZ 
MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL 
DR(A). ALBERTO FONSECA DE ME
LO
RR - 497191 / 1998-4 TRT DA 10A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10" REGIÃO 
DR(A). ANTONIO LUIZ TEIXEIRA 
MENDES
JOÃO GONÇALVES NETTO 
DR(A). AÍRTON ALOISIO SCHUTZ 
MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL 
DR(A). ALBERTO FONSECA DE ME
LO
RR - 499155 / 1998-3 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.
DR(A). JOSÉ ROBERTO MUNIZ RA
MOS
CAETANO BRIET
DR(A). APARECIDO LEONCIO DE LI
MA
RR - 500206 / 1998-5 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
GERDAU S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
JOSEMAR MATIAS DOS SANTOS 
DR(A). MARIA ELIANE NOGUEIRA 
LEITE
RR - 503146 / 1998-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 
DR(A). JOSÉ DIAMIR DA COSTA 
JOÃO ROCHA VALADÃO 
DR(A). MARCELINO GARCIA DE 
PAIVA
MUNICÍPIO DE MENDES PIMENTEL 
DR(A). ALOÍSIO AUGUSTO CORDEI
RO DE AVILA
RR - 503210 / 1998-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 
DR(A). JOSÉ DIAMIR DA COSTA 
MARIA ANTUNES NUNES 
DR(A). JURACI RODRIGUES PRIMO 
MUNICÍPIO DE MAMONAS 
DR(A). JOSÉ GERALDO B. LIMA 
RR - 508143 / 1998-8 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO 
E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ES
TADO DE SAO PAULO 
DR(A). JOSÉ EDUARDO RAMOS RO
DRIGUES
JOSÉ MARIM DE OLIVEIRA 
DR(A). CARLOS ALBERTO MOTA 
RR - 508258 / 1998-6 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR(A). MARION SYLVIA DE LA ROC
CA
MARILEY SOUZA DA SILVA 
DR(A). ANTONIO MARQUES PEDRO 
FILHO
RR - 514895 / 1998-8 TRT DA I4A. 
REGIÃO
MIN. WAGNER PIMENTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 
DR(A). MARIZA MAZOTTl DE MO
RAES E CUNHA 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR(A). JURACI JORGE DA SILVA 
JOSÉ CARLOS MELO XAVIER 
DR(A). VALTAIR SILVA DOS SANTOS 
RR - 517863 / 19984Í TRT DA 11A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 11a REGIÃO 
DR(A). JÚLIA ANTONIETA DE MAGA- 
LHAES COELHO
MARIA DA PÁSCOA CATÃO DA SIL
VA
MUNICÍPIO DE TEFÉ
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PROCESSO

REI-ATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
KECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

a d v o g a d o

RECORRIDO(S)
a d v o g a d a

RECORRIDO(S)

a d v o g a d o

p r o c e s s o

RELATOR
RECORRENTE(S)
a d v o g a d a
RECORRENTE(S)

a d v o g a d o

RECORRIDO(S)
a d v o g a d o

PROCESSO

r e l a t o r
RECORRENTE(S)

a d v o g a d o

r ECORRIDO(S)

a d v o g a d o
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: RR - 522609 / (998-5 TRT DA 17A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
: DR(A). AD1B PEREIRA NETTO SA

LIM
: MARIA DA PENHA SIQUEIRA BAR- 

ROS
: DR(A). THEREZINHA CARVALHO 

MARTINS DE OLIVEIRA 
: RR - 524650 / 1999-5 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
. COFAP - COMPANHIA FABRICADO- 

RA DE PEÇAS
: DR(A). ALESSANDRA CEREJA SAN

CHEZ
: FRANCISCO DUARTE AZADINHO 
: DR(A). ELVECIO FIRMINO BATISTA 
: RR - 537987 / 1999-7 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: TECNOFORRO INDUSTRIA E COMER

CIO LTD A.
: DR(A). CLÁUDIO ATALA INÁCIO 
: ERALDO COTA OLIVEIRA 
: DR(A). LUIZ EVARISTO OSÓRIO BAR

BOSA
: RR - 569120 / 1999-5 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: PAULO MARCELO SANTOS 
: DR(A). RODRIGO ROMANIELLO 

VALLADÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 

: RR - 570682 / 1999-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: ALOÍSIO ROBERTO MONTEIRO E OU

TROS
: DR(A). RICARDO PERDIGÃO 
: RR - 570846 / 1999-4 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ELIANA DE CARVALHO PORCIÚNCU- 

LA
: DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NE

TO
: MRS LOGÍSTICA S.A.
: DR(A). CAROLINA M. CABRAL RE

SENDE
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO 
: RR - 573022 / 1999-6 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR(A). JOYCE BATALHA BARROCA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
: MAURÍCIO GENIVALDO DE ARAÚJO 
: DR(A). ATHOS GERALDO DOLABE- 

LA DA SILVEIRA
: RR - 590738 / 1999-6 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CARGONAVE - AGÊNCIA MARÍTIMA 

LTDA.
: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ

NIOR
: SINDICATO DOS CONFERENTES DE 

CARGA E DESCARGA DO PORTO DE 
SANTOS E OUTROS 

: DR(A). HENRIQUE BERKOWITZ

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

PROCURADOR
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

: RR - 619735 / 2000-0 TRT DA 6A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: AMÉRICO BRAGA RANGEL FILHO 
: DR(A). NATALIE ROSE BUTTO ZAR- 

ZAR
: NORDESTE SEGURANÇA DE VALO 

RES LTDA.
: DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO 

RA
: RR - 625232 / 2000-3 TRT DA 12A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MUNICÍPIO DE JOINVILLE 
: DR(A). EDSON ROBERTO 

AUERHAHN
: CLÉIA FRANCZAK NUNES 
: DR(A). LUÍS ALEXANDRE NASCI

MENTO
: RR - 629510 / 2000-9 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 

BANEB
: DR(A). JORGE LUIS N. PINTO DE 

CARVALHO
: NEWTON CARVALHO DE OLIVA 
: DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE

DO
: RR - 632688 / 2000-8 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ALDA VELLOSO PRADO E OUTRA 
: DR(A). PAULO ROBERTO VIEIRA CA

MARGO
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR(A). RAUL MARTINS FILHO 
: RR - 636446 / 2000-7 TRT DA 16A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ESTADO DO MARANHÃO 
: DR(A). INÁCIO ABÍLIO SANTOS DE 

LIMA
: FRANCISCO ARAUJO DE SOUZA JU

NIOR
: DR(A). JOSÉ CARLOS RIBEIRO 
: RR - 637474 / 2000-0 TRT DA 7A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
: DR(A). ANTÔNIO CARLOS AZEVEDO 

COSTA
: MARIA ZULMIRA DE ARAÚJO E OU

TROS
: DR(A). MARIA DO CARMO DE O DA- 

MASCENO
: RR - 639612 / 2000-9 TRT DA 16A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS 
: DR(A). ROBERTO PIRES 
: 1LKA COSTA SERRA E OUTROS 
: DR(A). RIVONE BARBOSA VIEIRA 
: RR - 645458 / 2000-0 TRT DA 16A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ESTADO DO MARANHÃO 
: DR(A). ANTONIO AUGUSTO ACOSTA 

MARTINS
: BERNARDO PEREIRA RAMOS 
: DR(A). RAIMUNDO NONATO OLIVEI

RA LIMA
: RR - 647125 /  2000-1 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ RAMOS
: DR(A). ARARIPE SERPA GOMES PE

REIRA
: RR - 677814 /  2000-3 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: COESA TRANSPORTES LTDA.
: DR(A). MOACYR DARIO RIBEIRO 

NETO
: HILDA CONCEIÇÃO DA SILVA 
: DR(A). CARLOS AUGUSTO MASCA- 

RENHAS DE MACÊDO 
: RR - 677821 /  2000-7 TRT DA 8A. 

REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 8a REGIÃO 
: DR(A). RITA PINTO DA COSTA DE 

MENDONÇA

RECORRENTE(S) JB LOTEIRAS LTDA.
ADVOGADO ÜR(A). ROBERTO MENDES FERREI

RA
RF.CORRIDOíS) LUÍZA JACYRA NEGRÃO DE SOUZA
ADVOGADA DR(A). OLGA BAYMA DA COSTA
PROCESSO RR - 683701 /  2000-4 TRT DA 4A. 

REGIÃO

RELATOR MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DR(A). 1 UIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
RECORRIDO(S) JOÃO CARLOS PIMENTEL
ADVOGADO DR(A). RUY RODRIGUES DE RODRI

GUES
PROCESSO RR - 689685 /  2000-8 TRT DA 3A. 

REGIÃO
RELATOR MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) USIFAST LOGÍSTICA INDUSTRIAL 

S.A.
ADVOGADO DR(A). CLÁUDIO CAMPOS
RECORRIDO(S) WANDERLEY DE SOUZA LIMA
ADVOGADO DR(A). RICARDO EMÍLIO DE OLIVEI

RA
PROCESSO RR - 691424 / 2000-2
RELATOR MIN. WAGNER PIMENTA
RHCORRENTE(S) SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA DR(A). MARIA CRISTINA 1RIGOYEN 

PEDUZZI
RECORRIDO(S) COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE BEBE
DOURO E REGIÃO LTDA. - COOPE- 
RAGRI,

ADVOGADO DR(A). CARLOS LUIZ GALVÃO MOU
RA JUNIOR ’

RECORRIDO! S) SUELI APARECIDA OTOBONI DIAS
ADVOGADO DR(A). ROBERTA MOREIRA CASTRO 

AMARAL CASTRO
PROCESSO RR - 693046 / 2000-0 TRT DA 2A. 

REGIÃO
RELATOR MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
PROCURADOR DR(A). MARIA SILVIA A. GOULART 

CARVALHO
RECORRENTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO
PROCURADOR DR(A). SANDRA LIA SIMÓN
RECORRIDO(S) VALERIANO MARCANTE E OUTROS
ADVOGADA DR(A). BEATRIZ MONTENEGRO CAS

TELO
PROCESSO AG-A1RR - 655431 / 2000-2 TRT DA 

6A. REGIÃO
RELATOR MIN. WAGNER PIMENTA
AGRAVANTE(S) BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADA DR(A). LUSINETE LEITE DE ESPÍN

DOLA
AGRAVADO(S) CR1STIAN DA SILVA RAMOS DE 

ATAIDE
ADVOGADO DR(A). BERILLO DE SOUZA ALBU

QUERQUE
AGRAVADO(S) VERDE MAR VEÍCULOS S.A.
PROCESSO AIRR E RR - 656107 / 2000-0 TRT 

DA 12A. REGIÃO
RELATOR MIN. WAGNER PIMENTA
AGRAVANTE(S)
RECORRIDO(S)

E LUIZ AUGUSTO DALACOSTA

ADVOGADO DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM
AGRAVADO(S) E CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA
RECORRENTE(S) CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO DR(A). LYCURGO LEITE NETO
PROCESSO AIRR E RR - 656590 / 2000-8 TRT 

DA 15A. REGIÃO
RELATOR MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM

POS
PROCURADOR DR(A). LEILA MARIA SANTOS DA 

COSTA MENDES
AGRAVANTE(S) E CONSTRUCAP- CCPS ENGENHARIA
RECORRIDO(S) E COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO DR( A). RUBENS AUGUSTO CAMAR

GO DE MORAES
AGRAVADO(S)
RECORRIDO(S)

E PAULO EDUARDO

ADVOGADO DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE SOU
ZA

PROCESSO AIRR E RR - 656641 /  2000-4 TRT 
DA ISA. REGIÃO

RELATOR MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRIDO(S) COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE BEBE
DOURO E REGIÃO LTDA. - COOPE-
RAGRI

ADVOGADO : DR(A). CARLOS LUIZ GALVÃO MOU
RA JÚNIOR
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AGRAVANTE(S)
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

AGRAVANTE(S)
RECORRIDO(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

E : JOSÉ CUTRALE JÚNIOR

: DR(A). ANTÔNIA REGINA TANCINI 
PESTANA

E : CLÓVIS BALIEIRO

: DR(A). ROBERTA MOREIRA CASTRO 
AMARAL CASTRO 

E : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

: DR(A). ANTÔNIA REGINA TANCINI 
PESTANA

: AIRR E RR - 659153 /  2000-8 TRT 
DA IA. REGIÃO

: MIN. WAGNER PIMENTA
: BANCO BANERJ S.A.
: DR(A). NELSON OSMAR MONTEIRO 

GUIMARÃES
E : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DR(A). ALINE GIUDICE 
E : PAULO ROBERTO FERREIRA MATTA 

E OUTROS
: DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA
: AIRR E RR - 670890 / 2000-0 TRT 

DA 15A. REGIÃO
: MIN. WAGNER PIMENTA 

E : ANTÔNIO CARLOS VIZOTTO E OU
TRO

: DR(A). LUIZ ANTONIO BALBO PEREI
RA

E : FIBRA S.A.

: DR(A). MARIVONE DE SOUZA LUZ
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

Secretaria da 53 Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6o do Ato Regimental n° 5 - 
Resolução Administrativa n° 678/2ÍKX), ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

E-RR 458865 1998 0
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
EDUARDO GONSALVES JUNQUEIRA 
NETO
CLAIR DA FLORA MARTINS 
E-RR 536746 1999 8
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ROBERTO CARLOS FELIX 
KLEVERSON MESQUITA MELLO

Brasília, 08 dc fevereiro de 2001. 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 

Diretora da Secretaria

Despachos
PROCESSO N“ TST-RR-367.080/97.3 - TRT - 17a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

ARACRUZ CELULOSE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA 
DRA. ANCELMA DA PENHA BER
NARDOS
D E C I S Ã O

O Egrégio TRT da 17a Região, pelo v. acórdão de fls. 99- 
102, deu provimento ao apelo trabalhista do Reclamante, reformando 
a r. sentença da MM. Vara do Trabalho de Aracruz-ES, condenando a 
empresa no pagamento dos honorários advocatícios de 15% (quinze 
por cento) sobre o valor do acordo homologado pelo órgão de Io grau 
de jurisdição.

Inconformada, a Aracruz Celulose S.A., interpôs recurso de 
revista (fls. 106-111), fundado nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da 
CLT, alegando, em síntese, que o v. acórdão regional incidiu em 
violação do art. 14 da Lei N° 5.584/70 e conflitou com os Enunciados 
219 e 329 do TST.

O recurso foi admitido no efeito devolutivo (fls. 116-117) e 
o Reclamante contra-arrazoou (fls. 120-122).

Os autos não foram encaminhados ao "parquet" trabalhista, 
porquanto não cabe a intervenção do Ministério Público do Trabalho 
na hipótese vertente, conforme disposição do RITST (art. 113).

A Recorrente está bem representada (fls. 127 e verso), fez o 
depósito recursal (fl. 112) e pagou as custas judiciais (fl. 115). O 
recurso é tempestivo (fls. 103 e 116).

Conheço do recurso por conflito com os Verbetes 219 e 329 
da súmula de jurisprudência desta Corte Superior e violação do artigo 
14 da Lei No 5.584/70.

O Reclamante está assistido pelo seu sindicato de classe, 
contudo percebe salário superior ao dobro do mínimo legal (fls. 12-19 
e 62) o que o exclui a possibilidade de condenação na Reclamado na 
verba em questão, conforme consagram os Enunciados 219 e 329, 
ambos deste Tribunal.

Concluo, pois, que se trata de recurso de revista que está em 
manifesto confronto com as súmulas do TST, acima destacadas, per
mitindo a lei instrumental comum (artigo 557, § 1°-A, CPC) e a IN n° 
17, com a redação dada pela Resolução n° 93/2000, desta Corte (item 
III), que o relator julgue monocraticamente.

Destarte, dou provimento ao recurso de revista para reformar 
o v. acórdão recorrido e excluir da condenação os honorários ad- 
vocatícios.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROC. TST-AIRR-665.767/00.1 - TRT - 15" REGIÃO
Agte. : MUNICÍPIO DE CAMAÇARI
Adv. : Dra. Izabel Batista Urpia
Agda. : MÁRCIA MARIA MARTINS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro

D E C I S Ã O
Vistos etc.
I. O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Re

gião acolhendo preliminar suscitada pela Reclamante, em sede de 
recurso ordinário, declarou a competência da Justiça do Trabalho e 
determinou a baixa dos autos à MM. Vara de origem para prosseguir 
até o final do julgamnto na lide (fls. 28-29).

Irresignado, o Município Reclamado interpôs embargos de 
declaração (fls. 30-34), que foram rejeitados (fls. 35-36), advindo, 
então, o recurso de revista de fls. 37-42, objetivando rediscutir a 
competência ex ratione materiae desta jurisdição especializada.

A Juíza Presidente do Egrégio Regional negou seguimento 
ao recurso de revista, sob o fundamento dc que a decisão atacada é 
interlocutória e irrecorrível desde logo (fl. 43).

A Agravada ofereceu contraminuta às fls. 47-48, mas não 
contra-arrazoou o recurso de revista.

O processo foi submetido ao Ministério Público do Trabalho, 
na forma do artigo 113, I, do Regimento Interno desta Corte Superior, 
recebendo parecer pelo não provimento do agravo (fls. 52-54).

II. Explicitadas as circunstâncias, decido:
A hipótese dos autos não se acha amparada pelas disposições 

legais autorizadoras do processamento da revista. Verifico tratar-se o 
presente dc recurso absolutamente inadmissível, conforme Enunciado 
214 da Súmula desta Corte ("As decisões interlocutórias, na Justiça 
do Trabalho, só são recorríveis de imediato quando terminativas do 
feito, podendo ser impugnadas na oportunidade da interposição de 
recurso contra decisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão 
sujeito a recurso para o mesmo Tribunal").

Resta aduzir que, em havendo Súmula da jurisprudência des
ta Corte Superior, autorizam-me a lei processual trabalhista (artigo 
896,§ 5°, CLT) e o Regimento Interno desta Corte (art. 336) a negar 
seguimento ao presente agravo, simili modo da lei instrumental co
mum (artigos 544, § 4° e 545, do CPC).

Destarte, nego seguimento ao presente agravo de instrumen
to.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-667.427/00.0 - TRT -10a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA 
DRA. ANDRÉA JANSEN ALENCAR 
PAULO BORBA SANTOS 
DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO 
D E C I S Ã O

Vistos etc.
1. Mediante a decisão de fls. 181-182, a Exma. Juíza Vice- 

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região ne
gou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, com 
fundamento na Orientação Jurisprudência! n° 85 da Seção Especia
lizada em Dissídios Individuais desta Corte, o que ensejou a in
terposição do presente agravo de instrumento.

Não houve contraminuta nèm foram oferecidas contra-razões 
ao recurso de revista.

O processo não foi submetido ao parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho (art. 113, RITST).

2. O Egrégio Tribunal Regional consignou o entendimento 
dC que, sendo a contratação do Reclamante efetivada na vigência da 
Constituição Federal de 1988, e não havendo notícia nos autos da 
realização de concurso público, foi realizada sem a observância do 
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, estando eivada de nu
lidade, razão pela quaf seriam devidos apenas o salário relativo aos 
dias efetivamente trabalhados, a teor da Orientação Jurisprudcncial n° 
85 da Seção Especializada em Dissídios Individuais do TST. Em 
conseqüência, deu provimento parcial ao recurso ordinário interposto 
pelo Reclamante para condenar a empresa no pagamento de salário 
retido referente a 30 dias (fls. 148-152).

A Reclamada, no recurso de revista cujo curso foi obstado, 
alegou, em síntese, ser incabível a condenação ao pagamento de 
salário retido, diante do fato incontroverso de que o Reclamante havia 
trabalhado apenas 7 dias quando da sua rescisão. Indicou violação dos 
incisos II e IX do art. 37, XIV. da Constituição Federal, bem como da 
Orientação Jurisprudcncial n° 85 da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais do TST (fls. 175-179).

Não se viabiliza o processamento do recurso de revista, ten
do em vista que a tese expendida pelo TRT da 10" Região está em 
consonância com o entendimento consubstanciado no Ènunciado n° 
363 (ex-OJ n° 85 da Seção Especializada em Dissídios Individuais do 
TST), verbis:

"A contratação de servidor público, após a Constituição Fe
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público encontra 
óbice no art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados etc.”

Já quanto à comprovação dos dias devidos a título de salário 
retido, não há como se apreciar o acerto, a desacerto, da decisão 
atacada, sem adentrar no conjunto fático-probatório, procedimento 
este vedado às instâncias superiores, no caso desta Corte, conforme o 
Enunciado 126 do TST.

3. Destarte, amparado pelo artigo 557, caput, do CPC e 
artigo 336 do RITST e ante o manifesto confronto do recurso com os 
Enunciados 363 e 126, respectivamente, nego seguimento ao agravo 
de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROCESSO N° TST-A IR R-681.271/00.6 - TRT - 4a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO-CHESF 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ROSÁLIA MARIA DA SILVA 
: DR. EDNALDO LIMA DE CERQUEI- 

RA
D E C I S Ã O

O Egrégio TRT da Quinta Região, pelo v. acórdão de fls. 62- 
64, deu provimento parcial ao recurso ordinário da Reclamada, para 
excluir da condenação a incidência do salário habitação da remu
neração da Reclamante. Inconformada, a Companhia Hidro Elétrica 
do São Francisco-CHESE, interpôs recurso dc revista pretendendo a 
improcedência da ação trabalhista, fundado nas alíneas "a" e "c" do 
artigo 896 da CLT(fls. 65-71).

O recurso teve o seu seguimento obstado (fl. 74), advindo o 
agravo de instrumento de lis. 2-10, por violação das alíneas "a" e "c" 
do artigo 896 consolidado.

Em seguida veio aos autos ofício da MM. Vara do Trabalho 
de Paulo Afonso-BA, solicitando a baixa dos autos "face à extinção 
do feito" (fl. 84). Em vista da insuficiência do teor do Ofício VT/PA- 
558/00, determinei que se contactasse o MM. Juízo do Trabalho a fim 
de que S.Exa. fornecesse mais detalhes a respeito do expediente 
anterior, vindo, então, fac-símile da petição de fl. 285 dos autos 
principais, na qual a Reclamante renuncia aos direitos postulados no 
feito (Proc. RT N° 453-01), em face de acordo acertado entre as 
partes (fl. 88). A CHESF foi intimada a se manifestar sobre as peças 
(fl. 90) e confirmou a renúncia, bem como a homologação do acordo 
pela MM. Vara de origem (fl. 92).

Deste modo, consubstancia-se a hipótese de perda do objeto 
do agravo de instrumento, restando prejudicado o recurso.

Destarte, amparado pelo artigo 557, caput, do CPC e artigo 
336 do RITST, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.
Após, atenda-se ao expediente da MM. Vara do Trabalho de 

Paulo Afonso, do Estado da Bahia, com baixa.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-684.043/2000.8 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S. A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI

DA
AGRAVADO : FELIPE LOPES CAVALCANTE
ADVOGADO : DR. JOABE GERALDO PEREIRA SAN

TOS
D E C I S Ã O

1. Mediante a decisão de fls. 117, o Exmo. Juiz Vice-Pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região denegou 
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, com 
fundamento no Enunciado 360 do TST, no tocante à ininterrupção dos 
turnos de revezamento, em face da concessão de intervalos para 
refeição e descanso e, no que tange aos minutos excedentes, na 
Orientação Jurisprudencial n° 23 da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais do TST, o que ensejou a interposição do presente agravo 
de instrumento.

O agravado contraminutou às fls. 119-126 e contra-arrazoou 
o recurso de revista (fls. 127-129).

O processo não foi submetido ao parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho (art. 113 do RITST).

2. O Egrégio Tribunal Regional consignou o entendimento 
de que não houve comprovação de existência de acordo individual ou 
coletivo a autorizar a compensação de horário e que, na cláusula 
específica sobre a compensação de jornada, contida nas convenções 
coletivas, expressamente excluem o trabalho realizado em turnos inin
terruptos de revezamento. Também afirmou que a existência de in
tervalos não descaracteriza o turno ininterrupto de trabalho, diante do 
Enunciado 360 do TST, conferindo, assim, o direito à jornada de seis 
horas de trabalho, prevista no art. 7°, inciso XIV, da Constituição 
Federal de 1988. No tocante à condenação em horas extraordinárias, 
em consequência, deferiu apenas o adicional de horas extras incidente 
sobre as T  e 8* horas trabalhadas, por entender que, em se tratando de 
horista, já  recebia a hora efetivamente trabalhada (fls. 99-103).

A Reclamada, no recurso de revista, alegou, em síntese, ser 
incabível a condenação ao pagamento de horas extras, diante do fato 
incontroverso dc que o Reclamante havia trabalhado em turno in- 
terrupto, diante da fruição de intervalos, o que apenas lhe confere o 
direito à jornada de oito horas. Indicou divergência jurisprudcncial 
(fls. 105-114).
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3. Não sc viabiliza o processamento do recurso de revista, 
tendo cm vista que a tese expendida pelo Tribunal Regional está em 
consonância com o entendimento consubstanciado na Orientação Ju- 
rispradencial 360 da Súmula de Enunciados 360 do TST ("Turnos 
ininterruptos de revezamento. Intervalos intrajomada e semanal. A 
interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de 
cada turno, ou o intervalo pata repouso semanal, não descaracteriza o 
turno de revezamento com a jornada de seis horas prevista no art. 7°, 
inciso XIV, da Constituição da República de 1988”).

Quanto à condenação dos minutos que sucedem à jornada, 
nos termos em que foi abordada a matéria, não há como se rever o 
acerto da decisão proferida pelo Tribunal Regional, sem adentrar no 
conjunto fático-probatório, procedimento vedado nesta Instância Su
perior, conforme Enunciado 126 do TST.

Conclui-se, portanto, que o recurso de revista não reunia 
mesmo as condições necessárias ao seu prosseguimento e, por con
seguinte, não há motivo para a reforma da decisão agravada.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5°. da CLT, nego 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROCESSO N” TST-A IR R-685.232/00.7 - TRT - 4” REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

GERDAU S.A.
DRa. DA1ANE FINGER 
A URI FRANCISCO DA SILVA 
DR. CÍCERO DECUSATI
D E C I S Ã O

1. Mediante a decisão de fls. 60-61, o Exmo. Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região negou segui
mento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, com fun
damento no Enunciado 360 do TST, no tocante à ininterrupção dos 
turnos de revezamento, em face da concessão de intervalo intra
jomada para refeição e descanso, o que ensejou a interposição do 
presente agravo de instrumento, no qual a GERI)AU  S.A. pretende a 
reforma da r. decisão agravada, entendendo que há manifesta violação 
de dispositivo constitucional (artigo 7°, inciso XIV), renovando as 
razões de seu recurso de revista, no tocante à interrupção do turno de 
revezamento, diante da concessão do mencionado intervalo (fls. 2- 
5).

O Agravado não contraminutou e não contra-arrazoou o re
curso de revista (certidão à fl. 67).

O processo não foi submetido ao douto Ministério Público 
do Trabalho (artigo 113 do RITST).

2, O Egrégio Tribunal Regional consignou o entendimento, 
em síntese, de que a concessão de intervalo intrajomada não des
caracteriza o trabalho cm turno ininterrupto de revezamento, diante 
do Enunciado 360 do TST, conferindo, assim, o direito à jornada de 
seis horas de trabalho prevista no art. 7°, inciso XIV, da Constituição 
Federal (fls. 49-53).

A Reclamada, no recurso de revista, alegou, em síntese, ser 
incabível a condenação ao pagamento de horas extraordinárias, diante 
do fato incontroverso de que o Reclamante havia trabalhado em turno 
interrupto, diante da fruição de intervalos, o que apenas lhe confere o 
direito à jornada de oito horas. Apontou divergência jurisprudencial e 
violação do artigo 7°, inciso XIV, da Constituição Federal (fls. 55- 
59).

Não se viabiliza o processamento do presente recurso de 
revista, tendo cm vista que a tese expendida pelo Tribunal Regional 
está em consonância com o entendimento consubstanciado no Enun
ciado 360 do TST (Turnos ininterruptos de revezamento. Intervalos 
intrajor- nada e semanal. "A interrupção do trabalho destinada a 
repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para 
repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com a 
jornada de seis horas horas prevista no art. 7”. inciso XIV, da 
Constituição da República de 1988").

3. Concluo, portanto, que o recurso de revista não reúne, 
realmente, as condições necessárias ao seu prosseguimento.

Destarte, nos termos do art. 896, § 5°, da CLT e artigo 336, 
caput, do RITST, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROC. TST-AIRR-686.623/00.4 - TRT - 15” REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR. WINSTON SEBE
LUÍS PAULO GOMES
DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA
D E C I S Ã O

Vistos etc.
I. A Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional do Tra

balho da 15* Região não conheceu do agravo de instrumento da 
Reclamada, em face da ausência de autenticação das cópias repro- 
gráficas.

Irresignada, a Reclamada recorreu de revista, objetivando 
obter a reforma do v. acórdão (fls. 77-78), apontando, como sus
tentáculos da sua tese, o disposto no artigo 896 da CLT.

O Exmo. Juiz Vice-Presidente do Egrégio TRT, suso men
cionado, denegou seguimento ao recurso (fl. 96 ), com fulcro no 
Enunciado 218 desta Corte.

No juízo de retratação a autoridade regional não reviu a sua 
posição jurídica.

O processo não foi encaminhado ao douto "Parquef tra
balhista (artigo 113, RITST).

II. Explicitadas as circunstâncias, decido:

Por força do disposto no caput e § 2° artigo 896 da CLT, o 
recurso de revista cabe contra decisões em recurso ordinário, em 
dissídio individual e, excepcionalmentc, em execução de sentença. 
Isto é meridiano.

Sinalizo, desde já, a correção da r. decisão agravada, posto 
que bem aplicou a lei ao impedir que recurso absolutamente inad
missível, seguisse o seu iter, conforme Enunciado de Súmula 218 
desta Corte ("É incabível recurso de revista contra acórdão regional 
prolatado em agravo de instrumento" ).

Não me custa dizer, "en passam", que a Constituição Federal 
vigente garante aos litigantes, em processo judicial ou procedimento 
administrativo, o contraditório e a ampla defesa (art. 5°, LV) e não 
permite que se exclua da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito (art. 5°, XXXV), porém esses princípios funda
mentais não podem ser levados às últimas consequências, como pre
tende a Agravante, que insiste em não cumprir a lei processual tra
balhista. O legislador infraconslitucionai pode, dentro dos limites 
impostos pela Magna Charta, impor aos litigantes na Justiça do 
Trabalho, exigências como a juntada de peças que repute essencial ou 
indispensável ("sob pena de não conhecimento (...)” "obrigatoria
mente com as cópias (...) das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado..."- diz o caput § 5° e inciso I, do artigo 
897 da CLT. com a redação que lhe deu a Lei N°9.756/98 ). Trata-se, 
no caso. de requisito extrínseco de admissibilidade do recurso tra
balhista, já tendo esla Corte normatizado a matéria ( Instrução Nor
mativa n" 16/99-TST). Em havendo Súmula da jurisprudência desta 
Corte Superior, autorizam-me a lei processual trabalhista (artigo 896,§ 
5°, CLT) e o RI do TST (art. 336). a negar seguimento ao presente 
recurso, simili modo da lei instrumental comum (artigos 544 § 4° e 
545, do CPC).

Destarte, nego seguimento ao presente agravo de instrumen
to.

Publique-sc. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000 

ALOYSIO SANTOS 
Juiz Convocado Relator

PROCESSO N° TST-686.624/00.8 - TRT - 15” REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
ALDENI SALMERON LOPES 
DR. WLADEMIR FLÁVIO SONORA 
D E C I S Ã O

Vistos etc.
I. A Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional do Tra

balho da 15* Região não conheceu do agravo de instrumento da 
Reclamada, em face de os documentos juntados nos autos não terem 
sido autenticados (fls. 62-64).

Irresignada, a empresa opôs recurso de revista, pelas alíneas 
"a" e "c” do artigo 896, CLT (fls. 67-69) , alegando que a decisão 
regional violou os arts. 769 e 830 da CLT, 525 do CPC e 5°, XXXV, 
da CF.

O Juiz Presidente do Egrégio TRT, suso mencionado, de
negou seguimento ao recurso de revista (fl. 71 ), com fulcro no 
Enunciado 218 da Súmula desta Corte.

O processo não foi encaminhado ao douto "Parquet* tra
balhista (artigo 113, RITST).

II. Explicitadas as circunstâncias, decido:
Por força do disposto no caput c § 2° artigo 896, da CLT, o 

recurso de revista cabe contra decisões cm recurso ordinário, em 
dissídio individual e, excepcionalmentc, cm execução de sentença. 
Isto é meridiano.

Sinalizo, desde já, a correção da r. decisão agravada, posto 
que bem aplicou a lei ao impedir que recurso absolutamente inad
missível, seguisse o seu iter, conforme Enunciado de Súmula 218 
desta Corte ("É incabível recurso de revista contra acórdão regional 
prolatado em agravo de instrumento" ).

Não me custa dizer, "en passant", que a Constituição Federal 
vigente garante aos litigantes, em processo judicial ou procedimento 
administrativo, o contraditório e a ampla defesa (art. 5°, LV) e não 
permite que se exclua da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito (art. 5°, XXXV), porém esses princípios funda
mentais não podem ser levados às últimas consequências, como pre
tende a Agravante, que insiste em não cumprir a lei processual tra
balhista. O legislador infraconstitucional pode, dentro dos limites 
impostos pela Magna C harta, impor aos litigantes ná Justiça do 
Trabalho, exigências como a juntada de peças que repute essencial ou 
indispensável ("sob pena de não conhecimento (...)” "obrigatoria
mente com as cópias (...) das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado..."- diz o caput § 5° e inciso I, do artigo 
897 da CLT, com a redação que lhe deu a Lei N°9.756/98 ). Trata-se, 
no caso, de requisito extrínseco de admissibilidade do recurso tra
balhista. já tendo esta Corte normatizado a matéria (Instrução Nor
mativa n° 16/99-TST). Em havendo Súmula da jurisprudência desta 
Corte Superior, autorizam-me a lei processual trabalhista (artigo 896,§ 
5°, CLT) e o RI do TST (art. 336), a negar seguimento ao presente 
recurso, simili modo da lei instrumental comum (artigos 544 § 4° e 
545, do CPC).

Destarte, nego seguimento ao presente agravo de instrumen
to.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

ALOYSIO SANTOS 
Juiz Convocado Relator

PROC. TST-A1RR-687.468/00.0 - TRT - 15“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MÉRCIO LTDA..

: DR. WINSTON SEBE 
: MARA CRISTINA GRECCO SALES 
: DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA

D E C I S Ã O
Vistos etc.
I. A Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional do Tra

balho da 15“ Região conheceu do agravo de instrumento da Re
clamada, mas negou-lhe provimento.

Irresignada, a Reclamada recorreu de revista, objetivando 
obter a reforma do v. acórdão (fls. 59-60), apontando, como sus
tentáculos da sua tese, o disposto no artigo 896 da CLT.

O Exmo. Juiz Vice-Presidente do Egrégio TRT, suso men
cionado, denegou seguimento ao recurso (fl. 67 ), com fulcro no 
Enunciado 218 desta Corte.

No juízo de retratação a autoridade regional não reviu a sua 
posição jurídica.

O processo não foi encaminhado ao douto "Parquet" tra
balhista (artigo 113, RITST).

II. Explicitadas as circunstâncias, decido:
Por força do disposto no caput e § 2° artigo 8% da CLT, o recurso 

de revista cabe contra decisões em recurso ordinário, em dissídio individual 
e, excepcionalmcnte, em execução de sentença. Isto é meridiano.

Sinalizo, desde já, a correção da r. decisão agravada, posto 
que bem aplicou a lei ao impedir que recurso absolutamente inad
missível, seguisse o seu iter, conforme Enunciado de Súmula 218 
desta Corte ("E incabível recurso de revista contra acórdão regional 
prolatado em agravo de instrumento" ).

Não me custa dizer, "en passunt’. que a Constituição Federal 
vigente garante aos litigantes, em processo judicial ou procedimento 
administrativo, o contraditório c a ampla defesa (art. 5°, LV) e não 
permite que se exclua da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito (art. 5°, XXXV). porém esses princípios funda
mentais não podem ser levados às últimas consequências, como pre
tende a Agravante, que insiste em não cumprir a lei processual tra
balhista. O legislador infraconstitucional pode, dentro dos limites 
impostos pela Magna C harta. impor aos litigantes na Justiça do 
Trabalho, exigências como a juntada de peças que repute essencial ou 
indispensável ("sob pena de não conhecimento (...)" "obrigatoria
mente com as cópias (...) das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado..."- diz o caput § 5* e inciso I. do artigo 
897 da CLT, com a redação que lhe deu a Lei N°9.756/98 ). Trata-se, 
no caso, de requisito extrínseco de admissibilidade do recurso tra
balhista. já tendo esta Corte normatizado a matéria ( Instrução Nor
mativa n" 16/99-TST). Em havendo Súmula da jurisprudência desta 
Corte Superior, autorizam-me a lei processual trabalhista (artigo 896,§ 
5°, CLT) e o RI do TST (art. 336), a negar seguimento ao presente 
recurso, simili modo da lei instrumental comum (artigos 544 § 4° e 
545, do CPC).

Destarte, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

ALOYSIO SANTOS 
Juiz Convocado Relator

PROC. TST-AIRR-687.469/00.0 - TRT - 15" REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MÉRCIO LTDA.

: DR. WINSTON SEBE 
: JOSÉ ANTÔNIO BAPTISTA 
: DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA 

D E C I S Ã O
I. A Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 

15* Região não conheceu do agravo de instrumento da Reclamada, em face 
da ausência de autenticação das cópias reprográfteas.

Irresignada, a Reclamada recorreu de revista, objetivando 
obter a reforma do v. acórdão (fls. 59-60), apontando, como sus
tentáculos da sua tese, o disposto no artigo 896 da CLT.

A Exma. Juíza Corregedora, no exercício da Presidência, do 
Egrégio TRT. suso mencionado, denegou seguimento ao recurso (fl. 
67 ), com fulcro no Enunciado 218 desta Corte.

No juízo de retratação a autoridade regional não reviu a sua 
posição jurídica.

O processo não foi encaminhado ao douto "Parquet" tra
balhista (artigo 113, RITST).

II. Explicitadas as circunstâncias, decido:
Por força do disposto no caput e § 2° artigo 896 da CLT, o 

recurso de revista cabe contra decisões em recurso ordinário, em 
dissídio individual e, excepcionalmente, em execução de sentença. 
Isto é meridiano.

Sinalizo, desde já, a correção da r. decisão agravada, posto 
que bem aplicou a lei ao impedir que recurso absolutamente inad
missível. seguisse o seu iter, conforme Enunciado de Súmula 218 
desta Corte ("É incabível recurso de revista contra acórdão regional 
prolatado em agravo de instrumento" ).

Não me custa dizer, "en passant’, que a Constituição Federal vi
gente garante aos litigantes, em processo judicial ou procedimento admi
nistrativo, o contraditório e a ampla defesa (art. 5°, LV) e não permite que se 
exclua da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito (art. 5°, 
XXXV), porém esses princípios fundamentais não podem scr levados às 
úkimas consequências, como pretende a Agravante, que insiste em não cum
prir a lei processual trabalhista O legislador infraconstitucional pode, dentro 
dos limites impostos pela Magna Charta. impor aos litigantes na Justiça do 
Trabalho, exigências como a juntada de peças que repute essencial ou in
dispensável ("sobpena de não conhecimento (...)" "obrigatoriamente com as 
cópias (...) das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado..."- diz o caput § 5° e inciso I, do artigo 897 da CLT, com a 
redação que lhe deu a Lei N"9.756/98 ). Trata-se, no caso, de requisito ex
trínseco de admissibilidade do recurso trabalhista, já tendo esta Corte nor
matizado a matéria ( Instrução Normativa n° 16/99-TST, DJ de 3/9/99). Em 
havendo Súmula tia jurisprudência desta Corte Superior, autorizam-me a lei 
processual trabalhista (artigo 896,§ 5°, CLT) e o RI do TST (ait.336). a negar 
seguimento ao presente recurso, simili modo da lei instrumental comum 
(artigos 544 § 4° e 545, do CPC).

Destarte, nego seguimento ao presente agravo de instrumen-
to.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

ALOYSIO SANTOS 
Juiz Convocado Relator
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PROC. TST-AIRR-691.143/00.1 - TRT - 15" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
APARECIDA ANDRÉA DE CAMARGO 
DR. OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO 
D E C I S Ã O

Vistos etc.
I. A Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional do Tra

balho da 15* Região não conheceu do agravo de instrumento dos 
Reclamantes, em face da ausência de outorga de poderes ao advogado 
subscritor da medida.

Irresignada, a Reclamada recorreu de revista, objetivando 
obter a reforma do v. acórdão (lis. 89-91), apontando, como sus
tentáculos da sua lese, o disposto no artigo 896 da CLT.

O Exmo. Juiz Vice-Presidente do Egrégio TRT, suso men
cionado, denegou seguimento ao recurso (fl. 96 ), com fulcro no 
Enunciado 218 desta Corte.

No juízo de retratação a autoridade regional não reviu a sua 
posição jurídica.

O processo não foi encaminhado ao douto ”Parquet” tra
balhista (artigo 113, RITST).

II. Explicitadas as circunstâncias, decido:
Por força do disposto no caput e § 2° artigo 896 da CLT, o 

recurso de revista cabe contra decisões em recurso ordinário, em 
dissídio individual e, exccpcionalmentc, em execução de sentença. 
Isto é meridiano.

Sinalizo, desde já, a correção da r. decisão agravada, posto 
que bem aplicou a lei ao impedir que recurso absolutamente inad
missível, seguisse o seu iter. conforme Enunciado de Súmula 218 
desta Corte ("É incabível recurso de revista contra acórdão regional 
prolatado em agravo de instrumento” ).

Não me custa dizer, "en passam", que a Constituição Federal 
vigente garante aos litigantes, em processo judicial ou procedimento 
administrativo, o contraditório e a ampla defesa (art. 5°, LV) e não 
permite que se exclua da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito (art. 5°, XXXV), porém esses princípios funda
mentais não podem scr levados às últimas conseqüéncias, como pre
tende a Agravante, que insiste em não cumprir a lei processual tra
balhista. O legislador infraconstitucional pode, dentro dos limites 
impostos pela Magna Charta, impor aos litigantes na Justiça do 
Trabalho, exigências como a juntada de peças que repute essencial ou 
indispensável ("sob pena de não conhecimento (...)” "obrigatoria
mente com as cópias (...) das procurações outorgadas aos advogados 
do agravante e do agravado..."- diz o caput § 5° e inciso I, do artigo 
897 da CLT, com a redação que lhe deu a Ixi N°9.756/98 ). Trata-se, 
no caso, de requisito extrínseco de admissibilidade do recurso tra
balhista, já  tendo esta Corte normatizado a matéria ( Instrução Nor
mativa n° 16/99-TST). Em havendo Súmula da jurisprudência desta 
Corte Superior, autorizam-mc a lei processual trabalhista (artigo 896,§ 
5°, CLT) c o RI do TST (art. 336), a negar seguimento ao presente 
recurso, simili modo da lei instrumental comum (artigos 544 § 4° e 
545, do CPC).

Destarte, nego seguimento ao presente agravo de instrumen-
to.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

ALOYSIO SANTOS 
Juiz Convocado Relator

PROCESSO N” TST-RR-365.019/97.1 - TRT - 6* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA PRODUTOS CONFIAN
ÇA
DR. JAIRO AQUINO 
REGINALDO PAUL1NO DE LIMA 
DR. EDSON JOSÉ DE JESUS 
D E C I S Ã O

I. Renumerem-se as folhas dos autos, a partir de 47 (na 
verdade 97).

II. O Egrégio TRT da Sexta Região deu provimento parcial 
ao apelo trabalhista da Reclamada e determinou a retenção e o re
colhi- mento das contribuições prcvidenciárias e fiscais (fls. 75-78), 
per- sistindo, então, a condenação em diferenças diversas e honorários 
advocatícios imposta pela MM. Décima Segunda Vara do Trabalho de 
Recife - PE.

A Companhia Produtos Confiança interpôs recurso de re
vista (fls. 94-101), alegando, cm síntese, que o v. acórdão regional 
enfren- ta o Enunciado 330 desta Corte Superior, porque não levou 
em conside- ração o recibo de quitação de fls. 19 e verso e os 
Enunciados 219 c 329 da súmula de jurisprudência do TST ao con- 
dcná-la a pagar diferenças de verbas quitadas e honorários advo
catícios.

O recurso foi admitido (fl. 103) e o Reclamante não ofereceu 
contra-razões.

Não se justifica, na hipótese vertente, a intervenção do Mi
nistério Público do Trabalho, conforme disposição do RITST (art. 
113).

Constato que a recorrente está regularmente representada (fl. 
63), o recurso é tempestivo (fls. 93 e 94), bem como, que as custas 
foram recolhidas (fl. 62) e o depósito recursal efetivado (fls. 64 e 
102) .

A revista, quanto ao tema quitação geral, deve ser conhecida 
por conflito com o Verbete 330, e, no que concerne aos honorários 
advocatícios, com os Verbetes 219 e 329, da Súmula de jurispru
dência desta Corte.

No mérito, com razão a Reclamada, porquanto o TRCT, 
firmado pelo Reclamante com a assistência do sindicato da sua ca
tegoria profissional, sem ressalva (fl. 19 e v.), credencia a sua tese, na 
medida em que este Tribunal, revendo o Enunciado 41, adotou o 
Verbete 330 da sua Súmula de jurisprudência, sedimentando o en
tendimento de que "A quitação passada pelo empregado, com as
sistência de entidade sindical dc sua categoria, ao empregador, com 
observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da

CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente 
consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e específica 
ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas."(Res. 22/1993-DJ 
21/12/93). No que tange aos honorários de advogado, verifico que o 
Autor outorgou mandato a advogado particular, circunstância que 
exclui a hipótese de condenação cm honorários profissionais na ju 
risdição trabalhista, conforme restou cristalizado no Enunciado 219, 
ratificado pelo Enunciado 329 deste Tribunal ("Mesmo após a pro
mulgação da Constituição da República dc 1988, permanece válido o 
entendimento consubstanciado no Enunciado 219 do Tribunal Su
perior do Trabalho." (Res. 21/1993-DJ de 21/12/93).

III. Destarte, amparado pelo § I° A do artigo 557 do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução 93/2000-DJ de 24/4/2000) c 
ante o manifesto confronto da decisão recorrida com os enunciados 
desta Corte, suso indicados, dou provimento ao recurso de revista, 
para modificar o v. acórdão recorrido e excluir da condenação as 
parcelas constantes do recibo dc quitação (TRCT), não ressalvadas 
por ocasião do pagamento com assistência sindical e os honorários 
advocatícios.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de novembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROCESSO N° TST-AI RR-665.748/00.6 - TR T - 4“ REGIÃO

O apelo, interposto tempestivamente, enseja o conhecimento 
por violação do art. 37, II da CF/88, em face do reconhecimento do 
vínculo emprcgaticio entre as partes firmado sem a observância do 
requisito da realização de concurso público.

Com efeito, a decisão recorrida está dissonante do posi
cionamento desta Corte, expresso no Enunciado n° 363, in verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada." (Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

Com base nesse entendimento, e considerando que na hi
pótese dos autos não houve pedido de saldo de salários, julgo im
procedente a reclamatória.

Assim, CONHEÇO do apelo por violação e, com amparo no 
parágrafo 1°-A, do artigo 557 do CPC (Item III, da I.N. n° 17/99, 
TST), DOU PROVIMENTO ao Recurso para julgar improcedente a 
reclamatória, invertendo-se os ônus da sucumbência quanto às cus
tas.

Publique-se.
Brasília, 16 dc novembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-376.715/97.9 - 13a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

REGINA HELENA DE MOURA ALVES 
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
UNIÃO FEDERAL 
DRA. SANDRA WEBER DOS REIS 
D E C I S Ã O

Vistos etc.
1. Mediante a decisão de fls. 65, o Exmo. Juiz. Presidente do 

Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região denegou seguimento 
ao recurso de revista interposto pela Reclamante, com fundamento na 
Orientação Jurisprudencial n° 138 da SDI, o que ensejou a inter
posição do presente agravo de instrumento.

A agravada contraminutou (fls.75-82) e contra-arrazoou o 
recurso de revista (fls. 83-91).

Parecer do Ministério Público do Trabalho, às fls. 94-95, 
opinando pelo conhecimento e não provimento do agravo.

2. O Tribunal Regional consignou o entendimento de que, 
sendo a data da edição da Lei n° 8.112/90, o início da relação 
estatutária da Reclamante com a Administração Pública, em razão do 
disposto no art. 243, caput e § Io da referida lei, que transformou o 
emprego público por ela ocupado em cargo público, esta Justiça é 
incompetente para conhecer e julgar as causas envolvendo pretensões 
posteriores à modificação do regime. Além disso, entendeu que sendo 
a causa de pedir e respectivos pedidos (incorporação do índice de 
56,40% a partir de dezembro/90; pagamento retroativo de diferenças 
salariais decorrentes da incorporação do índice mencionado, a partir 
de dezembro de 1990 e reflexos; ressarcimento pelo atraso no pa
gamento do 13° salário de 1990; pagamento do FGTS do mês de 
dezembro/90 e demais consectários da condenação), associados a 
circunstâncias ocorridas antes da edição da Lei n° 8.112/90, acolheu a 
competência desta especializada até 11/12/90 (fls. 43-50).

A Reclamante, inconformada, alegou no recurso de revista, 
em síntese, ser incabível a limitação imposta à competência da Justiça 
do Trabalho para apreciar o presente feito, sendo tal entendimento 
discrepante de decisões de outros Tribunais, além de afrontar o art. 
114 da Constituição Federal. Colacionou arestos ao confronto(fls. 
54/63).

3. Não se viabiliza o processamento do recurso de revista, 
tendo em vista que a tese expendida pelo Tribunal Regional está em 
consonância com o entendimento consubstanciado na Orientação J,u- 
risprudcncial n° 138 da Seção Especializada em Dissídios Individuais 
do TST, verbis: "Ainda que a reclamação trabalhista tenha sido ajui
zada após a edição da Lei n° 8.112/90, compete à Justiça do Trabalho 
julgar pedidos de direitos e vantagens previstas na legislação tra
balhista, referentes a período anterior àquela lei."

Conclui-se, portanto, que o recurso de revista não reúne as 
condições necessárias ao seu prosseguimento.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5°, da CLT, e art. 
336 do RITST, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-372.976/97.5 - 2a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADA

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DRA. ANDREA METNE ARNAUT 
ANTONIO VALDIR DOS SANTOS 
DRA. MARIA DE FÁTIMA B. DA SIL
VA

D E C I S Ã O
O egrégio TRT da 2* Região, pelo acórdão de fls.74/77, 

reconheceu a existência de vínculo de emprego entre o Reclamante e 
a Reclamada, condenando-a ao pagamento das verbas rescisórias.

Consignou que a irregularidade na contratação do Recla
mante, que não se submeteu à chancela do concurso público, con
forme exigem o art. 37, IX. da CF/88 e a Constituição do Estado de 
São Paulo, não possui o condão de contaminar o contrato de tra
balho.

Recorre dc Revista a Reclamada, às fls. 78/88, pleiteando a 
exclusão das verbas decorrentes do contrato de trabalho. Alega vio
lação do arts. 5°, caput, 37, inciso II, da CF/88 e divergência ju 
risprudencial, trazendo arestos a cotejo.

Despacho de admissibilidade às fls. 94.
Não há contra-razões.

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE SANTA RITA
DR. JOSÉ CLODOALDO MAX1MINO
RODRIGUES
MARIA JOSÉ ALVES DA SILVA 
DR. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

D E C I S Ã O
O Eg. TRT da 13* Região, pelo acórdão de fls. 40/42, apesar 

de ter declarado nulo o contrato de trabalho firmado entre o Re
clamante e o Reclamado, resolveu manter a condenação à anotação da 
CTPS.

Recorre de revista o Município, às fls. 46/52, pleiteando a 
improcedência da Reclamação. Alega que a decisão do Regional viola 
o art. 37. inciso II, da CF/88, além de trazer arestos a cotejo.

Despacho de admissibilidade à fl. 55.
Contra-razões não apresentadas.
A douta Procuradoria-Geral opina (fls. 64/67) pelo conhe

cimento e provimento do recurso.
O apelo foi interposto tempestivamente e enseja conheci

mento por violação do art. 37, II, e § 2°, da CF/88, porque a decisão, 
embora declare nulo o contrato dc trabalho, defere direitos traba
lhistas.

Com efeito, a decisão do Regional está dissonante do po
sicionamento desta Corte, expresso no Enunciado n° 363, in verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°. somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada."(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

Verifica-se dos autos que não houve pedido de saldo de
salário.

Assim, conheço do apelo por violação e, com amparo no 
parágrafo 1°-A, do artigo 557 do CPC (Item III, da I.N. n° 17/99, 
TST), DOU PROVIMENTO ao Recurso para julgar improcedente a 
reclamatória, com inversão do ônus da sucumbência quanto às cus
tas.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-381.564/97.2 - 4" REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E 
ARMAZÉNS - CESA

ADVOGADO : DR. JOE MARCEL KERBER
RECORRIDOS : GENTIL LOMBARDE DE OLIVEIRA E

OUTRO
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CACENOTE

D E S P A C H O
O TRT da 4* Região, pelo acórdão dc fls. 429/433, exa

minando recurso ordinário interposto pela reclamada, negou provi
mento ao apelo quanto aos "turnos ininterruptos de revezamento", 
entendendo que, de acordo com as escalas apresentadas pela re
corrente, o reclamante de fato trabalhava em turnos de revezamento. 
Consignou que as referidas escalas demonstravam que existia uma 
variação do turno cm que era prestado o trabalho, e do dia em que as 
folgas eram concedidas. Além disso, a atividade desenvolvida pelos 
obreiros abrangia as 24 horas do dia, inclusive conforme demonstrado 
pelo laudo pericial e admitido pela reclamada em contestação. Acres
centou que, embora a empresa não funcionasse as 24 do dia, o 
trabalho realizado pelos vigilantes abrangia todo esse período, em 
turnos alternados. Por fim, registrou que o fato de os autores serem 
vigilantes não lhes tira o direito, já que a lei não excepciona. O apelo 
também foi desprovido quanto aos "honorários periciais", consig
nando o Regional que foram preenchidos os requisitos do art. 14 da 
Lei n° 5.584/70 e do Enunciado n° 219 do TST, já que constante dos 
autos declaração de pobreza e credenciais sindicais.

A reclamada interpõe recurso de revista às fls. 437/446. 
Sustenta que, no caso dos autos, não restou configurado o trabalho 
em turnos ininterruptos de revezamento, já que não existiu sucessão 
de grupos de trabalhadores, utilizando o mesmo equipamento; não 
houve alternância de horários dentro da mesma semana, de forma que 
não resultou nenhum prejuízo social ou biológico aos empregados; 
foram conferidos aos trabalhadores os intervalos de repouso e ali
mentação a que alude o art. 71 da CLT. Aponta vulneração ao art. 7°, 
XIV, da Constituição Federal e traz arestos. Por outro lado, sustenta 
serem indevidos os honorários assistenciais já  que, embora tenham os 
reclamantes declarado sua miserabilidade, seus vencimentos salariais 
mensais, conforme atesta a própria inicial, superam o patamar de 2
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salários mínimos dc renda, de forma que inaplicável o art. 4° da Lei 
n° 1.060/50. Traz arestos.

Despacho de admissibilidade, às fls. 449/451.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.

453,v.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra

balho.
Do exame dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade 

do recurso, constata-se a deserção do apelo.
Com efeito, foi arbitrado à condenação o valor de R$ 

9.000,00 (nove mil reais - fls. 402/403).
Quando da interposição do recurso ordinário, em 25.09.95, a 

reclamada depositou o valor de R$ 2.103,92 (dois mil, cento e três 
reais e noventa c dois centavos), valor exigido à época, conforme o 
ato GP n° 804/95 desta Corte.

O Tribunal Regional, ao examinar o apelo, não alterou o 
valor da condenação (fls. 429/433).

Ao interpor seu recurso dc revista, em 08.04.97, a reclamada 
efetuou depósito recursal de R$ 2.792,00 (dois mil, setecentos e 
noventa e dois reais - II. 447), valor insuficiente à garantia do juízo, 
nos termos da alínea "b" do item II da Instrução Normativa n° 3/93, 
verbis:

"Se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no 
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação 
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo 
recurso."

Ou seja, quando da interposição da revista, a reclamada de
veria:

a - depositar o valor exigido à época pelo ATO GP 631/96 do 
TST, qual seja, R$ 4.893,72 (quatro mil, oitocentos e noventa e três 
reais e setenta e dois centavos) ou

b - depositar o valor nominal remanescente da condenação, 
R$ 6.896,08 (seis mil, oitocentos e noventa e seis reais e oito cen
tavos).

Tendo a reclamada depositado valor inferior ao devido, im
põe-se seja decretado deserto o recurso de revista.

A NTH O EXPOSTO, COM FULCRO NO ART. 896, § 5°, 
da CLT, c/c o art. 332 do RL/TST, NEGO SEGUIMENTO ao apelo.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente e Relator

PROC. N° TST-RR-396.325/97.6 - 2* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 
DR. ANTÔNIO XAVIER DA COSTA 
SEVERINA CELESTINO DOS SANTOS 
DR. PAULO COSTA MAGALHÃES 
MUNICÍPIO DE GUARABIRA 
DR. PAULO RODRIGUES DA ROCHA 

D E C I S Ã O
O TRT da 13 a Região, pelo acórdão de fls. 65/67, deu 

parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante para, afas
tando a nulidade do contrato de trabalho, determinar o retorno dos 
autos à JCJ de origem para apreciação dos demais aspectos da de
manda.

A sentença de fl. 75/79 julgou procedente em parte a re
clamação, condenando o Reclamado a implantar os valores do salário 
mínimo aos salários vincendos e comprovar os recolhimentos in
tegrais dos depósitos do FGTS na conta vinculada da Reclamante, 
desde a data de sua admissão, fazer os depósito do FGTS, pagar 
diferenças salariais, adicional de 1/3 de férias, gratificações natalinas 
integrais e diferenças de quotas de salário-família.

O acórdão de fls. 90/91, negou provimento à remessa ne
cessária, consignando em sua ementa, verbis: Servidor Público. Con
trato de trabalho .Nulidade afastada pelo Tribunal. Verbas salariais 
indevidamente pagas - condenação do Empregador. Uma vez afastada 
a nulidade do contrato dc trabalho de servidor público admitido sem 
concurso e, constatando-se que o empregador não adimpliu corre
tamente as verbas salariais do empregado, correta a decisão que 
determina o pagamento dessas verbas."

Não reexaminou a questão referente à nulidade do contrato 
de trabalho, em face da decisão de fls. 65/67, do mesmo Regional, 
com trânsito em julgado, que a afastou.

Aduziu que, pelos comprovantes de salários acostados aos 
autos, constata-se que a Reclamante percebia salários inferiores ao 
mínimo legal e, quanto aos demais títulos deferidos, ressaltou que o 
Reclamado não trouxe aos autos os documentos necessários para 
comprovar a sua quitação.

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpõe 
Recurso dc Revista, às fls. 95/102, com base no art. 896 da CLT. 
Argumenta que o contrato de trabalho celebrado entre as partes é 
nulo, não gerando quaisquer efeitos, em face da ausência de concurso 
público. Alega violação do art. 37, II, § 2°, da CF/88, e art. 896, da 
CLT. Acosta arestos ao confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 105.
Sem contra-razões (certidão de fl. 109).
O apelo foi interposto tempestivamente e enseja conheci

mento por violação do art. 37. II, da CF/88, porque a decisão re
conheceu a existência do contrato de trabalho realizado sem a ob
servância do requisito da realização de concurso público e por di
vergência jurisprudencial (2° aresto de fl. 98, e arestos de fl. 99), eis 
veiculam tese no sentido de ser nulo o contrato de trabalho realizado 
sem concurso público, sem gerar quaisquer efeitos jurídicos.

Com efeito, a decisão do Tribunal Regional está dissonante 
do posicionamento desta Corte, expresso no Enunciado n° 363, in 
verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada." (Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

Com base nesse entendimento e considerando que na hi
pótese dos autos não houve pedido de saldo de salários, julgo im
procedente a reclamatória, invertendo-se os ônus da sucumbência 
quanto às custas.

Assim, conheço do apelo por violação e por divergência 
jurisprudencial e, com amparo no parágrafo 1”-A, do artigo 557 do 
CPC (Item III, da I.N. n° 17/99, TST), DOU PROVIMENTO ao 
Recurso para julgar improcedente a reclamatória.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-362.255/97.7 - 19a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

CONSTRUTORA XINGÓ LTDA.
DRA. ROSÂNGELA ALVES RIBEIRO 
FRANCISCO RODRIGUES DOS SAN
TOS
DR. JOÃO FIRMO SOARES 

D E S P A C H O
O TRT da 19a Região, pelo acórdão de fls. 254/258, negou 

provimento ao recurso ordinário da reclamada quanto aos temas "ho
ras extras - turnos ininterruptos de revezamento", "adicional de in
salubridade" e "compensação".

Opostos embargos de declaração pela empresa, não foram 
conhecidos, já que intempestivos (fls. 265/266).

A reclamada interpôs recurso de revista às fls. 268/281, sus
tentando a inexistência dc trabalho em turnos ininterruptos de re
vezamento, bem como de labor em condições insalubres. Trouxe 
arestos e apontou vulneração aos arts. 333, I, do CPC, 818 da CLT.

Despacho de admissibilidade, à fl. 310.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.

312.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho.
Do exame dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade 

do recurso, constata-se a deserção do apelo, bem como a sua in- 
tempestividade.

Com efeito, foi arbitrado à condenação o valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) (fl. 188).

Quando da interposição do recurso ordinário, em 10.10.95, a 
reclamada depositou o valor de R$ 2.103,92 (dois mil, cento e três 
reais e noventa e dois centavos) (fl. 213), valor exigido à época, 
conforme o ato GP n° 804/95 desta Corte.

O Tribunal Regional, ao examinar o apelo, não alterou o 
valor da condenação (fls. 254/258).

Ao interpor seu recurso de revista, em 26.02.97, a reclamada 
efetuou depósito recursal de R$ 2.789,80 (dois mil. setecentos e 
oitenta e nove reais e oitenta centavos) (fl. 282), valor insuficiente à 
garantia do juízo, nos termos da alínea "b" do item II da Instrução 
Normativa n° 3/93, verbis:

"Se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no 
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação 
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo 
recurso".

Ou seja, quando da interposição da revista, a reclamada de
veria:

a - depositar o valor exigido à época pelo ATO GP 631/96 do 
TST, qual seja, R$ 4.893,72 (quatro mil, oitocentos e noventa e três 
reais e setenta e dois centavos) ou

b - depositar o valor nominal remanescente da condenação, 
R$ 2.896,08 (dois mil, oitocentos e noventa e seis reais e oito cen
tavos).

Tendo a reclamada depositado valor inferior ao devido, im
põe-se seja decretado deserto o recurso de revista.

Por outro lado, considerando-se que os embargos de de
claração opostos perante o Tribunal Regional não foram conhecidos 
por intempestividade, o prazo recursal para a interposição do recurso 
de revista não foi interrompido. Dessa forma, tendo o primeiro acór
dão proferido pela Corte de origem sido publicado em 20.11.96. 
quarta-feira (fl. 259), o prazo recursal teve início no dia seguinte, 
21.11.96, quinta-feira, encerrando-se em 28.11.96, quinta-feira. As
sim, intempestivo o recurso de revista, protocolizado somente em 
26.02.97 (fl. 268).

A NTE O EXPOSTO, COM FULCRO NO ART. 896, § 5°, 
da CLT, c/c o art. 332 do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao apelo.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente e Relator

PROC. N° TST-RR-454.466/98.7 - 13" REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO E PRO
CURADOR

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA
MARINALDA DOMINGOS CORDEIRO 
E MUNICÍPIO DE SERIDÓ 
DRS. HELDER LUÍS HENRIQUES E 
LUÍS FLORENTINO DE SOUZA FI
LHO, RESPECTIVAMENTE 

D E S P A C H O
O TRT da 13a Região, pelo acórdão de lis. 43/46, deu pro

vimento parcial ao recurs'o "ex officio" para, cm face da nulidade do 
contrato de trabalho firmado entre as partes, ante a inocorrência de 
concurso público, limitar a condenação ao pagamento de diferença 
salarial (entre o valor estabelecido como contraprestação remune- 
ratória pelos serviços executados pelo obreiro e o salário mínimo) e 
salários retidos, de forma simples.

Aquela Corte consignou o entendimento de que a nulidade 
do contrato não obsta o direito ao pagamento salarial, ante a im
possibilidade de reverterem as partes ao "status quo ante", vez que

não se pode devolver ao empregado a energia laborativa despendida 
no decorrer do contrato nulo. Por outro lado, entendeu que devido ao 
reclamante contraprestação compatível com o salário mínimo, dada a 
natureza constitucional da norma que o assegura a todos os tra
balhadores.

O Ministério Público do Trabalho da 13a Região interpõe 
recurso de revista às fls. 52/60. Sustenta que, sendo nulo o contrato 
de trabalho firmado entre as partes, face à inexistência de concurso 
público, são indevidas quaisquer parcelas. Aponta vulneração ao art. 
37, II e § 2°, da Constituição da República e traz arestos, suscitando 
o indeferimento dos pedidos veiculados na reclamação.

Despacho de admissibilidade à fl. 64.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão dc fl. 

70.
O apelo preenche os pressupostos genéricos de admissibi

lidade.
Os arestos cotejados à fl. 57 veiculam tese contrária à ado

tada pelo TRT, no sentido de que, sendo nulo o contraio de trabalho, 
não gera nenhum efeito, além da remuneração devida pelos dias 
efetivamente laborados, na forma pactuada. Os arestos cotejados às 
fls. 58/59 também autorizam o conhecimento do apelo, por veicu
larem o entendimento de que, cm casos como o dos autos, nenhuma 
parcela de natureza salarial é devida. O apelo, portanto, merece co
nhecimento por divergência jurisprudencial.

No mérito, constata-se que a decisão do Regional encontra- 
se em parcial confronto com a jurisprudência dominante nesta Corte 
Superior, no sentido de que a contratação de servidor público, após a 
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no art. 37, II, da CF/88, sendo nula de pleno direito, 
não gerando qualquer efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento 
do equivalente aos salários dos dias efetivamente trabalhados.

Ante o exposto, e com apoio no art. 557, § 1°A, do CPC, e 
Instrução Normativa n° 17 do TST DOU PROVIMENTO PARCIAL 
ao recurso de revista para excluir da condenação as diferenças sa
lariais entre o valor estabelecido como contraprestação remuneratória 
pelos serviços executados pelo obreiro e o salário mínimo, mantendo, 
entretanto, a condenação aos salários retidos, de forma simples.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-629.532/2000.5 - 15a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

BRANCO PERES CITRUS S.A.
DR. RODRIGO CASTELLI 
JOSÉ ANTONIO BERTHOLINI E OU
TRO E COOPERATIVA DE TRABA
LHADORES RURAIS DE ITÁPOLIS E 
REGIÃO LTDA
DRS. JAMAL MUSTAFA YUSUF E MA 
RIA LÚCIA D. DUARTE SACILOTTO

D E S P A C H O
Havendo as Partes noticiado a celebraçaò de acordo, por 

meio da petição n° 127507/2000-6, às fls. 583/584, recebo-a como 
desistência do Recurso de Revista e a homologo para todoá os fins de 
direito, determinando a remessa dos autos à Vara do Trabalho de 
Itápolis-SP, para a apreciação da petição do acordo.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente e Relator

PROC. N° TST-RR-640J41/2000.2 - 15a REGIÃO

RECORRENTE : BRANCO PERES CITRUS S.A.
ADVOGADO : DR. RODRIGO CASTELLI
RECORRIDOS

ADVOGADOS

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE ITÁ
POLIS E REGIÃO LTDA. - COOPER- 
TERRA E MANOEL LEILIMAR MAIA 
E OUTRO
DRS. MARIA LÚCIA D. DUARTE SA
CILOTTO E EDMAR PERUSSO, RES
PECTIVAMENTE

D E S P A C H O
Havendo as partes noticiado a celebração de acordo, por 

meio da petição n° 127492/2000-3, às fls. 607/608, recebo-a como 
desistência do Recurso de Revista e a homologo para todos os fins de 
direito, determinando a remessa dos autos à Vara do Trabalho de 
Itápolis-SP, para a apreciação da petição do acordo.

Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente e Relator

PROC. N” TST-AG-AIRR-658.573/2000.2 - 15a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA
ADVOGADO

LUCILO BENEDITO
DRA. DIRCE ANTÔNIA CARDOSO
DE SÁ
KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S.A. 
DR. ANTÔNIO CARLOS BIZARRO 

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 97/98, não co

nheceu do Agravo de Instrumento do Reclamante sob o fundamento 
de que não consta dos autos a cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça obrigatória à formação do apelo, nos termos 
da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT.

Lucilo Benedito interpõe Agravo Regimental às fls. 100/105, 
via fax, apresentando os originais do Recurso às fls. 106/111, res
tando observadas as exigências da Lei n” 9.800/99.
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Sustenta que a certidão de intimação do despacho dene- 
gatório da Revista teria sido regularmente trasladada e, ainda que 
assim não fosse, seria o caso de se converter o Agravo de Instrumento 
em diligência para regularizar o traslado. Traz arestos, indica ofensa 
ao art. 93, IX, da CF/88 e afronta à Lei n° 9.756/98.

Agravo Regimental é Recurso cabível somente contra de
cisões monocráticas.

De acordo com o art. 338, alínea “f \  do Regimento Interno 
do TST, cabe Agravo Regimental, para as Seções Especializadas 
desta Corte Superior, do despacho do Relator que negar prossegui
mento ao Recurso. -

No caso concreto, e de acordo com as regras processuais, os 
Recursos cabíveis contra o acórdão proferido em sede de Agravo de 
Instrumento seriam o de Embargos Declaratórios, para a própria 5" 
Turma, ou de Embargos à SDI, para a Sessão Especializada em 
Dissídios Individuais.

Não há como se aplicar o princípio da fungibilidade no caso 
sob exame porque sua observância se limita aos casos em que as 
razões recursais apresentadas satisfaçam os requisitos de admissi
bilidade relativos ao Recurso cabível. Ocorre que no Agravo Re
gimental apresentado a parte não faz menção aos permissivos cons
tantes dos arts. 535 do CPC (Embargos Declaratórios) ou 894 da CLT 
(Embargos à SDI).

DENEGO SEGUIMENTO ao Agravo Regimental, porquanto 
incabível, nos termos do art. 338, “f” do RITST.

Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente e Relator

PROC. N° TST-RR-677.915/2000.2 - 22' REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO 
: DR. JOSÉ FRANCISCO BENIGNO 

MARTINS
: JOSENILDA FELIX DE LIRA 
: DR. ANTÔNIO CARLOS DE SENA 

FALCÃO
D E C I S Ã O

O Eg. TRT da 22“ Região, pelo acórdão de fls. 66/69 , não 
obstante o reconhecimento de nulidade do contrato de trabalho fir
mado entre a Reclamante e o Município Reclamado, deu parcial 
provimento ao recurso ordinário patronal, para excluir da condenação 
a dobra de férias e a dobra das parcelas salariais. Manteve a r. 
sentença de origem quanto à condenação correspondente às parcelas 
dc 13° salário vencido, férias vencidas (dois períodos em dobro e um 
simples), acrescidas do terço constitucional, complemcntação salarial, 
salário atrasado relativo ao mês de dezembro de 1996, depósitos do 
FGTS do período de 08.06.90 a 07.01.97, anotações na CTPS. ho
norários advocatícios.

Recorre de revista o Município, às fls. 73/76, pleiteando a 
exclusão das verbas decorrentes do contrato de trabalho, requerendo 
seja julgada improcedente a reclamatória. Alega violação do art. 37, 
inciso II, § 2°, da CF/88 e divergência jurisprudencial, trazendo aresto 
a cotejo.

Despacho denegatório às fls. 79/80.
O Recurso de Revista mereceu processamento, por força da 

decisão proferida no Agravo de Instrumento, em apenso.
Contra-razões não apresentadas.
O apelo foi interposto tempestivamente. Enseja o conhe

cimento por violação do art. 37, II, e § 2°, da CF/88, porque a 
decisão, embora declare nulo o contrato de trabalho, defere parcelas 
trabalhistas.

Com efeito, a decisão do Regional está dissonante do po
sicionamento desta Corte, expresso no Enunciado n° 363, in verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamenle trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada.''(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

Assim, conheço do apelo por violação e, com amparo no 
parágrafo 1°-A, do artigo 557 do CPC (Item III, da I.N. n° 17/99, 
TST), DOU PROVIMENTO ao Recurso para manter a condenação 
apenas quanto ao pagamento dos dias 'efetivamente trabalhados no 
mês de dezembro de 1996.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

O apelo foi interposto tempestivamente e enseja conheci
mento por violação do art. 37, II, e § 2°, da CF/88, porque a decisão, 
embora declare nulo o contrato de trabalho, defere parcelas traba
lhistas.

Com efeito, a decisão do Tribunal Regional está dissonante 
do posicionamento desta Corte, expresso no Enunciado n° 363, in 
vero is:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, èncontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada."(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

Verifica-se dos autos que não houve pedido de saldo de
salário.

Assim, CONHEÇO do apelo por violação e, com amparo no 
parágrafo 1°-A, do artigo 557 do CPC (Item III, da I.N. n” 17/99, 
TST), DOU PROVIMENTO ao Recurso para julgar improcedente a 
reclamatória, com inversão do ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-367.094/97.2 - Ia REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

DECISÃO

RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA. 
DR. FÁBIO RODRIGUES CAMARA 
EUTICO ELIAS AFFONSO 
DRA. PAULETE GINZBARG

I - O egrégio TRT da Ia Região, pelo acórdão de fls. 
115/118, deu provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo 
Reclamante, para deferir o pagamento do reajuste legal suprimido em 
março de 1990, com fundamento no direito adquirido pelo Recla
mante à correção salarial.

Inconformada, a Reclamada interpôs Recurso de Revista (fls. 
145/149), amparada no art. 896 da CLT. Rclativamente às diferenças 
salariais decorrentes do IPC de março de 1990, aponta violação do 
artigos 6°, § 2°, do CPC; 74, inciso III, do Código Civil, e con
trariedade ao Enunciado n° 3I5/TST, bem como transcreve julgados 
ao confronto de teses. Insurge-se, também, quanto à limitação do 
pagamento das referidas diferenças salariais, nos termos do Enun
ciado n° 322/TST.

Despacho de admissibilidade à fl. 151.
Contra-razões apresentadas às fls. 153/156.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra

balho.
11 - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibili

dade, logra conhecimento o Recurso de Revista interposto pela Re
clamada, vez que a decisão do egrégio Regional que determinou o 
pagamento de diferenças salariais e reflexos decorrentes do IPC de 
março de 1990 (Plano Collor), com fundamento na existência de 
direito adquirido, apresenta-se em manifesta contrariedade ao Enun
ciado n° 315/TST. Conheço por contrariedade a Enunciado de Sú
mula.

III - O referido Verbete Sumular consagra entendimento no 
seguinte sentido: "A partir da vigência da Medida Provisória n" 
154/90, convertida na Lei n° 8.030/90, não se aplica o IPC de 
março de 1990, de 84,32%, para a correção dos salários, porque 
o direito ainda não se havia incorporado ao patrimônio jurídico 
dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inc. XXXVI do art. 5° da 
Constituição da República.".

IV - Assim, DOU PROVIMENTO à Revista para, refor
mando o acórdão do Regional, excluir da condenação as diferenças 
salariais e reflexos decorrentes do IPC de março de 1990, o que faço 
com apoio na Lei n° 9.756/98, na Instrução Normativa n° 17 deste 
TST e no art. 557, § 1°-A, do CPC.

Resta, portanto, prejudicada a análise do tema alusivo à li
mitação do pagamento das referidas diferenças salariais.

V - Publique-se.
Brasília, 15 de dêzembro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado-Relator

PROC. N° TST-RR-370.190/1997.6 - 12” REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

HERING TÊXTIL S.A.
DR. MAURO FALASTER
DO RITA WIESE BOZAN
DR. NILSON FRANCISCO STAINSA-
CK

PROC. N" TST-RR-408.328/97.2 - 21” REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21“ REGIÃO 
DR.JOSÉ D1NIZ DE MORAES 
ROZITE REVORÊDO 
DR. LEVI RODRIGUES VARELA 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA 
DR. ROBERTO NEY PINHEIRO BOR
GES

D E C I S Ã O
O egrégio TRT da 21“ Região, pelo acórdão de fis. 53/55. 

embora tenha declarado nulo o contrato de trabalho firmado entre o
Reclamante c o Reclamado, entendeu manter a condenação ao pa
gamento de aviso prévio, diferença salarial, diferença de regência de 
classe, abonos salariais e variações da cesta básica. FGTS + 40% e 
anotação na CTPS.

Recorre dc Revista o Ministério Público do Trabalho, às fls.
49/57, pleiteando a exclusão das verbas baseadas no contrato de 
emprego. Alega que a decisão recorrida viola o art. 37, inciso 11, da 
CF/88, além de trazer arestos a cotejo.

Despacho de admissibilidade à fl. 59.
Contra-razões não apresentadas.

DECISÃO
O egrégio TRT da 12" Região deu provimento parcial ao 

Recurso Ordinário interposto pela Reclamante para majorar os ho
norários advocatícios em 5% sobre a condenação, por entender que 
são devidos pela parte adversa diante da sucumbência, nos termos do 
artigo 133 da CF/88 (fls. 118/121).

A Reclamada interpõe Recurso de Revista (fls. 125/129), 
amparada no art. 896, alíneas ’a ’ e ’c’, da CLT. Aponta violação dos 
artigos 14 da Lei n° 5.584/70; 791 da CLT, e 133 da Cfj/88, bem 
como contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 329 do TST. Trans
creve julgados ao confronto de leses.

Despacho de admissibilidade à fl. 133.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão dc

fl. 134.
Os presentes autos não foram remetidos ao Ministério Pú

blico do Trabalho.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O conhecimento da Revista é possível por contrariedade aos 

Enunciados n°s 219 e 329 desta Corte.
Com efeito, a tese do Regional ao considerar devidos os 

honorários advocatícios em decorrência da sucumbência, ainda que 
não assistido o empregado por sindicato de sua categoria, conflitou 
com os Verbetes Sumulares n°s 219 e 329 desta Corte, respecti
vamente, ncsles termos:
_  ! ................ ./ ' iLltJÍ./J(7 . .1; . I

"Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários ad
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente 
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da 
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao 
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que 
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da 
respectiva família."

"Mesmo após a promulgação da Constituição da República 
de 1988, permanece válido o entendimento consubstanciado no Enun
ciado 219 do Tribunal Superior do Trabalho."

Ultrapassada a fase cognitiva, DOU PROVIMENTO à Re
vista para, reformando o acórdão do Regional, excluir da condenação 
os honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-RR-364.715/1997.9 - 10” REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S/A - TELEBRASÍLIA 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 
: DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO 

D E S P A C H O
1. O egrégio Décimo Regional, pelo v. acórdão de fls. 

119/121, negou seguimento ao Recurso Ordinário interposto pela Re
clamada, em julgamento proferido 13 de janeiro de 1997.

2. Em 27 de janeiro de 1997, nos termos da petição de fl. 
122, o Reclamante, por seus patronos, apresentou sua "renúncia ao 
presente feito, requerendo desde já, a extinção da presente".

3. O Juiz Presidente da 3“ Turma do Tribunal Regional 
despachou nos autos (11. 123 verso), em data de 29 de janeiro dc 
1997, no sentido dc "nada a deferir, uma vez já consumada a pres
tação jurisdicional por parte desta Eg. Corte".

4. Em data de 14 de abril de 1997, a Reclamada interpôs 
Recurso de Revista (fls. 127/134), que pende de julgamento nesta 
Corte Superior.

5. Por meio da petição de fls. 164/165, o Reclamante in
formou que nada tinha a impugnar com relação ao Recurso de Re
vista porque, "dc acordo com solicitação expressa do interessado, será 
reiterado o pedido de renúncia perante o Colendo Tribunal Superior 
do Trabalho", fato ocorrido em 12 de maio de 1997.

6. A Reclamada, em 14 de outubro de 1997, requereu a 
homologação da renúncia e posterior remessa dos autos ao TRT da 
10" Região, para levantamento do depósito recursal e arquivamento 
dos autos (fls. 176/177)

7. Em Despacho datado de 27 de fevereiro de 1998, à fl. 
189, o então Ministro Presidente do TST mandou submeter o pedido 
de renúncia formulado pelo Reclamante ao Ministro-Relator a quem 
fosse distribuído o feito.

8. Em data de 02 de agosto de 2000, o advogado José 
Àlberto Maciel requereu a juntada aos autos de instrumento de man
dato (fls. 192/194.

9. Finalmente, os autos foram distribuídos a este Relator em 
31 de agosto do corrente ano.

10. Assim relatado, passo a decidir sobre o pedido do Re
clamante.

11. De acordo com o previsto no art. 78, IV, do Regimento 
Interno do colendo Tribunal Superior do Trabalho, compete ao Re
lator, em regra, "despachar as desistências das ações e dos recursos 
que lhe tiverem sido distribuídos".

12. No caso presente, revela-se patente o desinteresse do 
Reclamante em que se prossiga no julgamento da reclamação, daí a 
sua "renúncia ao presente feito", motivada por ter ele aderido ao 
Programa de Desligamento Incentivado instituído pela Reclamada (fl. 
164), a qual recebo e examino como sendo um pedido de desistência 
da ação.

13. Dc igual modo, o petitório da Recorrente, às fls. 
176/177, corresponde, em certa medida, à desistência, ainda que tá
cita, do recurso interposto, justificada pelo ato do Reclamante.

14. DO EXPOSTO, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA 
PRESENTE RECLAMAÇÃO, PARA QUE PRODUZA SEUS LE
GAIS EFEITOS, NOS TERMOS DO ART. 78, INCISO IV, DO 
REGIMENTO INTERNO DO COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO.

15 APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, OS AUTOS DE
VERÃO SER DEVOLVIDOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM, OB
SERVADAS AS CAUTELAS LEGAIS.

16. Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro dc 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-370.814/97.2 - 9” REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: MARIA HELENA MEDEIROS DE SOU
ZA LACORTE

: DR. EDSON SANTOS MARTINS 
: SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFI

CENTE DE CURITIBA 
: DR. FERNANDO PREVID1 MOTTA 

DESPACHO
1 - O egrégio TRT da 9a Região negou provimento ao Re

curso Ordinário interposto pela Reclamante, sob o fundamento de que 
a reclamação em análise foi ajuizada em 29.01.96, após decorrido o 
biênio final do prazo prescricionaf previsto no artigo 7°, inciso XXIX, 
alínea 'a ', da CF/88, tendo em vista que o contrato de trabalho da 
Autora foi extinto em 09.09.93, e o direito de postular os trinta 
últimos anos do FGTS não foi exercitado até 09.09.95, operando-se, 
desta forma, a prescrição total (fis. 294/295).
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II - Inconformada, a Reclamante interpõe Recurso de Re
vista, pelas razões de fls. 302/305, argumentando que é trintenária a 
prescrição da ação para rcinvindicar os depósitos do FGTS, trazendo 
arestos para demonstrar a divergência jurisprudcncial.

III - Despacho de admissibilidade às fls. 306/307.
Contra-razões apresentadas às fls. 309/312.
Os presentes autos não foram encaminhados ao douto Mi

nistério Público do Trabalho.
IV - Restando preenchidos os pressupostos comuns de ad

missibilidade, passo ao exame dos específicos da Revista interposta 
pela Reclamante, inconformada com o v. acórdão do Regional que 
manteve a decretação da prescrição total do direito de ação cm que a 
pretensão deduzida na inicial diz respeito ao recolhimento dos de
pósitos de FGTS. Sustenta a Recorrente a tese no sentido de que é 
trintenária a prescrição da ação para reinvindicar os depósitos do 
FGTS, nos termos do Enunciado n° 95/TST e do art. 144 da Lei n° 
3.807/60.

V - No entanto, sem razão a Reclamante, porquanto não cabe 
Recurso de Revista quando a decisão do Regional for proferida em 
consonância com o Enunciado de Súmula desta Corte, como é o caso 
da prescrição total do direito de reclamar o FGTS. decretada na 
primeira instância e mantida pela segunda, estando tal matéria pa
cificada pelo Enunciado n° 362/TST, verbis:

"362 - FGTS - PRESCRIÇÃO
Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo pres- 

cricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço”.

VI - Inviável, pois, o prosseguimento do Recurso dc Revista, 
nos termos dos parágrafos 4° e 5o do art. 896 da CLT e do Enunciado 
n° 333/TST.

VII - Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de
Revista.

VIII - Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. NTST-RR-373.000/1997.9 - 2" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

RECORRIDA

: EDVALDO AMORIM SANTOS 
: DR. PAULO ROGÉRIO SILVA 
: GETOFLEX METZELER INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTD A.
: DR. MÁRIO VICENTE DE NATAL 

ZARZINA
: EVERBORR RECUPERADORA DE PE

ÇAS EM GERAL LTD A.
D E S P A C H O

O egrégio Tribuna! Regional da 2a Região negou provimento 
ao Recurso Ordinário inteposto pelo Reclamante, sob os seguintes 
fundamentos: Do conjunto probatório não se vislumbra qualquer res
ponsabilidade da recorrida Getoflex quanto às obrigações resultantes 
do contrato de trabalho existente entre o reclamante e a recorrida 
Everborr.

O contrato firmado pelas recorridas às fis. 36/39, visou a 
prestação de serviços de acabamento nos produtos fabricados para 
empresa Getoflex, o que era feito fora de suas instalações, sem qual
quer responsabilidade pelo funcionamento ou mesmo quanto aos em
pregados da Prestadora de Serviços Everborr.

A modalidade de contrato apresenta-se regular, plenamente 
possível nos termos da lei civil, não havendo, portanto, que se falar 
em solidariedade ou responsabilidade subsidiária da recorrida Ge
toflex.

O fato de a recorrida Everborr ter sido revel e confessa, não 
gera a presunção de que referida empresa esteja de ’portas fechadas’, 
na medida em que o reclamante nenhuma prova trouxe aos autos 
neste sentido.

E mesmo que assim não fosse, a solidariedade pretendida 
pelo reclamante não encontra amparo legal, já que só poderia decorrer 
de lei ou de contrato, quando então, ficaria regulada a extensão da 
responsabilidade trabalhista da Prestadora de Serviço à Toinadora."
(fl. 89)

Inconformado, recorre de Revista o Reclamante, amparado 
no art. 896 da CLT, às fis. 92/99, sustentando que a Getoflex é 
responsável pelos direitos trabalhistas, já que se beneficiou do tra
balho prestado pelo ora Recorrente, mesmo que através de interposta 
empresa, conforme contrato celebrado às fis. 37/39. Invoca o artigo 
455 da CLT, bem como os Enunciados n°s 205 e 331, item IV, do 
TST.Traz arestos ao confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 119.
Contra-razões apresentadas às fis. 122/127.
Os presentes autos não foram enviados ao Ministério Público 

do Trabalho.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
Com efeito, não obstante toda a argumentação da Recorrente, 

o seu apelo não merece prosperar, haja vista que o exame da questão 
requer a reapreciação do conjunto fático-probatório dos autos, pro
cedimento obstado nesta esfera recursal pelo Enunciado n° 126 do 
TST. Isso porque o Regional entendeu, segundo o exame das provas 
dos autos, que a segunda Reclamada Getoflex não tem responsa
bilidade quanto às obrigações resultantes do contrato de trabalho 
existente entre o Reclamante e a primeira Reclamada Everborr, por
que foi celebrado contrato entre as Demandadas nos termos da lei 
civil. Resta, portanto, afastada a análise da alegada divergência ju- 
risprudencial.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 896, § 5”, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Re
vista

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro dc 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-RR-376.706/97.8 - 6“ REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

DECISÃO

: EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RE
CIFE - URB RECIFE 

: DR. JAIRO AQUINO 
: EVALDO ALVES DE SOUZA 
: DR. FERNANDO TEIXEIRA LIMA

O egrégio TRT da 6‘ Região, pelo acórdão de fls. 185/193, 
deu provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Autor, para 
condenar a Consignante-reconvinda ao pagamento de honorários ad- 
vocatícios, com fulcro nos artigos 20, 36 c 126 do CPC; 1°, 22 e 
seguintes da Lei n° 8.906; 8o e 769 da CLT; 4o da Lei de Introdução 
ao Código Civil; 11 da Lei n° 1060; 5°, inciso XXXV e 133 da 
CF/88.

A Consignante-reconvinda interpôs Recurso dc Revista (fls. 
195/199). amparada no art. 896 da CLT. Aponta violação dos artigos 
14 e 16 da Lei n° 5.584/70, e contrariedade aos Enunciados n°s 219 
e 329 do TST, bem como transcreve julgados ao confronto de te
ses.

Despacho de admissibilidade à fl. 200.
Contra-razões apresentadas à fl. 204 .
Os presentes autos não foram remetidos ao Ministério Pú

blico do Trabalho.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O conhecimento da Revista é possível por contrariedade aos 

Enunciados n°s 219 e 329 desta Corte.
Com efeito, a tese do Regional ao considerar devidos os 

honorários advocatícios em decorrência da sucumbência, ainda que 
não assistido por sindicato de sua categoria, conflitou com os Ver
betes Sumulares n”s 219 e 329 desta Corte, respectivamente, nestes 
termos:

"Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários ad
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente 
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da 
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao 
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que 
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da 
respectiva família."

"Mesmo após a promulgação da Constituição da República 
de 1988, permanece válido o entendimento consubstanciado no Enun
ciado 219 do Tribunal Superior do Trabalho."

Ultrapassada a fase cognitiva, DOU PROVIMENTO à Re
vista para, reformando o acórdão Regional, restabelecer a Sentença de 
Io grau que julgou improcedente o pedido relativo aos honorários 
advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-RR-378.53S/97.0 - V  REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO
DECISÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
DRA. SANDRA LIA SIMON 
ADEMIR DOS REIS 
DR. ABAETÊ GABRIEL PEREIRA 
MATTOS
SÃO PAULO TRANSPORTES S.A 
(COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS)
DR. SÉRVIO DE CAMPOS

I - O egrégio TRT da 2" Região negou provimento ao Re
curso Ordinário da Reclamada quanto às diferenças salariais decor
rentes da URP de fevereiro/89, com fundamento no direito adquirido 
pelo Reclamante à correção salarial.

Na condição de fiscal da Lei, o Ministério Público do Tra
balho interpõe Recurso de Revista, às fls. 75/83, com fundamento nos 
arts. 83, VI, da LC n° 75/93, 746, " f ;  499, § 2°, do CPC, e 896, "a", 
da CLT, transcrevendo julgados ao confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 109.
As contra-razões não foram apresentadas, conforme certidão 

de fl. 111.
Não foram remetidos os autos ao Ministério Público do Tra

balho, dada a sua condição de recorrente.
II - Assinalo, de início, que a legitimidade e o interesse 

recursal do Ministério Público do Trabalho estão presentes nestes 
autos, para os efeitos do disposto nos arts. 127 da CÉ/88 e 83, inciso 
VI, da Lei Complementar n° 75/93.

III - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibi
lidade, logra conhecimento o Recurso de Revista interposto pela Re
clamada, vez que a decisão do egrégio Regional que manteve a 
condenação em primeiro grau ao pagamento de diferenças salariais e 
reflexos decorrentes da URP de fevereiro/89 (Plano Verão), com 
fundamento na existência de direito adquirido, apresenta-se em ma
nifesto confronto com os arestos trazidos à colação às fls. 79/81. 
Conheço por divergência.

IV - A jurisprudência iterativa e pacífica desta Corte Su
perior, consubstanciada na Orientação Jurisprudcncial (OJ) n° 59, da 
SDI/TST, consagra o entendimento segundo a qual inexiste direito 
adquirido aos reajustes salariais decorrentes da URP de fevereiro/89 
(Plano Verão).

V - Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à Revista para, 
reformando o acórdão do Regional, excluir da condenação as di
ferenças salariais e reflexos decorrentes da URP de fevereiro/89 e, em 
conseqüência, julgar improcedente o pedido inicial, o que faço com 
apoio na Lei n° 9.756/98, na Instrução Normativa n° 17 deste TST e 
no art. 557, § 1°-A, do CPC. Invertido o ônus da sucumbência, 
ficando o Reclamante isento do pagamento das custas processuais, 
nos termos da lei.

VI - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho, ex-vi legis.

Brasília, 11 de dezembro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado-Relator

PROC. N° TST-RR-381.546/97.0 - 1* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: FERNANDO CHINAGL1A DISTRIBUI
DORA S.A.

: DR. ELIEL DE MELLO VASCONCEL- 
LOS

: HIDELINO NORBERTO LINS 
: DR. MARCO ANTÔNIO FERREIRA

DECISÃO
I - O egrégio TRT da 1* Região, pelo acórdão de fls. 

189/191, deu parcial provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo 
Reclamante, para conceder-lhe as diferenças salariais decorrentes da 
URP de fevereiro de 1989, com fundamento na tese do direito ad
quirido.

A Reclamada interpõe Recurso dc Revista, às fls. 192/195, 
com fundamento no art. 896 da CLT, visando a reforma do v. acórdão 
do Regional, para o fim de exclusão da diferença salarial deferida. 
Transcreve julgados ao confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 202.
Apresentadas contra-razões às fls. 204/205.
Os presentes autos não foram remetidos ao Ministério Pú

blico do Trabalho.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibili

dade, admito o Recurso de Revista por divergência jurisprudencial, 
servindo o aresto transcrito à fl. 193 para comprovar o conflito de 
interpretações, à medida em que considera indevido o reajuste salarial 
decorrente da URP de fevereiro/89 por inexistência de direito ad
quirido, ao contrário do decidido no v. acórdão do Regional, via
bilizando, assim, o conhecimento do Recurso de Revista.

III - No mérito, só resta dar provimento à Revista, uma vez 
que a decisão do egrégio Regional, ao mandar pagar diferenças sa
lariais c reflexos decorrentes da URP de fevereiro/89 (Plano Verão), 
com fundamento no direito adquirido, apresenta-se cm manifesto con
fronto com a jurisprudência iterativa, atual c pacífica desta Corte 
Superior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 59, da 
SDI/TST, segundo a qual inexiste direito adquirido ao reajuste salarial 
em discussão.

IV - Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à Revista para, 
reformando o acórdão do Regional, excluir da condenação a diferença 
salarial e reflexos decorrentes da URP de fcverciro/89 c. em con
seqüência. julgar improcedente o pedido inicial, o que faço com apoio 
na Lei n° 9.756/98, na Instrução Normativa n° 17 deste TST e no art. 
557, § 1“-A, do CPC. Invertido o ônus da sucumbência, ficando o 
Reclamante isento do pagamento das custas processuais, nos termos 
da lei.

Publique-se. .
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-RR-388.30I/1997.8 - 2* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA
DECISÃO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SE
GUROS GERAIS
DR. MARCOS ANTÔNIO F. FERNAN
DES
VALÉRIA ÁVILA BRUNELLI DE FA
RIAS
DRA. LUCIANA REGINA EUGÊNIO

I - O egrégio TRT da 2‘ Região, pelo acórdão de fls. 
462/468, negou provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada, para 
manter a condenação ao pagamento de diferenças salariais e reflexos 
decorrentes da URP de fevereiro/89 (Plano Verão), com fundamento 
no direito adquirido pela Reclamante à correção salarial.

Inconformada, a Reclamada interpôs Recurso de Revista (fls. 
469/476), amparada no art. 896. alíneas ’a’ e ’c ', da CLT. Aponta 
violação dos dispositivos da Lei n° 7.730/89 c transcreve julgados ao 
confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 485.
Contra-razões apresentadas às fls. 488/492.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra:

balho.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibili

dade, logra conhecimento o Recurso dc Revista interposto pela Re
clamada. vez que a decisão do egrégio Regional que manteve a 
condenação em primeiro grau ao pagamento de diferenças salariais e 
reflexos decorrentes da URP de fevereiro/89 (Plano Verão), com 
fundamento na existência de direito adquirido, apresenta-se em ma
nifesto confronto com o último aresto trazido à colação à fl. 475/476. 
Conheço por divergência.

III - A jurisprudência iterativa c pacífica desta Corte Su
perior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial (OJ) n° 59, da 
SDI/TST, consagra o entendimento segundo a qual, inexiste direito 
adquirido aos reajustes salariais decorrentes da ÚRP de fevereiro/89 
(Plano Verão).

IV - Assim, DOU PROVIMENTO à Revista para, refor
mando o acórdão do Regional, excluir da condenação as diferenças 
salariais e reflexos decorrentes da URP de fevereiro/89, o que faço 
com apoio na Lei n° 9.756/98, na Instrução Normativa n° 17 deste 
TST e no art. 557, § 1°-A, do CPC.

V - Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado-Relator

PROC. N° TST-RR-391.181/97.6 - 6" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
: DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI

NO
: ARMANDO NERES SILVA 
: DR. PAULO CAVALCANTI MALTA
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DECISÃO
O egrégio TRT da 6* Região pegou provimento ao Recurso 

Ordinário interposto pela Reclamada quanto aos honorários advo- 
catícios, por entender que são devidos pela parte adversa os ho
norários da sucumbência (fls. 257/259).

A Reclamada interpõe Recurso de Revista (fls. 264/269), 
amparada no art. 896 da CLT. Aponta violação dos artigos 14 e 16 da 
Lei n° 5.584/70, e contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 329 do 
TST, bem como transcreve julgados ao confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 271.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.

272v.
Os presentes autos não foram remetidos ao Ministério Pú

blico do Trabalho.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O conhecimento da Revista é possível por contrariedade aos 

Enunciados n°s 219 e 329 desta Corte.
Com efeito, a tese do Regional ao considerar devidos os 

honorários advocatícios em decorrência da sucumbência, ainda que 
não assistido por sindicato de sua categoria, conflitou com os Ver
betes Sumulares n°s 219 e 329 desta Corte, respectivamente, nestes 
termos:

"Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários ad
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente 
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da 
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao 
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que 
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da 
respectiva família."

"Mesmo após a promulgação da Constituição da República 
de 1988, permanece válido o entendimento consubstanciado no Enun
ciado 219 do Tribunal Superior do Trabalho."

Ultrapassada a fase cognitiva. DOU PROVIMENTO à Re
vista para, reformando o acórdão do Regional, excluir da condenação 
os honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2000.

WALM1R OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-RR-392.507/97.0 - 4a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADORA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 

: DRA. VERA REGINA LOUREIRO WIN 
TER

: JOSÉ AUGUSTO SENA COSTA 
: DR. JORGE U. F. BARRETO 
: MUNICÍPIO DO RIO GRANDE 
: DRA. TANIA MARIA CHAPLIN PO- 

LETTO
DESPACHO
I - O egrégio TRT da 4a Região, pelo v. acórdão de fls. 

80/83, afastou a arguição de prescrição suscitada pelo Ministério 
Público do Trabalho, sob o fundamento de que ”(...) a alegação 
prescricional, apesar de ser aceita em qualquer instância, é ma
téria exclusivamente de defesa não podendo ser declarada em face 
de argüição pela Procuradoria Regional do Trabalho."

Inconformado, O Ministério Público do Trabalho interpõe 
Recurso de Revista, postulando o pronunciamento a respeito da pres
crição que no seu entender foi oportunamente argüida. Aponta vio
lação do artigo 5°, inciso III, alínea 'b ’, da Lei Complementar n° 
75/93, bem como transcreve julgados ao confronto de teses. 

Despacho de admissibilidade às fls. 97/98.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de

11. 101.

Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2°, do CPC; 746, alínea " f , da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - Assinalo, de início, que estão presentes os pressupostos 
extrínsecos da Revista.

III - No presente caso, todavia, quanto aos pressupostos 
especiais, não merece prosperar o Recurso de Revista interposto pelo 
Ministério Público do Trabalho, na medida em que esbarra na ju 
risprudência desta Corte, com a qual está em consonância a decisão 
recorrida.

A tese do Regional no sentido de que não podia declarar a 
prescrição porque argüida pela Procuradoria Regional do Trabalho, 
está em conformidade com a jurisprudência atual e iterativa desta 
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 130 da 
SDI/TST, verbis: O Ministério Público não tem legitimidade para 
argüir a prescrição a favor de entidade de direito público, em matéria 
de direito patrimonial, quando atua na qualidade de ’custos legis’ (arts. 
166, CC e 219, 5°, CPC). Parecer exarado em Remessa de Ofício."

Inviável o Recurso de Revista, a teor do art. 896 da CLT.
V - Ante o exposto, com base no art. 332 do Regimento 

Interno do Tribunal Superior do Trabalho e no permissivo do art. 896, 
§ 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

VI - Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-396.830/97.0 - 12a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

RICARDO ANTÔNIO BRANDALISE 
DR. ROBERTO RAMOS SCHMIDT 
COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA
TARINENSE LTDA.
DR. SAMUEL CARLOS LIMA

D E S P A C H O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12* Região deu 

provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pela Reclamada, 
para limitar a condenação ao pagamento das horas extras às ex
cedentes da 44* semanal, deduzidas as pagas, sob o fundamento de 
que: Analisando aos autos, verifico que a ré juntou acordo de com
pensação horária às lis. 115/118, destinado à supressão do labor nos 
sábados.

Muito embora a análise dos cartões-ponto (fls. 119/133) de
monstre que o reclamante trabalhou em diversos sábados apesar do 
acordo compensatório, os recibos de pagamento (fls. 134/149) com
provam que eles foram pagos corretamente a título de horas extras.

Desta forma, estando quitadas, como extras, as horas tra
balhadas nos sábados, não há por que desconstituir os acordos de 
compensação de horário, os quais permanecem válidos." (fl. 244).

Por outro lado, a eg. Corte de origem negou provimento ao 
Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante quanto à assistência 
judiciária gratuita, por entender que, conforme consubstanciado no 
Enunciado n° 219 do TST, é necessária a assistência do Autor pelo 
sindicato da categoria profissional na forma do art. 14 da Lei n° 
5.584/70, não sendo devido o pagamento de honorários advocatícios 
quando a ação for patrocinada por advogado constituído por ins
trumento particular de procuração (fl. 247).

Inconformado, o Reclamante interpõe Recurso de Revista às 
fls. 250/256, amparado no art. 896, alínea ’a’, da CLT. Insurge-se 
quanto às horas extras e aos honorários advocatícios, transcrevendo 
julgados ao confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 285.
Contra-razões não apresentadas, conforme certidão de fl.

287.
Os autos não foram enviados à d. Procuradoria -Geral para 

emissão de parecer (Resolução n° 322/96).
Presentes os pressupostos extrínsecos da Revista atinentes ao 

prazo e representação.
Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão ve

jamos.
Quanto às horas extras — acordo de compensação — va

lidade e aos honorários advocatícios, o Recurso encontra óbice nos 
parágrafos 4° e 5° do art. 896 da CLT e do Enunciado n° 333/TST, 
porquanto a decisão do Regional foi proferida, respectivamente, em 
consonância com a Orientação Jurisprudencial da SDI desta Corte n° 
182 e o Enunciado n° 219 desta Corte, verbis:

"182 - COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ACORDO IN
DIVIDUAL. VALIDADE.

É válido o acordo individual para compensação de horas, 
salvo se houver norma coletiva em sentido contrário."

"219 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DE 
CABIMENTO

Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários ad
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente 
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da 
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao 
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que 
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da 
respectiva família."

Em sendo assim, resta afastada a análise da alegada di
vergência jurisprudencial.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re
vista.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. - N° TST-AIRR-694.708/2000.3 2a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

MASSA FALIDA DE PROJOB PLANE
JAMENTO E SERVIÇOS GERAIS LT
DA.
DR. PEDRO SALES 
LAERTE DE OLIVEIRA 
DR. EDU MONTEIRO

D E S P A C H O
Agrava de Instrumento a Reclamada, inconformada com o 

despacho de fl. 76 que denegou seguimento ao seu Recurso de Re
vista, por entender não configurada a exceção prevista no parágrafo 
2° do art. 896 consolidado.

Em seu arrazoado, a Reclamada sustenta, em síntese, a via
bilidade de sua Revista por violação à norma da Constituição Fe
deral.

Não houve oferta de contraminuta, conforme certificado à fl. 
91.

Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do 
Trabalho (Resolução n° 322, de 1° de julho de 1996, deste TST).

Não obstante a argumentação expendida, verifica-se que o 
apelo não reúne condições de ser conhecido, porque não consta dos 
autos a procuração do subscritor do Agravo, o que toma inexistente o 
Recurso, conforme estampado no Enunciado n° 164 do TST, do se
guinte teor:

"O não cumprimento das determinações dos §§ Io e 2° do 
art. 70 da Lei n° 4.215, de 27.4.63, e do art. 37, e parágrafo único, do 
Código de Processo Civil, importa no não conhecimento de qualquer 
recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito. Ex- 
prejulgado n° 43."

Acrescente-se, ainda, que a ausência desse documento in
viabiliza o conhecimento do Recurso também por força do disposto 
no art. 897, § 5°, inciso I, da CLT, que o elenca como peça de traslado 
obrigatório na formação do instrumento do Agravo, verbis:

"§ 5° Sob pena de não conhecimento, as partes promo
verão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo 
a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito rccursal 
e do recolhimento das custas;

Com efeito, cabe à parte providenciar a correta formação do 
Instrumento, juntando todas as peças que se fizerem necessárias à 
compreensão da controvérsia, não havendo que se falar em conversão 
do Ágravo em diligência, para que a falta seja suprida, (Instrução 
Normativa n° 16/99 do coiendo TST). Ressalte-se que a Suprema 
Corte, ao julgar o Ag 137.645-7, em 2.2.94, publicado no DJ de 
15.9.95, rejeitou proposta de reformulação da Súmula n° 288, rea
firmando a tese de que ao agravante compete a vigilância e su
pervisão da formação do instrumento de Agravo, mesmo nos casos 
em que as peças processuais devam ser juntadas, como ato de ofício, 
por funcionário da secretaria.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento, ante a irregularidade de representação.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-AIRR-696.388/2000.0 - 15a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: FIGUEIRA DE ALMEIDA FORMAÇÃO 
DE VIGILANTES S/C LTDA.

: DR. OSMIRO LEME DA SILVA 
: VALTER GARGARELLA 
: DR. JOAQUIM DANIER FAVORETTO 
D E S P A C H O

1. O juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da 15* Região, por meio do despacho de fl. 129, negou seguimento à 
Revista da Reclamante, o qual discutia a sucessão trabalhista, com 
base no Enunciado n° 126 do TST.

Do despacho denegatório, agravou de instrumento á Recla
mada, às fls. 131/135. Sustenta , em síntese, que a Revista preenche 
todos os pressupostos legais de admissibilidade. Alega que não pre
tende o reexame de matéria fática, mas, sim, de direito. Àduz que "a 
prova dos autos não enseja o reconhecimento da sucessão", pois 
ausentes os requisitos elencados nos arts. 10 e 448 da CLT.

Contraminuta não foi ofertada, conforme certidão de fl. 138
verso.

2. Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão ve

jamos:
O v. acórdão do Regional, à fls. 107/112, analisando o Re

curso Ordinário do Empregador, assinalou, verbis: Ilegitimidade Ae 
parte no pólo passivo

( . . . )
No caso vertente, todos os elementos probantes apontam na 

direção da existência do vínculo de emprego alegado pelo reclamante. 
É que como o pacto laborai é um contrato realidade, estando pre
sentes os requisitos dos artigos 2° e 3” da CLT, é de reconhecer-se o 
vínculo empregatício entre as partes, mesmo porque restou confi
gurada sucessão pela reclamada da empresa ’Engeseg’, nos moldes do 
quanto disposto nos arts. 10 e 448 da CLT, eis que no processo do 
trabalho vigora o princípio da primazia da realidade, donde não se 
aceita o sacrifício de faculdade assegurada ao trabalhador e, menos 
ainda admite-se abstáculo formal criado pela empresa para a tutela de 
direito do obreiro.

A reclamada é parte legítima no pólo passivo da reclama-
tória"

Nas razões do Recurso dc Revista (fls. 115/119), a Recla
mada aduz que não é parte legítima na lide, pois não restaram de
monstrados nos autos os requisitos da sucessão trabalhista, previstos 
nos arts . 10 e 448 da CLT, que aponta violados. Também fun
damentou seu apelo em divergência de julgados, colacionando arestos 
ao cotejo.

Não merece reparo o r. despacho agravado, pois a matéria 
colocada na Revista envolveria o reexame do conjunto fático-pro- 
batório dos autos para decidir de forma diversa da que concluiu o eg. 
Regional, sendo que é vedado tal procedimento nesta fase recursal 
pelo enunciado n° 126 do TST. Com efeito, a apreciação das provas 
se esgota no duplo grau de jurisdição. Eventual manifestação desta 
Corte sobre matéria fático-probatória significaria invadir a compe
tência dos juízos recorridos e subtrair a independência que, teo
ricamente, se concede às instâncias ordinárias, soberanas na análise 
das provas dos autos. Correta, portanto, a observância pelo despacho 
agravado do Enunciado n° 126 do TST.

Resta, portanto, afastada a análise do alegado dissenso com o 
julgado transcrito às fls. 117/118 e da apontada violação de dis
positivos de lei.

3. Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida 
pelo art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 
Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-AIRR-699.728/2000.4 - 2a REGIÃO

AGRAVANTE : MASSA FALIDA DO BANCO PRO
GRESSO S.A.

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

AGRAVADA : MARIA ISABEL FERNANDES PINTO
D E S P A C H O

I - Agrava de Instrumento a Reclamada (fls. 2/9), incon
formada com o despacho de fl. 106 que negou seguimento ao seu 
Recurso de Revista, sob o fundamento de que não configurada a 
exceção do art. 896, § 2°, da CLT.
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Em seu arrazoado, a Reclamada aduz, em síntese, que o 
referido dispositivo legal não é aplicável à hipótese dos autos, por
quanto deve ser observado o devido enquadramento legal da realidade 
fática. Afirma que o acórdão do Regional ofende a legislação e a 
jurisprudência.

Não há contraminuta, conforme certidão à fl. 110.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra

balho.
II - O presente Agravo não reúne condições para o seu 

prosseguimento, porque não consta dos autos a procuração outorgada 
ao advogado subscritor do Agravo. Irregular, portanto, a represen
tação, restando inexistente o Recurso, nos termos do Enunciado n° 
164 desta Corte.

Observe-se, ainda, que não foi trasladada a procuração ou
torgada pela Agravada. De acordo com a nova sistemática processual 
introduzida pela Lei n° 9.756/98 que deu a redação do art. 897, § 5o, 
da CLT, caso provido o agravo, esta Corte julgará o recurso principal 
a partir dos elementos que formaram o instrumento. Essas modi
ficações objetivam agilizar os procedimentos nesta Justiça especia
lizada c a formação do agravo deve possibilitar que a finalidade da 
norma seja atingida. Por essa razão, deve a Agravante juntar todas as 
peças que se fizerem necessárias ao julgamento do recurso denegado, 
sob pena de o Agravo não ser conhecido.

Desse modo, é imprescindível que conste do próprio ins
trumento, a partir do qual a Revista deverá ser julgada, a procuração 
outorgada ao patrono do Agravado, pois é peça essencial para que se 
proceda a notificação ao advogado c para que seu nome conste das 
publicações da pauta e do resultado do julgamento do Agravo.

E não se alegue que o Agravo deva ser convertido em di
ligência para que a falta seja suprida, porquanto tal prática não é 
adotada no processo. Às partes incumbe providenciar a correta for
mação do Instrumento (Instrução Normativa n° 16/99 do TST).

III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida 
pelo art. 896, § 5o, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 
Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2000 .

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-A IRR-704.606/2000.3 - 4a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADA

AGRAVADA

: JOÃO JOACIR AMÉRICO 
: DRA. FABIANE HARRES SOARES 
: SOUZA CRUZ S.A.
: DR. LUIS FERNANDO C. SIQUEIRA 
: CONSTRUTORA WYSLING GOMES 

LTD A.
: DRA. DORITA TEREZINHA VIDAL 

MUNHÓZ
: IMPERMON ENGENHARIA E TECNO

LOGIA LTD A.
DESPACHO
I - O egrégio TRT da 4a Região, pelo v. despacho Pelo r. 

despacho de fls. 21/22 foi negado seguimento ao Recurso de Revista 
interposto pelo Reclamante quanto ao tema "dono da obra" - res
ponsabilidades", com fulcro no entendimento in verbis: A decisão 
decorre da análise do conjunto fático-probatório dos autos, insus
cetíveis de reexame na atual fase do processo, a teor do Enunciado 
126/81/TST. Ademais, a Turma julgadora, atentando para a situação 
fática posta nos autos, deslindou a questão mediante razoável in 
terpretação das normas pertinentes à matéria, incidindo, na espécie, o 
Enunciado 221/TST. Em decorrência, não socorrem o recorrente os 
dispositivos legais invocados, assim como a jurisprudência colacio
nada, que, inclusive, se afigura inespecífica à hipótese em exame, a 
teor do Enunciado 296/89/TST."

Inconformado, o Reclamante interpôs Agravo de Instrumen
to, às fls. 02/04, sob o argumento de que a sua Revista merecia ser 
admitida, pois interposto com fulcro no artigo 896, alínea ’a’, da 
CLT.

Contraminutas não foram apresentadas, conforme certidão de
fl. 30.

Os presentes autos não foram remetidos à douta Procura
doria-Geral do Trabalho.

II - Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Todavia, o presente Agravo não merece prosperar, senão

vejamos.
O egrégio Tribunal Regional da 4a Região, pelo acórdão de 

fls. 07/10, negou provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante ao 
entendimento assim sintetizado em sua ementa, verbis: EMPREI
TADA. DONO DA OBRA. A responsabilidade do dono da obra 
pelas obrigações trabalhistas do empreiteiro, posto que não prevista 
no artigo 455 da CLT, requer a presença da culpa Tn elidindo' ou da 
culpa 'in vigilando’ entre as partes contratantes. Existindo prova da 
idoneidade da empreiteira principal, mas sendo evidente a carência 
administrativa e financeira da subempreiteira, real empregadora do 
reclamante, incumbe à empreiteira, c não à dona da obra, a res- 
ponsabilização pelos créditos postulados pelo autor." (fl. 07)

Inconformado, recorreu de Revista o Reclamante amparado 
no art. 896 da CLT, sustentando que o dono da obra também tem 
responsabilidade pelas obrigações trabalhistas não cumpridas por em
preiteiros-intermediários. Colacionou arestos à divergência (fls. 
12/19)-

A discussão dos autos gira em tomo da existência de res
ponsabilidade ou não do dono da obra pelas obrigações trabalhistas 
do empreiteiro. A r. decisão a quo asseverou que existindo prova da 
idoneidade da empreiteira principal, mas sendo evidente a carência 
administrativa e financeira da subempreiteira, real empregadora do 
Reclamante, incumbe à empreiteira, e não à dona da obra, a res
ponsabilização pelos créditos postulados pelo autor e, sendo assim, a 
tese do Regional está em consonância com a jurisprudência atual c 
iterativa desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 191 da SD1/TST, verbis: Diante da inexistência de previsão legal, 
0 contrato de empreitada entre o dono da obra e o empreiteiro não 
cnseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações tra

balhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma 
empresa construtora ou incorporadora."

Inviável o Recurso de Revista, a teor do art. 896 da CLT.
V - Ante o exposto, com base no art. 332 do Regimento 

Interno do Tribunal Superior do Trabalho e no permissivo do art. 896, 
§ 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo.

VI - Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AIRR-713.574/2000.3 - 11* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: EQUATORIAL TRANSPORTES DA 
AMAZÔNIA LTD A.

: DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOU
ZA

: JOSÉ JEAN BRASIL DE MELO.
: DR. PAULO NEY SIMÕES DA SILVA 
D E S P A C H O

Agrava de Instrumento a Reclamada, inconformada com o 
despacho dc 11. 77 que denegou seguimento ao seu Recurso de Re
vista, por irregularidade de representação.

Em seu arrazoado, a Reclamada sustenta, em síntese, a via
bilidade de sua Revista por violação de dispositivo de lei. Alega que 
há evidente configuração de mandato tácito, por meio dos atos pro
cessuais praticados desde a contestação, sem que o Regional se ma
nifestasse sobre a alegada irregularidade.

Contraminuta ofertada às fls. 82/85.
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do 

Trabalho (Resolução n° 322, de 1° de julho de 1996, deste TST).
Não obstante a argumentação recursal, verifica-se que o ape

lo não reúne condições de ser conhecido, porque não consta dos autos 
a procuração da subscritora do Agravo, o que torna inexistente o 
recurso, conforme disposto no Enunciado n° 164 do TST, do seguinte 
teor:

"O não cumprimento das determinações dos §§ 1° e 2° do 
art. 70 da Lei n° 4.215, de 27.4.63, e do art. 37, e parágrafo único, do 
Código de Processo Civil, importa no não conhecimento de qualquer 
recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito. Ex- 
prejulgado n° 43."

Acrescente-se, ainda, que a ausência desse documento in
viabiliza o conhecimento do recurso também por força do disposto no 
art. 897, § 5°, inciso 1, da CLT, que o elenca como peça de traslado 
obrigatório na formação do instrumento do Agravo, verbis'.

"§ 5° Sob pena de não conhecimento, as partes promo
verão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo 
a petição dc interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas."

Sob tal prisma, não resta dúvida de que cabe à parte pro
videnciar a correta formação do Instrumento, juntando todas as peças 
que se fizerem necessárias à compreensão da controvérsia, não ha
vendo que se falar em conversão do Agravo em diligência para que a 
falta seja suprida (Instrução Normativa n° 16/99 do colendo TST). 
Ressalte-se que a Suprema Corte, ao julgar o AG n° 137.645-7, em 
2.2.94, publicado no DJ de 15.9.95, rejeitou a proposta de refor
mulação da Súmula n° 288, reafirmando a tese de que ao agravante 
compete a vigilância e a supervisão da formação do instrumento do 
Agravo, mesmo nos casos em que as peças processuais devam ser 
juntadas, como ato de ofício, por funcionário da secretaria.

Aliás, a Revista da Reclamada foi trancada também por não 
ter sido juntado o instrumento de mandato, restando evidente a ne
gligência da Agravante na prática do ato processual.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo dc Ins
trumento, ante a irregularidade de representação, defeito processual 
que torna inexistente o recurso.

Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N“ TST-RR-370.241/97.2 - 1* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO
DEC1SÁQ

: BAYER S.A.
: DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUIN- 

TELLA
: CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

GOULART
: DR. IMAR ALVES FARIA

I - O egrégio TRT da Ia Região, pelo acórdão de fls. 83/85, 
negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Reclamada 
para manter a condenação ao pagamento de diferenças salariais e 
reflexos decorrentes da URP de fevereiro/89 (Piano Verão), com 
fundamento no direito adquirido pelo Reclamante à correção sala
rial.

Inconformada, a Reclamada interpôs Recurso de Revista (fls. 
86/91), amparada no art. 896, alíneas ’a’ e ’c \  da CLT. Aponta vio
lação dos artigos 102 da CF/88 e 6°, § 2°, do CPC, bem como 
transcreve julgados ao confronto de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 104.
Contra-razões apresentadas às fls. 106/107.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra

balho.
II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibili

dade, logra conhecimento o Recurso dc Revista interposto pela Re
clamada, vez que a decisão do egrégio Regional que manteve a 
condenação em primeiro grau ao pagamento dc diferenças salariais e 
reflexos decorrentes da URP de fevereiro/89 (Plano Verão), com

fundamento na existência de direito adquirido, apresenta-se em ma
nifesto confronto com os arestos trazidos à cofação às fls. 87/88. 
Conheço por divergência.

III A jurisprudência iterativa e pacífica desta Corte Su
perior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial (OJ) n° 59, da 
SDI/TST, conságra o entendimento segundo a qual, inexiste direito 
adquirido aos reajustes salariais decorrentes da URP de fcvereiro/89 
(Plano Verão).

IV - Assim. DOU PROVIMENTO à Revista para, refor
mando o acórdão do Regional, excluir da condenação a diferença 
salarial e reflexos decorrentes da URP de fevereiro/89 e, em con
sequência, julgar improcedente o pedido inicial, o que faço com apoio 
na Lei n° 9.756/98. na Instrução Normativa n” 17 deste TST e no art. 
557, § 1°-A, do CPC. Invertido o ônus da sucumbência, ficando o 
Reclamante isento do pagamento das custas processuais, nos termos 
da lei.

V - Publique-se.
Brasília. 15 de dezembro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado-Relator

PROC. N* TST-RR-376.737/97.5 - 19“ REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO
DESPACHO

ADAIL COSTA CALHEIROS DE MELO 
E OUTROS
DR" ELISIRENE MELO DE OLIVEIRA 
CALDAS
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PLANE
JAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS 
- FIPLAN
DR. NILTON DE MELO BARROS

I - O egrégio TRT da 19a Região, pelo v. acórdão de fls. 
153/155, deu provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Re
clamada e à Remessa Oficial, para decretar a prescrição total do 
direito de ação dos Reclamantes, que pretendem o levantamento dos 
depósitos de FGTS por mudança ue regime jurídico.

II - Inconformados, os Reclamantes interpõem Recurso de 
Revista, pelas razões de fls. 157/162, argumentando que é trintenária 
a prescrição da ação para reinvindicar os depósitos do FGTS, tra
zendo arestos para demonstrar a divergência jurisprudencial.

III - Despacho de admissibilidade à fl. 164.
As contra-razões foram apresentadas (fls. 166/178).
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento 

e desprovimento do Recurso de Revista (fls. 182/184).
IV - Restando preenchidos os pressupostos comuns dc ad

missibilidade, passo ao exame dos específicos da Revista interposta 
pelos Reclamantes, inconformados com o v. acórdão do Regional, que 
decretou a prescrição total do direito de ação em que a pretensão 
deduzida na inicial diz respeito ao levantamento dos depósitos de 
FGTS, em razão da mudança do regime jurídico celetista para o 
estatutário. Sustentam os Recorrentes a tese no sentido de que é 
trintenária a prescrição da ação para reinvindicar os depósitos do 
FGTS, nos termos do Enunciado tr  95/TST c do art. 23, § 5°, da Lei 
n° 8.036/90.

V - No entanto, sem razão os Reclamantes, porquanto não 
cabe Recurso de Revista quando a decisãa do Regional for proferida 
em consonância com o Enunciado de Súmula desta Corte, como é o 
caso da prescrição total do direito de reclamar o FGTS, decretada na 
segunda instância, estando tal matéria pacificada pelo Enunciado n° 
362/TST, verbis:

"362 - FGTS - PRESCRIÇÃO
Extinto o contrato dc trabalho, é dc dois anos o prazo pres- 

cricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço".

VI - De igual modo e pacífico nesta Corte Superior que a 
mudança de regime celetista para estatutário implica extinção do 
contrato de trabalho, o que, no caso dos autos, ocorreu em 12.07.90, 
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime, 
nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 128 da SDI/TST. Tendo 
a reclamação sido proposta apenas cm 04.07.95, consumou-, indis
cutivelmente. a prescrição extintiva do direito de ação. Inaplicável à 
espécie o disposto no Enunciado n” 95 do TST, dada a extinção 
contratual, assm como a regra do art. 23, § 5°. da Lei n° 8.036/90. que 
se refere exclusivamente a cobrança de direitos do Fundo de Ga
rantia.

VII - Inviável, pois, o prosseguimento do Recurso de Re
vista, nos termos do parágrafos 4° c 5° do art. 896 da CLT e do 
Enunciado n° 333/TST.

VIII - Ànte o exposto. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de
Revista.

VIX - Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-RR-381.367/97.2 - 15* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: DURATEX S/A
: DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIG- 

NANI
: JOSÉ ROCHA DA SILVA
: DR. ALBERTO RUPPERT FILHO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra acórdão de fls. 48/50, complementado a fls. 54/55. mediante o 
qual o Regional condenou a recorrente ao pagamento da indenização 
prevista na MP-434/94 e de honorários no importe dc 15L sobre o 
valor da condenação.

A reclamada, nas suas razões de Recurso de Revista, a fls. 
59. sustentou que: para todos os efeitos de direito, o ato demissional 
é exatamente a data da saída ou do efetivo desligamento do em
pregado, não sendo considerado o dia em que termina a projeção ficta 
do aviso prévio". Afirma haver divergência jurisprudencial c co
leciona arestos para comprovação.

Em sua tese, a recorrente, no tocante à condenação ao pa
gamento dos honorários, aponta violação à Lei n° 5.584/70 e seus 
parágrafos Io e 2°, cujo conteúdo está sintetizado nos Enunciados n°s 
219 e 319 do TST. Argúi, ainda, a inobservância dos requisitos 
necessários à assistência judiciária.

No entanto, o Recurso de Revista não merece ser conhecido 
no que tange à indenização prevista pela Medida Provisória n” 
437/94, visto que os arestos colacionados para confronto desservem à 
pretensão, uma vez que os dois primeiros são inespecíficos, pois 
tratam de correção monetária e retificação da anotação da data de
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saída na CTPS, argumentos diversos daquele tratado pelo Regional, o 
que atrai o óbice do Enunciado n° 296 do TST. O seguinte é oriundo 
de Turma do TST, estando em desacerto com o previsto no art. 896, 
"a", da CLT, c o último dos arestos destacados encontra-sc em con
sonância com a decisão do Regional.

Quanto aos honorários, o Recurso também não merece pros
perar, uma vez que os dispositivos apontados como violados em- 
basaram a decisão regional, segundo a qual se encontram presentes os 
requisitos necessários à assistência judiciária, constantes dos referidos 
dispositivos.

Assim sendo, a divergência jurisprudencial não se carac
teriza, uma vez que os arestos tratam da ausência dos requisitos 
necessários à assistência judiciária, enquanto o Regional entendeu 
pela presença dos referidos requisitos.

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5” do art. 896 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-381.494/97.0 - 5" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

: FERNAFELA S/A 
: DRA. LARISSA MEGA ROCHA 
: MARIA EDILENE DE ANDRADE 
: DR. JOÃO RANULFO DE OLIVEIRA 

NETO
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pela reclamada 
contra o acórdão regional de fls. 396/401, que deu parcial provimento 
ao seu Recurso para excluir da condenação: as diferenças das verbas 
constantes do termo de rescisão contratual, ante o disposto no Enun
ciado 330 do TST; os descontos a  título de seguro de vida e Copame. 
bem como os honorários advocatícios.

De plano, verifico que, a fls. 316 dos autos, o Juízo de 
Primeiro Grau arbitrou para a condenação o valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais).

Ao interpor Recurso Ordinário, a reclamada efetuou o de
pósito no valor de R$ 2.446.86 (dois mil, quatrocentos e quarenta e 
seis reais e oitenta c seis centavos), consoante se observa a fls. 317, 
mínimo legal na época, nos termos do ATO.GP 631/96.

Não houve acréscimo da condenação na decisão do Regio
nal. Ao interpor o Recurso de Revista, em 21/05/97, a reclamada 
efetuou a complementação do depósito recursal com R$ 2.447,00 
(dois mil. quatrocentos e quarenta e sete reais), valor inferior ao 
fixado pelo ATO.GP 631/96. no importe de R$ 4.893,72 (quatro mil, 
oitocentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos). Por outro 
lado, a recorrente não efetuou a complementação do depósito recursal 
a ponto de alcançar o valor total da condenação, sendo que os dois 
depósitos anteriores somam o valor de R$ 4.893,86 (quatro mil, 
oitocentos e noventa e três reais e oitenta e seis centavos), quantia 
inferior à arbitrada para a condenação. R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).

O depósito recursal é exigência legal, conforme dispõem o 
artigo 40 e parágrafos da Lei n° 8.177/91, com a redação dada pelo 
artigo 8o da Lei 8.542/92. A Instrução Normativa n° 03/93 do TST, 
por sua vez, interpreta referida norma legal, tendo a SDI consolidado 
entendimento acerca do tema, afirmando ser obrigatório o recolhi
mento integral do depósito, a cada novo recurso, quando não atingido 
o valor total da condenação, in verbis: DEPOSITO RECURSAL. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA 03/93. II. Está a parte recorrente obrigada a efetuar o 
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação, 
nenhum depósito mais é  exigido para qualquer recurso. E-RR- 
266.727/1996, Min. Moura França, D l 18.06.99, decisão unânime: 
E-RR-230.421/1995, Min. José L  Vasconcellos, DJ 16.04.99, decisão 
unânime; E-RR- 273.145/1996, Min. Nelson Daiha, DJ 26.03.99, 
decisão unânime; E-RR-191.841/1995, Min. Nelson Daiha, DJ 
23.10.98, decisão unânime; E-RR-299.099/1996 At: 5753/97, Min. 
Nelson Daiha, DJ 27.02.98, decisão unânime.

Ademais, a Orientação Jurisprudencial n° 140 da SDI dispõe 
que ’ocorre deserção quando a diferença a menor do depósito re
cursal ou das custas, embora ínfima, tinha expressão monetária, à 
época da efetivação do depósito".

Assim sendo, o Recurso de Revista cncontra-se deserto, ten
do incidência o Enunciado n° 333 do TST a obstar-lhe o proces
samento.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-385.626/97.2 - 10” REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: JONHSON RODRIGUES DA SILVA 
: DR. RÉGIS CAJATY BARBOSA BRA

GA
: COMPANHIA URBANIZADORA DA 

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA- 
CAP

: DR. MARINO DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamante 
contra o acórdão de fls. 80/83, mediante o qual o Regional deu 
provimento ao Recurso Ordinário da reclamada, para pronunciar a 
nulidade da contratação, com respaldo no art. 37, incisos I e II, da 
Constituição da República.

No Recurso de Revista, o reclamante sustenta violação aos 
arts. 5“ e 7° da Constituição da República e colaciona arestos para 
comprovar divergência jurisprudencial. Afirma que a nulidade de
clarada tem efeito ex nunc, e, portanto, são devidas as verbas tra

balhistas até a declaração da nulidade. Afirma, ainda, possuir natureza 
salarial o adicional de insalubridade, cabendo, portanto, sua inci
dência sobre as demais verbas (fls. 97/106).

No entanto, a pretensão do recorrente encontra óbice no 
Enunciado n” 363 do TST. cm que a Corte a quo pacificou a questão, 
no sentido de que "a contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice em seu art. 37, II, e § 2“. somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada".

Em face da orientação sumulada por esta Corte e da norma 
constitucional, em se caracterizando a nulidade contratual, resta pre
judicada a pretensão quanto ao adicional de insalubridade.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF 12 de dezembro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-385.677/97.9 - 6a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

: QUATRO RODAS HOTÉIS DO NOR
DESTE S/A

: DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU
QUERQUE MELO JÚNIOR 

: SONIA MARIA DOS SANTOS 
: DRA. JERUSA ALEM VIEIRA DE ME

LO
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista, mediante o qual a reclamada 
pleiteia a reforma do acórdão regional no tocante às horas extras e 
quanto à incidência destas em verbas rescisórias e no FGTS.

Porém, de plano, verifica-se que o Recurso foi interposto a 
destempo.

É que, publicado o acórdão proferido por ocasião dos Em
bargos de Declaração a fls. 124/126 no dia 14/06/97 (sábado), o prazo 
recursal teve início em 17/06/97 e termo no dia 24/07/97 (terça-feira). 
O Recurso de Revista somente foi apresentado no dia 27/06/97 (sex
ta-feira), portanto, fora do prazo legal.

Cumpre salientar que a recorrente não fez prova de qualquer 
fato impeditivo do ajuizamento do Recurso dentro do prazo de oito 
dias a fim de justificar o retardo.

Consoante a jurisprudência atua! c iterativa da Corte, con
centrada na Orientação Jurisprudencial n° 161 da SDI, cabe à parte 
comprovar o feriado local, a fim de justificar a prorrogação do prazo 
recursal. Eis alguns precedentes: E-AIRR-310.037/1996, Min. José 
L. Vasconcellos, DJ 12.03.99, decisão unânime; E-AIRR- 
301.064/1996, Min. Ermes P. Pedrassani, DJ 05.02.99, decisão 
unânime; E-ÀIRR-279.040/1996, Red. Min. José L. Vasconcellos, 
DJ 04.12.98, decisão por maioria; RO-MS-401.774/1997, Min. An
tônio Maria T. Cortizo, DJ 29.05.98, decisão por maioria.

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 
da CLT, c/c art. 78, inciso V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Recurso de Revista, por intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2000.

JO.^O BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-372.891/97.0 - 7” REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADA

: INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FROTA 
: DR. MOACYR NYCITON MARTINS 
: ELIZANDRA MOTA DOS SANTOS E 

OUTROS
: DRa LIDIANY MANGUEIRA SILVA 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamado 
(fls. 116/128) contra o acórdão regional que negou seguimento ao seu 
Recurso Ordinário, ao entender competente esta Justiça do Trabalho 
para apreciar o feito e devido o pagamento das diferenças salariais 
oriundas da URP de fevereiro de 1989.

No acórdão, o Regional adotou o seguinte posicionamento, 
na íntegra:

"Ratifico a competência desta Justiça do Trabalho para apre
ciar o feito.

A matéria em discussão já foi objeto de diversos julgados 
deste Tribunal, reconhecendo o direito do trabalhador à reposição 
salarial de fevereiro de 1989, com base na URP de 26,05%, fixada 
pela Portaria Ministerial n° 354, de 02 de dezembro de 1988.

Com fundamento, pois, em reiterada jurisprudência desta 
Corte, confirma-se tótalmente a r. sentença de primeiro grau, pro- 
clamando-se, mais uma vez, o direito adquirido do empregado à 
correção salarial da URP de fevereiro de 1989, no percentual de 
26,05% quando do advento da Medida Provisória n° 32/89, convertida 
na Lei n° 7.730, de 31 de janeiro de 1989." (fls. 98/99)

No Recurso de Revista, o recorrente pretende ver reformada 
a decisão do Regional, no que tange à incompetência da Justiça do 
Trabalho, diferenças salariais do Plano Bresser, prescrição, incons- 
titucionalidadc do pedido e honorários advocatícios (fls. 116/128).

No entanto, o Recurso de Revista não merece conhecimento, 
visto que a pretensão de reforma do julgado encontra-se desfun- 
damentada relativamente a todas as matérias versadas no Recurso, à 
luz do art. 896 da CLT, uma vez que inexistiu articulação expressa de 
possível violação à Constituição da República ou à lei ordinária, 
assim como não foram apresentados paradigmas na tentativa de se 
instaurar dissenso interpretativo. O Recurso atém-sc a demonstrar 
irresignação, indicação dc base jurídica para o pedido c doutrina, nada 
trazendo em termos de violação ou divergência.

Outrossim, excetuando-se a matéria referente ao Plano Bres
ser, que, apesar de merecer adoção de tese pelo Regional, também 
encontra-se desfundamentada, todas as demais não foram preques- 
tionadas conforme preceitua o Enunciado 297 do TST, observando-se 
que o prequestionamento é pressuposto de recorribilidade em recurso

de natureza extraordinária, ainda que a matéria seja de incompetência 
absoluta, e diz-se prequestionada a matéria quando há adoção dc tese 
na decisão recorrida, o que não se constata na presente, hipótese.

Portanto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da CLT, 
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista,

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-400.266/97.7 - 9" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL 

: DR. ROBERTO ALVIM 
: SIDNEI ALVES RIBEIRO 
: DR. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 

AGUIAR
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pela reclamada 
contra o acórdão de fls. 154/160, complementado a fls. 167/170, 
mediante o qual o Regional determinou que não se excluísse a res
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública pelas obrigações 
trabalhistas inadimplidas por suas locadoras de mão de obra, ainda 
que lícita e regularmente contratadas.

Nas razões do Recurso de Revista, a recorrente pretende ver 
reformada a decisão regional, sustentando violação à Lei n° 8.666/93 
c ao Decreto-Lei n° 2.300/86 e divergência jurisprudencial com outras 
decisões.

O Regional, que manteve a Sentença de Primeiro Grau, con
signou expressamente: A respeitável sentença foi de certa forma re
dundante ao condená-la solidária e subsidiariamente-responsável pelo 
pagamento dos direitos trabalhistas do recorrido, invocando o inciso 
IV do Enunciado n° 331 do TST. Mas em que pese esta circunstância 
entendo que agiu acertadamente ...

O contrato de prestação de serviços a que se refere a re
clamada está exposto às fls. 89/104 dos autos, e demonstra claramente 
que ela contratou serviços da TRANSITEL para construção de redes 
de distribuição de energia elétrica urbanas e rurais e poda de árvores, 
modalidades estas enquadradas em sua atividade fim. (...) A cons
trução de redes deveria ser obra realizada por empregados direta
mente por ela contratados (...)." (fls. 156/157)

Com efeito, a decisão regional encontra-se em perfeita sin
tonia com o disposto no Enunciado n° 331 do TST.

Registre-se, por oportuno, que, em recente decisão, o Tri
bunal Pleno, no julgamento do IUJ-RR-297.751/96, no dia 
11/09/2000, pacificou a questão, alterando o item IV do Enunciado n° 
331 do TST, que passou a vigorar com a seguinte redação:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to
mador de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a 
Órgãos da Administração Direta, das Autarquias, das Fundações Pú
blicas, das Empresas Públicas e das Sociedades dê Economia Mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem também 
do título executivo judicial." (art. 71 da Lei n° 8.666/93).

Assim sendo, o Recurso não merece prosperar também por 
divergência jurisprudencial, porquanto a discussão acerca da matéria 
encontra-se superada pela orientação desta Corte, já devidamente se
dimentada com a edição do Enunciado de Súmula acima registrado, o 
que obsta o credenciamento do Recurso de Revista, diante da in
cidência dos termos do § 4° do art. 8%  da CLT.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re
vista, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA '
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-401.098/973 - 10” REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

GECILEI ANGELINO ALVES E OU
TROS
DR" ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelos reclamantes 

a fls. 187/193 contra acórdão regional que negou provimento ao 
Recurso Ordinário, ao entender intempestivo o recolhimento das cus
tas (fls. 156-verso);

O Regional adotou o seguinte posicionamento sintetizado na 
ementa, in verbis: DESERÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. COM
PROVAÇÃO. Necessária a comprovação das custas processuais, 
em cinco dias, contados do seu recolhimento, sob pena de de
serção (aplicação do Enunciado/352/TST).” (fls. 181)

No Recurso de Revista, os recorrentes pretendem ver re
formada a decisão regional, sustentando violação aos incisos II, XX- 
XIV e LV, do art. 5° e XXIX, "a", do art. 7°, da Constituição da 
República e aos artigos 789, § 4°, e 895 da CLT, além de divergência 
jurisprudencial.

No entanto, por violação, o Recurso não merece prosperar, 
uma vez que o art. 789, § 4°, da CLT, apontado como violado, serviu 
exatamente de base para fundamentação do Regional, e o art. 5°, 
incisos II, XXXIV e LV, não foi ofendido em sua literalidade, visto 
que houve disposição lega! a ser cumprida pelos recorrentes. Quanto 
aos artigos 7°, XXIX, "a", da Constituição da República e 895 da 
CLT, esses também não restam violados, uma vez que tratam de 
matéria diversa da discutida nos autos.
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Ademais, os arestos transcritos para confronto, a fls. 
191/192, desservem à pretensão, pois encontram óbice no Enunciado 
n° 333 do TST, uma vez que a decisão do Regional foi proferida cm 
consonância com o Enunciado n° 352 do TST.

Portanto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da CLT, 
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasflia-DF, 06 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-567.802/99.9 - 9* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
SEBASTIÃO PACHECO 
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 

D E S P A C H O
Mediante o expediente protocolizado nesta Corte sob os n°s 

104.955/00 e juntados a fls. 165/170, há notícia de composição entre 
as partes. Recebo as manifestações e determino a remessa dos autos 
ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para os devidos fins. 

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-567.803/99.2 - 9a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR* SANDRA CALABRESE SIMÃO 
SEBASTIÃO PACHECO 
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 

D E S P A C H O
Mediante o expediente protocolizado nesta Corte sob os n°s 

104.954/00 c juntados a fls. 578/582, há notícia de composição entre 
as partes. Recebo as manifestações e determino a remessa dos autos 
ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para os devidos fins. 

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-567.804/99.6 - 9* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

SEBASTIÃO PACHECO 
DR* ADRIANA APARECIDA ROCHA 
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DR*. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

D E S P A C H O
Mediante o expediente protocolizado nesta Corte sob o n° 

104.956 e juntado às fls. 134/139, onde se noticia a composição 
ocorrida entre as partes. Recebo a manifestação e determino a re
messa dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para os 
devidos fins.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-638.856/00.6 - 15* REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDOS
a d v o g a d o

BANCO PERES CITRUS S.A. E COO
PERATIVA DE TRABALHO DOS TRA
BALHADORES RURAIS DE ITÁPOLIS 
E REGIÃO LTDA.
DRS. RODRIGO CASTELLI E MARIA 
LÚCIA D. DUARTE SACILOTTO 
VALDOMIRO EUZÉBIO E OUTROS 
DR. EDMAR PERUSSO

D E S P A C H O
No expediente protocolizado nesta Corte sob o n° 

127.511/00.9 e juntados a fls. 1269/1270, há notícia de composição 
entre as partes. Recebo as manifestações e determino a remessa dos 
autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para os devidos 
fins.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-663.902/00.4 - 9” REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
a g r a v a d o

a d v o g a d o

: WILSON TEODORO DA SILVA 
: DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PA

RANÁ -  IAPAR
. DR. LYDIO ANTÔNIO AMORIM 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mante contra o despacho de fls. 128, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base na Órientação Jurispru- 
dencial n° 128 da SDI c nos Enunciados 206 e 362 do TST. Sustenta 
que o início do prazo prescricional somente se deu no momento cm 
que o reclamante tomou ciência da violação a seu direito, e que a 
ementa colacionada no Recurso de Revista enseja seu seguimento. 
Aduz que não é o caso de aplicação da Orientação Jurisprudencial n° 
128 da SDI.

Assim decidiu o Regional, in verbis (fls. 116/118):

”(...) Data vénia, não há como declarar que o vínculo tra
balhista foi extinto, e ao mesmo tempo reconhecer que ao autor tem 
direito a pleitear alguma verba, tendo ajuizado a ação quase seis anos 
depois, mesmo em se tratando de verbas fundiárias, visto que apesar 
de entender ser a prescrição de tal verba, trintenária, nos termos do E. 
95, do C. TST, esta se refere ao tempo em que o reclamante tem 
direito sobre os depósitos em conta vinculada, no entanto a pretensão 
deve ser suscitada em juízo no prazo legal de até dois anos da 
extinção do contrato de trabalho, com aplicação direta do Enunciado 
206, do C. TST:

(...)
Temos, portanto, que estão sujeitas à prescrição bienal as 

parcelas decorrentes do período anterior, como a mudança do regime 
ocorreu em 21/12/92, todas as pretenções (sic) relativas ao período 
anterior à mudança deveriam ser propostas até 21/12/94.”

Correto, pois, o despacho agravado, porquanto o entendi
mento regional eoaduna-sc com a jurisprudência pacífica do TST 
consignada na Orientação Jurisprudencial n° 128 da SDI, no sentido 
de que a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário 
implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da pres
crição bienal a partir da mudança de regime. Coaduna-se, ainda, com 
os Enunciados 206 e 362 do TST, porquanto a reclamação contra o 
não-recolhimento do FGTS, bem como aquela em que se pleiteia o 
pagamento da multa calculada sobre o FGTS, é alcançada pela pres
crição bienal.

Destarte, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT, 
NEGO SEGUIMENTO ao Ágravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-664.077/00.1 - 21* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

PROCURADOR

: VALFREDO ANUNCIATO DA SILVEI
RA

: DR. JOÃO HÉLDER DANTAS CAVAL
CANTI

: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

: DR. MIGUEL JOSINO NETO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mante contra o despacho de fls. 140, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 362 do TST. 
Sustenta que o início do prazo prescricional somente se deu no 
momento em que o reclamante tomou ciência da violação a seu 
direito de ver recolhidos os valores referentes ao FGTS, e que o 
conhecimento da violação do direito somente foi possibilitado ao 
agravante após decorridos três anos da alteração do regime contratual 
de celetista para estatutário. Sustenta a inaplicabilidade da Orientação 
Jurisprudencial n° 128 da SDI. Aduz, ainda, ter ocorrido a interrupção 
do prazo prescricional, em face do acordo de parcelamento de dívida 
firmado entre o reclamado e a Caixa Econômica Federal.

Inicialmente, verifica-se que, no presente Agravo de Ins
trumento, o agravante apenas renova os argumentos contidos no Re
curso de Revista, sem combater diretamente o fundamento do des
pacho agravado, à margem, pois, do disposto no artigo 897 da CLT, 
carecendo, pois, de fundamentação.

Sendo o Agravo de Instrumento o meio processual adequado 
para se impugnar despacho denegatório de seguimento de recurso, 
suas razões devem ser dirigidas à demonstração do desacerto da 
decisão que se pretende reformar; in casu, o motivo que ensejou o 
indeferimento do Recurso de Revista, isto é, estar a decisão recorrida 
em consonância com o Enunciado 362 do TST, não foi objeto de 
impugnação pelo agravante, o que, por si só, impede o provimento do 
Agravo de Instrumento, uma vez que este não demonstra funda
mentos para a desconstituição da decisão hostilizada.

Observa-se, ademais, que o Regional manteve a sentença que 
acolheu a arguição de prescrição, com fundamento no Enunciado 362 
do TST. o qual tem total pertinência com a hipótese dos autos. Vale 
transcrever o seguinte trecho da decisão recorrida:

"No que concerne à questão prescricional, é matéria desde há 
muito apreciada pela doutrina, a natureza jurídica dos depósitos do 
FGTS, de modo a estabelecer o prazo prescricional para requerer a 
parcela. Restou, entretanto, consolidada, com a promulgação da Cons
tituição Federal, a prescrição aplicável às demais parcelas oriundas do 
contrato de trabalho.

No caso dos autos, verifica-se que houve de fato a extinção 
do contrato de trabalho com seu empregado, com a adoção do regime 
jurídico único, iniciando-se, da data da implantação do novo regime, 
o prazo prescricional para a cobrança de créditos decorrentes da 
relação havida, inclusive o Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço.

A prescrição trintenária, conforme o Enunciado da Súmula n° 
95, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho se aplica à projeção da 
parcela no curso do contrato de trabalho, respeitado o prazo do 
ajuizamento, conforme o disposto no artigo 7°, XXIX, a, da Cons
tituição Federal.” (fls. 104)

De fato, o entendimento esposado pelo Regional se coaduna 
com a pacífica jurisprudência do TST. concentrada no Enunciado 362, 
assim expresso: FGTS - PRESCRIÇÃO.

Extinto o contrato de trabalho, é dc dois anos o prazo pres
cricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço."

Ressalte-se, por fim, quanto à alegação de interrupção do 
prazo prescrional, que a matéria não foi prequestionada no Tribunal 
Regional. Incidência do Enunciado 297 do TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o § 5° do art. 896 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Àgravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 6 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-664.078/00.5 - 21* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

PROCURADOR

CELESTE MARIA DE MENEZES SOU
ZA
DR. JOÃO HÉLDER DANTAS CAVAL
CANTI
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. JOSÉ DUARTE SANTANA 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mante contra o despacho de fls. 145, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 362 do TST. 
Sustenta que o início do prazo prescricional somente se deu no 
momento em que a reclamante tomou ciência da violação a seu 
direito de ver recolhidos os valores referentes ao FGTS, e que o 
conhecimento da violação do direito somente foi possibilitado à agra
vante após decorridos três anos da alteração do regime contratual de 
celetista para estatutário. Sustenta a inaplicabilidade da Orientação 
Jurisprudencial n” 128 da SDI. Aduz, ainda, ter ocorrido a interrupção 
do prazo prescricional, em face do acordo de parcelamento de dívida 
firmado entre o reclamado e a Caixa Econômica Federal.

Inicialmente, verifica-se que, no presente Agravo de Ins
trumento, a agravante apenas renova os argumentos contidos no Re
curso de Revista, sem combater diretamente o fundamento do des
pacho agravado, à margem, pois, do disposto no artigo 897 da CLT, 
carecendo, pois, de fundamentação.

Sendo o Agravo de Instrumento o meio processual adequado 
para se impugnar despacho denegatório de seguimento dc recurso, 
suas razões devem ser dirigidas à demonstração do desacerto da 
decisão que se pretende reformar; in casu, o motivo que ensejou o 
indeferimento do Recurso de Revista, isto é, estar a decisão recorrida 
em consonância com o Enunciado 362 do TST, não foi objeto de 
impugnação pela agravante, o que, por si só, impede o provimento do 
Agravo de Instrumento, uma vez que este não demonstra funda
mentos para a desconstituição da decisão hostilizada.

Observa-se, ademais, que o Regional manteve a sentença que 
acolheu a arguição de prescrição com fundamento no Enunciado 362 
do TST, o qual tem total pertinência com a hipótese dos autos. Vale 
transcrever o seguinte trecho da decisão recorrida:

"No que concerne à questão prescricional, é matéria desde há 
muito apreciada pela doutrina, a natureza jurídica dos depósitos do 
FGTS, de modo a estabelecer o prazo prescricional para requerer a 
parcela. Restou, entretanto, consolidada, com a promulgação da Cons
tituição Federal, a prescrição aplicável às demais parcelas oriundas do 
contrato de trabalho.

No caso dos autos, verifica-se que houve de fato a extinção 
do contrato de trabalho com seu empregado, com a adoção do regime 
jurídico único, iniciando-se, da data da implantação do novo regime, 
o prazo prescricional para a cobrança de créditos decorrentes da 
relação havida, inclusive o Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço.

A prescrição trintenária, conforme o Enunciado da Súmula n°' 
95, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho se aplica à projeção da 
parcela no curso do contrato de trabalho, respeitado o prazo do 
ajuizamento, conforme o disposto no artigo 7°, XXIX, a, da Cons
tituição Federal." (fls. 108/109)

A decisão restou assim ementada, in verbis (fls. 107): FGTS 
- PRESCRIÇÃO - Com a instituição do regime jurídico único, ex
tingue-se o contrato de trabalho, iniciando-se a contagem do biênio 
prescricional para acionar créditos decorrentes da avença laborai, in
clusive FGTS (inteligência do Enunciado 362 do TST)."

De fato, o entendimento esposado pelo Regional se coaduna 
com a pacífica jurisprudência do TST, consignada no Enunciado 362, 
que assim dispõe: FGTS - PRESCRIÇÃO.

Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo pres
cricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço."

Ressalte-se, por fim, quanto à alegação de interrupção do 
prazo prescrional, que a matéria não foi prequestionada no Tribunal 
Regional. Incidência do Enunciado 297 do TST.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o § 5° do art. 896 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Ágravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 6 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-664.109/00.2 - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

: JOSÉ OSCAR NETO 
: DR*. MARIA ANGÉLICA G. PENNA RI

BEIRO
: COMDEP -  COMPANHIA MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO DE PETRÓ- 
POLIS

: DR. PAULO TROCCOLI NETO 
D E S P A C H O

O Recurso de Revista do reclamante foi indeferido na origem 
com base no Enunciado 333 do TST, na medida em que o acórdão 
regional julgou a questão em torno do contrato nulo nos moldes da 
Orientação Jurisprudencial n“ 85 deste Tribunal.

A reclamada interpõe Agravo dc Instrumento, sustentando, 
em síntese, que o fato dc se tratar dc matéria sumulada não pode 
impedir que seu Recurso seja novamente analisado.

Ò trancamento deve ser mantido.
A existência de reiteradas decisões no sentido de que a con

tratação nula não produz efeitos motivou este Tribunal a pacificar a ques
tão por meio da Órientação Jurisprudencial n° 85 c, mais recentemente, do 
Enunciado n° 363, que dispõe expressamente: A contratação de servidor 
público, após a Constituição dc 1988, sem prévia aprovação em con
curso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente con
ferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, 
segundo a contraprestação pactuada".
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Nesse passo, a matéria não mais autoriza a revisão pre
tendida, porquanto superada pela orientação desta Corte, devidamente 
sedimentada com a edição do Enunciado de Súmula acima registrado, 
o que obsta o credenciamento do Recurso de Revista, diante da 
incidência dos termos do § 4o do art. 896 da CLT. Por esse fun
damento, resta de pronto afastado o cotejo de teses, porquanto a 
discussão a respeito da matéria já se encontra superada no âmbito 
deste Tribunal Superior, fruto de interpretação das normas jurídicas 
que regem a matéria sub' judice.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF 07 dc dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N* TST-AIRR-697.329/00.3 - 9“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

CLUBE ATLÉTICO PARANAENSE 
DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH 
ADOLVINO DOS SANTOS AMARAL 
DR. LUIZ TRYBUS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, contra o despacho de fls. 73, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 333 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5o do art. 897 da CLT:

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasflia-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-697.330/00.5 - 9“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO 
DE UTILIDADES DOMÉSTICAS 

: DR. JURAND1R XAVIER GONZAGA 
: MARLI ANTONIVICZ 
: DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 

VAZ DA SILVA
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 108, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, ao fundamento dc que não ve
rificados os pressupostos de admissibilidade do recurso denegado.

Verifica-se, dc plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constatam alguns de
feitos em sua formação.

O Agravo está incompleto, por não se encontrar legível a 
data em que foi protocolizada a petição do Recurso de Revista (fls. 
99), impossibilitando a verificação da tempestividade, requisito ne
cessário ao seu julgamento imediato, caso provido o Agravo. Hi
pótese de incidência do item III da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST e do art. 897 da CLT.

Saliento, ademais, que a agravante não trasladou a cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional, ou outra peça processual 
equivalente, inviabilizando, da mesma forma, a aferição imediata da 
tempestividade do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5o do art. 897 da 
CLT.

PROC. N” TST-AIRR-697.403/00.8 - 9“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

ROCHESA S.A. TINTAS E VERNIZES 
DR* MARIA DE LOUDES VIEGAS 
GEORG
MANOEL ORTIZ NETTO 
DR“ MARIA REGINA DISCINI

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 10, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem com base nos Enunciados 23, 221 e 296 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da reclamação do com
provante do recolhimento de custas, do depósito recursal, da con
testação e da sentença, conforme determina o § 5o do art. 897 da 
CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, 1, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR. DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF. 11 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-697.404/00.1 - 9a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADA

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO
DR. FERNANDO TEIXEIRA DE OLI
VEIRA
JANAÍNA CONCEIÇÃO GkUBE LO
PEZ LEITE
DRA. MARIA CRISTINA RAUCH BA- 
RANOSKI 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, contra o despacho de fls. 52, mediante o qual foi negado 
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo dc Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

O agravante não providenciou o traslado de cópias do acór
dão regional e da correspondente certidão de publicação, ou outra 
peça equivalente, inviabilizando, dessa forma, a aferição imediata da 
tempestividade do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5o do art. 897 da 
CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, I, com a redação 
conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 16, item 
III, do TST, bem assim a orientação concentrada no Enunciado n° 272 
do TST, tendo em vista que se trata de peças indispensáveis à for
mação do instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma 
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III e IX, do TST, tendo em vista que 
se trata de peça indispensável à formação do agravo de instrumen
to.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal(AGRAG-l52.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilitam o art. 896, § 5°, 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AI RR-697.407/00.2 - 6a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADA

BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
SILVANA MARIA DS SANTOS CA
BRAL BEZERRA
DR* ANA CRISTINA LEÃO GOMES 
DE MELO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, contra o despacho de fls. 102, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados n°s 113, 
126 e 296 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida cm que se constata a ausência dc 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do

Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 c 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÃGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SÉGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-697.408/00.6 - 6" REGIÃO

AGRAVANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO

AGRAVADOS : AGÍLIO PAZ DE LIRA E USINA TRE
ZE DE MAIO S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

contra o despacho de fls. 105, mediante o qual seu Recurso dc 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 266 do 
TST.

Verifica-se, dc plano, que o presente Agravo dc Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da procuração dos agra
vados conforme determina o § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, I, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST, tendo cm vista que se trata dc 
peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÀGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-697.410/00.1 - 9a REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.

: DR. DANIEL FERREIRA 
: JOÃO CARLOS SOKOLOSKI 
: DR. FERNANDO KAMINSKI DE OLI 

VEIRA
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo dc Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 58, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, ao fundamento de encontrar-se deserto, pelo 
não preenchimento do campo PIS/PASEP do empregado.

Verifico que o traslado do Agravo de Instrumento está in
completo, por não se encontrar legível a data em que foi proto
colizada a petição do Recurso de Revista (fls. 61), impossibilitando a 
verificação da tempestividade, requisito necessário ao seu julgamento 
imediato, caso provido o Agravo. Hipótese de incidência do item III 
da Instnição Normativa n° 16/99 do TST e do art. 897 da CLT.

Ó propósito do art. 897 da CLT, com a redação conferida 
pela Lei n° 9.756/98, é viabilizar o julgamento do recurso de revista 
no próprio agravo de anstrumento, desde que presentes todos os 
pressupostos intrínsecos e extrínsecos. A impossibilidade de aferição 
objetiva da tempestividade do recurso de revista frustra o objetivo do 
legislador ordinário de viabilizar seu imediato julgamento quando 
provido o agravo.

Com efeito, sendo o recurso de revista interposto perante o órgão 
prolator da decisão recorrida (§ 1° do art. 8% da CLT), c não diretamente 
perante o juízo competente para julgá-lo, realiza-se o exame da admis
sibilidade, via de regra, duas vezes. Primeiramente, a admissibilidade é 
apreciada pelo próprio juízo recorrido, que denegará ou processará o re
curso. A despeito disso, cabe a esta Corte Superior realizar novo exame de 
admissibilidade, e a decisão tomada pelo Tribunal Regional não vincula 
este Juízo. Assim, dá-se aqui o pronunciamento definitivo acerca da ad
missibilidade do recurso de revista.

Além disso, não se pode converter o agravo de instrumento 
em diligência, pois cumpre às partes velar pela correta formação do 
Instrumento, conforme o disposto no item X da Instrução Normativa 
n° 16/99 do TST.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento 

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator
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PROC. N° TST-AIRR-697.411/00.5 - 9* REGIÃO PROC. N" TST-AIR R-699.118/00.7 - 5a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA -  COPEL 

: DR* FLÁVIA DE ARAÚJO RAMOS 
: DEVAIR AMÉRICO 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls.12, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, ao fundamento de que não verificados os 
pressupostos de admissibilidade do recurso denegado.

Verifico que o traslado do Agravo de Instrumento está in
completo, por não se encontrar legível a data em que foi proto
colizada a petição do Recurso de Revista (fls. 14), impossibilitando a 
verificação da tempestividade, requisito necessário ao seu julgamento 
imediato, caso provido o Agravo. Hipótese de incidência do item III 
da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e do art. 897 da CLT.

O propósito do art. 897 da CLT, com a redação conferida 
pela Lei n° 9.756/98, é viabilizar o julgamento do recurso de revista 
no próprio agravo de instrumento, desde que presentes todos os pres
supostos intrínsecos e extrínsecos. A impossibilidade de aferição ob
jetiva da tempestividade do recurso de revista frustra o objetivo do 
legislador ordinário de viabilizar seu imediato julgamento quando 
provido o agravo.

Com efeito, sendo o recurso de revista interposto perante o 
órgão prolator da decisão recorrida (§ Io do art. 896 da CLT), c não 
díretamente perante o juízo competente para julgá-lo, realiza-se o 
exame da admissibilidade, via de regra, duas vezes. Primeiramente, a 
admissibilidade é apreciada pelo próprio juízo recorrido, que de
negará ou processará o recurso. A despeito disso, cabe a esta Corte 
Superior realizar novo exame de admissibilidade, e a decisão tomada 
pelo Tribunal Regional não vincula este Juízo. Assim, dá-se aqui o 
pronunciamento definitivo acerca da admissibilidade do recurso de 
revista.

Além disso, não se pode converter o agravo de instrumento 
em diligência, pois cumpre às partes velar pela correta formação do 
Instrumento, conforme o disposto no item X da Instrução Normativa 
n° 16/99 do TST.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-698.751/00.6 - 15a REGIÃO

AGRAVANTE
a d v o g a d o

a g r a v a d o
a d v o g a d a

: SUPERBRITA MINERAÇÃO S.A.
: DR. RICARDO FRANCISCO ESCA- 

NHOELA
: CARLOS EDUARDO NUNES 
: DRa DAGMAR LUSVARGHI LIMA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 104, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, por se encontrar deserto.

De fato, verifico a fls. 49 dos autos que o Juízo de Primeiro 
Grau arbitrou para a condenação o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais). Ao interpor Recurso Ordinário, a reclamada efetuou o 
depósito no valor de R$ 2.710,00 (dois mil, setecentos e dez reais), 
consoante se observa a fls. 73, mínimo legal na época, nos termos do 
ATO.GP n° 311/98. Não houve acréscimo da condenação na decisão 
regional. Ao interpor o Recurso de Revista, em 24/05/2000, a re
clamada efetuou a complementação do depósito recursal com R$ 
2.892,00 (dois mil, oitocentos e noventa e dois reais), valor inferior 
ao fixado pelo ATO.GP n° 237/99, no importe de R$ 5.602,98 (cinco 
mil, seiscentos e dois reais e noventa e oito centavos). Por outro lado, 
a recorrente não efetuou a complementação do depósito recursal a 
ponto de alcançar o valor total da condenação, sendo que os dois 
depósitos anteriores somam R$ 5.602,98 (cinco mil, seiscentos e dois 
reais e noventa e oito centavos), quantia inferior à arbitrada para a 
condenação, R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). .

O depósito recursal é exigência legal, conforme dispõem o 
artigo 40 e parágrafos da Lei n° 8.177/91, com a redação dada pelo 
artigo 8° da Lei n° 8.542/92. A Instrução Normativa n° 03/93 do TST, 
por sua vez, interpreta referida norma legal, tendo a SDI consolidado 
entendimento acerca do tema, afirmando ser obrigatório o recolhi
mento integral do depósito, a cada novo recurso, quando não atingido 
o valor total da condenação, in verbis: DEPÓSITO RECURSAL. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA INSTRU
ÇÃO NORMATIVA 03/93, II. Está a parte recorrente obrigada a 
efetuar o depósito legal, integralmente. em relação a cada novo 
recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da 
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer re
curso. E-RR-266.727/1996, Min. M oura França, DJ 18/06/99, de
cisão unânime; E-RR-230.421/1995, Min. José L. Vasconcellos, DJ 
16/04/99, decisão unânime; E-RR-273.145/1996, Min. Nelson 
Daiha, DJ 26/03/99, decisão unânime; E-RR-191.841/1995, Min. 
Nelson Daiha, DJ 23.10.98, decisão unânime; E-RR-299.099/1996 
Ac. 5753/97, Min. Nelson Daiha, DJ 27/02/98, decisão unânime."

Assim sendo, o Recurso de Revista encontra-se deserto, ten
do incidência o Enunciado n° 333 do TST a obstar-lhe o proces
samento.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADA

: LAÉCIO NACIMENTO CARDOSO 
: DRa CLÁUDIA MARIA PRUD’HOMME 

BRESSY
; REVISA REVENDEDORES DE VEÍCU

LOS E IMPLEMENTOS DE SALVA
DOR LTDA.

: DR* TÂNIA FREIRE
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mante, contra o despacho de fls. 45, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 266 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso dc Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudcncial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676 0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-699.127/00.8 - 1* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADOS

ADVOGADOS

: COMPANHIA BRASLEIRA DE TRENS 
URBANOS -  CBTU

: DR. LUIZ GUILHERME DOS SANTOS 
DA SILVA

: DELMIR CÂNDIDO TINOCO E COM
PANHIA FLUMINENSE DE TRENS UR
BANOS -  FLUMITRENS 

: DRS. JOÃO ARTHUR DENEGRI E RI
TA JOFFILY

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada. contra o despacho mediante o qual seu Recurso de Revista foi 
indeferido na origem.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a falta de 
autenticação das peças trasladadas para formação do instrumento, 
ante os termos do item IX da Instrução Normativa n° 16/99, in 
verbis:

"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no 
anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator. nem as certidões subscritas 
por serventuário sem as informações acima exigidas."

Ademais, a agravante deixou de trasladar peça essencial co
mo a cópia do despacho agravado.

Incidem, na hipótese, o art. 830 da CLT e, ainda, o art. 897, 
§ 5°, I, da CLT, a Instrução Normativa n° 16, item III, do TST c o 
Enunciado n° 272 do TST.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-699.128/00.1 - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. PAULO GOMIDE CAMPOS FILHO 
MARCELO MORGADO AMORIM 
DR. LIVISTON FERNANDES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, contra o despacho de fls. 62, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados 126 e 221 
do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação efe providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudcncial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG- 152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasílta-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-699.147/00.7 - 4a REGLÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PORTO ALEGRE 
DR* LUCIANE ARAÚJO DO NASCI
MENTO
SÔNIA MARIA LOUREIRO SCHEI- 
BLER
DR. ÉRCIO WEIMER KLEIN 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 27/28, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 126 do
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia do acórdão regional e de 
sua certidão de publicação, ou outra peça processual equivalente, 
inviabilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III. do TST tendo em vista que se 
trata ae peças indispensáveis à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c da ampla defesa, conforme precedente jurisprudcncial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5“, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasílta-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-700.785/00.6 - 13a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR 
DESTE -  CFN

: DR. FRANCISCO PEDRO DA SILVA 
: PAULO CÉZAR DE ARAÚJO MELO 
: DR. LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 44, mediante o qual seu Recurso dc Revista 
foi indeferido na origem com base no Enunciado 221 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia do acórdão regional e de 
sua certidão de publicação, ou outra peça processual equivalente, 
inviabilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso dc Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, I, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de 
peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG- 152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5a, da 
CLT NEGO SEGÚlMENTO ao Agravo dc Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÂO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AI RR-700.789/00.0 - I a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

IVAR HJELMSTRON
DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER
BANCO BOAVISTA S.A.
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D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mante, contra o despacho de fls. 198, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados 23 e 221 
do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a falta de 
autenticação das peças trasladadas para formação do instrumento, 
ante os termos do item IX da Instrução Normativa n° 16/99, in 
verbis:

"As peças trasladadas conterão informações que identifi
quem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, 
no anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão 
que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões 
subscritas por serventuário sem as informações acima exigidas."

Incidem, na hipótese, o art. 830 da CLT e, ainda, o art. 897, 
§ 5o, I, da CLT, a Instrução Normativa n° 16, item III, do TST e o 
Enunciado n° 272 do TST, porquanto o traslado deficiente de peça 
equivale a sua ausência .

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-A1 RR-700.792/00.0 - Ia REGIÃO

AGRAVANTE : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 

ADVOGADO : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO
AGRAVADO : CARLOS DOS SANTOS VIEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho (fls. 47), que negou seguimento ao seu 
Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia do instrumento de pro
curação do agravado, o comprovante de recolhimento das custas, da 
certidão de publicação do acórdão regional, ou outra peça processual 
equivalente, inviabilizando, dessa forma, a aferição imediata da tem- 
pestividade do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Ins
trumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897 da 
CLT.

Ademais, deixou a agravante de autenticar o anverso de fls. 
47, que trata do traslado do despacho denegatório do seguimento do 
Recurso de Revista, pois, no caso, constata-se a existência de do
cumentos distintos, sendo obrigatória a autenticação de verso e an
verso.

Incidem, na hipótese, o artigos 830 e 897, § 5°, I, com a 
redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peças in
dispensáveis à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-709.310/00.1 - 2a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: GERALDO GOMES 
: DR. LINEU ÁLVARES 
: BARDELLA S.A - INDÚSTRIAS MECÂ

NICAS
: DR. ALFREDO CAMARGO PENTEA

DO NETO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mante, contra o despacho de fls. 28, mediante o qual foi negado 
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instmmento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais â sua formação.

O agravante não providenciou o traslado de cópias da con
testação, do comprovante do recolhimento das custas e da certidão de 
publicação do acórdão regional, inviabilizando, dessa forma, a afe
rição imediata da tempestividade do Recurso de Revista, caso provido 
o Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5a 
do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, I, com a redação 
conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 16, item 
III, do TST, tendo em vista que se trata de peças indispensáveis à 
formação do instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-709.905/00.8 - 19a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MACEIÓ 
DOUBLE REVERSE FLAT 

: DR. JOSÉ CLÁUDIO DE MENEZES 
SILVA

: ALBERON LINS DE FARIAS 
: DR. ANDRÉ CORDEIRO DE SOUSA
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mado, contra o despacho de fls. 37, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 297 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5a, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-710.930/00.3 - REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

MAKRO ATACADISTA S.A.
DR. LUIZ CARLOS DA SILVA 
APARECIDO ANTONIO CARDENA 
DRa MARIÂNGELA MARQUES 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 77, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, porque não configurada a exceção 
prevista no § 2a do art. 896 da CLT.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5a, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5a, 
da CLT. NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

PROC. N° TST-A1RR-710.934/00.8 - 2a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
DR. FRANCISCO A.L.R. CUCCHI 
GUERINO LOSITO 
DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, contra o despacho de fls. 57, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, porquanto não configurada a ofensa 
direta à Constituição da República, único pressuposto de admissi
bilidade do Recurso, em se tratando de processo em fase de execução, 
nos termos do art. 896, § 2a, da CLT.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida cm que se constatam alguns de
feitos em sua formação.

O Agravo está incompleto, por não se encontrar legível a 
data em que foi protocolizada a petição do Recurso de Revista (fls. 
49), impossibilitando a verificação da tempestividade, requisito ne
cessário ao seu julgamento imediato, caso provido o Agravo. Hi
pótese de incidência do item III da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST e do art. 897 da CLT.

Saliento, ademais, que o agravante não trasladou a cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional, ou outra peça processual 
equivalente, inviabilizando, da mesma forma, a aferição imediata da 
tempestividade do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5a do art. 897 da 
CLT.

Por fim, verifico não ter sido juntado aos autos cópia do 
despacho agravado, peça de traslado obrigatório, a teor do que dis
põem o art. 897, § 5a, 1, da CLT e Enunciado 272 do TST.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5a, I, da CLT e a 
Instmção Normativa na 16, item III e IX, do TST, tendo em vista que 
se trata de peças indispensáveis à formação do agravo de instru
mento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instmções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal(AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime)

Ante o exposto, na forma que possibilitam o art. 896, § 5a, 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-711.208/00,7 - 2a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: MARIA DE FÁTIMA APARECIDA DE 
OLIVEIRA

: DR. FRANCISCO DIAS DE BRITO 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S.A. -  TELESP
: DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 

NO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mante, contra o despacho de fls. 97, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, ao fundamento de que não ve
rificados os pressupostos de admissibilidade do recurso denegado.

Verifica-sc, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constatam alguns de
feitos em sua formação.

O Agravo de Instrumento está incompleto, por não se en
contrar legível a data em que foi protocolizada a petição do Recurso 
de Revista (fls. 79), impossibilitando a verificação da tempestividade, 
requisito necessário ao seu julgamento imediato, caso provido o 
Agravo. Hipótese de incidência do item III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST e do art. 897 da CLT.

Saliento, ademais, que a agravante não trasladou a cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional, ou outra peça processual 
equivalente, inviabilizando, da mesma forma, a aferição imediata da 
tempestividade do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5a do art. 897 da 
CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5a, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III e IX, do TST, tendo em vista que 
se trata de peça indispensável à formação do agravo de instmmen
to.

A formação completa do instmmento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instmmento (Instruções Norma
tivas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rcl. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilitam o art. 896, § 5a. 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. N" TST-AIRR-711.209/00.0 - 2“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 

: DRA. NADJA CHRISTIANE DA SILVA 
: SANDRA MARIA HETZEL LEIBOVICI 
: DR. RITA DE CÁSSIA B. LOPES 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 7, mediante o qual foi negado se
guimento ao seu Recurso de Revista.

Vcrifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida cm que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

A agravante não providenciou a autenticação dos documen
tos de fls. 12a 59, o traslado de cópias da guia de recolhimento das 
custas, do comprovante do depósito recursal e da certidão de pu 
blicação do acórdão regional, ou outra peça equivalente, inviabi
lizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do Re
curso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5o do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigos 830 e 897, § 5o, I, com a 
redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peças in
dispensáveis à formação do instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação dc 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal’ da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF. 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-711.210/00.2 - 2a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: EDUARDO CAMPANER 
: DR. JOSÉ DA COSTA JÚNIOR 
: BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS 

INDUSTRIAIS 
: DR. MÁRCIO RECCO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mante, contra o despacho dc fls. 97, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados n°s 221 e 
296 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST. tendo cm vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência comida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÀGRAG-152.676-0/PR. DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-711.212/00.0 - 2a REGIÃO

a g r a v a n t e

a d v o g a d a

a g r a v a d o
a d v o g a d o

: COMPANHIA INDUSTRIAL PAULISTA 
DE PAPÉIS E PAPELÃO 

: DRa MÁRCIA ALVES DE CAMPOS 
SOLDI

: JOSÉ ALBERTINO DE SOUZA 
: DR. GERALDO MOREIRA LOPES 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 43, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado 126 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constatam alguns de
feitos em sua formação.

O Agravo está incompleto, por não se encontrar legível a 
data em que foi protocolizada a petição do Recurso de Revista (lis. 
39). impossibilitando a verificação da tempestividade, requisito ne
cessário ao seu julgamento imediato, caso provido o Agravo. Hi

pótese de incidência do item III da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST e do art. 897 da CLT.

Saliento, ademais, que a agravante não trasladou a cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional, ou outra peça processual 
equivalente, inviabilizando, da mesma forma, a aferição imediata da 
tempestividade do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897 da 
CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, I, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16, item III e IX, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilitam o art. 896, § 5°, 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se,
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-711.389/00.2 - I a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADOS

ADVOGADO

BANCO NACIONAL S.A. ( EM LIQÜI- 
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRa ELANE SANTOS MESQUITA 
ABDULKARIM MAMEDE FATÁ E OU
TROS
DR. TÚLLIO VINÍCIUS CAETANO 
GUIMARÃES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, contra o despacho de fls. 126, mediante o qual seu Recurso dc 
Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados n°s 51, 
288 e 297 do TST.

Verifica-sc, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida cm que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-711.390/00.4 - Ia REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA FLUMINENSE DE 
TRENS URBANOS -  FLUMITRENS 

: DR. ROGÉRIO LUIS GUIMARÃES 
: JORGE LUIZ DE MOURA 
: DR. AMAURY TRISTÃO DE PAIVA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 54/55, mediante o qual foi negado 
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não providenciou o traslado de cópias do com
provante de recolhimento do depósito recursal, e da certidão de pu
blicação do acórdão regional, ou outra peça equivalente, inviabi
lizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do Re
curso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, I, com a redação 
conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 16, item 
III, do TST, tendo em vista que se trata de peças indispensáveis à 
formação do instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-711.394/00.9 - 24a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO
DR. OSVALDO NUNES RIBEIRO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENOS BANCÁRIOS DE 
CAMPO GRANDE E REGIÃO 
DR. CELSO PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, contra o despacho de fls. 106, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 214 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897. § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-711.623/00.6 - 2a REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.

: DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO 
: SIDENEI DE AZEVEDO 
: DR. MANUEL DE AVEIRO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 
contra o despacho de fls. 152, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, ao fundamento de que não de
monstrada ofensa direta e literal a texto constitucional, única hipótese 
de admissbilidade do recuro revisional em se tratando de processo em 
fase de execução.

Verifico que o traslado do agravo dc instrumento está in
completo, por não se encontrar legível a data em que foi proto
colizada a petição do Recurso de Revista (fls. 140), impossibilitando 
a verificação da tempestividade, requisito necessário ao seu julga
mento imediato, caso provido o Agravo. Hipótese de incidência do 
item III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e do art. 897 da 
CLT.

O propósito do art. 897 da CLT, com a redação conferida 
pela Lei n” 9.756/98, é viabilizar o julgamento do recurso de revista 
no próprio agravo de instrumento, desde que presentes todos os pres
supostos intrínsecos e extrínsecos. A impossibilidade de aferição ob
jetiva da tempestividade do recurso de revista frustra o objetivo do 
legislador ordinário de viabilizar seu imediato julgamento quando 
provido o agravo.

Com efeito, sendo o recurso de revista interposto perante o 
órgão prolator da decisão recorrida (§ 1° do art. 896 da CLT), e não 
diretamente perante o juízo competente para julgá-lo, realiza-se o 
exame da admissibilidade, via de regra, duas vezes. Primeiramente, a 
admissibilidade é apreciada pelo próprio juízo recorrido, que de
negará ou processará o recurso. A despeito disso, cabe a esta Corte 
Superior fealizar novo exame de admissibilidade, e a decisão tomada 
pelo Tribunal Regional não vincula este Juízo. Assim, dá-se aqui o 
pronunciamento definitivo acerca da admissibilidade do recurso de 
revista.

Além disso, não se pode converter o agravo de instrumento 
em diligência, pois cumpre às partes velar pela correta formação do 
Instrumento, conforme o disposto no item X da Instrução Normativa 
n° 16/99 do TST.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°. 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. N° TST-AIRR-711.679/00.4 - 15a REGIÃO

AGRAVANTE : JOAQUIM DE SOUZA UMA
ADVOGADO : DR. PEDRO ALEXANDRE NARDELO
AGRAVADA : AMARAL CARVALHO CONSTRUTO

RA E COMERCIAL LTDA.
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mante contra o despacho mediante o qual seu Recurso de Revista foi 
indeferido na origem.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou as peças exigidas no § 5” do art. 
897 da CLT embora em suas razões tenha assegurado que "Acom
panham o presente agravo as cópias exigidas pela Instrução Nor
mativa do TST" (fls. 2).

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5o, I, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de 
peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo aâ quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n”s 06/96 c 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-711.841/00.2 - 3a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: CAF SANTA BÁRBARA LTDA.
: DR. GUILHERME PINTO DE CARVA

LHO
: HELVÉCIO DE ASSIS OLIVEIRA 
: DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU- 

THIER
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 98, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados n°s 267 e 
333 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95. Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-711.848/00.8 - 3a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: UNIÃO ADMINISTRADORA DE CON
SÓRCIOS LTDA.

: DR. FLÁVIO JOSÉ CALAIS 
: AMARILDO GOMES DE LANA 
: DR. JÚLIO COUTO FILHO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 59/60, mediante o qual seu Recurso 
de Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados n°s 
221, 296 e 297 do TST:

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo dc Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5a do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
Je peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo dc instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo. sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT. NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-A1RR-7I1.850/00.3 - 3a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

ÁLVARO SABAINI
DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM 
BANCO BEMGE S.A.
DR. JOSÉ MARIA RIEMMA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mante, contra o despacho de fls. 107, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 221 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo dc Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5” do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-711.863/00.9 - 3a REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

CONSTRUTORA RODOMINAS S.A. E 
OUTRA
DR. ADOLFO EUSTÁQUIO MARTINS 
DORNELLAS
ADEMAR GREGÓRIO DOS SANTOS 
DR. LINDOMAR PÊGO DUARTE

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelos recla

mados, contra o despacho de fls. 79/80, mediante o qual seu Recurso 
de Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados n°s 
126, 296 e 297 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

As agravantes não trasladaram a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, 
inviabilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins- 
truçãb Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
dc peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro dc 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-711.864/00.2 - 3a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

CONDOMÍNIO DO SHOPPING NORTE 
DR. MILTON EDUARDO COLEN 
MARIA DA GUIA SOARES 
DRa MARIA IZABEL AGUIAR 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo dc Instrumento interposto pelo recla

mado, contra o despacho de fls. 22/23, mediante o qual seu Recurso 
dc Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados n°s 
296 e 333 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5a do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, c na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SÉGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-711.872/00.0 - 4a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 

: DR. WILLIAM WELP 
: ANDRÉ MARQUES ALVES 
: DR. CELSO HAGEMANN 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 59, mediante o qual foi negado 
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não providenciou o traslado de cópias do acór
dão regional e da correspondente certidão de publicação, ou outra 
peça equivalente, inviabilizando, dessa forma, a aferição imediata da 
tempestividade do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897 da 
CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, I, com a redação 
conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n” 16, item 
III, do TST, bem assim a orientação concentrada no Enunciado n° 272 
do TST, tendo em vista que se trata de peças indispensáveis à for
mação do instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do próprio excelso STF (AGRAG-152.676/PR, DJ 03/11/95, 
Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGÚIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-7I2.814/00.6 - 6a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S.A.
: DRa TEREZA MARIA WANDERLEY 

BUARQUE EL-DEIR 
: MANOEL MIGUEL DA SILVA 
: DR. MANOEL MIGUEL DA SILVA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 68, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem com base no Enunciado 292 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo dc Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da procuração do agra
vado conforme determina o § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do agravo de instrumento.
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A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c da ampla defesa, conforme precedente jurisprudcncial 
emanado do Supremo Tribuna! Federal (AGRAG-152.676-0/PR. DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o ait. 896, § 5o, da 
CI.T, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16. item III. do TST, tendo em vista que se 
trata de peças indispensáveis â formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo u quo. sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°x 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudcncial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rcl. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, 5 5". da 
CET, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

PROC. N“ TST-AIRR-712.815/00.0 - 6" REGIÃO JOÃO BATISTA BRI TO PEREIRA 
Ministro Relator

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: EMPRESA DÊ TRANSPORTES BRA
SIL I.TDA.

: DR’ ISADORA COELHO DE AMORIM 
OLIVEIRA

: SEVERINO SANTOS (ESPÓLIO DE)
: DR. GILVAN CAETANO DA SILVA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla- 
mada.contra o despacho dc fls.21. mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n" 218 do 
TST, que dispõe:

"RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO PRO
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. É incabível re
curso de revista eontra acórdão regional prolatado em agravo de 
instrumento."

O despacho não merece censura, na medida em que se ve
rifica a correta aplicação do Enunciado n" 218 deste Tribunal, tendo 
cm vista que o Recurso de Revista foi interposto contra o acórdão de 
fls. 19/20, que julgou o Agravo de Instrumento da reclamada.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-712.816/00.3 - 6" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. ALBERTO R. RICARDI NETO 
: GLEITON CAMPOS DE SOUZA 
: DR. RICARDO GONDIM FALCÃO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mado, contra o despacho de fls. 98, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 266 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5o do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo u quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudcncial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896. § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-sc.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-712.818/00.0 - 6a REGIÃO

AGRAVANTE : USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S.A.
ADVOGADA : DR. TEREZA MARIA WANDERLEY

BUARQUE EL-DEIR
AGRAVADO : ISMAEL LOPES DE ANDRADE

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 100, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base nos Enunciados 292 c 297 
do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência dc 
peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da procuração do agra
vado conforme determina o § 5° do art. 897 da CLT.

PROC. N° TST-A IRR-712.819/00.4 - 6“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS

ADVOGADO

BANCO EXCEL-ECONÔMICO S.A.
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
MIRIAM LAURENTINO DO CARMO 
SANTOS E BANCO ECONÔMICO S.A. 
(EM LIQÜIDAÇÁO EXTRAJUDICIAL) 
DR. ROMERO CÂMARA CAVALCAN
TI

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, contra o despacho de fls. 79, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 164 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão dc publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudcncial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03711/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-AIRR-712.820/00.0 - 6" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

: INSTITUTO HELENA LUBIENSKA 
: DR" DANIELLE GALHARDO DE B. 

CORRÊA
: CLÁUDIO RODRIUGES LEITE DE OLI

VEIRA
: DR. PAULO AZEVEDO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mado, contra o despacho de fls. 38. mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados n° 126 e 
297 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, proferido em Embargos de Declaração, ou outra 
peça processual equivalente, inviabilizando, dessa forma, a aferição 
imediata da tempestividade do Recurso de Revista, caso provido o 
Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do 
art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5”, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instmmento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instmmento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N” TST-A IRK-712.821/00.0 - 6“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADOS

ADVOGADO

: SUAPE -  COMPLEXO INDUSTRIAL 
PORTUÁRIO

: DR. MIGUEL JOSÉ DE MOURA 
: CLE1DE GOMES DA SILVA E OU 

TROS
: DR. SILVIO LUIZ MOURA FERREIRA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho dc tis. 41, que negou seguimento ao seu 
Recurso dc Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo dc Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial â sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5o do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897. § 5“, 1. com a redação 
conferida pela Lei n° 9.756/98. e a Instrução Normativa n° 16, item 
(II, do TST, tendo cm vista que se trata dc peça indispensável à 
formação do instmmento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação dc 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudcncial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°. da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N- TST-AIRR-713.170/00.7 - 17a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADO

: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 

: DR. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: MARIA DA PAZ BARBOSA POMARO- 
LI

: DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE- 
VIDANES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

contra o despacho de fls. 83/84, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, ao fundamento dc que não ve
rificados os pressupostos dc admissibilidade do recurso denegado.

Verifico que o traslado do Agravo de Instmmento está in
completo, por não se encontrar legível a data em que foi proto
colizada a petição do Recurso dc Revista (fls. 73), impossibilitando a 
verificação da tempestividade, requisito necessário ao seu julgamento 
imediato, caso provido o Agravo. Hipótese de incidência do item III 
da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e do art. 897 da CLT.

Ó propósito do art. 897 da CLT, com a redação conferida 
pela Lei n° 9.756/98, é viabilizar o julgamento do recurso de revista 
no próprio agravo dc instmmento, desde que presentes todos os pres
supostos intrínsecos e extrínsecos. A impossibilidade dc aferição ob
jetiva da tempestividade do recurso dc revista frustra o objetivo do 
legislador ordinário de viabilizar seu imediato julgamento quando 
provido o agravo.

Com efeito, sendo o recurso dc revista interposto perante o 
órgão prolator da decisão recorrida (§ 1° do art. 896 da CLT), c não 
diretamente perante o juízo competente para julgá-lo, realiza-se o 
exame da admissibilidade, via dc regra, duas vezes. Priiiiciruniente. a 
admissibilidade é apreciada pelo próprio juízo recorrido, que de
negará ou processará o recurso. A despeito disso, cabe a esta Corte 
Superior realizar novo exame de admissibilidade, e a decisão tomada 
pelo Tribunal Regional não vincula este Juízo. Assim, dá-se aqui o 
pronunciamento definitivo acerca da admissibilidade do recurso de 
revista.

Além disso, não se pode converter o agravo de instmmento 
em diligência, pois cumpre às partes velar pela correta formação do 
Instrumento, conforme o disposto no item X da Instrução Normativa 
n° 16/99 do TST.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 8%, § 5°, 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Minislro Relator

PROC. N” TST-AIRR-713.554/00.4 - 5a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS 
DR. ALEXANDRE SALES VIEIRA 
ACRINOR - ACR1LONITRILA DO 
NORDESTE S.A.
DR. FRANCISCO MARQUES MAGA
LHÃES NETO
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I) E S P A C H O
Trata-sc de Agravo dc Instrumento interposto pelo recla

mante contra o despacho de fls. 81. mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, ao fundamento de que não ve
rificados os pressupostos de admissibilidade do recurso denegado.

Verifico que o traslado do Agravo de Instrumento está in
completo, por não se encontrar legível a data em que foi proto
colizada a petição do Recurso de Revista (fls. 70), impossibilitando a 
verificação da tempestividade, requisito necessário ao seu julgamento 
imediato, caso provido o Agravo. Hipótese de incidência do item III 
da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e do art. 897 da CLT.

O propósito do art. 897 da CLT, com a redação conferida 
pela Lei n° 9.756/98, é viabilizar o julgamento do recurso de revista 
no próprio agravo de anstrumento, desde que presentes todos os 
pressupostos intrínsecos e extrínsecos. A impossibilidade de aferição 
objetiva da tempestividade do recurso de revista frustra o objetivo do 
legislador ordinário de viabilizar seu imediato julgamento quando 
provido o agravo.

Com efeito, sendo o recurso de revista interposto perante o 
órgão prolator da decisão recorrida (§ Io do art. 896 da CLT), e não 
diretamente perante o juízo competente para julgá-lo, realiza-se o 
exame da admissibilidade, via de regra, duas vezes. Primeiramente, a 
admissibilidade é apreciada pelo próprio juízo recorrido, que de
negará ou processará o recurso. A despeito disso, cabe a esta Corte 
Superior realizar novo exame de admissibilidade, e a decisão tomada 
pelo Tribunal Regional não vincula este Juízo. Assim, dá-se aqui o 
pronunciamento definitivo acerca da admissibilidade do recurso de 
revista.

Além disso, não se pode converter o agravo de instrumento 
em diligência, pois cumpre às partes velar pela correta formação do 
Instrumento, conforme o disposto no item X da Instrução Normativa 
n“ 16/99 do TST.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-713.557/00.5 - 5" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. ALEXANDRO ALVES 
EDINAIR SOUZA SILVEIRA 
DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, contra o despacho de fls. 76, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 266 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5o do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-651.549/00.6 - 5a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
GEORGE LACERDA MAY 
DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

contra o despacho de fls. 224, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem por não restar configurada a violação 
argüida, o que atrairia o óbice do Enunciado 226 deste Tribunal.

O agravante sustenta, em síntese, que o acórdão regional 
feriu literalmente os artigos 5°, II, XXXV, XXXVI, LV e 7°, XXVI da 
Constituição da República, ao admitir como verdadeiros os cálculos 
oficiais e limitar a revisão das contas apenas à partir de março de 
1996.

O despacho agravado deve ser mantido.
O Regional, analisando o Recurso do executado no que tange 

ao método de cálculo das diferenças de complementação de apo
sentadoria. consignou expressamente: O executado, apesar de sugerir 
que ’A coisa julgada (...) condenou o Agravante a pagar ao Agra
vado, complementação de 4/30 avos da aposentadoria devida ao 
mesmos, pretende, em verdade, que a parcela sob referência seja

calculada na fração de 4/30 (quatro trinta avos) da complemen
tação paga. E  é justamente por isso que encontra valores diversos 
daqueles indicados pelo calculista oficial" (fls. 203)

E ainda, quanto a revisão das contas, asseverou, in verbis: 
Em decisão exarada à fl. 539 o juízo a quo fixou ’o crédito do 
exequente em R$ 25.148,65 até fevereiro/96’. E contra esse de- 
cisurn não foi interposto recurso algum. Se ele vai de encontro à 
coisa julgada material formada no processo de cognição, somente 
por meio de ação rescisória é possível modificá-lo" (fls. 203).

Diante do acima exposto, verifica-se que o acórdão regional, 
ao analisar a possibilidade de ofensa à coisa julgada, concluiu pelo 
equívoco do executado quanto a um possível erro nos cálculos ofi
ciais e justificou a revisão das contas apenas à partir de março de 
1996, visto que não houve recurso da decisão que fixara o crédito até 
fevereiro do mesmo ano. Nesse passo, não há como vislumbrar ofensa 
ao inciso XXXVI do art. 5° da Constituição da República, sendo 
certo, ainda, que o revolvimento da questão por este Tribunal en
contraria óbice no Enunciado 126 desta Casa. Os demais dispositivos 
ventilados carecem do necessário prequestionamento de que trata o 
Enunciado 297 do TST.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-529.166/99.6 - 4“ REGIÃO

EMBARGANTE
PROCURADORA

EMBARGADO
ADVOGADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DRA. TÂNIA MARIA PRESTES POR
TO FAGUNDES 
MAURI JOSÉ TREVISAN 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de Embargos de Declaração opostos a fls. 404/405 

contra o despacho de fls. 398/399, mediante o qual neguei segui-
mento ao Recurso de Revista do reclamado com base no art. 896, § 
5°, da CLT, ante a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte, com 
relação à aplicação da Lei n° 4.950-A/66 ao servidor público celetista
DA CATEGORIA PROFISSIONAL DE ENGENHEIRO.

A teor do art. 535 do Código de Processo Civil, cabem 
Embargos de Declaração apenas para sanar obscuridade, contradição 
ou omissão "na sentença ou no acórdão". Assim, a interposição de 
Embargos de Declaração contra despacho que denega seguimento ou 
dá provimento a recurso fere o princípio da adequação recursal.

Os Embargos de Declaração são incabíveis na espécie (cf. 
art. 535/CPC), em razão do que deixo de admiti-los, uma vez que este 
caso não comporta aplicação do princípio da fungibilidade.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AI-RR-558.080/99.3 - 18* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: COMPANHIA COMERCIAL DE AUTO
MÓVEIS - CCA

: DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO 
MAURIZ JAYME

: WALDEMIR LEITE DE MORAIS 
: DR. ANTÔNIO FERNANDO RORIZ 
D E S P A C H O

Interpõe a reclamada, a fls. 132/142, Recurso de Embargos 
para a SDI, contra o despacho de fls. 130, mediante o qual se negou 
seguimento ao Agravo de Instrumento, sob o fundamento de que o 
Recurso de Revista encontrava-se deserto, afirmando estar correto o 
despacho agravado com o qual o juízo regional decidiu em sintonia 
com a atual e iterativa jurisprudência desta Corte, tendo sido aplicado 
corretamente a Instrução Normativa n° 03/TST.

As hipóteses para a interposição de recurso de embargos para 
a SDI são previstas no art. 894 e alíneas da CLT, do qual não se extrai 
a possibilidade de interposição contra decisões monocráticas.

Os Embargos à SDI têm por finalidade a reforma do acórdão 
recorrido, confrontando-o com julgados de outras Turmas desta Corte 
ou demonstrando-se ofensa direta a dispositivos legais examinados na 
decisão recorrida.

Os argumentos expendidos pela parte não se compatibilizam 
com os fundamentos próprios do recurso de embargos, em razão do 
que deixo de admitir o Recurso de fls. 132/142, como embargos, visto 
que este caso não comporta aplicação do princípio da fungibilidade.

Em vista do exposto, NÃO ADMITÓ os Embargos, por 
serem incabíveis na espécie.

Publique-sc.
* Brasília-DF, 19 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

Verifica-se, dc plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata deficiência no 
traslado de peça essencial à sua formação.

Não veio aos autos cópia autenticada do despacho agravado, 
desatendendo ao comando do art. 830 da CLT e da Instrução Nor
mativa n° 16/99 do TST. Cabe ressaltar que a autenticação aposta no 
verso da folha 98 diz respeito ao documento ali inserido, qual seja, a 
certidão de publicação do despacho agravado. Tratando-se de do
cumentos distintos, os constantes do verso e do anverso da folha, a 
autenticação deve se dar em ambos, conforme a jurisprudência atual 
e iterativa da Corte já  fixou o entendimento:

"AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. VER
SO E ANVERSO. NECESSIDADE.

Distintos os documentos contidos no verso c anverso, é 
necessária a  autenticação de ambos os lados. E-AIRR-389.607/97, 
Red. Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 05/11/99, por maioria (de
cisão agravada e certidão de publicação); E-AIRR-326.396/96, 
Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 01/10/99, unânime (decisão agra
vada e certidão de publicação); E-RR-264.815/96, Min. José Luiz 
Vasconcellos, DJ 25/06/99, por maioria (procuração e substabe- 
lecimento); E-AIRR-286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 
26/03/99, por maioria (decisão agravada e certidão de publica
ção); AG-E-AIRR-325.335/96, Min. Ermes Pedrassani, DJ 
13/11/98, unânime (decisão agravada e certidão dc publicação)."

Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5°, I, da CLT, 
com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Nor
mativa n° 16, item III e IX, do TST, tendo em vista que se trata de 
peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-700.784/00.2 - 13a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR
DESTE -  CFN

: DR. FRANCISCO PEDRO DA SILVA 
: DAVI BATISTA DO NASCIMENTO 
: DR. LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 51, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem com base no Enunciado 221 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosperar, na medida em que se constata a irregularidade 
de representação processual. Não veio aos autos cópia autenticada do 
instrumento de mandato a legitimar o subscritor do Recurso, Dr. 
Francisco Pedro da Silva. Inafastável, no presente caso, o óbice dos 
Enunciados 164 e 272 do TST, impedindo o exame do Agravo de 
Instrumento em face do disposto no art. 897, § 5°, I, da CLT, por
quanto o traslado não autenticado da cópia equivale à ausência da 
peça. Incidem, na hipótese, ainda o art. 830 da CLT e o item IX da 
Instrução Normativa n° 16 do TST, assim expresso "as peças tras
ladadas conterão informações que identifiquem o processo do qual 
foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou verso. Não 
será válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha a 
assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas por ser
ventuário sem as informações acima exigidas" (grifamos).

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação dc providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-700.790/00.2 - 1* REGIÃO

PROC. N“ TST-AIRR-696.863/00.0 - 1‘ REGIÃO AGRAVANTE

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

ÉRICA ALECRIM ALVES
DRA. LINDALVA PEREIRA DE MO- ADVOGADO
RAES AGRAVADOS
BANCO ITAÚ S.A.
DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN ADVOGADO
BARCELLOS

REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO
CIAL
DR. MICHEL EDUARDO CHAACHAA 
ÉDSON MORAES DA SILVA E OU
TRO
DR. CARLOS ADALBERTO DA SILVA 
TORRES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mante contra o despacho de fls. 98, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem.

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 105, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem.
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Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata deficiência no 
traslado de peça essencial à sua formação.

Não veio aos autos cópia autenticada do despacho agravado, 
desatendendo ao comando do artigo 830 da CT.T e da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST. Cabe ressaltar que a autenticação aposta 
no verso da folha 105 diz respeito ao documento ali inserido, qual 
seja, a certidão de publicação do despacho agravado. Tratando-se de 
documentos distintos, os constantes do verso e do anverso da folha, a 
autenticação deve sc dar em ambos, conforme a jurisprudência atual 
e iterativa da Corte já fixou o entendimento:

“AUTENTICAÇÃO, documentos distintos. VERSO e an
verso. necessidade.

Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é 
necessária a autenticação de ambos os lados. E-AIRR-389.607/97, 
Red. Min. José l.uiz Vasconcellos, DJ 1(5/11/99, por maioria (de
cisão agravada c certidão de publicação); E-A1RR-326.396/96, 
Min. José l.uiz Vasconcellos. DJ 01/10/99, unânime (decisão agra
vada e certidão de publicação); E-RR-264.815/96, Min. José Luiz 
Vasconcellos, DJ 25/06/99, por maioria (procuração e substabe- 
lecimento); E-AIRR-286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 
26/03/99, por maioria (decisão agravada c certidão de publica
ção); AG-E-AIRR-325.335/96, Min. Ermos Pedrassani, DJ 
13/11/98, unânime (decisão agravada e certidão de publicação)."

Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5°, I, da CLT. 
com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e a instrução Nor
mativa n° 16, item III e IX, do TST, tendo em vista que sc trata de 
peça indispensável à formação do agravo dc instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar 
diligencias para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação dc providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasil ia-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-A1 RR-705.828/00.7 - 3” REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: FR1CON -  FRIGORÍFICO INDUS
TRIAL DE CONTAGEM S/A 

: DR. RODRIGO FABIANO GONTIJO 
MAIA

: MAURO LÚCIO MOREIRA
: DR. MÁRCIO ROBERTO DE LIMA
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 
contra o despacho de fls. 07, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, por se encontrar deserto.

De fato, verifico a fls. 33 dos autos que o Juízo de Primeiro 
grau arbitrou para a condenação o valor de R$ 10.000.00 (dez. mil 
reais).

Ao interpor Recurso Ordinário, o reclamado efetuou o de
pósito no valor de R$ 2.710,00 (dois mil, setecentos e dez reais), 
consoante se observa a fls. 34, mínimo legal na época, nos termos do 
ATO.GP n° 311/98.

Não houve acrésciriio da condenação na decisão regional. Ao 
inteipor o Recurso' de Revista, em 10/02/2000, a reclamada efetuou a 
complementação do depósito recursal no valor de R$ 2.894,00 (dois 
mil, oitocentos c noventa e quatro reais), inferior ao fixado pelo 
ATO.GP n° 237/99, no importe de R$ 5.602,98 (cinco mil. seiscentos 
e dois reais e noventa e oito centavos). Por outro lado, o recorrente 
não efetuou a complementação do depósito recursal a ponto de al
cançar o valor total da condenação, sendo que os dois depósitos 
anteriores somam o valor de R$ 5.604,00 (cinco mil, seiscentos e 
quatro reais), quantia inferior à arbitrada para a condenação, R$ 
10.000,00 (dez mil reais).

O depósito recursal é exigência legal, conforme dispõem o 
art. 40 e parágrafos da Lei n° 8.177/91, com a redação dada pelo art. 
8° da Lei 8.542/92. A Instrução Normativa n° 03/93 do TST, por sua 
vez, interpreta referida norma legal, tendo a SDI consolidado en
tendimento acerca do tema, afirmando obrigatório o recolhimento 
integral do depósito, a cada novo recurso, quando não atingido o 
valor total da condenação, in verbis: DEPÓSITO RECURSAL. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA INSTRU
ÇÃO NORMATIVÂ 03/93, II. Está a parte recorrente obrigada a 
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo 
recurso interposto, sob pena dc deserção. Atingido o valor da 
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer re
curso. E-RR-266.727/1996, Min. Moura França, DJ 18/06/99, de
cisão unânime; E-RR-230.421/1995, Min. José I- Vasconcellos, DJ 
16/04/99, decisão unânime; E-RR-273.145/1996, Min. Nelson 
Daiha, DJ 26.03.99, decisão unânime; E-RR-191.841/1995, Min. 
Nelson Daiha, DJ 23/10/98, decisão unânime; E-RR-299.099/1996 
Ac. 5753/97, Min. Nelson Daiha, DJ 27/02/98, decisão unânime.

Assim sendo, o Recurso de Revista encontra-se deserto, ten
do incidência o Enunciado n° 333 do TST a obstar-lhe o proces-
samento.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de dezembro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-708.086/00.2 - 3* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADOS

ADVOGADA

: ENGETEL TELECOMUNICAÇÕES E 
ELETRICIDADE LTDA.

: DR. DAMARIS PESSOA LIMA 
: PAULO CÉSAR NASCIMENTO E OU

TROS
: DR° EDMA A. OLIVEIRA AMBAR 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 46, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a falta de 
autenticação das peças trasladadas para formação do instrumento, 
ante os termos do item IX da Instrução Normativa n° 16/99, in 
verbis:

"As peças trasladadas conterão informações que identi
fiquem o processo do qual foram  extraídas, autenticadas uma a 
uma, no anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou 
decisão que não contenha a assinatura do ju iz prolator, nem as 
certidões subscritas por serventuário sem as informações acima 
exigidas. “

Incidem, na hipótese, o art. 830 da CLT e, ainda, o art. 897, 
§ 5°, I, da CLT, a Instrução Normativa n° 16, item III, do TST e o 
Enunciado n° 272 do TST, porquanto o traslado deficiente de peça 
equivale a sua ausência .

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publiquc-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MINISTRO RELATOR

PROC. N° TST-A IRR-711.382/00.7 - 1* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA
DOS

: DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS

: JORGE DAVID MARTINS 
: DR. ARMANDO DE OLIVEIRA FILHO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 47, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado 126 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a falta de 
autenticação das peças trasladadas para formação do instrumento, 
ante os termos do item IX da Instrução Normativa n° 16/99, in 
verbis:

"As peças trasladadas conterão informações que identifi
quem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, 
no anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou 
decisão que não contenha a assinatura do ju iz prolator, nem as 
certidões subscritas por serventuário sem as informações acima 
exigidas."

Incidem, na hipótese, o art. 830 da CLT e, ainda, o art. 897, 
§ 5°, I, da CLT, a Instrução Normativa n° 16, item III, do TST e o 
Enunciado n° 272 do TST, porquanto o traslado deficiente de peça 
equivale a sua ausência .

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGÚIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro dc 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-711.383/00.0 - 1* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

ELLOS QUÍMICA LTDA.
DR. SÉRVULO JOSÉ DRUMMOND 
FRANCKLIN JÚNIOR 
ALEXANDRE JOSÉ DUARTE DE MO
RAES
DR. JOSÉ ROBERTO HANNIG DA GA
MA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 175, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata deficiência no 
traslado dc peça essencial à sua formação.

Não veio aos autos cópia autenticada do despacho agravado, 
desatendendo ao comando do artigo 830 da CLT e da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST. Cabe ressaltar que a autenticação aposta 
no verso da folha 175 diz respeito ao documento ali inserido, qual 
seja, a certidão de publicação do despacho agravado. Tratando-se de 
documentos distintos, os constantes do verso e do anverso da folha, a 
autenticação deve se dar em ambos, conforme a jurisprudência atual 
c iterativa da Corte já fixou o entendimento:

"AUTENTICAÇÃO. documentos distintos. VERSO e an
verso. necessidade.

Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é 
necessária a autenticação de ambos os lados. E-AIRR-389.607/97, 
Red. Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 05/11/99, por maioria (de
cisão agravada e certidão de publicação); E-AIRR-326.396/96, 
Min. José Luiz. Vasconcellos, DJ 01/10/99, unânime (decisão agra
vada e certidão dc publicação); E-RR-264.815/96, Min. José Luiz 
Vasconcellos, DJ 25/06/99, por maioria (procuração e suhstabe- 
lecimento); E-AIRR-286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 
26/03/99, por maioria (decisão agravada e certidão de publica
ção); AG-E-AIRR-325.335/96, Min. F.rmes Pedrassani, DJ 
13/11/98, unânime (decisão agravada c certidão de publicação)."

Incidem, na hipótese, os artigos 830 c 897. § 5o, I. da CLT, 
com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, c a Instrução Nor
mativa n° 16, item III e IX, do TST, tendo cm vista que se trata de 
peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo dc instrumento deve ser 
realizada no juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGÚIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-711.386/00.1 - 1* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA FLUMINENSE DE 
TRENS URBANOS -  FLUMITRENS 

: DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS 
QUINTAL

: VALDÉCIO FAGUNDES 
: DR. JOSÉ PERELMITER 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 91/92, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo dc Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata deficiência no 
traslado de peça essencial à sua formação.

Não veio aos autos cópia autenticada da conclusão do acór
dão regional proferido em Embargos de Declaração, o qual integrou o 
acórdão recorrido, desatendendo ao comando do art. 830 da CLT e da 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Cabe ressaltar que a auten
ticação aposta no verso da folha 83 diz respeito ao documento ali 
inserido, qual seja, a certidão de publicação do acórdão. Tratando-se 
de documentos distintos, os constantes do verso e do anverso da 
folha, a autenticação deve se dar em ambos, conforme a jurispru
dência atual c iterativa da_ Corte já fixou o entendimento:

"AUTENTICAÇÃO, documentos distintos. VERSO e an
verso. necessidade.

Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é 
necessária a autenticação de ambos os lados. E-AIRR-389.607/97, 
Red. Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 05/11/99, por maioria (de
cisão agravada e certidão de publicação); E-AIRR-326.396/96, 
Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 01/10/99, unânime (decisão agra
vada c certidão de publicação); E-RR-264.815/96, Min. José Luiz 
Vasconcellos, DJ 25/06/99, por maioria (procuração e substabe- 
lecimcnto); E-AIRR-286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 
26/03/99, por maioria (decisão agravada e certidão de publica
ção); AG-E-AIRR-325.335/96, Min. Ermes Pedrassani, DJ 
13/11/98, unânime (decisão agravada e certidão de publicação)."

Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5o, I, da CLT, 
com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Nor
mativa n° 16, item III e IX, do TST, tendo em vista que se trata de 
peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação dc providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGÚIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF. 13 de dezembro dc 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator
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PROC. N" TST-AIRR-711.860/00.8 - 3" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A.

: DR. ROBSON DORNELAS MATOS 
: PABLO POLISSENI SOARES 
: DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE

LHO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mado, contra o despacho de lis. 103/104, mediante o qual seu Re
curso de Revista foi indeferido na origem, ao fundamento de que não 
estavam presentes os pressupostos de admissibilidade do Recurso 
denegado.

Verifico que o traslado do Agravo de Instrumento está in
completo, por não se encontrar legível a data cm que foi proto
colizada a petição do Recurso de Revista (fis. 91), impossibilitando a 
verificação da tempestividade, requisito necessário ao seu julgamento 
imediato, caso provido o Agravo. Hipótese de incidência do item III 
da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e do art. 897 da CLT.

O propósito do art. 897 da CLT, com a redação conferida 
pela Lei n° 9.756/98, é viabilizar o julgamento da Revista no próprio 
Agravo de Instrumento, desde que presentes todos os pressupostos 
intrínsecos c extrínsecos. A impossibilidade de aferição objetiva da 
tempestividade do Recurso de Revista frustra o objetivo do legislador 
ordinário de viabilizar seu imediato julgamento quando provido o 
Agravo.

Com efeito, sendo o Recurso de Revista interposto perante o 
órgão prolator da decisão recorrida (§ Io do art. 896 da CLT) e não 
diretamente perante o juízo competente para julgá-lo, realiza-se o 
exame da admissibilidade, via de regra, duas vezes. Primeiramente, a 
admissibilidade é apreciada pelo próprio juízo recorrido, que de
negará ou processará o recurso. A despeito disso, cabe a esta Corte 
Superior realizar novo exame de admissibilidade, e a decisão tomada 
pelo Tribunal Regional não vincula este Juízo. Assim, dá-se aqui o 
pronunciamento definitivo acerca da admissibilidade do Recurso de 
Revista.

Além disso, não se pode converter o Agravo em diligência, 
pois cumpre às partes velar pela correta formação do Instrumento, 
conforme o disposto no item X da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento na forma que possibilita o 'art. 896, § 5°, da CLT, c/c o art. 
78, V, do Regimento Interno do TST.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-388.238/97.1 - 12" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: INDÚSTRIA DE MÓVEIS BERLIM LT- 
DA.

: DRA. CRISTINA M. V. PINHEIRO DE 
OLIVEIRA

: JORGE LUIZ CAMARGO INCHAUSTE 
(ESPÓLIO)

: DR. JOB GONÇALVES FILHO 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pela reclamada 
(fls. 122/126), contra acórdão regional que deu provimento parcial ao 
Recurso Ordinário, ao entender devido o pagamento da multa prevista 
pelo art. 477, § 8°, da CLT.

O Regional adotou o seguinte posicionamento no tocante à 
matéria: Não sendo efetuado o pagamento das verbas decorrentes 
da rescisão no prazo estabelecido no parágrafo 6” do art. 477 da 
CLT, faz jus o espólio à multa estabelecida no § 8“ do mesmo 
diploma legal."

No Recurso de Revista, a recorrente pretende ver reformada 
a decisão regional, sustentando haver violação a dispositivo de lei e 
divergência jurispmdencial (fls. 122).

No entanto, o Recurso de Revista não merece conhecimento, 
visto que os arestos transcritos para confronto não são específicos 
quanto à divergência pretendida, haja vista que tratam da questão do 
não-cabimento da multa pelo fato de ser controvertida a relação de 
emprego, questão esta diversa e que não foi discutida pelo Regional, 
atraindo o óbice do 296 do TST.

Cumpre ressaltar que o inciso II do art. 5° da Constituição da 
República não restou violado em sua literalidade, uma vez que o 
acórdão regional aplicou a multa exatamente de acordo com a de
terminação prevista no § 8° do art. 477 da CLT, em face do não- 
pagamento no tempo determinado em lei.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-669.885/00.4 - 17" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

VIAÇÃO GRANDE VITÓRIA LTDA. 
DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS 
VALTER DE MORAES NETO 
DR. RICARDO CARLOS DA ROCHA 
CARVALHO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 71/72, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 126 deste 
Tribunal.

A reclamada interpõe Agravo de Instrumento, sustentando, 
em síntese, que o despacho denegatório equivocou-se, visto que de
monstrado, no que tange à prescrição, o desrespeito ao art. 7°, inciso 
XXIX, da Constituição da República, bem como a existência de 
divergência jurisprudencial. Argumentou, ainda, que o reclamante não 
se desincumbiu do ônus da prova, nos termos do art. 818 da CLT, 
ficando afastada a unicidade contratual.

Entretanto, a decisão regional está apoiada na prova tes
temunhal que demonstrou ser prática reiterada na empresa a ce
lebração de vários contratos com a mesma pessoa a fim de des
caracterizar um só contrato de trabalho, razão pela qual se reconheceu 
a existência de contrato único, afastando-se a aplicação da prescrição 
pretendida.

Nesse passo, a matéria não mais autoriza revisão, porquanto 
bem analisada à luz das provas produzidas,' cujo reeexame é vedado 
nesta esfera recursal, a teor do disposto no Enunciado 126 do TST.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-671.295/00.2 - 1" REGIÃO

Entretanto, ao contrário do alegado pela parte, foi a exis
tência de reiteradas decisões no sentido de que o intervalo intra- 
jomada não descaracteriza o trabalho em turnos ininterruptos de re
vezamento que motivou este Tribunal a pacificar a questão por meio 
do Enunciado 360, bem aplicado pelo Tribunal Regional, nos se
guintes termos:

"A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso 
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada 
de 6 horas previsto no art. 7°, inciso XIV, da Constituição da 
República de 1988.”

Nesse passo, a matéria não mais autoriza a revisão pre
tendida, porquanto superada pela orientação desta Corte, devidamente 
sedimentada com a edição do Enunciado de Súmula acima registrado, 
o que obsta o credenciamento do Recurso de Revista, diante da 
incidência dos termos do § 4° do art. 896 da CLT. Por esse fun
damento, resta de pronto afastada a viabilidade da aferição da vul- 
neração ao texto da Constituição da República ou o cotejo de teses, 
porquanto a discussão a respeito da matéria já se encontra superada 
no âmbito deste Tribunal Superior, fruto de interpretação das normas 
jurídicas que regem a matéria sub judice.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

• Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

: FERNANDO CÉSAR DA SILVA 
: DR". MARIA ALICE DE MACEDO RE

GO BESOURO CINTRA 
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
: DR. DINO SÉRGIO GONÇALVES DA 

SILVA
D E S P A C H O

O Recurso de Revista foi indeferido na origem sob os se
guintes fundamentos: Se caberia ou não ao Reclamante pleitear 
determinada verba com base em um enunciado, não é da com
petência do Regional aprecia tal tema. O que aqui é discutido não 
se tra ta  de indenização, mas simplesmente de garantir-se o que 
anteriorm ente já  havia sido estabelecido pela própria reclamada. 
Embargos de Declaração foram interpostos, mas apreciados sem 
que se examinasse o âmago da questão, como não foi argüida 
qualquer nulidade por falta de fundamentação no presente Re
curso de Revista, o que data venia, acontece, inviável se torna a 
admissibilidade do mesmo quanto a  este aspecto.

No que se refere ao tíquete refeição, o acórdão julgou que 
não seria devida qualquer diferença face ao que dos autos cons
tava, pois plenamente quitados os valores pretendidos.

Finalmente, quanto aos honorários advocatícios, o tema 
sequer foi apreciado no acórdão regional" (fls. 79).

A reclamada interpõe Agravo de Instrumento sem, contudo, 
combater os argumentos do despacho denegatório, limitando-se a 
declarar que "como demonstrado pelas razões do recurso de revista, o 
ora agravante demonstrou que o v. acórdão, ao negar provimento ao 
seu recurso, violou a pacífica jurisprudência trabalhista" (fls. 81), 
afirmando ao final que foram preenchidos os pressupostos do art. 896 
da CLT.

Sendo o agravo de instrumento o meio processual adequado 
para se impugnar despacho denegatório de seguimento de recurso, 
suas razões devem ser dirigidas à demonstração do desacerto da 
decisão que se pretende agravar, e, in casu, os motivos que ensejaram 
a obstaculização do Recurso de Revista não foram objeto de in- 
surgência por parte da agravante, o que, por si só, justifica a im
procedência do Agravo de Instrumento, uma vez que ele não apre
senta fundamentos para a desconstituição da decisão hostilizada.

Para corroborar tal assertiva, vale a pena transcrever decisão 
desta Corte, in verbis:

"O  agravo de instrumento é o remédio recursal destinado 
a submeter o despacho indeferitório ao 2" grau de jurisdição. Não 
atacando o Agravante os fundamentos do despacho agravado, não 
alcança o agravo de instrumento seu objetivo legal". (TST, AI- 
9.643/90-2 Ney Doyle, Ac. 2* T - 1733/91)

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 
da CLT, c/c art. 78, inciso V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento, por desfundamentado.

Publique-se.
Brasília-DF, 04 de dezembro dc 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-683.254/00.0 - 15" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

: NÉIO LÚCIO FRANÇA DAS NEVES 
: DRA. MARIA DURCÍLIA PIRES DE 

ANDRADE E SILVA 
: BAURUENSE - SERVIÇOS GERAIS 

LTDA. S.C.
: DR. JOSEMIRO Al.VES DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mante, contra o despacho de fls. 431, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, porque encontrava óbice nos Enun
ciados 126 e 297 do TST.

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, 
por meio do acórdão de fls: 417/419, no particular, deu provimento ao 
Recurso Ordinário da reclamada, ao seguinte fundamento, in verbis: 
Razão assiste à  Recorrente.

A princípio, porque o local do trabalho não era de difícil 
acesso e servido por transporte regular público.

Ademais, a construção jurisprudencial consubstanciada 
no Enunciado 90 do E. TST visou a atingir, como é sabido, o 
deslocamento dos trabalhadores rurais, situação essa peculiar, 
não presente no caso em estudo." (fls. 418)

O reclamante, inconformado, interpõe Agravo de Instrumen
to, pelas razões de fls. 433/436, suscintando violação aos artigos 4°, 
238, 294, 309 e 818 da CLT, 4° da LICC e 333, II, do CPC e 
indicando arestos para confronto. Alega que por se tratar de local de 
difícil acesso, há dc se entender que o empregado não teria condições 
de prestar serviços ao empregador, não fora o fornecimento de con
dução, como também não basta que haja transporte público, sendo 
fundamental que exista com regularidade. Sustenta, ainda, que é do 
empregador o ônus da prova dc ser o local dc trabalho dc fácil acesso 
ou servido por transporte público regular.

Primeiramente, não há como vislumbrar ofensa aos artigos 
citados, ante a falta do necessário prequestionamento pelo Regional, 
que em nenhum momento faz menção a eles. E a ausência de Em
bargos de Declaração objetivando o seu pronunciamento tomou a 
matéria preclusa.

Ademais, relativamente à incompatibilidade de horários entre 
a jornada do recorrente e o transporte público, resta inviável a afe
rição dc divergência dos arestos colacionados c da Orientação Ju
risprudencial n° 50 do TST. Incide, assim, o Enunciado 297 do 
TST.

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-680.671/00.1 - 15" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADOS

ADVOGADO

: PIRELLI CABOS S.A.
: DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUI

MARÃES
: CLAUDIMIR FARIAS GIRALDI E OU

TRO
: DR. PAULO SÉRGIO BITANTE 
D E S P A C H O

O Recurso de Revista foi indeferido na origem sob os se
guintes fundamentos: Estando a decisão a respeito da caracte
rização dos turnos ininterruptos de revezamento em consonância 
com o Enunciado 360 do C. TST, não há que se falar em dissenso 
interpretativo apto a ensejar o apelo, tampouco em ofensa à li
teralidade do dispositivo constitucional invocado, eis que patente 
a razoabilidade da interpretação conferida pelo v. acórdão (Enun
ciado 221). Incidência do § 4” do artigo 896 da CLT." (fls. 53)

A reclamada interpõe Agravo de Instrumento sustentando, 
em síntese, que o despacho de fls. 53 equivocou-se ao negar se
guimento ao Recurso de Revista, visto que, uma vez reconhecida a 
existência de intervalo intrajomada, os empregados não poderiam ter 
sido enquadrados como trabalhadores de turnos ininterruptos dc re
vezamento, pois tal decisão violaria o art. 7 °, inciso XIV, da Cons
tituição da República. Argumenta, por fim, que a jurisprudência nos 
moldes do Enunciado 360 do TST não é majoritária, notória e 
atual.

PROC. N° TST-AIRR-683.780/00.7 - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
CARLOS DA SILVA SANTOS 
DR. RENATO DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 72, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado 264 do 
TST.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1 * Região, por meio do 
acórdão de fis. 57, no que diz respeito ao adicional de periculosidadc, 
assim entendeu, in verbis: Desta form a, é  devido o adicional de 
periculosidadc quando o empregado se expõe a perigo, ainda que 
não seja por toda a jornada de trabalho, e não há que se cogitar de 
pagamento proporcional ao tempo de permanência na área de risco, 
como pretende a recorrente, por tornar-se impossível a previsão do 
momento em que o infortúnio vai acontecer.

Dou provimento, para deferir diferenças de adicional de 
periculosidade de 30% .”

Como bem asseverou a Corte de origem (fls. 57), o re
clamante é eletricista de rede subterrânea. A decisão, está, pois, em 
consonância com o Enunciado 361 do TST, que assenta, in verbis:
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"O  trabalho exercido em condições perigosas, embora de 
forma intermitente, dá direito ao empregado a receber o adicional 
de periculosidade de forma integral, tendo cm vista que a Lei n" 
7.369/85 não estabeleceu qualquer proporcionalidade em relação 
ao seu pagamento."

No que concerne à integração do adicional de periculosidade 
- horas extras, o Tribunal Regional aplicou o Enunciado 264 do TST, 
que parte da seguinte premissa:

"HORA SUPLEMENTAR - CÁLCULO
A REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO SUPLEMENTAR É 

COMPOSTA DO VALOR DA HORA NORMAL, INTEGRADO 
POR PARCELAS DE NATUREZA SALARIAL E ACRESCIDO 
DO ADICIONAL PREVISTO EM LEI, CONTRATO, ACORDO, 
CONVENÇÃO COLETIVA OU SENTENÇA NORMATIVA."

Por este fundamento, o Recurso de Revista não merece ser 
processado, já que o Regional decidiu em consonância com o verbete 
desta Corte.

Por fim, quanto à integração das horas extras e noturnas no 
repouso, asseverou o Tribunal Regional do Trabalho, in verbi.i:

"Com relação aos repousos, a ré afirma que ’o autor era 
mensalista e que o cálculo das horas extras é efetuado com base no 
salário mensal, já  havendo a integração pretendida',

Entretanto, nos recibos de pagamento (lis. 64/72) não 
consta discriminada a  verba de repouso semanal remunerado 
sobre horas extras.

Como a reclamada não fez prova do pagamento e o Di
reito do Trabalho proíbe o salário complessivo, devidos os re
flexos de horas extras sobre os repousos.

Quanto às horas extras noturnas, os recibos não apre
sentam qualquer pagamento a esse título, descabendo o pedido de 
integração das mesmas.

Dou provimento parcial, para deferir a integração das 
horas extras no repouso semanal remunerado" (fls. 58)

No particular, a recorrente transcreve um único aresto, a fls. 
70, que parte do entendimento de que no "salário pago por mês 
encontra-se embutida a remuneração do repouso".

O Recurso encontra óbice no Enunciado 296 do TST.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5“, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-684.020/00.8 - 2a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 
: DR. AGENOR FÉLIX DE ALMEIDA 
: LINA MARIA RIBEIRO DE NORO

NHA
: DR. TAUBE GOLDENBERG 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 
contra o despacho de fls. 79, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem com base no Enunciado 296 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do despacho agravado, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Agravo de Instrumento.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-684.139/00.0 - 19a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO-DETRAN/AL 
DR. LÚCIO FLÁVIO COSTA OMENA 
JOÃO JERONIMO DA SILVA (ESPÓ
LIO DE)
DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho (fls. 22) que negou seguimento ao seu 
Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia do Agravo de Petição e da 
certidão de publicação do acórdão regional, ou outra peça processual equi
valente, inviabilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestivi
dade do Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, ob
jetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT,

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, I, com a redação 
conferida pela Lei na 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 16, item 
III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indispensável à 
formação do agravo de instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do próprio Supremo Tribunal Federal (AGRAG- 
152.676/PR, DJ 03/11/95, Rcl. Min. Maurício Corrêa, votação unâ
nime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-687.087/00.0 - 2a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADOS

ADVOGADO

: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FA
CULDADE DE MEDICINA DA UNI
VERSIDADE DE SÃO PAULO 

: DRA. MARIA BERNADETE GUARITA 
BEZERRA

: ADILSON CLÁUDIO FABIANO MA- 
SIERO E OUTROS

: DR. MANOEL J. BERETTA LOPES 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento in
terposto pela reclamada,contra o despacho (fls. 
123) que negou seguimento ao seu Recurso de 
Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento não 
merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peças 
essenciais à sua formação.
O agravante não trasladou as cópias das certidões de publicação 
referentes aos acórdãos regional proferidos por ocasião do julgamento 
da Recurso Ordinário e dos Embargos de Declaração, ou outra peça 
processual equivalente, inviabilizando, dessa forma, a aferição ime
diata da tempestividade do Recurso de Revista caso provido o Agravo 
de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5” do art. 897 
da CLT.

Ademais, os acórdãos trasladados a fls. 95/98 e 102/104, 
figuram sem assinatura.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, I, com a redação 
conferida pela Lei n“ 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 16, itens 
III e IX, do TST, tendo em vista que se trata de peça indispensável à 
formação do agravo de instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do proprio Supremo Tribunal Federal (AGRAG- 
152.676/PR, DJ 03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unâ
nime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGÓ SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. Na TST-AIRR-687.639/00.7 - 2a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADOS

ADVOGADAS

BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI
COS E ADMINISTRATRIVOS 
DR* ANA PAULA CERRI GUIMARÃES 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM/SP E RO
BERTO EUGÊNIO DOS SANTOS 
DR*S SILVIA ELAINE MALAGUTTI 
LEANDRO E CYNTHIA GATENO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 100, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados 221 e 296 
do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a falta de 
autenticação das peças trasladadas para formação do instrumento, ante 
os termos do item IX da Instrução Normativa n° 16/99, in verbis:

"As peças trasladadas conterão informações que iden
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a 
uma, no anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou 
decisão que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as 
certidões subscritas por serventuário sem as informações acima 
exigidas."

Incidem, na hipótese, o art. 830 da CLT e, ainda, o art. 897, 
§ 5°, I, da CLT, a Instrução Normativa n° 16, item III, do TST e o 
Enunciado n” 272 do TST, porquanto o traslado deficiente de peça 
equivale a sua ausência .

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-I52.676/PR, DJ 
03/11/95, Rcl. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5a, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-R R-689.597/00.4 - 6a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. WALVIK JOSÉ LIMA WANDER- 
LEY
RICARDO ZIMMERLE DA NÔBREGA 
DR* KATIA CRISTINA T.S. ZIMERLE

D E S P A C H O
No expediente protocolizado nesta Corte sob o n° 

129.400/00.8 juntados a fls. 486/487, há notícia de composição entre 
as partes. Recebo as manifestações e determino a remessa dos autos 
ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para os devidos fins. 

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-A1RR-693.609/00.5 - 5a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADA

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE- 
TROBRÁS
DR. JOSÉ MELCHIADES COSTA DA 
SILVA
JUDITH DOS SANTOS SOUZA 
DRA. MARIA DE LOURDES DALTRO 
MARTINS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de Ps. 65, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 333 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra ,>eça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferiç .o imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, d ) TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correia formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16,99).

A exigência contida na nerma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator .

PROC. N° TST-AIRR-693.610/00.7 - 5a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

JUDITH DOS SANTOS SOUZA
DRA. MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE- 
TROBRÁS
DR. JOSÉ MELCHIADES COSTA DA 
SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mante, contra o despacho de fls. 93, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados n°s 126 e 
333 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou as cópias da certidão de publi
cação do acórdão regional e do comprovante do recolhimento das 
custas processuais, ou outras peças processuais equivalentes, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade e do 
preparo do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instru
mento, objetivo principal da nova redação do § 5a do art. 897 da CLT. 
Faltou, ainda, no traslado a cópia da certidão de publicação do des
pacho agravado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo cm vista que se trata 
de peças indispensáveis à formação do instrumento.
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A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, .sendo defeso ao Juízo aã quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 8%, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-693.613/00.8 - 5" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADO

BRASILINA NETA AVELINO SANTOS 
DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SAL
LES
SISAL BAHIA HOTÉIS TURISMO S.A. 
DR. ELOY MAGALHÃES HOLZGRE- 
FE

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mante, contra o despacho de fls. 96, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n” 184 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5o, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de 
peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo aã quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÂGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AG-RR-576.363/99.3 - 2* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADO

: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI
NAS E SERVIÇOS LTDA 

: DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE
LHO

: MARIA DE LOURDES CAMARGO 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
D E S P A C H O

Interpõe Agravo Regimental a reclamada, inconformada com 
o despacho de lis. 502. mediante o qual se negou seguimento ao seu 
Recurso de Revista, sob o argumento de que o Regional decidiu 
conforme o Enunciado n° 05 do TST a questão da integração do aviso 
prévio indenizado, o que obstava o Recurso de Revista, ante os 
termos da parte final da alínea "a" do art. 896 da CLT.

Sustenta a reclamada, a fls. 506/508, que a controvérsia dos 
autos distingue-se da tratada no Enunciado n° 5 do TST, porque a 
reclamante se beneficiou de um programa de demissão voluntária e o 
aumento concedido pelo empregador foi espontâneo, o que envolve a 
interpretação estrita do art. 1090 do Código Civil.

Verifica-se que a hipótese dos autos ultrapassa os limites do 
Enunciado n° 05 desta Corte, o que torna necessário o exame do 
Recurso de Revista.

Nesse contexto, RECONSIDERO o despacho de fls. 502. a 
fim de determinar o processamento do Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-639.902/00.0 - 15° REGIÃO

AGRAVANTES
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

SEBASTIÃO SARAN E OUTRA 
DR. DJALMA GALEAZZO JÚNIOR 
ADÉLIO RODRIGUES DOS SANTOS 
DR. ROBERTO ARANTES GODOY 

D E S P A C H O
Contra o despacho de fls. 59, mediante o qual foi negado 

seguimento ao Agravo de Instrumento dos reclamados, sob o fun
damento de que não foram trasladadas cópias dos comprovantes de 
recolhimento das custas c do depósito recursal, opõem os reclamados 
Embargos de Declaração a fls. 61/62, via fac-símile.

Ocorre que a decisão foi publicada no dia 05/10/2000 (fl. 
60), e o fac-símile, protocolizado em 10/10/2000 (fl. 61), não tendo 
vindo aos autos o documento original. De acordo com o art. 2° da Lei 
9.800, de 26/05/99, "a  utilização de sistema de transmissão de 
dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, de
vendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até 
cinco dias da data de seu térm ino". O prazo para a interposição do 
Recurso cabível findou em 13/10/2000, e o prazo concedido pela 
norma legal extinguiu-se em 18/10/2000, não se tendo notícias da 
protocolizaçâo dos originais junto a este Tribunal.

Diante de tal constatação, forçoso é concluir pela inexis
tência do recurso ante a inautenticidade do documento de fls. 61/62, 
em face da ausência da juntada dos originais.

Ademais, a parte utilizou instrumento inadequado para o fim 
pretendido, visto que contra despacho de relator que nega seguimento 
a recurso é cabível apenas Agravo Regimental.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos de 
Declaração, na forma que possibilita o item III da Instrução Nor
mativa n° 17 do TST.

Publique-se.
Brasília-DF, 21 de novembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-383.178/97.2 - 2“ REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL 
S/A

: DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL

: LUIZ CARLOS MARQUES DOS SAN
TOS

: DR. LUIZ ANTONIO BALBO PEREI
RA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista, mediante o qual a reclamada 

se insurge no tocante às seguintes matérias: URP de Fevereiro/89; 
Adicional de Insalubridade - Base de Cálculo; Horas Extras - Turno 
Ininterrupto de Revezamento e Ônus da Prova. Fundamenta o seu 
Recurso nas alíneas "a" e "c” do art. 896 da CLT.

Porém, de plano, verifica-se que o Recurso foi interposto a 
destempo.

É que, publicado o acórdão regional a fls. 212-v° no dia 
28/05/97 (4“ feira), o prazo recursal teve início em 29/05/97 e termo 
no dia 05/06/97 (quinta-feira). O Recurso de Revista somente foi 
apresentado no dia 06/06/97 (sexta-feira), portanto, fora do prazo 
legal.

Cumpre salientar que a recorrente não fez prova de qualquer 
fato impeditivo do ajuizamento do Recurso dentro do prazo de oito 
dias a fim de justificar o retardo.

Consoante a jurisprudência atual e iterativa da Corte, con
centrada na Orientação Jurisprudencial n° 161 da SDI, cabe à parte 
comprovar o feriado local, a fim de justificar a prorrogação do prazo 
recursal. Eis alguns precedentes: E-AIRR-310.037/1996, Min. José 
L. Vasconcellos, DJ 12.03.99, decisão unânime; E-AIRR- 
301.064/1996, Min. Ermes P. Pedrassani, DJ 05.02.99, decisão 
unânime; E-AIRR-279.040/1996, Red. Min. José L. Vasconcellos, 
DJ 04.12.98, decisão por maioria; RO-MS-401.774/1997, Min. An
tônio M aria T. Cortizo, DJ 29.05.98, decisão por maioria.

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 
da CLT, c/c art. 78, inciso V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Recurso de Revista, por intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 10 de janeiro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-658.011/00.0 - 15a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: ANTÔNIO LEME BARBOZA FILHO 
: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
: DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN

TOS E SISTEMAS
: DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ

NIOR
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 170/175) interposto 
pelo reclamante contra o despacho de tis. 168, mediante o qual seu 
Recurso de Revista foi indeferido na origem, em face do disposto no 
Enunciado 126 deste Tribunal e porquanto desfundamentado o pedido 
relativo aos honorários periciais.

O agravante sustenta, em síntese, que o Recurso de Revista 
por ele interposto preenche os requisitos de admissibilidade, visto que 
demonstradas as violações aos artigos 818 e 832 da CLT e 7°, XXVI, 
da Constituição da República.

O trancamento deve ser mantido.
Inicialmente, verifica-se que, no Agravo de Instrumento sub 

judice, o «gravame simplesmente renova a tese defendida no Recurso 
de Revista, sem se insurgir diretamente contra os fundamentos do 
despacho agravado, à margem, pois, do disposto no art. 897 da 
CLT.

Sendo o agravo de instrumento o meio processual adequado 
para se impugnar despacho denegatório de seguimento de recurso, 
suas razões devem ser dirigidas à demonstração do desacerto da 
decisão que se pretende agrqvar, e, in casu, os motivos que ensejaram 
a obstaculização do Recurso de Revista não foram objeto de in- 
surgência por parte do agravante, o que, por si só, justifica a im
procedência do Agravo de Instrumento, uma vez que este não apre
senta fundamentos para a desconstituição da decisão hostilizada.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ÄIRR-664.141/00.1 - 9“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ILIAN LOPES VASCONCELOS 
: MARCELINO COELHO 
: DR. GERALDO HASSAN 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 282, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, por não restar configurada afronta 
direta à Constituição da República conforme exigência do § 2° do art. 
896 da CLT e do Enunciado 266 deste Tribunal.

A agravante sustenta, em síntese, que o Regional, ao manter 
o pagamento de juros de mora da data do depósito até a data do 
efetivo pagamento, afrontou diretamente o art. 5°, incisos 11, LIV e 
LV, da Constituição da República.

O despacho agravado deve ser mantido.
O Regional, analisando o Recurso do executado, consignou 

expressamente: Em se tratando de depósito efetuado para garantia 
da execução, e, portanto, não estando à disposição do credor, 
responde o executado pela incidência de juros e correção mo
netária na forma fixada em sentença até a efetiva satisfação do 
débito” (fls. 251).

A agravante, além da afronta constitucional acima citada, 
invoca o disposto nos artigos 959, I , do Código Civil, 9° da Lei 
6.830/80, 39 da lei 8177/91 e 899 da CLT, e colaciona arestos para o 
confronto de teses.

De fato. a questão acerca da incidência de juros e correção 
monetária esbarra, necessariamente, no exame de normas de. estatura 
infraconstitucional, o que impede o conhecimento do Recurso de 
Revista interposto em processo de execução.

Segundo exigência expressa do art. 896, § 2°, da CLT, o 
Recurso de Revista interposto contra decisão proferida na execução 
tem como pressuposto específico a configuração de afronta direta e 
literal a preceito constitucional, o que afasta, de plano, a análise da 
questão à luz dos arestos trazidos a cotejo, bem como dos dispositivos 
de lei ordinária invocados pela parte.

Dessa forma as apontadas violações aos dispositivos cons
titucionais (art. 5°, II, LIV e LV) não se mostram aptos a viabilizar a 
admissibilidade do Recurso de Revista por estar a matéria cujo re- 
exame se pretende assentada em legislação infraconstitucional, a 
atrair a incidência do Enunciado 266 do TST.

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-666.254/00.5 - 15a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

: BRAS CARLOS STINATTI 
: DRa. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU

DA ZANELLA
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mante, contra o despacho de fls. 89, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, em face do disposto nos Enunciados 
126 e.296 deste Tribunal.

O reclamante interpõe Agravo de Instrumento, sustentando, 
cm síntese, não ser o caso de reexame de matéria fático-probatória, 
buscando também demonstrar que a divergência jurisprudencial co
lacionada permite o exame do Recurso de Revista.

Entretanto, o trancamento deve ser mantido.
Verifica-se. de plano, que o presente Agravo de Instrumento 

não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou na íntegra, a cópia do acórdão 
regional, não atendendo, deste modo ao disposto no art. 897, § 5°, 
inciso I, da CLT .

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo aà quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa ri’ 16, item III, do TST, tendo cm vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGÚIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-670.972/00.4 - 3" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

CENTRO POLIESPORT1VO TOCA DO 
TAMANDUÁ
DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
EDSON OZANAN CASIMIRO 
DR. FRANCISCO FERNANDO DOS 
SANTOS
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D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

contra o despacho de fls. 122/123, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem por não restar configurada a nu
lidade argüida, tampouco as violações constitucionais apontadas no 
mérito.

O agravante sustenta, em síntese, que o Recurso por ele 
interposto preenche os requisitos necessários ao seu regular proces
samento, na medida em que o acórdão regional teria deixado de 
analisar questões relevantes lançadas no Recurso Ordinário e nos 
Embargos de Declaração, violando, desse modo, o art. 93, IX, da 
Constituição da República. Quanto ao mérito, afirma que o fun
damento do despacho agravado foi no sentido da razoabilidade da 
interpretação do Regional, argumento que seria extremamente sub
jetivo.

O despacho agravado deve ser mantido. •
Ao interpor Agravo de Petição, o executado sustentou que os 

Embargos à Execução não foram apresentados intempestivamente, 
visto que o prazo de 5 dias dependeria da garantia de execução. 
Como o valor penhorado em conta corrente do agravante foi in
suficiente, a princípio, para garantir o juízo, somente após 19/01/99, 
quando teria tomado conhecimento da decisão que reduziu o valor da 
garantia, o prazo poderia fluir.

O Regional, analisando o Recurso do executado, consignou 
expressamente: A certidão de fl. 183 contém em seu verso a ad
vertência de que o Executado tinha (5) cinco dias a contar de 16 
de dezembro de 1998 para  apresentar embargos. Também a cer
tidão de fl. 184 verso contém essa advertência.

Mais a  seguir, à 11. 185, foi determinado o aguardo do 
decurso de prazo para a interposição de embargos e atualização 
dos cálculos.

Decorreu o prazo sem manifestação do Executado."
E ainda: Em nosso ordenamento jurídico processual não 

existe a  figura do início da contagem de prazo a partir do dia em 
que a parte, ao seu alvitre resolve comparecer à Jun ta  c pedir 
vista do processo. Os prazos contam-se das citações c intimações'' 
(fls. 100).

Diante do acima exposto, forçoso concluir que o acórdão 
regional, ao analisar a questão da intempestividade, constatou que o 
executado, embora advertido, não se manifestou no prazo legal, afas
tando, assim, os argumentos lançados no Agravo de Petição. Nos 
Embargos de Declaração, não se demonstrou a existência de qualquer 
vício a ser sanado nos moldes do art. 535 do CPC, razão pela qual 
correta a decisão de fls. 107/108, não havendo que se falar em 
nulidade do julgado regional.

Por fim, o agravante não combateu os fundamentos do des
pacho agravado na medida em que limitou-se a alegar que o despacho 
regional negou seguimento ao seu Recurso de Revista, por ter sido 
razoável a decisão recorrida, quando tais não foram os fundamentos 
do despacho agravado, conforme se pode verificar pelos termos em 
que restou exarado a fls. 122/123, razão pela qual o apelo encontra- 
se desfundamentado, no aspecto.

Sendo o agravo de instrumento o meio processual adequado 
para se impugnar despacho agravado de seguimento de recurso, suas 
razões devem ser dirigidas à demonstração do desacerto da decisão 
que se pretende agravar, e, in ca.su, os motivos que ensejaram a 
obstaculização do Recurso de Revista não foram objeto de insur- 
gência por parte da agravante, o que, por si só, justifica a impro
cedência do Agravo de Instrumento, no particular, uma vez que não 
apresenta fundamentos para a desconstituição da decisão hostiliza
da.

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5o do art. 896 
da CLT, c/c art. 78, inciso V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-671.511/00.8 - 1* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARCO AURÉLIO MOTTA PINTO 

GUEDES
: DR. MIGUEL ANTÔNIO VON RON- 

DOW
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pela reclamada 
contra o acórdão de fls. 55/62, mediante o qual o Regional rejeitou a 
preliminar de cerceio de defesa. No mérito, manteve a equiparação 
salarial, com base no Enunciado n° 68 do TST. As horas extras foram 
mantidas com base nas provas dos autos. O Tribunal de origem deu 
provimento ao Recurso do reclamante para deferir-lhe a "gratificação 
especial por dispensa", com fundamento na Circular n° 0010/94 da 
reclamada.

Sustenta a reclamada, a fls. 69/83, preliminarmente, a nu
lidade do julgado por negativa de prestação jurisdicíonal. No mérito, 
afirma que o reclamante não tem direito à "gratificação especial por 
dispensa", pois a Circular n° 0010/94 estipulava este benefício apenas 
para os empregados que fossem demitidos a partir de 1711/94, e o 
reclamante foi demitido em 17/10/94. Com relação às horas extras e 
à equiparação salarial, afirma que o reclamante não se desincumbiu 
do ônus de provar o que sustentou. Indica violação aos artigos 1.090 
do Código Civil, 818 e 832 da CLT, 5°, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, 
da Constituição da República, 458, II, 535, II, e 515 do CPC e traz 
arestos para confronto de teses.

O Recurso de Revista não merece seguimento.
Com efeito, verifica-se que inexiste o protocolo de rece

bimento do Regional no Recurso de Revista de fls. 69/83, o que 
impossibilita a aferição de sua tempestividade.

O fato de não haver no despacho de fls. 87 e no acórdão que 
julgou o Agravo de Instrumento (fls. 104/107) menção a este pres
suposto de admissibilidade não inviabiliza o seu exame neste mo
mento processual. Este é o momento adequado para o pronuncia
mento definitivo sobre a admissibilidade do Recurso de Revista, mais 
precisamente sobre sua tempestividade.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir evenluais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurispmdencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR. DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-685.334/00.0 - 4" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA
ADVOGADO

: PETROQUÍMICA TRIUNFO S.A.
: DRA. ANA CRISTINA DINI GUIMA

RÃES
: REJANE ARMANI OLIVEIRA 
: DR. ANTÔNIO VICENTE MARTINS 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo dc Instrumeno interposto pela reclamada 
contra o despacho dc fls. 42, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem por deserto, com base na Orientação Ju- 
risprudencial 139 da SDI. O despacho agravado restou assim ex
presso, in verbis:

"A sentença de prim eira instância a rb itra  à  condenação o 
valor de R$ 8.000,OOíoito mil reais). A reclamada, ao interpor 
recurso ordinário, deposita R$ 2.591,71 (dois mil quinhentos e 
noventa e um reais e setenta e um centavos), quantia vigente à 
época para efeito de garantia do juízo recursal. Ao oferecer re
curso de revista contra a decisão proferida pela 3* Turma desta 
Corte, a recorrente efetua depósito no valor de R$ 3.012,00 (três 
mil e doze reais). Ainda que, somado ao m ontante anterior, to
talize R$ 5.603,71 (cinco mil, seiscentos e três reais e setenta e um 
centavos), quantia necessária ao preparo do recurso dc revista, 
está deserto o apelo, em face do entendimento aglutinado na 
orientação jurisprudencial n° 139 da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, assim lançada: Depósito recursal. Complemen- 
tação devida. Aplicação da IN. 3/93. Está a parte recorrente obri
gada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada 
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor 
da condenação, nenhum outro depósito mais é exigido para qual
quer recurso’.

Desta sorte, nego seguimento ao recurso, por deserto."
Inconformada, sustenta a agravante que, "não tendo sido 

efetuado depósito recursal no valor da condenação, quando do 
primeiro depósito, necessário faz-se, tão somente, a complemen- 
tação do depósito no limite legal estabelecido para o Recurso de 
Revista, na forma da lei, tal como procedeu o agravante." (fls. 
04).

No entanto, não merece prosperar a irresignação, porquanto 
correto o despacho agravado. O depósito recursal é exigência legal, 
conforme dispõe o art. 40 e parágrafos da Lei n° 8.177/91, com a 
redação dada pelo art. 8° da Lei 8.542/92. A Instrução Normativa n° 
3/93 do TST, por sua vez, interpreta referida norma legal, consig
nando em seu item II, "b", que, "se o valor constante do primeiro 
depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, 
será devida complementação de depósito em recurso posterior, 
observado o valor nominal remanescente da condenação e/ou os 
limites legais para cada novo recurso". A SDI consolidou o en
tendimento acerca do tema, no sentido da obrigatoriedade da efe
tivação do depósito recursal, integralmente, a cada novo recurso, até 
que seja atingido o valor da condenação, consoante a Orientação 
Jurispmdencial n° 139 da SDI, na qual fundamentou o despacho 
agravado.

Destarte, correto o despacho agravado, porquanto deserto o 
Recurso de Revista.

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5“, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 15 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-AIRR-686.891/00.0 - 19a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

ÀGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL

: DR. FERNANDO JOSÉ TEIXEIRA ME
DEIROS

: ELÍZIO PINTO DE ARAÚJO 
: DR. SÉRGIO BATISTA DE LIMA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 47 mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, visto que os arestos trazidos para cotejo não 
atender os termos do art. 896, alínea "a", da CLT ou são ines- 
pecíficos.

Inicialmente, verifica-se que, no Agravo de Instrumento sub 
judice, a agravante simplesmente renova a tese defendida no Recurso 
de Revista, sem se insurgir diretamente contra os fundamentos do 
despacho agravado, à margem, pois, do disposto no art. 897 da 
CLT.

Sendo o agravo de instrumento o meio processual adequado 
para se impugnar despacho denegatório de seguimento de recurso de 
revista, suas razões devem ser dirigidas à demonstração do desacerto 
da decisão que se pretende agravar, e, in casu, os motivos que en
sejaram a obstaculização do Recurso de Revista não foram objeto de

insurgência por parte da agravante, o que. por si só, justifica a im
procedência do Agravo de Instrumento, uma vez que este não apre
senta fundamentos para a desconstituição da decisão hostilizada.

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 
da CLT, c/c art. 78, inciso V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento, por desfundamentado.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-AIRR- 688.172/00.9 - 3a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DRA. LEILA AZEVEDO SETTE 
: ANTÔNIO EUSTÁQUIO BRAZ 
: DRA. VANESSA ROTHEIA FRADE 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 142/143. mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem sob o fundamento de que não se 
caracterizou a negativa de prestação jurisdicíonal e de que a decisão 
recorrida está em consonância com o Enunciado 331 do TST.

Sustenta a agravante que seu Recurso de Revista merece 
prosperar, tendo cm vista que configurada a negativa de prestação 
jurisdicíonal, porquanto a decisão regional restou omissa em relação 
ao art. 455 da CLT, que seria aplicável apenas em relação aos con
tratos de subempreitada, não se aplicando aos contratos civis de 
prestação de serviço. Aduz, ainda, que não foi ainda apreciado o fato 
de que o contrato celebrado entre as partes a ambas beneficia, nada 
existindo de irregular na prática por elas adotada. No mérito, aponta 
que inaplicável, in casu, o item IV do Enunciado 331 do TST, já  que 
se trata de empreitada, não podendo a reclamada, dona da obra, 
responder pelos ônus da ação e que restou demonstrada violação aos 
artigos 5°, II, da Constituição da República e 455 da CLT, além de 
divergência jurisprudencial.

Não assiste razão à agravante.
A preliminar de nulidade suscitada não enseja o seguimento 

do Recurso de Revista, porquanto o Regional apreciou devidamente a 
matéria, tendo declinado os fundamentos de fato e de direito que 
ensejaram sua decisão. Os pontos sobre os quais entende a reclamada 
que o Regional foi omisso foram efetivamente abordados na decisão 
recorrida, como se verifica do trecho a seguir transcrito: Também 
não há falar que o acordo realizado entre fornecedora e tomadora 
de serviços, em que se escusou a FCAS/A de qualquer respon
sabilidade trabalhista com os empregados, tenha validade perante 
esta Justiça. O acordo particular celebrado é contrário às dis
posições da legislação trabalhista, especificamente ao artigo 455 
da CLT, norma cogente que não pode ser derrogada por acordo 
entre os empregadores, mormente por implicar prejuízo à ga
rantia  do crédito trabalhista do reclamante.” (fls. 107j

Intactos os artigos 832 da CLT. 93, IX. 5°, XXXV, da Cons
tituição da República, 458, 535 do CPC e 794 da CLT.

No que concerne ao mérito, verifica-se que nem as violações 
nem os arestos colacionados ensejam o Recurso de Revista, tendo em 
vista que a decisão recorrida está em consonância com o Enunciado 
331, IV, do TST.

O Regional deu provimento ao Recurso Ordinário do re
clamante para incluir na lide. com responsabilidade subsidiária à da 
fornecedora de serviços quanto às obrigações trabalhistas, a agra
vante, a qual era a tomadora de serviços, com fundamento no Enun
ciado 331 do TST.

Assim consignou o Regional, in verbis (fls. 107):
"Tendo sido a função do reclamante a de vigilante, per

cebe-se (inciso II), que não haverá realmente relação de emprego 
com o tomador, mas que a tomadora dos serviços é responsável 
subsidiária pelos créditos trabalhistas não honrados pela inter- 
mediadora (inciso III).

A lei não exige, nem o Enunciado indica a necessidade de 
comprovação de que a empresa fornecedora dos serviços esteja 
passando por dificuldades financeiras, apenas condiciona sua res
ponsabilidade à participação no processo de cognição.

Também não há falar que o acordo realizado entre for
necedora e tomadora de serviços, em que se escusou a KCAS/A de 
qualquer responsabilidade trabalhista com os empregados, tenha 
validade perante esta Justiça. O acordo particular celebrado é 
contrário às disposições da legislação trabalhista, especificamente 
ao artigo 455 da CLT, norma cogente que não pode ser derrogada 
por acordo entre os empregadores, mormente por implicar pre
juízo à garantia do crédito trabalhista do reclamante."

Diante da fundamentação expendida pelo Regional, o qual é 
soberano na análise dos fatos e provas, verifica-se que não há falar 
em contrato de empreitada, como sustenta a agravante, mas de con
trato de prestação de serviços. Sendo, pois, perfeitamente aplicável o 
Enunciado 331 do TST.

Destarte, com respaldo no Enunciado 331, IV, do TST e na 
forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT, NEGO SEGUI
MENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-690.613/00.9 - 2“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

EDSON MORAES BRAGA 
DR”. MARALICE MORAES COELHO 
ILSA - INDÚSTRIA LUELLMA S.A. 
DR. EUGÊNIO LEONI
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D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mante contra o despacho de fls. 153, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, por não se configurarem as vio
lações apontadas cm face do disposto no Enunciado 126 deste Tri
bunal.

A reclamada interpõe Agravo de Instrumento, sustentando, 
cm síntese, que não pretende o reexame dc fatos e provas e que o art. 
3° da CLT foi violado, estando a decisão regional em desacordo com 
a Súmula n° 331. Afirmou que, ao negar seguimento ao Recurso de 
Revista, o despacho agravado não obedeceu ao disposto no art. 896, 
§ P, da CLT, cerceando o direito de defesa da parte.

O trancamento deve ser mantido.
O Tribunal Regional manteve a Sentença de Primeiro Grau 

que não reconheceu o vínculo de emprego entre as partes, con
signando expressamente que: (...) por qualquer ângulo que se ana
lise a questão, não se vislumbra a mínima relação do reclamante 
com a reclamada e sim com empresa contra a qual não de
mandam os presentes autos, não havendo como se reconhecer 
qualquer relação jurídica com u reclamada, muito menos de em
prego" (fls. 135/136).

Diante do exposto, forçoso concluir que a decisão regional 
está apoiada na ausência total dc provas no sentido da existência de 
relação dc emprego entre as partes, razão pela qual concluir dc modo 
diverso exigiria novo exame do conjunto probatório, procedimento 
não permitido na atual fase processual, sendo, pois, pertinente a 
aplicação do Enunciado 126 do TST.

Por fim, o art. 896 da CLT dispõe que o Recurso de Revista 
deve ser apresentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá 
recebê-lo ou denegá-lo, não havendo, desse modo, qualquer ofensa à 
lei ordinária ou à Constituição da República.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-692.362/00.4 - 2” REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: MARIA APARECIDA BONACORSI 
: DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S.A. - TELESP
: DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 

NO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mante contra o despacho de fls. 215, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem por não se caracterizarem as vio
lações apontadas e em face do disposto no Enunciado 297 do TST.

A reclamada ofereceu contraminuta (fls. 236/241) arguindo 
preliminar de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, que, por 
não atacar as razões do despacho agravado, estaria desfundamen- 
tado.

De fato, verifica-se que, no Agravo de Instrumento sub ju- 
dice, a agravante simplesmente renova ipsis lilteris a tese defendida 
no Recurso de Revista, sem se insurgir diretamente contra os fun
damentos do despacho agravado, à margem, pois, do disposto no art. 
897 da CLT. Caracteriza-se, assim, a sua desfundamentação, por
quanto meras reproduções das razões do Recurso de Revista cons
tituíram o presente Agravo de Instrumento.

Sendo o agravo de instrumento o meio processual adequado 
para se impugnar o despacho agravado de seguimento de Recurso, 
suas razões devem ser dirigidas à demonstração do desacerto da 
decisão que se pretende agravar, e, in casu, os motivos que ensejaram 
a obstaculização do Recurso de Revista não foram objeto de in- 
surgência por parte da agravante, o que, por si só, justifica a im
procedência do Agravo de Instrumento, uma vez que ele não apre
senta fundamentos para a desconstituição da decisão hostilizada.

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5o do art. 896 
da CLT, c/c art. 78, inciso V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-AIRR-693.608/00.1 - 5" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADA

EDUARDO SILVA REIS 
DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN
TO
EMPRESA BRASILEIRA DE TRANS
PORTES URBANOS DE SALVADOR - 
TRANSUR
DRA. VIRGÍNIA BASTO FALCÃO

D E S P A C H O
O Recurso de Revista foi indeferido na origem sob os se

guintes fundamentos: A hipótese sob exame, é de irregularidade de 
representação, vício insanável que inquina a validade e a eficácia 
do apelo revisional. No que pese o recorrente ter colacionado aos 
autos, instrumentos de produção às fls. 05 e 06, o fez em fotocópia 
não autenticada. Por outro lado, não restou configurado o man
dato tácito, pelo que, desatendido requisito extrínseco de admis
sibilidade.

Não conheço da Revista." (fls. 36).
O reclamante interpõe Agravo de Instrumento sem, contudo, 

combater os argumentos do despacho agravado, limitando-se a de
clarar, in verbis: Data vénia, o caso em tela é  sui generis, mas 
permite, inegavelmente a subida da revista obreira, pois, conforme 
afirma o próprio despacho denegatório, há nos autos, às fls. 05 e 
06, procuração e instrumento e contratação de honorários advo- 
catícios, que mesmo em cópia inautêntica, não sofreu impugnação 
pela parte contrária.

Portanto, merece ter curso normal a revista pretendida, 
pois atendido o requisito extrínseco de admissibilidade." (fls. 
02).

Sendo o Agravo de Instrumento o meio processual adequado 
para se impugnar despacho denegatório de seguimento de recurso, 
suas razões devem ser dirigidas à demonstração do desacerto da 
decisão que se pretende agravar, e, in casu, os motivos que ensejaram 
a denegação do seguimento do Recurso de Revista não foram objeto 
da insurgência por parte do agravante, o que, por si só, justifica a 
improcedência do Agravo de Instrumento, uma vez que não apresenta 
fundamentos para a desconstituição da decisão hostilizada.

Para corroborar tal assertiva, transcrevo ilustrativa decisão 
desta Corte, que dispõe:

"O agravo dc instrumento é o remédio recursal destinado a 
submeter o despacho indeferitório ao 2o grau de jurisdição. Não 
atacando o Agravante os fundamentos do despacho agravado, não 
alcança o agravo de instrumento seu objetivo legal" (TST-AI- 
9.643/90.2, Ney Doyle, Ac. 2a Turma, n° 1733/91).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, c/c art. 78, inciso V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento, por desfundamentado.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de dezembro de 2000.

reclamada e o Banco Meridional e, principalmente, das atividades 
típicas bancárias exercidas pelo autor, se detecta a sua categoria a 
qual não pode ser outra senão a bancária, sendo irrelevante a 
existência de personalidade distinta da demandada em relação ao 
Banco Meridional, já  que o contrato de trabalho é um contrato 
realidade, sendo mais importante os fatos do que os documentos 
que os formalizam."

O único aresto colacionado a fls. 874 para configuração de 
divergência jurisprudencial não traz a fonte de publicação, logo não 
foi observado o que assenta o Enunciado 337 do TST.

Considerando-se que o Recurso de Revista não reunia, efe
tivamente, as condições necessárias para o seu processamento, razão 
não há, por conseguinte, para o acolhimento do presente Agravo de 
Instrumento.

Portanto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da CLT, 
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-694.636/00.4 - 15a REGIÃO

JOÃO BATISTA DE BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-695.257/00.1 - 3a REGIÃO

AGRAVANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADA : DRa SARITA MARIA PAIM
AGRAVADO : SALOVI JOSÉ MARÇAL

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 135/136, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, ao fundamento de que não estavam 
presentes os pressupostos de admissibilidade do Recurso denegado.

Verifico que o traslado do Agravo de Instrumento está in
completo, por não se encontrar legível a data em que foi proto
colizada a petição do Recurso de Revista (fls. 116), impossibilitando 
a verificação da tempestividade, requisito necessário ao seu julga
mento imediato, caso provido o Agravo. Hipótese de incidência do 
item III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e do art. 897 da 
CLT.

O propósito do art. 897 da CLT, com a redação conferida 
pela Lei n° 9.756/98, é viabilizar o julgamento da Revista no próprio 
Agravo de Instrumento, desde que presentes todos os pressupostos 
intrínsecos e extrínsecos. A impossibilidade de aferição objetiva da 
tempestividade do Recurso de Revista frustra o objetivo do legislador 
ordinário de viabilizar seu imediato julgamento quando provido o 
Agravo.

Com efeito, sendo o Recurso de Revista interposto perante o 
órgão prolator da decisão recorrida (§ 1° do art. 896 da CLT) e não 
diretamente perante o juízo competente para julgá-lo, realiza-se o 
exame da admissibilidade, via de regra, duas vezes. Primeiramente, a 
admissibilidade é apreciada pelo próprio juízo recorrido, que de
negará ou processará o recurso. A despeito disso, cabe a esta Corte 
Superior realizar novo exame de admissibilidade, e a decisão tomada 
pelo Tribunal Regional não vincula este Juízo. Assim, dá-se aqui o 
pronunciamento definitivo acerca da admissibilidade do Recurso de 
Revista.

Além disso, não se pode converter o Agravo em diligência, 
pois cumpre às partes velar pela correta formação do Instrumento, 
conforme o disposto no item X da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da CLT, c/c o art. 
78, V, do Regimento Interno do TST.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de dezembro dc 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-A1RR-694.013/00.1 - 4a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: MERIDIONAL ARTES GRÁFICAS LT- 
DA.

: DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBU- 
JA

: ONANDES OLIVEIRA ROSA
: DR. CARLOS A. DA SILVA OLIVEIRA
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 879/880, mediante o qual seu Recurso de 
RevistJ foi indeferido na origem com base no Enunciado 126 do TST. 
Ademais, a recorrente não indica violação à lei nem traz divergência 
jurisprudencial compatível com a previsão da alínea "a" do artigo 896 
da CLT.

Irresignada, interpõe Agravo de Instrumento a reclamada, 
perseguindo o processamento do Recurso de Revista interposto a fls.
873/876.

O Tribunal Regional do Trabalho, em acórdão de fls. 866, no 
particular, assim entendeu: Conforme o laudo pericial contábil efe
tivado (fls. 610/658, 770/772 e 798) e o laudo do engenheiro (fls. 
605/608), o reclamante era, inicialmente, chefe do setor de ma
lotes e, após, escriturário. Tinha como funções as de coordenar, 
orientar e distribuir tarefas, supervisionar e executar tarefas de 
expedição de talonários de cheques por malote, empacotava os 
talões c os conferia por etiquetas. Era subordinado da direção do 
Banco Meridional, da qual recebia ordens sendo por esta con
vocado para treinamento. Igualmente, eram do Banco Meridional 
as expedições da carteirinha da Unimed do reclamante, da co
municação da despedida e da quitação do contrato de trabalho. 
Disso tudo, da incontroversa relação de grupo econômico entre a

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN
TOS E SISTEMAS

: DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JR. 
: JOSÉ SOARES DE SOUZA 
: DR. NELSON MEYER 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 45, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados 126, 221 
do TST e por desfundamentação do Recurso, uma vez que não ob
servado o art. 896, alíneas "a", "b" e "c", da CLT.

O Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, por meio da 
decisão de fls. 33/34, não conheceu das cópias colacionadas a fls. 
32/34, visto que não preenchidos os requisitos do Enunciado 08 do 
TST, rejeitou a preliminar de nulidade do julgado por cerceamento de 
defesa e, no mérito, manteve a Sentença quanto ao pagamento das 
verbas rescisórias decorrentes da ruptura do contrato de trabalho man
tido com a empresa Zanini. Aplicou a prescrição trintenária, assim 
como manteve a condenação da reclamada ao pagamento da multa de 
40% sobre os depósitos feitos na conta vinculada do FGTS do re
clamante, e não reformou a decisão no que diz respeito à litigância de 
má-fé.

Verifica-se que não prospera o Recurso.
Quanto à preliminar de nulidade por cerceamento de defesa, 

não se vislumbra violado o art. 5°, LV, da Constituição da República 
(fls. 39/40). A Reclamada sustentou que a violação efetivamente 
ocorreu, na medida em que, no transcorrer da instrução processual, o 
juízo dc origem houve por bem indeferir o chamamento ao processo 
da empresa Zanini S.À. Equipamentos Pesados. Asseverou que o 
chamamento ao processo da referida empresa para figurar no pólo 
passivo da presente ação é condição essencial, visto que detinha o 
controle de todos os contratos de trabalho à época da demissão do 
recorrido.

Não vislumbro ter-se demonstrado a ocorrência de violação 
literal ao citado dispositivo constitucional, tendo em vista que a 
respeito assim decidiu a Corte de origem, in verbis:

"...como muito bem explicado na r. sentença, o paga
mento das verbas rescisórias decorrentes da ruptura do contrato 
de trabalho mantido com a empresa ZANINI, ocorrera depois da 
contratação do reclamante pela recorrente (does. de fls. 15/20), 
sendo certo que a reclamada é sucessora da primeira, na forma 
dos artigos 10 e 448, ambos da CLT.

Logo, visível a fraude praticada entre as empresas su
cessora e sucedida, assim como sábia a decisão proferida pela 
Junta ao reconhecer a unicidade dos contratos celebrados com o 
reclamante." (fls. 33/34)

Logo, intacto o artigo 5°, LV, da Constituição da Repú
blica.

No que diz respeito a prescrição, violação ao artigo 7°, 
XXIX, "a", da Constituição da República (fls. 40), também não as
siste razão à recorrente, pois no particular o Tribunal Regional so
mente fundamentou sua decisão na aplicação da prescrição trintenária 
(fls. 34), não fazendo qualquer menção à matéria contida no artigo 7°, 
XXIX, "a", e a parte não opôs embargos de declaração, a fim de 
prequestionar a questão. Incide, pois, o Enunciado n° 297 do TST.

No que concerne às violações aos artigos 818 da CLT e 333, 
I, do CPC, não houve pronunciamento expresso na instância a quo, 
atraindo a aplicação do Enunciado 297 do TST.

Quanto ao tema da multa de 40% do FGTS, não prospera o 
Recurso, porque desfundamentado, já  que a recorrente não trouxe 
arestos para confronto, nem apontou dispositivo de lei violado.

Por fim, no que se refere à litigância de má-fé, não enxergo 
a suscitada ofensa ao artigo 5°, LV, da Constituição da República. 
Primeiro, porque o Tribunal Regional não se pronunciou a respeito da 
matéria contida no citado dispositivo, e, segundo, porque assim en
tendeu o Regional, in verbis:

"No que se refere à  litigância de má-fé, também não há o 
que ser reformulado, pois, como pôde ser visto no termo res
cisório de fl. 16, a recorrente não comprovou que havia efe
tivamente adiantado ao reclamante a  multa do FGTS.

Assim, ante às evidências de que quem litigava de má-fé 
era a própria reclamada, e diante de tantas falcatruas, não deve 
a mesma agora eximir-se da obrigação contida no artigo 1.531, do 
Código Civil." (fls. 34)

O Enunciado n° 126 do TST veda o reexame de matéria 
fático-probatória nesta fase processual.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. N“ TST-AIRR-695.271/00.9 - 3a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -  
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: PEDRO JÚLIO FERREIRA 
: DR. MARCOS WILSON PIMENTA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 126, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, ao fundamento de que não ve
rificados os pressupostos de admissibilidade do recurso denegado.

Verifico que o traslado do Agravo de Instrumento está in
completo, por não se encontrar legível a data em que foi proto
colizada a petição do Recurso de Revista (fls. 112), impossibilitando 
a verificação da tempestividade, requisito necessário ao seu julga
mento imediato, caso provido o Agravo. Hipótese de incidência do 
item III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e do art. 897 da 
CLT.

O propósito do art. 897 da CLT, com a redação conferida 
pela Lei n° 9.756/98, é viabilizar o julgamento do Recurso de Revista 
no próprio Agravo de Instrumento, desde que presentes todos os 
pressupostos intrínsecos e extrínsecos. A impossibilidade de aferição 
objetiva da tempestividade do recurso de revista frustra o objetivo do 
legislador ordinário de viabilizar seu imediato julgamento quando 
provido o agravo.

Com efeito, sendo o recurso de revista interposto perante o 
órgão prolator da decisão recorrida (§ 1° do art. 896 da CLT), e não 
diretamente perante o juízo competente para julgá-lo, realiza-se o 
exame da admissibilidade, via de regra, duas vezes. Primeiramente, a 
admissibilidade é apreciada pelo próprio juízo recorrido, que de
negará ou processará o recursoo. A despeito disso, cabe a esta Corte 
Superior realizar novo exame de admissibilidade, e a decisão tomada 
pelo Tribunal Regional não vincula este Juízo. Assim, dá-se aqui o 
pronunciamento definitivo acerca da admissibilidade do recurso de 
revista.

Além disso, não se pode converter o agravo de instrumento 
em diligência, pois cumpre às partes velar pela correta formação do 
Instrumento, conforme o disposto no item X da Instrução Normativa 
n° 16/99 do TST.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-695.288/00.9 - 3a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

BANCO BEMGE S.A.
DRa VIVIANI BUENO MARTINIANO 
GERALDO RIBEIRO 
DRa LEIZA MARIA HENRIQUES 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

contra o despacho de fls. 93/94, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, ao fundamento de que não ve
rificados os pressupostos de admissibilidade do recurso denegado.

Verifico que o traslado do Agravo de Instrumento está in
completo, por não se encontrar legível a data em que foi proto
colizada a petição do Recurso de Revista (fls. 81), impossibilitando a 
verificação da tempestividade, requisito necessário ao seu julgamento 
imediato, caso provido o Agravo. Hipótese de incidência do item III 
da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e do art. 897 da CLT.

O propósito do art. 897 da CLT, com a redação conferida 
pela Lei n° 9.756/98, é viabilizar o julgamento do recurso de revista 
no próprio agravo de instrumento, desde que presentes todos os pres
supostos intrínsecos e extrínsecos. A impossibilidade de aferição ob
jetiva da tempestividade do recurso de revista frustra o objetivo do 
legislador ordinário de viabilizar seu imediato julgamento quando 
provido o agravo.

Com efeito, sendo o recurso de revista interposto perante o 
órgão prolator da decisão recorrida (§ 1° do art. 896 da CLT), e não 
diretamente perante o juízo competente para julgá-lo, realiza-se o 
exame da admissibilidade, via de regra, duas vezes. Primeiramente, a 
admissibilidade é apreciada pelo próprio juízo recorrido, que de
negará ou processará o apelo. A despeito disso, cabe a esta Corte 
Superior realizar novo exame de admissibilidade, e a decisão tomada 
pelo Tribunal Regional não vincula este Juízo. Assim, dá-se aqui o 
pronunciamento definitivo acerca da admissibilidade do recurso de 
revista.

Além disso, não se pode converter o agravo de instrumento 
em diligência, pois cumpre às partes velar pela correta formação do 
Instrumento, conforme o disposto no item X da Instrução Normativa 
n° 16/99 do TST.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-A1 RR-695.315/00.1 - 3“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

a d v o g a d o

FLORESTAS RIO DOCE S.A.
DR. ARY FERNANDO RODRIGUES 
NASCIMENTO
BOAVENTURA PEREIRA DOS SAN
TOS
DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RI
BEIRO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 121/122, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, ao fundamento de que não ve
rificados os pressupostos de admissibilidade do recurso denegado.

Verifico que o traslado do Agravo de Instrumento está in
completo, por não se encontrar legível a data em que foi proto
colizada a petição do Recurso de Revista (fls. 95), impossibilitando a 
verificação da tempestividade, requisito necessário ao seu julgamento 
imediato, caso provido o Agravo. Hipótese de incidência do item III 
da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e do art. 897 da CLT.

O propósito do art. 897 da CLT, com a redação conferida 
pela Lei n° 9.756/98, é viabilizar o julgamento do recurso de revista 
no próprio agravo de instrumento, desde que presentes todos os pres
supostos intrínsecos e extrínsecos. A impossibilidade de aferição ob
jetiva da tempestividade do recurso de revista frustra o objetivo do 
legislador ordinário de viabilizar seu imediato julgamento quando 
provido o agravo.

Com efeito, sendo o recurso de revista interposto perante o 
órgão prolator da decisão recorrida (§ 1° do art. 896 da CLT), e não 
diretamente perante o juízo competente para julgá-lo, realiza-se o 
exame da admissibilidade, via de regra, duas vezes. Primeiramente, a 
admissibilidade é apreciada pelo próprio juízo recorrido, que de
negará ou processara o recurso. A despeito disso, cabe a esta Corte 
Superior realizar novo exame de admissibilidade, e a decisão tomada 
pelo Tribunal Regional não vincula este Juízo. Assim, dá-se aqui o 
pronunciamento definitivo acerca da admissibilidade do recurso de 
revista.

Além disso, não se pode converter o agravo de instrumento 
em diligência, pois cumpre às partes velar pela correta formação do 
Instrumento, conforme o disposto no item X da Instrução Normativa 
n° 16/99 do TST.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-695.317/00.9 - 3" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI

DA
: JOÃO DA SILVA GUERCI 
: DRa CIRENE ROSA DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 96, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem com base no Enunciado n° 164 do TST, 
considerando-se a irregularidade de representação processual.

Verifica-se, de plano, que o presente Ágravo de Instrumento 
não merece prosperar, na medida em que se constata a irregularidade 
de representação processual. Não veio aos autos cópia do instrumento 
de mandato a legitimar o Dr. Fernando Augusto Neves Laperriére, 
quem subscreve o substabelecimento de fls. 65, que contempla o 
subscritor do Agravo de Instrumento, Dr. Wander Barbosa de Al
meida. Não se configura, tampouco, hipótese de mandato tácito. Ina- 
fastável, no presente caso, o óbice dos Enunciados n°s 164 e 272 do 
TST, impedindo o exame do Agravo de Instrumento em face do 
disposto no art. 897, § 5°, I. da CLT.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial ema
nado do Supremo Tribunal Federai (AGRAG-I52.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-AIRR-695.577/00.7 - 3” REGIÃO

AGRAVANTE : FUNDAÇÃO EZEQU1EL DIAS - FU-
NED

ADVOGADO : DR. MARCELO FONSECA DA SILVA
AGRAVADO : AFONSO CELSO LUCAS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada,contra o despacho de fls. 80, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 218 do 
TST. que dispõe:

"RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO PRO
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. É incabível re
curso de revista contra acórdão regional prolatado cm agravo de 
instrumento."

O despacho não merece censura, na medida em que se ve
rifica a correta aplicação do Enunciado n° 218 deste Tribunal, tendo 
em vista que o Recurso de Revista foi interposto contra o acórdão de 
fls. 61/64, que julgou o Agravo de Instrumento da reclamada.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasil ia-DF, 07 de dezembro de 2000.

PROC. N" TST-AIRR-695.583/00.7 - 3a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADO

FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA-COLO
NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO -  RURALMINAS 
DR. ANDRÉ VICENTE LEITE DE FRE- 
TIAS
CELEIDA MARIA DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO
DR. ROBERTO DE OLIVEIRA FREI
TAS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla- 

mada,contra o despacho de fls. 78, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 218 do 
TST, que dispõe:

"RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO PRO
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. É incabível re
curso de revista contra acórdão regional prolatado em agravo de 
instrumento."

O despacho não merece censura, na medida em que se ve
rifica a correta aplicação do Enunciado n° 218 deste Tribunal, lendo 
em vista que o Recurso de Revista foi interposto contra o acórdão de 
fls. 66/67, que julgou o Agravo de Instrumento da reclamada.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-695.585/00.4 - 3“ REGIÃO

AGRAVANTE : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA-COLO
NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO -  RURALMINAS

ADVOGADO : DR. MARCELO FONSECA DA SILVA
AGRAVADA : ANA PAULA MARCOS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla- 

mada.contra o despacho de fls. 67, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 218 do 
TST, que dispõe:

"RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO PRO
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. É incabível re
curso de revista contra acórdão regional prolatado em agravo de 
instrumento."

O despacho não merece censura, na medida em que se ve
rifica a correta aplicação do Enunciado n° 218 deste Tribunal, tendo 
em vista que o Recurso de Revista foi interposto contra o acórdão de 
fls. 55/56. que julgou o Agravo de Instrumento da reclamada.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5a, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-695.639/00.1 - 5" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADO
LESCENTE - FUNDAC 

: DR. ELMO MIRANDA CARVALHO 
: FERNANDO DE JESUS 
: DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU

ZA SANTOS
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamado 
contra o despacho de fls. 12, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem cm face dos arestos colacionados serem 
inservíveis.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida cm que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da reclamação trabalhista, 
da contestação, da sentença, do acórdão regional e de sua certidão de 
publicação, e a procuração do agravado, inviabilizando, dessa forma, 
o imediato conhecimento do Recurso de Revista caso provido o 
Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do 
art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, $ 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. N" TST-AIRR-696.348/00.2 - 17“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE PANÇAS 
: DR. DÁRIO ROBERTO VIEIRA 
: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI

CO MUNICIPAIS DE PANÇAS 
: DR. MARTINIANO LINTZ JÚNIOR 
D E S P A C H O

Trata-sc dc Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mado, contra o despacho de lis. 43/45, mediante o qual seu Recurso 
dc Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados n°s 
221 e 333do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão dc publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5o do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST. tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo. sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n”s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896. § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-696.528/00.4 - 2" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADO

: HOSPITAL ITATIAIA LTDA.
: DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO

TO
: JOSEFA RIBEIRO REIS SILVA 
: DR. DEJAMIR ALVES 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 
contra o despacho de fls. 69. mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem com base no Enunciado 357 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo dc Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da procuração do agra
vante conforme determina o § 5o do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5o, I, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de 
peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5”, da 
CLT, NEGO SEGÚIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-696.841/00.4 - 2" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

: MAMORÉ MINERAÇÃO E METALUR
GIA LTDA.

: DRA. DARLENE APARECIDA RICOM1- 
Nl DALCIN

: JOSÉ CAETANO DA SILVA 
: DRA. MARIA APARECIDA FERNAN

DES
D E S P A C H O

Trata-sc de Agravo de' Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho (fls. 37) que negou seguimento ao seu 
Recqrso de Revista.

Verifica-se, dc plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

O agravante não trasladou as cópias do instrumento de pro
curação do agravado e da certidões de publicação do acórdão re
gional, ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, dessa 
forma, a aferição imediata da tempestividade do Recurso de Revista 
caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova 
redação do § 5o do art. 897 da CLT.

Ademais, deixou a agravante de autenticar o documento de 
fls. 37, que trata do traslado do despacho agravado do seguimento do 
Recurso de Revista, também figurando sem assinatura o acórdão 
trasladado a fls. 32/33.

Incidem, na hipótese, o artigos 830 e 897, § 5o. I, com a 
redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do próprio Supremo Tribunal Federal (AGRÂG- 
152.676/f’R, DJ 03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unâ
nime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGÚIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-696.842/00.8 - 2" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO CREFISUL S.A.
DR* SANDRA ABATE MURCIA 
JOÃO CARLOS PATRON ALVES 
DR. PAULO APARECIDO DA SILVA 
GUEDES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, contra o despacho de fls. 65, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados n° 126 e 
221 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, proferido em Embargos de Declaração, ou outra 
peça processual equivalente, inviabilizando, dessa forma, a aferição 
imediata da tempestividade do Recurso de Revista, caso provido o 
Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do 
art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.,
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-696.971/00-3 - 22“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADAS

ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS 
: DR. MÁRCIO SANTANA SOARES 
: FRANCINETE BORGES DA SILVA E 

OUTRA
: DR. ALEXANDRE VELOSO PASSOS 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mado, contra o despacho de fls. 39/40, mediante o qual foi negado 
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

O agravante não providenciou o traslado de cópias do acór
dão regional e a correspondente certidão de publicação e a certidão de 
intimação do despacho denegatório de seguimento da Revista, in
viabilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, I, com a redação 
conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 16, item 
III, do TST, tendo em vista que se trata de peças indispensáveis à 
formação do instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGÚIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-697.059/00.0 - 21’ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

: DR. RICARDO GEORGE FURTADO 
DE M. E MENEZES 

: ANTÔNIO DE MOURA NETO 
: DR* MARIA ARIZETE SILVÉRIO FEI- 

TOSA PEREIRA
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 34, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem com base no Enunciado 95 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo dc Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da contestação, conforme 
determina a nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGÚIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-A IR R-705.451/00.3 - 5’ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR* TÂNIA MARIA REBOUÇAS 
EVANDO ALVES MUNDURUCA 
DR. CARLOS ALBERTÔ OLIVEIRA 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 22, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem com base no Enunciado 126 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do despacho denegatório ou outra peça processual equivalente, in
viabilizando. dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Agravo de Instrumento.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGÚIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-705.456/00.1 - 1’ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: TRANSEGUR VIGILÂNCIA E SEGU
RANÇA LTDA.

: DR. SÉRGIO RICARDO DA S. E SIL
VA

: FRANCISCO DE OLIVEIRA NAVAL 
: DR. JORGE CONCEIÇÃO ALVES 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho (fls. 77) que negou seguimento ao seu 
Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa fornia, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso dc Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Ademais, deixou a agravante de autenticar o documento de 
fls. 77, referente ao traslado do despacho denegatório do seguimento 
do Recurso de Revista, pois, no caso, constata-se a existência de 
documentos distintos, sendo obrigatória a autenticação do verso e
anverso.
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Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5°, I, com a 
redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do próprio Supremo Tribunal Federal (AGRAG- 
152.676/PR, DJ 03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unâ
nime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-705.729/00.5 - 7* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: BANFORT -  BANCO FORTALEZA 
S.A. (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: FERNANDO ANTÔNIO DE ARAÚJO 
FARIAS

: DR. LUIZ DOMINGOS DA SILVA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mado, contra o despacho de fls. 11, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 126 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5o do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, è na forma que possibilita o art. 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-sc.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-705.735/00.5 - 24* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

ADORILDO ANTÔNIO BARBOSA 
DR. JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA 
AGUIRRE & AGUIRRE LTDA.
DR. VANDERLEI JOSÉ DA SILVA 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mante, contra o despacho de fls. 78, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados n°s 219, 
297 e 333 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem. realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-705.738/00.6 - 5* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADA

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE- 
TROBRÁS
DR* CONCEIÇÃO CAMPELLO 
MARIA RICARDA SILVA ALVES 
DR* MARIA DE LOURDES MARTINS 
EVANGELISTA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 119, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 333 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-705.739/00.0 - 3* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: BLT EMPREENDIMENTOS LTDA.
: DR. CARLOS RENATO SANTOS DE 

BESSA
: WILSON ALMEIDA ROCHA 
: DR. HARLEY GONÇALVES DA SILVA 

MENDES
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 62, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem com base no Enunciado n° 162 do TST e não 
estar demonstrada a regra contida no art. 896, "a", da CLT.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da reclamação trabalhista 
e da contestação conforme determina o § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, 1, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de 
peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-705.824/00.2 - 3” REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

CAF - SANTA BÁRBARA LTDA.
DR. GUILHERME PINTO DE CARVA
LHO
MARCOS ANTÔNIO INÁCIO RODRI
GUES
DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 82/83, mediante o qual seu Recurso 
de Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados 221. 
297 e 333 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5”, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-706.407/00.9 - 15* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
-  INCORPORADORA DA FEPASA) 
DR SADI PANSERA 
GÉRSIO BAPTISTA 
DR. RIVAMAR AUTULLO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 65, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, por irregularidade de representação 
processual. .

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5“, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-706.611/00.2 - 3* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: JOSÉ ADÃO NETO 
: DR. ALDO GURIAN JÚNIOR 
: FURNAS -  CENTRAIS ELÉTRICAS 

S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mante contra o despacho mediante o qual seu Recurso de Revista foi 
indeferido na origem.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência das 
peças essenciais à sua formação.

Consoante exigência contida no § 5° do art. 897 da CLT não 
obstante a indicação de fls. 2.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-I52.676-0/PR. DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. N” TST-AIRR-706.612/00.6 - 3" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

RIMA INDUSTRIAL S.A.
DR. EDVALDO CAMPOS MATOS 
EDUARDO MAGNO VASSAN 
DR. FREDERICO ALVES BIZZOTTO 
DA SILVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 33/34, mediante o qual seu Recurso 
de Revista foi indeferido na origem.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a falta de 
autenticação das peças trasladadas para formação do instrumento, 
ante os termos do item IX da Instrução Normativa 16/99, in verbis:

"As peças trasladadas conterão informações que identifi
quem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, 
no anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão 
que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões 
subscritas por serventuário sem as informações acima exigidas."

Incidem, na hipótese, o art. 830 da CLT e, ainda, o art. 897, 
§ 5o, I, da CLT, a Instrução Normativa n° 16, item III, do TST e o 
Enunciado n° 272 do TST, porquanto o traslado deficiente de peça 
equivale a sua ausência .

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-I52.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-AIRR-706.867/00.8 - 15" REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

JOSÉ NORIVAL DE ALMEIDA E OU
TRO
DR. JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓ- 
RIO
AÇOS VILLARES S.A.
DR. ADHERBAL RIBEIRO ÁVILA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelos recla

mantes contra o despacho de fls. 92, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no art. 896, § 6°, da 
CLT.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

Os agravantes não trasladaram a cópia do comprovante do 
recolhimento de custas, conforme determina o § 5° do art. 897 da 
CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-707.368/00.0 - 2* REGIÃO

AGRAVANTE : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
AGRAVADO : COSME COSTA ALMEIDA
ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL

VA
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 106, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, porquanto não configurada a ex
ceção prevista no § 2“ do art. 896 da CLT.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, proferido em Embargos de Declaração, ou outra 
peça processual equivalente, inviabilizando, dessa forma, a aferição 
imediata da tempestividade do Recurso de Revista, caso provido o 
Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do 
art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-AIRR-708.087/00.6 - 3" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

ORGANIZAÇÕES PERFEITA LTDA. 
DR. ANDRÉ LÉO GELAPE 
DELMA COELHO NETO 
DR. CIZINIO MIRANDA DA ROCHA 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 38, mediante o qual foi negado 
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante nãó providenciou o traslado de cópias da inicial, 
da contestação, da sentença e das certidões de publicação dos acór
dãos do Regional, proferidos por ocasião do julgamento do Recurso 
Ordinário e dos Embargos de Declaração, inviabilizando, dessa for
ma, a aferição imediata da tempestividade do Recurso de Revista, 
caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova 
redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, I, com a redação 
conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 16, item 
III, do TST, tendo em vista que se trata de peças indispensáveis à 
formação do instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-708.093/00.6 - 1" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA
ADVOGADA

IVANIRA RAMOS DA FONSECA 
DR" CARMEN DA SILVA NEUGAR- 
TEN
VALÉRIA PEREZ MATTOS
DR* MARIA ELISABETE ALVES DA
SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mante contra o despacho de fls. 42, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado 221 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constatam alguns de
feitos em sua formação.

Não veio aos autos cópia autenticada da certidão de pu
blicação do despacho agravado. Â certidão de fls. 42-verso desatende 
ao comando do artigo 830 da CLT e da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST. Cabe ressaltar que a autenticação aposta no anverso da folha 
42 diz respeito ao documento ali inserido, qual seja o despacho 
agravado. Tratando-se de documentos distintos (constantes do verso e 
do anverso da folha), a autenticação deve se dar em ambos, conforme 
a jurisprudência atual e iterativa da Corte que já fixou o enten
dimento: "AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. 
VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE. Distintos os documentos 
contidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de ambos 
os lados. E-AIRR-389.607/97, Red. Min. Vasconcellos, DJ 
05/11/99, por maioria (decisão agravada e certidão de publica
ção); E-AIRR-326.396/96, Min. Vasconcellos, DJ 01/10/99, unâ
nime (decisão agravada e certidão de publicação); E-RR- 
264.815/96, Min. Vasconcellos, DJ 25/06/99, por maioria (pro
curação e substabeIecimento);E-AIRR-286.901/96, Min. Vantuil 
Abdala, DJ 26/03/99, por maioria (decisão agravada e certidão de 
publicação); AG-E-AIRR-325.335/96, Min. Pedrassani, DJ 
13/11/98, unânime (decisão agravada e certidão de publicação)."

Verifico, ademais, que o traslado do Agravo está incompleto, 
por não se encontrar legível a data em que foi protocolizada a petição 
do Recurso de Revista (fls. 39), impossibilitando a verificação da 
tempestividade. requisito necessário ao seu julgamento imediato, caso 
provido o Agravo. Hipótese de incidência do item III da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST e do art. 897 da CLT.

Por fim, a agravante não trasladou a cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, 
inviabilizando, da mesma forma, a aferição imediata da tempesti
vidade do Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, 
objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5°, I, da CLT e 
a Instrução Normativa n° 16, item III e IX, do TST, tendo em vista 
que se trata de peça indispensável à formação do agravo de ins
trumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal(AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rcl. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilitam o art. 896, § 5°, 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-709.306/00.9 - 4" REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: VALDEONIR DA ROSA SIMPLÍCIO E 
OUTROS

: DR. MARCO AURÉLIO BEIRÃO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA -  CEEE 
: DR. LÚCIO-TADEU DA SILVA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelos recla
mantes contra o despacho de fls. 12, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no artigo 896, alínea "c”, 
da CLT.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

Os agravantes não trasladaram a cópia da reclamação tra
balhista, da contestação, da sentença, do acórdão regional e de sua 
certidão de publicação, ou outra peça processual equivalente, in
viabilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÂGRAG-152.676-0/PR. DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-A IRR-709.308/00.6 - 2* REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: PNEUAC COMERCIAL E IMPORTA
DORA LTDA.

: DR. ÊNIO RODRIGUES DE LIMA 
: JOSEVALDO OLIVEIRA DE ASSIS 
: DR. JOSÉ MAURO DE LIMA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 50, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, ao fundamento de que não verificados os 
pressupostos de admissibilidade do recurso denegado.

Verifico que o traslado do Agravo de Instrumento está in
completo, por não se encontrar legível a data em que foi proto
colizada a petição do Recurso de Revista (fls. 45), impossibilitando a 
verificação da tempestividade, requisito necessário ao seu julgamento 
imediato, caso provido o Agravo. Hipótese de incidência do item III 
da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e do art. 897 da CLT.

Ó propósito do art. 897 da CLT, com a redação conferida 
pela Lei n° 9.756/98, é viabilizar o julgamento do recurso de revista 
no próprio agravo de instrumento, desde que presentes todos os pres
supostos intrínsecos e extrínsecos. A impossibilidade de aferição ob
jetiva da tempestividade do recurso de revista frustra o objetivo do 
legislador ordinário dc viabilizar seu imediato julgamento quando 
provido o agravo.

Com efeito, sendo o recurso de revista interposto perante o 
órgão prolator da decisão recorrida (§ 1° do art. 896 da CLT), e não 
diretamente perante o juízo competente para julgá-lo, realiza-se o 
exame da admissibilidade, via de regra, duas vezes. Primeiramente, a 
admissibilidade é apreciada pelo próprio juízo recorrido, que de
negará ou processará o recursoo. A despeito disso, cabe a esta Corte 
Superior realizar novo exame dc admissibilidade, c a decisão tomada 
pelo Tribunal Regional não vincula este Juízo. Assim, dá-se aqui o 
pronunciamento definitivo acerca da admissibilidade do recurso de 
revista.
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Além disso, não se pode converter o agravo de instrumento 
em diligência, pois cumpre às partes velar pela correta formação do 
Instrumento, conforme o disposto no item X da Instrução Normativa 
n” 16/99 do TST.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasflia-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-700.794/00.7 - 1" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: LIDO EMPREENDIMENTOS INDUS
TRIAIS E SERVIÇOS LTDA.

: DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS

: CARLOS ALBERTO SILVA 
: DR WANDERLEI MOREIRA DA COS

TA
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 44, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a falta de 
autenticação das peças trasladadas para formação do instrumento, 
ante os termos do item IX da Instrução Normativa n° 16/99, in 
verhis:

"As peças trasladadas conterão informações que iden
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a 
uma, no anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou 
decisão que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as 
certidões subscritas por serventuário sem as informações acima 
exigidas.”

Incidem, na hipótese, o art. 830 da CLT e, ainda, o art. 897, 
§ 5°, I, da CLT, a Instrução Normativa n° 16 do TST e o Enunciado 
n° 272 do TST, porquanto o traslado deficiente de peça equivale a sua 
ausência .

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-AIRR-700.795/00.0 - 1" REGIÃO

AGRAVANTE : VIAÇÃO NOVACAP LTDA.
ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR

TINS
AGRAVADO : HILDEBRANDO SOARES DE MORAIS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 82, mediante o qual foi negado 
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo não merece 
prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peças es
senciais à sua formação.

A agravante não providenciou o traslado de cópias da pro
curação do agravado e a certidão de publicação do acórdão regional, 
ou outra peça equivalente, inviabilizando, dessa forma, a aferição 
imediata da tempestividade do Recurso de Revista, caso provido o 
Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do 
art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, I, com a redação 
conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 16, item 
III, do TST, tendo em vista que se trata de peças indispensáveis à 
formação do instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGÚIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-702.114/00.0 - 2" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO ABN AMRO S.A.
: DR1 CRISTINA SARAIVA DE ALMEI

DA BUENO
: DANIEL DE SOUZA MARQUES 
: DR. DORIVALDO MANOEL DA SILVA
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mado, contra o despacho de fls. 61, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 126 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão dc publicação 
do acórdão regional, proferido em Embargos de Declaração, ou outra 
peça processual equivalente, inviabilizando, dessa forma, a aferição 
imediata da tempestividade do Recurso de Revista, caso provido o 
Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do 
art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT c a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-702.117/00.1 - 2a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADA

LUIZ CARLOS XAVIER
DRa SOLANGE MARIA SCIARANTO-
LA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. -  BANESPA
DR* MARIA APARECIDA ALVES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mante contra o despacho de fls. 48, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 296 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia do comprovante do re
colhimento de custas, e a procuração do agravado, conforme de
termina o § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, I, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de 
peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos 'princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-I52.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGÚIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-702.492/00.6 - 2a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -  
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. SA D IPANSERA 
: DENISE MANNA 
: DR. JOSÉ LOURENÇO ARANEO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 96, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 214 do 
TST, que dispõe:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI- 
DADE. As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são 
recorríveis de imediato, quando terminativas do feito, podendo 
ser impugnadas na oportunidade da interposição de recurso con
tra decisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito 
a recurso para o mesmo Tribunal.”

O despacho não merece censura, na medida em que se ve
rifica a correta aplicação do Enunciado n° 214 deste Tribunal, tendo 
em vista que o acórdão regional de fls. 75/77 afastou a prescrição, 
determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para que aprecie 
o direito do pedido relativo a diferenças salariais.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SÉGUIMENTO ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-702.495/00.7 - 2* REGIÃO

AGRAVANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

ADVOGADA : DR SAD1 PANSERA
AGRAVADO : RICARDO LUIZ BORGES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho mediante o qual seu Recurso de Revista foi in
deferido na origem.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir.

Através do despacho de fls. 06, foi indeferido o proces
samento do Agravo de Instrumento nos autos principais, sendo a 
agravante cientificada, mediante publicação, conforme certidão de fls. 
07, que nenhuma providência adotou para sanar a deficiência apon
tada.

Portanto, a agravante não trasladou as cópias determinadas 
pelo § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°. I, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de 
peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGÚIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 dc dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-703.032/00.3 - 4“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 

: DR. WILLIAM WELP 
: ARY RODRIGUES MACHADO 
: DR* RUTH D’AGOSTINI 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 94, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 214 do 
TST, que dispõe:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI- 
DADE. As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são 
recorríveis dc imediato, quando terminativas do feito, podendo 
ser impugnadas na oportunidade da interposição de recurso con
tra decisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito 
a recurso para o mesmo Tribunal."

O despacho não merece censura, na medida em que se ve
rifica a correta aplicação do Enunciado n° 214 deste Tribunal, tendo 
em vista que o acórdão regional de fls. 63/71 absolveu a reclamada da 
condenação de reintegrar o reclamante ao emprego, determinando o 
retorno dos autps ao Juízo de origem para apreciação dos pedidos 
sucessivos formulados pelo reclamante na inicial.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SÉGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-703.033/00.7 - 4" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

PSA INDUSTRIAL DE PAPEL S.A.
DR. CARLOS FRANCISCO COMERLA- 
TO
CARLOS RENATO CORREA 
DRA. DULCE REGINA HENTGES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de InstrumenLo interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 49/50, mediante o qual foi negado 
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se. de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não providenciou o traslado de cópias do compro
vante de recolhimento do depósito recursal, da guia de pagamento das 
custas e da certidão de publicação do acórdão regional, ou outra peça 
equivalente, inviabilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempes
tividade do Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, 
objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.
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Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5o, 1, com a redação 
conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 16, item 
III, do TST, tendo em vista que se trata de peças indispensáveis à 
formação do instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-I52.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 12 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-703.117/00.8 - 5" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: OXIGÊNIO DO NORDESTE LTDA.
: DR. JORGE SOTERO BORBA 
: IRÊNIO VICENTE DA SILVA FILHO 
: DR. RENATO CIRNE R. DE MIRANDA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de Bs.75, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, por ter a decisão regional recorrida har- 
monizado-se com o Enunciado 361 do TST, e em face do óbice do 
Enunciado 126 do TST, no que pertine a condenação em horas ex
tras.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constatam alguns de
feitos em sua formação.

O Agravo de Instrumento está incompleto, por não se en
contrar legível a data cm que foi protocolizada a petição do Recurso 
de Revista (fls. 64), impossibilitando a verificação da tempestividade, 
requisito necessário ao seu julgamento imediato, caso provido o 
Agravo. Hipótese de incidência do item III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST e do art. 897 da CLT.

Saliento, ademais, que a agravante não trasladou a cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional, ou outra peça processual 
equivalente, inviabilizando, da mesma forma, a aferição imediata da 
tempestividade do Recurso de Revista caso provido o Agravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5o do art. 897 da 
CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, I, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16, item III c IX, do TST, tendo em vista que se trata 
de peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal(AGRAG-l 52.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime)

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-703.119/00.5 - 5a REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA
LORES E OUTRO

: DR. ANTÔNIO SÉRGIO MIRANDA SA
LES

: JUVENAL DE JESUS SANTOS 
: DR. RUI MORAES CRUZ 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelos recla
mados, contra o despacho de fls. 136, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 214 do 
TST, que dispõe:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI- 
DADE. As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são 
recorríveis de imediato, quando terminativas do feito, podendo 
ser impugnadas na oportunidade da interposição de recurso con
tra decisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito 
a recurso para o mesmo Tribunal.''

O despacho não merece censura, na medida em que se ve
rifica a correta aplicação do Enunciado n° 214 deste Tribunal, tendo 
em vista que o acórdão regional de (Is. 92/95 reconheceu a res- 
ponsabilidadc solidária dos reclamados, determinando o retomo dos 
autos ao Juízo de origem para que seja proferida nova decisão, le
vando-se em conta as defesas apresentadas pelos recorridos.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
Ja CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-703.122/00.4 - 5* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE- 
TROBRÁS

: DR. AURÉLIO PIRES 
: ISABEL GUIMARÃES DOS SANTOS 
: DR. RUBENS MÁRIO DE MACÊDO FI

LHO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento inteiposto pela recla
mada, contra o despacho dc fls. 62, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 337 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão dc publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo cm vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 36, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, ao fundamento de que não verificados os 
pressupostos de admissibilidade do recurso denegado.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constatam alguns de
feitos em sua formação.

O Agravo de Instrumento está incompleto, por não se en
contrar legível a data em que foi protocolizada a petição do Recurso 
de Revista (fls. 28), impossibilitando a verificação da tempestividade, 
requisito necessário ao seu julgamento imediato, caso provido o 
Agravo. Hipótese dc incidência do item III da Instrução Normativa n” 
16/99 do TST e do art. 897 da CLT.

Saliento, ademais, que a agravante não trasladou a cópia do 
acórdão regional e de sua certidão dc publicação, inviabilizando, da 
mesma forma, a aferição dos pressupostos de admissibilidade do 
Recurso dc Revista, impedindo, outrossim, a imediata verificação da 
tempestividade do Recurso, caso provido o Agravo de Instrumento, 
objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT. E, 
ainda, não foi juntada aos autos a certidão de publicação do despacho 
agravado, a impossibilitar a verificação da tempestividade do próprio 
Agravo de Instrumento.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, I, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16, item III e IX, do TST, tendo em vista que se trata 
de peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal(AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime)

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO SE
GUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

PROC. N“ TST-AIRR-703.123/00.8 - 5a REGIÃO JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRTI
CA DO NORTE E NORDESTE S.A.

: DR. JORGE SOTERO BORBA 
: MILTON CARNEIRO ALVES 
: DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FON

SECA
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 36, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, ao fundamento de que a decisão regional 
recorrida encontrava-se em consonância com o Enunciado 360 do
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constatam alguns de
feitos em sua formação.

O Agravo de Instrumento está incompleto, por não se en
contrar legível a data em que foi protocolizada a petição do Recurso 
de Revista (fls. 30), impossibilitando a verificação da tempestividade, 
requisito necessário ao seu julgamento imediato, caso provido o 
Agravo. Hipótese de incidência do item III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST e do art. 897 da CLT.

Saliento, ademais, que a agravante não trasladou a cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional, ou outra peça processual 
equivalente, inviabilizando, da mesma forma, a aferição imediata da 
tempestividade do Recurso de Revista caso provido o Agravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897 da 
CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, I, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16, item III e IX, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal(AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento,

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-AIRR-703.125/00.5 - 5a REGIÃO

PROC. N° TST-AIRR-703.126/00.9 - 5" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: BOMPREÇO BAHIA S.A.
: DR. ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIRE

DO
: EUVALDO NEVES BORGES FILHO 
: DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA 

SANTOS
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mante contra o despacho de fls. 85, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base nos Enunciados 297 e 126 
do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constatam alguns de
feitos em sua formação.

O Agravo de Instrumento está incompleto, por não se en
contrar legível a data em que foi protocolizada a petição do Recurso 
de Revista (fls. 73), impossibilitando a verificação da tempestividade, 
requisito necessário ao seu julgamento imediato, caso provido o 
Agravo. Hipótese de incidência do item III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST e do art. 897 da CLT.

Saliento, ademais, que a agravante não trasladou a cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional, ou outra peça processual 
equivalente, inviabilizando, da mesma forma, a aferição imediata da 
tempestividade do Recurso de Revista caso provido o Agravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897 da 
CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, I, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16, item III e IX, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5“, 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S.A. -  TELEBAHIA
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
CARLOS ALBERTO CÂNDIDO DOS 
SANTOS
DR. LUILSON GOMES PINHO

PROC. N° TST-AIRR-703.127/00.2 - 5a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADO

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DR. JEFERSON MALTA DE ANDRA

DE
: SUZETE GODOIS MARTINS 
: DR. JAIR DUQUE PINTO
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D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

contra o despacho dc fls. 44, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, com base nos Enunciados n°s 297 e 126 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constatam alguns de
feitos em sua formação.

O Agravo ac Instrumento está incompleto, por não se en
contrar legível a data em que foi protocolizada a petição do Recurso 
dc Revista (fls. 38), impossibilitando a verificação da lempestividade, 
requisito necessário ao seu julgamento imediato, caso provido o 
Agravo. Hipótese de incidência do item III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST e do art. 897 da CLT.

Saliento, ademais, que o agravante não trasladou a cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional, ou outra peça processual 
equivalente, inviabilizando, da mesma forma, a aferição imediata da 
lempestividade do Recurso de Revista caso provido o Agravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5“ do art. 897 da 
CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5o, I, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16, item III e IX, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas ã parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdictonal ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-Í52.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, 
da CLT, c/c o art. 78, V, do Regimento Interno do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-AIRR-703.129/00.0 - 5" REGIÃO

a g r a v a n t e
ADVOGADO
AGRAVADA

a d v o g a d a

: ANDRÉA NUNES PINHEIRO NEVES 
: DR. MISAEL MOREIRA SILVA 
: EMPRESA DE TURISMO S.A. -  EM- 

TURSA
: DR* DESIRÉE MARIA ATTA MURICY 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mante, contra o despacho de fls. 69, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado n° 333 do
TST.

Verifica-se, dc plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida cm que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso dc Revista, caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo cm vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação ac providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudeneial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o cjqtosto, e na fornia que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-sc.
Brasília-DF, 07 de dezembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-366.692/97.1 - TRT - 17* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: LOGASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S/A

: DRA. DENISE PEÇANHA SARMENTO 
DOGLIOTTI 

: JONAS JANUÁRIO 
: DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA 
D E S P A C H O

1. O Tribuna] Regional do Trabalho da Décima Sétima Re
gião, mediante o acórdão de fls. 283/285, deu provimento parcial ao 
recurso ordinário interposto pela Reclamada, para excluir da con
denação os honorários advocatícios. No tocante à base de cálculo do 
adicional de insalubridade, consignou que o referido adicional incide 
sobre a remuneração do trabalhador, sendo vedada sua incidência 
sobre o salário mínimo.

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista (fls. 
288/291), requerendo, em preliminar, a extinção do feito com jul
gamento do mérito, uma vez que foi homologado acordo com o 
Sindicato da categoria acerca do mesmo objeto da presente ação, 
estando o Reclamante incluído no rol dos substituídos. À luz do 
princípio da eventualidade, sustentou que a base de cálculo do adi
cional dc insalubridade é o salário mínimo. Colacionou arestos para 
corroborar sua tese.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o 
recurso por meio da decisão dc fls. 297/298.

O Reclamante não ofereceu contra-razões ao recurso de re
vista, conforme certificado a fls. 299v.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra
balho, em virtude do previsto no art. 113 do Regimento Interno deste 
Tribunal.

2. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO, POR FORÇA 
DE DESERÇÃO, EXAMINADA DE OFÍCIO

A Recorrente, ao efetuar o depósito recursal em desacordo 
com o valor estabelecido no Ato n° 631 (DJ 05.09.96), não atendeu a 
pressuposto de admissibilidade específico do recurso de revista.

Ao interpor o recurso ordinário, a Recorrente efetuou o de
pósito registrado a fls. 269, observando o limite legal estabelecido 
pelo art. 899 da CLT, ou seja, R$ 2.103,92 (dois mil, cento e três reais 
e noventa c dois centavos).

O Tribunal Regional (fls. 283/285) não arbitrou novo valor à 
condenação, que, no juízo de primeiro grau (fls. 260/264), fora fixado 
em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

A teor do inciso II, alínea b, da Instrução Normativa n° 3/93 
deste TST, a interposição do recurso de revista estava sujeita à com- 
plemcntação do valor remanescente da condenação, isto é, RS 396.08 
(trezentos e noventa e seis reais e oito centavos), ou ao depósito do 
limite legal para o novo recurso, que, segundo o mencionado Ato n° 
631 (DJ 05/09/96), era de R$ 4.893,72 (quatro mil, oitocentos e 
noventa e três reais e setenta e dois centavos).

Verifica-se que a Recorrente não efetuou nenhum depósito na 
ocasião da interposição do recurso de revista, em desatendimento ao 
disposto na referida Instrução Normativa, o que resulta em deserção 
do recurso de revista.

Destaque-se, por fim, que o entendimento das Subseções 
Especializadas em Dissídios Individuais deste Tribunal firmou-se no 
sentido ora adotado, o que se constata nas decisões proferidas nos 
seguintes julgamentos: "DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMEN- 
TAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA IN.03/93, II. Está a parte re
corrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em re
lação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido 
o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qual
quer recurso". PRECEDENTES: F.-RR-273145/96. Min. Nelson 
Daiha, julgado em 18.05.98, decisão unânime; E-RR-19I841/95, Min. 
Nelson Daiha, DJ 23.10.98, decisão unânime; E-RR-299099/96, Ac. 
5753/97, Min. Nelson Daiha, DJ 27.02.98, decisão unânime; RR- 
302439/96. Ac. 3* T-2139/97, Min. José L. Vasconcellos, DJ
09.05.97, decisão unânime.

3. Diante do exposto, com fundamento no art. 896, § 5°, in 
fine, da CLT, nego seguimento ao recurso dc revista.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-367.123/97.2 - TRT - 2“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO ITAÚ S/A 
: DR. JOSÉ MARIA RIEMMA 
: ADAUTO NUNES DA MOTA 
: DR. CEZAR A. SALDIVAR DUECK 
D E S P A C H O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, a 
fls. 159/162, deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo 
Reclamante, para determinar o pagamento do reajuste referente ao 
Plano Verão, limitando-o, nos termos do Enunciado n° 322/TST. De 
outra parte, deu provimento parcial ao recurso interposto pelo Re
clamado, para excluir da condenação a devolução dos valores des
contados a título de seguro de vida.

O Reclamado opôs embargos de declaração (fls. 163/165), os 
quais foram julgados improcedentes (fls. 169).

O Tribunal Superior do Trabalho, por força do acórdão pro
ferido a fls. 217/219, anulou a decisão em que se apreciaram tais 
embargos, para determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional 
dc origem, a fim de que fosse apreciada a questão relativa à URP de 
fevereiro de 1989.

A Corte Regional consignou o entendimento de que, não 
obstante o cancelamento do Enunciado n° 317/TST, é devido o pa
gamento do reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro de 1989, 
em razão do direito adquirido.

Inconformado, o Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 
226/245), insurgindo-se contra o deferimento do pedido de pagamento 
dos valores concernentes à diferença salarial relativa à URP de fe
vereiro de 1989. Para viabilizar o conhecimento do recurso, apontou 
violação dos arts. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, 6° da Lei de 
Introdução ao Código Civil e 4°, 114, 118 e 121 do Código Civil. 
Transcreveu arestos para confronto de teses.

O recurso foi admitido pela decisão proferida a fls. 248.
O Reclamante apresentou contra-razões (fls. 251/253).
O processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú

blico do Trabalho, em razão do disposto no art. 113 do Regimento 
Interno desta Corte.

2. O conhecimento do recurso de revista viabiliza-se por 
meio do primeiro aresto colacionado a fis. 235, uma vez que nele se 
adotou a tese de não haver direito adquirido à percepção de reajuste 
salarial com base no Plano Verão.

3. Tem razão o Reclamado. Relativamente ao reajuste sa
larial decorrente da URP de fevereiro de 1989, o acórdão regional 
está em dissonância com a Orientação Jurisprudeneial n° 59 da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, na qual se consigna a 
inexistência de direito adquirido dos trabalhadores à percepção do 
mencionado reajuste: "PLANO VERÃO. URP DE FEVEREIRO DE 
1989. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO".

Cabe registrar que o Supremo Tribunal Federal já  se po
sicionou no mesmo sentido, a exemplo dos seguintes julgados: ADI 
n° 694/94 - DJ de 11.03.94, pág. 4.095; ADI n° 727/94 - DJ de 
(M. 11.94, pág. 29.828; ADI n° 726/94 - DJ de 11.11.94, pág. 30.635; 
RE 157.395/94 - DJ de 27.10.94, pág. 29.168.

Ademais, o Enunciado n° 317, mediante o qual era reco
nhecida a existência de direito adquirido ao referido reajuste, foi 
cancelado pela Resolução n° 37/94 (DJ 25.11.94).

4. Diante do exposto, com fulcro no § 1°-A do art. 557 do 
CPC e na Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000, DJ de
24.4.2000) e ante a contrariedade da decisão recorrida com a Orien
tação Jurisprudeneial n° 59 da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais, dou provimento ao recurso de revista para excluir da 
condenação a diferença salarial decorrente da URP de fevereiro de 
1989 e seus reflexos. Fica prejudicado o exame do pedido relativo à 
compensação.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-367.127/97.7 - TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO

: ÂNGELA REGINA VILLANTE RA
MOS

:- DR. JORGE COUTO DE CARVALHO 
D E S P A C H O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, a 
fls. 186/189, deu provimento parcial ao recurso interposto pela Re
clamante. para determinar o pagamento das diferenças salariais re
lativas aos Planos Bresser e Verão, sob o fundamento dc haver direito 
adquirido dos trabalhadores.

O Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 192/207), in- 
surgindo-se contra o deferimento do pedido de pagamento do valor 
correspondente às diferenças salariais relativas à URP de fevereiro de 
1989 e ao IPC de junho de 1987. Para viabilizar o conhecimento do 
recurso, transcreveu arestos para o confronto de teses.

O recurso foi admitido pela decisão proferida a fls. 212.
A Reclamante não apresentou contra-razões, conforme cer

tificado a fls. 214.
O processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú

blico do Trabalho, em face do disposto no art. 113 do Regimento 
Interno desta Corte.

2. O conhecimento do recurso de revista viabiliza-sc, em 
face do segundo aresto colacionado a fls. 199, pois nele se adotou a 
tese de que inexiste direito adquirido à percepção do valor relativo à 
diferença salarial pertinente aos planos econômicos.

3. Com razão o Reclamado. Rclativamcnie ao reajuste sa
larial com base na URP de fevereiro de 1989, o acórdão regional está 
em dissonância com a Orientação Jurisprudeneial n° 59 da Seção I 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, na qual se preconiza 
a  inexistência de direito adquirido dos trabalhadores à percepção do 
reajuste mencionado: "PLANO VERÃO. URP DE FEVEREIRO DE 
1989. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO". Cabe registrar 
que o Supremo Tribunal Federal já  se posicionou no mesmo sentido, 
a exemplo dos seguintes julgados: ADI n° 694/94, DJ de 11.03.94, 
pág. 4.095; ADI n° 727/94, DJ dc 04.11.94, pág. 29.828; ADI n° 
726/94, DJ de 11.11.94, pág. 30.635; RE 157.395/94, DJ de 27.10.94. 
pág. 29.168. Ademais, o Enunciado n° 317, mediante o qual era 
reconhecida a existência dc direito adquirido ao aludido reajuste, foi 
cancelado pela Resolução rí" 37/94 (DJ 25.11.94).

No tocante ao reajuste com base no IPC de junho de 1987, a 
jurisprudência deste Tribunal Superior, de acordo com a orientação do 
Supremo Tribunal Federal, consubstancia o entendimento da inexis
tência de direito adquirido, conforme expresso na Orientação Ju- 
risprudencial n° 58 da Seção de Dissídios Individuais.

4. Diante do exposto, com fulcro no § 1°-A do art, 557 do 
CPC e na Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de
24.4.2000) e ante a contrariedade da decisão recorrida com as Orien
tações Jurisprudenciais n°s 58 e 59 da Seção Especializada em Dis
sídios Individuais, dou provimento ao recurso de revista, para excluir 
da condenação a diferença salarial decorrente da URP de fevereiro de 
1989 e do IPC de junho de 1987 e seus reflexos e, consequentemente, 
julgar improcedente a ação. Fica invertido o ônus da

sucumbência.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-370.244/97.3 - TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: EDITORA O DIA S/A 
: DR. WAKMYR MATTOS 
: GERALDO VARELA DA COSTA 
: DRA. ANÁDIA PEREIRA DA COSTA 
D E S P A C H O

I. O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, a 
fls. 295/297, rejeitou a argüição de prescrição, sob o fundamento de 
que a matéria estava preclusa, tendo em vista a ausência de pre- 
questionamento pela jurisdição de origem. Quanto ao mérito, deu 
provimento parcial ao recurso interposto pela Reclamada para excluir 
da condenação o pagamento dos honorários advocatícios, mantendo a 
sentença no tocante ao pagamento dos reajustes salariais decorrentes 
da aplicação da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de junho de 
1987.

A Reclamada interpôs recurso de revista (fls. 126/135), in- 
surgindo-se contra a não apreciação da argüição de prescrição e o 
deferimento do pedido de pagamento dos valores concernentes ü 
diferença salarial relativa à URP de fevereiro de 1989 e ao IPC de 
junho de 1987. Para viabilizar o conhecimento do recurso, apontou 
violação do art. 162 do Código Civil e transcreveu arestos para 
confronto de teses.

O recurso foi admitido pela decisão proferida a fls. 314.
O Reclamante não apresentou contra-razões, conforme cer

tificado a fls. 316.
O processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú

blico do Trabalho, em razão do disposto no art. 113 do Regimento 
Interno desta Corte.
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2. O . conhecimento do recurso de revista viabiliza-se por 
meio do segundo aresto colacionado a fls. 306, uma vez que nele se 
adotou a tese de que a prescrição pode ser argüida alé o segundo grau 
dc jurisdição.

3. No mérito, tem razão a Recorrente. No Enunciado n° 153 
desta Corte consigna-se entendimento a respeito da viabilidade de 
arguição de prescrição em recurso ordinário, in verbis:

"Prescrição. Não se conhece dc prescrição não argüida na 
instância ordinária. Ex-prejulgado n“ 27".

Nesse sentido, vale transcrever recente decisão proferida por 
esta Corte:

"PRESCRIÇÃO MOMENTO DE ARGUIÇÃO. A lei expres
samente ressalva a possibilidade de argüir-se prescrição até a ins
tância ordinária, o que significa, no âmbito do processo trabalhista, 
inclusive nas razões do recurso ordinário. Não se opera, pois, a 
preclusão consumativa para fazê-lo se invocada em recurso ordinário, 
mormente quando não houve defesa em virtude da decretação da 
revelia. Incidência da Súmula n" 153 do TST." (TST-RR-342.292/97 - 
DJ, 09.05.2000 - Min. João Orestes Dalazen)

4. Diante do exposto, com fulcro no § 1°-A do art. 557 do 
CPC e na Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000, DJ de
24.4.2000) c ante a contrariedade da decisão recorrida com o Enun
ciado n° 153/TST, dou provimento ao recurso de revista para, afas
tando a ocorrência de preclusão, determinar o retomo dos autos ao 
Tribunal Regional dc origem, a fim dc que analise a argüição de 
prescrição como entender dc direito. Fica prejudicado o exame das 
demais matérias.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RR-370.294/97.6 - TRT - 1“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDAS

ADVOGADO

: FUNDAÇÃO BRADESCO S/A 
: DR. JORGE LUIZ PEREIRA DE PAIVA 
. NEUZA MARIA FIGUEIREDO SILVA 

E OUTRAS
: DRA. SÍLVIA BATALHA MENDES 
D E S P A C H O

1. Nos termos do acórdão de fls. 119/121, complementado 
pelo de fls. 126/127, o Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região 
negou provimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada, 
consignando serem devidos honorários advocatfcios.

Dessa decisão, a Reclamada recorreu de revista, mediante as 
razões de fls. 129/130, contrariadas a fls. 137/139. Alegou, em suma, 
que a falta de comprovação do estado de miserabilidade do Re
clamante obsta a condenação ao pagamento dos honorários advo- 
catícios.

PROC. N” TST-RR-375.641 /97.6 - TRT - II" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DA 
AMAZÔNIA - CNA 

: DR. RICARDO PAULO DE LIMA 
SAMPAIO

: DULCINÉA AIRES LIMA
: DR. PAULO FRANCISCO BEZERRA
D E S P A C H O

1. Nos termos do acórdão de fls. 74/78, o Tribunal Regional 
do Trabalho da II* Região deu provimento ao recurso ordinário do 
Reclamante, reconhecendo-lhe a estabilidade e determinando sua 
reintegração.

Dessa decisão, a Reclamada interpôs o recurso dc revista de 
fls. 87/94, a alegar, em suma, a falta de comunicação do registro da 
candidatura e da eleição, e irregularidades na constituição do sin 
dicato.

2. Contudo, o recurso não logra conhecimento, como se 
passa a demonstrar.

2.1. FALTA DE COMUNICAÇÃO DA CANDIDATURA, 
ELEIÇÃO E POSSE

Em que pese a alegação da Reclamada, o Tribunal de origem 
reconheceu expressamente ter havido a comunicação da eleição em 
data anterior à da dispensa.

Busca a Recorrente, no entanto, convencer de que tal fato 
não existiu, o que constitui questionamento do quadro fático-pro- 
batório já reconhecido no grau ordinário, atraindo a orientação cons
tante do Enunciado n° 126. Conseqüentementc, os arestos trazidos 
para confronto, por conterem entendimento sobre a ausência de co
municação - situação diversa daquela proclamada no acórdão re
corrido -, não poderiam conduzir ao reconhecimento da divergência. 
Mutatis mutandis, o mesmo se diga quanto à invocação de in- 
fringência de dispositivos legais.

2.2. IRREGULARIDADES NA CONSTITUIÇÃO DO SIN
DICATO

A respeito desse tema, a Corte de origem limitou-se a afir
mar a legalidade do sindicato, fazendo remissão ao art. 8°, I, da 
Constituição.

Âssim, ficaram sem apreciação direta aspectos particulari
zados pela Recorrente, a saber, infringência à unicidade sindical, 
excesso de dirigentes, prazo de carência da candidata, quorum de 
constituição. Cabe, portanto, a orientação do Enunciado n° 297.

O único elemento comum à fundamentação do acórdão e à 
impugnação do recurso diz respeito ao envio, à Reclamada, dos do
cumentos relativos à fundação da entidade. Isso, no entanto, foi ex
pressamente reconhecido pelo Tribunal de origem, o que reduz a 
questão, novamente, à incidência do Enunciado n° 126.

2.3. INDENIZAÇÃO E DURAÇÃO DO PERÍODO DE ES
TABILIDADE

2. O recurso não logra processamento, entretanto.
O Tribunal de origem entendeu devidos os honorários ad- 

vocatícios, tendo como preenchidos os requisitos da Lei n° 5.584/70 e 
trazendo à baila o entendimento consubstanciado nos Enunciados n° 
219 e 329 do TST.

A decisão recorrida, como se observa, está em consonância 
com o entendimento consignado nos referidos verbetes sumulares.

Ademais, examinar-se a questão da comprovação do estado 
de miserabilidade do Reclamante, como pretende a Recorrente, de
mandaria a análise da prova, já que a Corte Regional registrou o 
preenchimento, na espécie, dos requisitos previstos na Lei n° 
5.584/70. No grau dc jurisdição extraordinária, todavia, é vedado o 
reexame de fato e prova. Incidência do Enunciado n° 126 desta 
Corte.

3. Diante do exposto, com fundamento nos Enunciados n°s 
126, 219 e 329 desta Corte e no § 5° do art. 896 da CLT, denego 
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RR-374.149/97.1 - TRT - 6“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO BANORTE S/A 
DR. SÉRGIO DE ARRUDA BELTRÃO 
ROMILSON BASÍLIO DE OLIVEIRA 
DR. ROMERO CÂMARA CAVALCAN
TI

D E S P A C H O
Nos termos do acórdão de fls. 173/174, o Tribunal Regional 

do Trabalho da 6* Região negou provimento ao recurso ordinário do 
Reclamado, no que se refere aos honorários advocatícios, entendendo- 
os devidos.

Dessa decisão, recorreu de revista o Reclamado, pelas razões 
de fls. 177/178, contrariadas a fls. 186/187. Alegou, em suma, o não 
cabimento dos referidos honorários fora das hipóteses da Lei 
5.584/70, razão por que teria havido infringência de dispositivos 
legais, atrito com os Enunciados 219 e 329 e dissenso jurispru- 
dencial.

O Tribunal de origem, ao admiti-los devidos, essencialmente 
com base nos arts. 133 da Constituição Federal e 20 do CPC, con
signando inaplicável o entendimento constante do Enunciado n° 219, 
tomou evidente o atrito da decisão com o referido enunciado, bem 
assim com o de n° 329, regularmente invocados pelo Recorrente, 
confirmando-se a possibilidade de o recurso ser conhecido.

Tendo em vista que tal circunstância representa manifesto 
confronto do julgado recorrido com entendimento sumulado desta 
Corte, verifico configurar-se a hipótese prevista no § 1°-A, do art. 557 
do CPC. Com fundamento nesse dispositivo, pois. dou provimento ao 
recurso de revista para excluir da condenação os honorários de ad
vogado.

Publique-sc.
Brasília, 11 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

O Tribunal não emitiu tese a respeito, limitando-se a men
cionar o tema na conclusão do julgado, ao delimitar o conteúdo 
condenatório. Hipótese do Enunciado n° 297.

2.4. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE REINTEGRAR 
E INDENIZAR

Trata-se de mero desdobramento do que a Recorrente aduziu. 
Assim, também por desdobramento do que sé decidiu, não há como 
acolher a suposta violação do art. 5°, II, da Constituição. Mais uma 
vez incidente a orientação constante do Enunciado n° 297.

3. Posto que o recurso de revista não reúne as condições 
necessárias para a sua admissibilidade, com base no § 5° do art. 896 
da CLT, em disposições regimentais e em ampla jurisprudência da 
Corte, nego-lhe seguimento.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RR-375.651/97.0 - TRT - 15* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COOPERATIVA REGIONAL AGROPE
CUÁRIA DE CAMPINAS 

: DR. LUIZ ALBERTO CHAVES PINTO 
: RENATO ROSSINI 
: DR. FLÁVIO RENATO ROBATINI BI- 

GLIA
D E S P A C H O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Re
gião, a fls. 203, não conheceu do recurso interposto pela Reclamada, 
em face de irregularidade de representação. Consignou não ter o 
subscritor do recurso ordinário procuração e não se tratar da hipótese 
prevista no Enunciado n° 164/TST.

A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 206/210), 
aos quais foi negado provimento (fls. 224).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista (fls. 
228/238), alegando que deve ser aplicado o entendimento preco
nizado no Verbete n° 164/TST, porquanto o subscritor do recurso 
ordinário havia atuado no processo, conforme se verifica na con
testação, e havia comparecido à audiência, ocasião em que assinou a 
respectiva Ata e registrou o número de inscrição na OAB/SP. Apon
tou violação dos arts. 1.290 do Código Civil e 5°, LV, da Constituição 
Federal e contrariedade ao Enunciado n° 164/TST. Transcreveu ares
tos para confronto dc teses.

O recurso foi admitido pela decisão proferida a fls. 241.
O Reclamante não apresentou contra-razões (fls. 245, ver

so).
O processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú

blico do Trabalho, em razão do disposto no art. 113 do Regimento 
Interno desta Corte.

2. Com razão, a Recorrente. Caracteriza-se mandato tácito 
quando há a presença do advogado acompanhando a parte cm alguma 
das audiências de instrução e julgamento. Na hipótese, verifica-se que 
o Dr. Luiz Alberto Chaves Pinto, subscritor do recurso ordinário, 
compareceu à audiência realizada em 10.06.1994, conforme se infere 
da Ata de fls. 172/173, na qual consta sua assinatura e o número de 
seu registro na Ordem dos Advogados.

Dessartc, estando demonstrada a existência de mandato tá
cito, deve ser aplicada a exceção prevista na parte final do Enunciado 
n° 164/TST.

3. Diante do exposto, com fulcro no § 1”-A do art. 557 do 
CPC e na Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000, DJ de
24.4.2000) e ante a contrariedade da decisão recorrida com o en
tendimento preconizado no Enunciado n° 164/TST, dou provimento 
ao recurso de revista para, reconhecendo a regularidade da repre
sentação, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do 
Trabalho da Décima Quinta Região para a apreciação do recurso 
ordinário.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-377.844/97.0 - TRT - 10* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EUFRÁSIO JOAQUIM BICALHO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB 
DR. PAULO ROBERTO SILVA 

D E S P A C H O
I. Eufrásio Joaquim Bicalho ajuizou ação trabalhista perante 

o Banco de Brasília S/A - BRB (fls. 02/05), pretendendo a con
denação deste ao pagamento das seguintes parcelas: incorporação ao 
salário da gratificação de função percebida por 16 (dezesseis) anos e 
honorários advocatícios.

A Sexta Junta de Conciliação e Julgamento de Brasília - DF 
julgou improcedente a ação (sentença, fls. 71/74).

A Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Dé
cima Região, mediante o acórdão dc fls. 104/105, negou provimento 
ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante, restando consignado 
o seguinte entendimento na ementa: GRATIFICÀÇÃO DE FUNÇÃO 
- SUPRESSÃO

Nos termos do art. 468, parágrafo único da CLT é lícita a 
reversão ao cargo de origem do empregado ocupante de função co
missionada. Porém, a jurisprudência mais recente tem decidido pela 
incorporação da gratificação de função, apenas, na hipótese de exer
cício de função gratificada por dez ou mais anos" (fls. 104).

Inconformado, o Reclamante interpôs recurso de revista (fls. 
109/112), com fulcro na alínea a do art. 896 da CLT. Sustentou, em 
síntese, que deve ser incorporado ao salário o valor relativo à gra
tificação de função, em razão do princípio da estabilidade econô
mica.

A Exma. Sra. Juíza-Presidente do Tribunal Regional admitiu 
o recurso por meio da decisão de fls. 114.

O Reclamado ofereceu contra-razões ao recurso de revista 
(fls. 116/122).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 113 do 
Regimento Interno deste Tribunal.

2. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. EXERCÍCIO POR SEIS 
ANOS. INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário 
interposto pelo Reclamante, mantendo, em consequência, a impro
cedência da ação declarada na sentença de primeiro grau, sob os 
seguintes fundamentos: Pela literalidade do art. 468, parágrafo único, 
da CLT, a reversão ao cargo de origem do ocupante de função co
missionada manifesta-se em alteração contratual perfeitamente lícita.

Inobstante a previsão legal, o entendimento jurisprudencial 
majoritário tem sido no sentido de que a supressão do pagamento da 
gratificação de função recebida por longos anos implica em redução 
salarial, prática vedada pela legislação. Assim, é que a jurisprudência 
mais recente tem decidido pela incorporação da gratificação de fun
ção ao salário do empregado, porém, somente aos que a exerceram ao 
longo de dez ou mais anos.

No caso dos autos, o reclamante permaneceu no exercício da 
função durante seis anos, hipótese que não se subsome ao enten
dimento jurisprudencial'' (fls. 104/105).

Nas razões ora em exame, o Reclamante busca o conhe
cimento do recurso de revista por divergência jurisprudencial (fls. 
111/112).

Não merece processamento o recurso, visto que o enten
dimento contido na decisão regional, de que somente se incorpora a 
gratificação de função ao salário do empregado na hipótese do exer
cício por dez ou mais anos, está em sintonia com o preconizado na 
Orientação Jurisprudencial n° 45 da Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais deste Tribunal, verbis: "GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO PERCEBIDA POR 10 OU MAIS ANOS. AFASTAMEN
TO DO CARGO DE CONFIANÇA SEM JUSTO MOTIVO. ES
TABILIDADE FINANCEIRA. MANUTENÇÃO DO PAGAMEN
TO”. Precedentes: E-RR-93.791/93, Ac. 4.475/97, Min. Francisco 
Fausto, DJ 03.10.97, decisão unânime (por mais de 15 anos); E-RR- 
150.381/94, Ac. 3.114/97, Min. Francisco Fausto, DJ
05.09.97, decisão unânime (por 10 anos); E-RR-85.046/93, Ac. 
506/97, Min. João Oreste Dalazen, DJ 04.04.97, decisão unânime; E- 
RR-87.201/93, Ac. 1.683/96, Min. Moacyr Tesch, DJ 21.03.97, de
cisão por maioria (por mais de 11 anos); E-RR-86.507/93, Ac. 
3.545/96, Min. Moura França, DJ 21.02.97, decisão unânime
(por 10 anos - Banco do Brasil); E-RR-141.418/94, Ac. 1.871/96, 
Min. João Oreste Dalazen, DJ 13.12.96, decisão por maioria (por 16 
anos); E-RR-43.753/92, Ac. 3.355/96, Min. Armando de Brito, DJ 
16.08.96, decisão por maioria (por mais de 21 anos); E-ED-RR- 
88.144/93, Ac. 684/96, Min. Ronaldo Leal. DJ 06.09.96, decisão por 
maioria (por 19 anos); E-RR-75.228/93, Ac. 4.016/95, Min. Francisco 
Fausto, DJ 23.02.96, decisão por maioria (por quase 20 anos); E-RR- 
67.026/92, Ac. 2.055/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 10.08.95, decisão 
unânime (por 14 anos); E-RR-1.944/89, Ac. 2.155/92, Min. Orlando 
T. da Costa, DJ 12.02.93, decisão por maioria (cerca de 10 anos). 
Incide, em consequência, o Enunciado n° 333 deste Tribunal.
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3. Diante do exposto, com fundamento no Enunciado n° 333 
deste Tribunal, ante a conformidade do entendimento contido na de
cisão regional com o presente na jurisprudência desta Corte e na 
forma do art. 896. § 5", da CLT, nego Seguimento ao recurso de 
revista.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RR-379.430/97.2 - TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO BRADESCO S/A 
: DRA. LUCIANA FERREIRA CARDO- 

ZO DE AGUIAR
: MARTHA MARIA DA SILVA COELHO 
: DR. JORGE LUIZ FERNANDES COE

LHO
D E S P A C H O

Nos termos do acórdão de lis. 160/164, o Tribunal Regional 
do Trabalho da Ia Região deu parcial provimento ao recurso ordinário 
do Reclamado, consignando, porém, serem devidas as horas extras.

Dessa decisão, o Reclamado interpôs recurso de revista, me
diante as razões de fls. 166/168, contrariadas a fls. 174/175. Alegou, 
em suma, a necessidade de haver prova da prestação de trabalho 
extraordinário, ônus que incumbe ao Reclamante.

O recurso não logra conhecimento, entretanto.
A Corte de origem entendeu devidas as horas extras não 

apenas pela presunção de fraude decorrente do registro uniforme do 
horário de trabalho, mas também pelo depoimento da testemunha do 
Reclamante.

Nos arestos trazidos à colação, ou se consigna caber o ônus 
da prova das horas extras ao Reclamante, ou de o trabalho cm tais 
horas necessitar de prova efetiva, elidindo-se o convencimento pela 
presunção. O depoimento testemunhal em favor da jornada alegada 
pelo Reclamante, expressamente declinado na fundamentação, afasta 
a possibilidade de se configurar o dissenso mediante tais julgados, já 
que representa prova produzida pelo Reclamante, sem ter por que 
cogitar da presunção. Incidência do entendimento contido no Enun
ciado n° 23.

Posto que o recurso de revista não reúne as condições ne
cessárias à sua admissibilidade, nego-lhe seguimento, com base no § 
5o do art. 896 da CLT, em disposições regimentais e em ampla 
jurisprudência da Corte.

Publique-se.
Brasília. 11 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-393.240/97.2 - TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: O GLOBO EMPRESA JORNALÍSTICA 
BRASILEIRA LTD A.

: DR. BERITH LOURENÇO MARQUES 
SANTANA

: ANTÔNIO JOSF. DOS SANTOS FILHO 
: DRA. ANNA PINGITORE 
D E S P A C H O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, 
mediante o acórdão de fls. 90/93, negou provimento ao recurso or
dinário interposto pela Reclamada no tocante ao tema horas extras, 
consignando que a integração do valor correspondente ao serviço 
extraordinário não se limita ao relativo a duas horas diárias, pois, 
comprovada a habitualidade, é devida a integração no salário com 
base no total das horas extras prestadas, sob pena de enriquecimento 
ilícito do empregador.

Inconformado, o Reclamado interpôs recurso de revista, com 
fulcro na alínea a do art. 896 da CLT. Sustentou, em síntese, que no 
acórdão recorrido não se respeitou a limitação imposta pelo art. 59 da 
CLT para a integração no salário das horas extras deferidas. Co
lacionou arestos para confronto de teses.

O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional ad
mitiu o recurso por meio da decisão de tis. 108.

O Reclamante ofereceu contra-razões ao recurso dc revista 
(Bs. 111/113).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra
balho para emissão de parecer, em face do previsto no art. 113 do 
Regimento Interno deste Tribunal.

2. HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO. LIMITE
O debate proposto diz respeito ao limite para integração no 

salário do valor relativo às horas extras deferidas.
Em que pesem os argumentos expendidos pelo Reclamado, 

não merece processamento o recurso, tendo em vista que o enten
dimento consubstanciado na decisão recorrida está em sintonia com o 
preconizado na Orientação Jurisprudencial n° 117 da Subseção I Es
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal, verbis: HORAS 
EXTRAS. A LIMITAÇÃO LEGAL (ART. 59, DA CLT) DA JORNADA 
SUPLEMENTAR A DUAS HORAS DIÁRIAS NÃO EXIME O EM
PREGADOR DE PAGAR TODAS AS HORAS TRABALHADAS ".

Precedentes: E-RR-226.688/95, Min. Rider de Brito, DJ 
27.031998. decisão unânime; E-RR-197.340/95, Min. Vantuil Ab- 
dala, DJ 12.12.1997, decisão unânime; E-RR-186.989/95, Min. Cnéa 
Moreira, DJ 14 11.1997. decisão unânime; RR-227.142/95, 2a Turma, 
Min. Ângelo Mário, DJ 27.06.1997, decisão unânime; ER- 
222.256/95, 3a Turma, Min. José L. Vasconcelos, DJ 13.06.1997, 
decisão unânime; RR-233.533/95, 4a Turma, Min. Lconaldo Silva, DJ 
12.09.1997, decisão unânime; RR-235.617/95, 5a Turma, Min. Ar
mando de Brito, DJ 15.0811997, decisão unânime: RR-226.171/95, 5a 
Turma, Min. Orlando T. da Costa, DJ 06.06.1997, decisão unânime.

Por fim, ressalte-se que também no Enunciado n° 347 desta 
Corte se disciplina a matéria, ao se preconizar que: “O cálculo do 
valor das horas extras habituais, para efeito dc reflexos em verbas 
trabalhistas, observará o número das horas efetivamente prestadas e 
sobre ele aplica-se o valor do salário-hora da época do pagamento 
daquelas verbas .

Não prospera, portanto, a alegação de ofensa a preceito de lei 
nem a dc divergência jurisprudencial, em razão do previsto no Enun
ciado n° 333 desta Corte e no art. 896, § 5o, da CLT

3. Diante do exposto, com fundamento nos Enunciados n°s 
333 e 347 deste Tribunal, ante o fato de a decisão recorrida estar em 
consonância com a jurisprudência deste Tribunal, e na forma dos arts. 
557, caput, do Código dc Processo Civil e 896. § 5°, da Consolidação 
das 1 ,cis do Trabalho, nego seguimento ao recurso de revista. 

Publiquc-sc.
Brasília. 11 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-394.765/97.3 - TRT - 9a REGIÃO

Por outro lado. não há como reconhecer contrariedade ao 
Enunciado n° 342, em relação aos descontos salariais, visto que estes, 
conforme consignado pelo Tribunal Regional, soberano na análise da 
prova, foram levados a efeito sem a concordância escrita do em
pregado, particularidade oposta àquela referida no Enunciado.

3. Tendo em vista que o recurso de revista, como demons
trado, não reúne as condições necessárias à sua admissão, nego-lhe 
seguimento, com base no § 5o do art. 896 da CLT, art. 9* da Lei 
5.584/70 e art. 557. caput do CPC.

Publique-se.
Brasília, 12 dc dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL 
DO PARANÁ - COCELPA 

: DR. GEORGE BUENO GOMM 
: SINCLAIR KOTESKI 
: DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE 

MORAES
D E S P A C H O

L A  Quinta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 
Nona Região, no julgamento dos embargos de declaração opostos 
pela Reclamada (fls. 152/154), asseverou:

"Os embargos de declaração têm como objetivo específico 
livrar a sentença ou acórdão de determinadas imperfeições formais, 
legalmente previstas, isto é, nos casos cm que há obscuridade, con
tradição ou omissão, c não a sua reforma, como pretende o etn- 
bargante, o que somente pode ocorrer através de recurso próprio".

Portanto, impossível acolher a pretensão do embargante, haja 
vista que nesta fase processual não há como determinar-sc a retenção 
dos valores relativos a contribuição fiscal e previdenciária" (fls. 
153/154).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista (fls. 
159/163), com fulcro nos arts. 896, a e c, da CLT, sob o fundamento 
de que, tratando-se de descontos compulsórios, compete aos órgãos 
da Justiça do Trabalho determinar, até de ofício, a dedução e o 
recolhimento dos valores referentes à contribuição previdenciária e ao 
Imposto de Renda, nos termos dos Provimentos da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho relativos à matéria. Afirmou que no 
acórdão regional foi negada vigência aos arts. 46 da Lei n° 8.541/92 
e 43 da Lei n° 8.212/91, com as alterações da Lei n° 8.620/93. 
Transcreveu arestos para confronto de teses.

O recurso de revista foi admitido pela decisão de lis.
204/205.

O Reclamante não apresentou contra-razões ao recurso de 
revista (fls. 209).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 113 do 
Regimento Interno desta Corte.

2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
A Corte Regional limitou-se a consignar que os embargos de 

declaração não se constituem a via adequada para se examinar pre
tensão de retenção dos valores relativos à contribuição previdenciária 
e ao Imposto de Renda. Logo, não tendo o Tribunal a quo se ma
nifestado a respeito da questão de ser, ou não, cabível a retenção dos 
aludidos valores e, portanto, não tendo emitido juízo sobre o disposto 
nos arts. 46 da Lei n° 8.541/92 e 43 da Lei n° 8.212/91. incide na 
hipótese a orientação expressa no Enunciado n° 297 desta Corte, a 
afastar a viabilidade de processamento do recurso de revista com base 
na alínea c do art. 896 da CLT.

Por outro lado, os arestos-paradigmas transcritos a fls. 
161/163 não trazem registrada a fonte oficial de publicação ou o 
repositório de jurisprudência em que teriam sido publicados e as 
cópias dos acórdãos anexados a fls. 164/202 não estão autenticadas, 
contrariando os termos do Enunciado n° 337 desta Corte.

3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput. do CPC, 
na Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000, DJ de
24.4.2000) e nos Enunciados n°s 297 e 337 desta Corte, nego se
guimento ao recurso dc revista.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-394.799/97.1 - TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE : VIAÇÃO CAMPOS GERAIS S/A
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO BORBA
RECORRIDO : EZEQUIEL CARDOSO
ADVOGADO : DR. GILMAR PAVESI

D E S P A C H O
1. Nos termos do acórdão de fls. 234/246, o Tribunal Re

gional do Trabalho da 9a Região deu parcial provimento aos recursos 
ordinários, consignando devidas diferenças resultantes dos intervalos 
intrajomada, assim como a devolução dos descontos a título de se
guro de vida.

Dessa decisão, a Reclamada recorreu de revista, mediante as 
razões de fls. 251/259, não contrariadas. Alegou, em suma, a le
galidade e regularidade da concessão dos intervalos e dos descontos 
salariais.

Processo não submetido a parecer do Ministério Público do 
Trabalho.

2. O recurso não logra processamento, entretanto.
Rclativamente aos intervalos intrajomada, a Recorrente trouxe 

dois julgados que se encontram formalmente inaptos para o confronto 
jurisprudencial, seja por constarem de cópia não autenticada, seja por não 
conterem a indicação da fonte de publicação, em afronta ao art. 830 da 
CLT e desalinho com o Enunciado n° 337 desta Corte.

PROCESSO N" TST-RR-402.121/97.8 - TRT - 12a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 

: DR. IVAN CÉSAR FISCHER E DR.
WAGNER D. GIGLIO 

: ANA CELINA BORGES CRESCÊNCIO 
: DR. JAIR BARBOSA CABRAL

D E S P A C H O
1. A Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 

Décima Segunda Região negou provimento ao recurso ordinário in
terposto pelo Reclamado, mantendo a decisão de primeiro grau, em 
que fora condenado a responder subsidiariamente pelo débito tra
balhista decorrente do contrato de trabalho celebrado entre a Re
clamante e a empresa prestadora de serviços (acórdão, fls. 
207/213).

Inconformado, o Reclamado interpôs recurso de revista, ale
gando que, sendo ele entidade da Administração Pública indireta, não 
poderia ser-lhe atribuída a responsabilidade subsidiária pelos débitos 
trabalhistas. Alegou que o Enunciado n° 331 é inaplicável à hipótese, 
apontou violação dos arts. 61 do Decreto-Lei n° 2.300/86 e 71, 5 1°, 
da Lei n“ 8.666/93 e transcreveu arestos-paradigmas para o confronto 
de teses (fls. 217/223).

O recurso foi admitido por divergência jurisprudencial (fls. 
227), não tendo sido apresentadas contra-razões (certidão, fls. 228).

O processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho.

2. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ENTI
DADE DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA

O Tribunal a quo manteve a sentença recorrida, sob o en
tendimento de que a disposição contida no art. 71, § da Lei n" 
R.666/93 não serve para afastar a responsabilidade do tomador de 
serviços pelos encargos trabalhistas. Ressaltou que, independente
mente de constituição de vínculo de emprego, responde subsidia
riamente o Recorrente em caso de inadimplência do principal de
vedor, consoante a orientação traçada no Enunciado n° 331, Hem IV, 
desta Corte Superior.

O Recorrente insurge-se contra essa decisão, asseverando ter 
celebrado contrato de natureza cível com a prestadora de serviços, 
que, segundo alega, seria a verdadeira empregadora da Recorrida. 
Argumenta que, por scr ele entidade da Administração Pública in
direta, não pode ser-lhe atribuída a responsabilidade subsidiária pelos 
débitos trabalhistas. Acrescenta não ter havido subordinação jurídica, 
onerosidade ou prestação direta de trabalho, pois a Reclamante re
cebia ordens da empresa prestadora de serviços, por quem era re
munerada e de quem era empregada. Indica violação dos arts. 61 do 
Decreto-Lei n° 2.300/86 e 71, caput e § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
Aponta contrariedade ao Enunciado n° 331 e transcreve arestos para 
o confronto de teses (fls. 217/223).

A interpretação dada no acórdão regional a respeito da res
ponsabilidade subsidiária - no sentido de que a empresa tomadora de 
serviços, ainda que integrante da Administração Pública, deve ser 
responsabilizada subsidiariamente pelos encargos decorrentes do con
trato de trabalho firmado entre trabalhador e empresa prestadora de 
serviços - encontra-se em sintonia com a orientação traçada no item 
IV do Enunciado n° 331 desta Corte, nos termos da nova redação 
dada pela Resolução n° 96/2000, publicada no Diário da Justiça em
18.09.2000, decorrente de interpretação da disposição contida no art. 
71 da Lei n° 8.666/93, nestes termos: Contrato de prestação dc ser
viços. Legalidade - Revisão do Enunciado n° 256 - O inciso IV foi 
alterado pela Res. 96/2000 DJ 18.09.2000.

(...)
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte 

do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador 
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos 
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual c constem também do título 
executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)”.

Dessarte, estando a decisão recorrida em harmonia com a 
jurisprudência deste Tribunal Superior, resta superada a divergência 
jurisprudencial suscitada e não se configura a violação dos dispo
sitivos de lei indicados (arts. 61 do Decreto-Lei n° 2.300/86 c 71, 
caput e § 1°, da Lei n° 8.666/93).

3. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5°, 
primeira parte, da CLT e 332 do Regimento Interno do TST. nego 
seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator
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PROCESSO N” TST-R R-416.232/98.1 - TRT - 19“ REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO

PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRENTE : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO - DETRAN
PROCURADOR : DR. ALBERTO GORRONO BARRETO 

JÚNIOR
RECORRIDO : PAULO JOSÉ ALVES DE ASSIS
ADVOGADO : DR. VALTER JOSÉ VIEIRA CALA-

ZANS
D E S P A C H O

1. Nos termos do acórdão de fls. 243/251, o Tribunal Re
gional do Trabalho da 19” Região não conheceu dos recursos in
terpostos pelo Reclamante e pela Reclamada, porque intempestivos, e 
deu provimento parcial à remessa ex officio apenas para excluir da 
condenação o décimo terceiro salário proporcional e o FGTS. man
tendo a sentença no demais. Adotou a tese de que a contratação pela 
Administração Pública em desconformidade com o art. 37, II, da 
Constituição Federal acarreta a nulidade do contrato de trabalho, 
com efeitos ex nunc.

Dessa decisão, o Ministério Público do Trabalho e a Re
clamada recorrem de revista, mediante as razões de fls. 253/262 e 
281/284, respectivamente. Ambos os Recorrentes defenderam enten
dimento no sentido de que a nulidade do contrato de trabalho produz 
efeitos ex tunc, restando inviabilizados quaisquer pedidos de direitos 
trabalhistas que não sejam salários.

2. RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
CONTRATO DE TRABALHO NULO. EFEITOS

O exame do recurso do Ministério Público leva ao con
vencimento de que o acórdão recorrido efetivamente violou o art. 37, 
II, § 2°, da Constituição Federal, regularmente invocado, divergindo 
também do primeiro e terceiro julgados transcritos a fls. 255, for
malmente válidos.

Tal convicção resulta da jurisprudência deste Tribunal, cujo 
sentido é favorável ao Recorrente, a teor do Enunciado n° 363: "Con
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18.09.2000, republicada DJ 
13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta
tus quo ante, salvo quanto aos salários - estritamente considerados - 
, devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir
recuperável do trabalho já realizado.

Ressalte-se que, no caso, a postulação não se dirige a sa
lários slrictu sensu.

Uma vez que a decisão recorrida se encontra em manifesto 
confronto com a súmula deste Tribunal, cabe a invocação do art. 557, 
§ 1° - A, do CPC. Com fundamento nesse dispositivo e no Enunciado 
n° 363, desta Corte, portanto, dou provimento ao recurso do Mi
nistério Público do Trabalho para julgar improcedente a reclamação 
trabalhista, restando prejudicado o recurso do DETRAN.

Oficie-se ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público 
estaduais.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-419.397/98.1 - TRT - 19“ REGIÃO

RECORRENTES

PROCURADORES

RECORRIDA

ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19” REGIÃO E FUNDAÇÃO 
DE SAÚDE DO ESTADO DE ALA
GOAS - FUSAL

: DRS. ALPINIANO DO PRADO LOPES 
E JEFERSON LUIZ DE BARROS COS
TA

: VALQUÍRIA MARIA DO NASCIMEN
TO

: DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO
RAES

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Nona Região, 

nos termos do acórdão de fls. 44/45, deu provimento parcial ao 
recurso ordinário interposto pela Fundação, mantendo, em parte, a 
condenação imposta pela decisão de primeiro grau, dela excluindo a 
anotação da CTPS, o pagamento do aviso prévio, do FGTS com a 
multa de 40%, da indenização do seguro-desemprego, da indenização 
pelo não cadastramento no PIS e da dobra dos salários retidos, sob o 
fundamento de que, cm razão da peculiaridade da relação jurídica que 
se trava em um contrato de trabalho, embora nulo, os efeitos se fazem 
sentir ex nunc. Registrou cabíveis apenas os títulos de natureza sa
larial.

Dessa decisão, o Ministério Público do Trabalho e a Fun
dação recorreram dc revista, mediante as razões de fls. 47/56 e 67/71. 
respectivamente. O Ministério Público defendeu o entendimento de 
haver nulidade absoluta e de ser julgada improcedente a ação, en
quanto a Fundação sustentou devidos somente os salários retidos, de 
forma simples.

O exame do recurso interposto pelo Ministério Público do 
Trabalho leva ao convencimento de que o acórdão recorrido importou 
violação do art. 37, II, da Constituição Federal e divergência com os 
julgados transcritos.

Tal convicção resulta da jurisprudência deste Tribunal, em 
sentido favorável aos Recorrentes, consoante preconizado no Enun
ciado n° 363:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2”, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000 - republi
cada no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta- 
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados, 
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir
recuperável da força de trabalho.

Por se encontrar a decisão recorrida em contrariedade com a 
súmula deste Tribunal, aplica-se à hipótese o art. 557, § 1°-A, do 
CPC. Portanto, dou provimento parcial ao recurso do Ministério Pú
blico do Trabalho, para determinar sejam pagos à Reclamante os 
valores relativos aos salários retidos correspondentes aos meses de 
novembro e dezembro de 1994, de forma simples, conforme apurado 
na sentença de primeiro grau, restando prejudicado o recurso da 
Fundação.

Oficie-se ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público 
estaduais.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-424.846/98.8 - TRT - 16“ REGIÃO

Tal convicção resulta da jurisprudência deste Tribunal, cujo 
sentido é favorável ao Recorrente, a teor do Enunciado n° 363: "Con
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons
tituição dc 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000 - Republicada DJ 
13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta- 
tus quo ante, salvo quanto aos salários - estritamente considerados - 
, devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir
recuperável do trabalho já realizado.

Ressalte-se que, no caso, a postulação não se dirige a sa
lários stricto sensu.

Uma vez que a decisão recorrida se encontra em manifesto 
confronto com a súmula deste Tribunal, cabe a invocação do art. 557, 
§ Io - A, do CPC. Com fundamento nesse dispositivo, portanto, dou 
provimento ao recurso do Ministério Público do Trabalho para julgar 
improcedente a reclamação trabalhista.

Oficie-se ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público 
estaduais.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro dc 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADOS

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16” REGIÃO 

: DR. ROBERTO MAGNO PEIXOTO MO
REIRA

: MARIA DAS GRAÇAS BARRETO 
COSTA E MUNICÍPIO DE IMPERA
TRIZ

: DRS. EDMILSON FRANCO DA SILVA 
E JOSÉ WILLIAM SILVA FREIRE 

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, 

nos termos do acórdão de fls. 74/79, deu provimento à remessa ex 
officio, para excluir da condenação os salários de março de 1994 até 
a presente data. Adotou a tese de que a nulidade do contrato de 
trabalho não elimina seus efeitos, em virtude da impossibilidade de 
restituição das partes ao status quo ante.

Dessa decisão o Ministério Público do Trabalho interpôs 
recurso de revista, mediante as razões de fls. 81/86. Defendeu en
tendimento no sentido de que a nulidade do contrato de trabalho 
produz efeitos ex tunc, restando inviabilizado qualquer pedido de 
reconhecimento de direitos trabalhistas que não sejam salários.

2. O exame do recurso interposto pelo Ministério Público do 
Trabalho leva ao convencimento de que no acórdão recorrido se 
incorreu em violação do art. 37, II, da Constituição Federal e se 
caracterizou divergência com o segundo julgado transcrito a fls. 84.

Tal convicção resulta da orientação contida na jurisprudência 
deste Tribunal, em sentido favorável ao Recorrente, a teor do Enun
ciado n° 363:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18.09.2000, republicada 
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, acarreta o retomo das partes ao status 
quo ante, salvo quanto aos salários - estritamente considerados -, 
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, no caso, a postulação não se dirige a sa
lários stricto sensu.

Uma vez que a decisão recorrida se encontra em contra
riedade com a súmula deste Tribunal, cabe a invocação do art. 557, § 
1°-A, do CPC. Com fundamento nesse dispositivo, portanto, dou 
provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público do Trabalho 
para julgar improcedente a reclamação trabalhista.

Oficie-se ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público do
Estado.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-426.067/98.0 - TRT - 16” REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 

: DR. ROBERTO MAGNO PEIXOTO MO
REIRA

: MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 
: DR. MANOEL ANTÔNIO XAVIER 
: CONCEIÇÃO DE MARIA GODINHO 

LOPES
: DR. WARWICH LEITE DE CARVALHO 
D E S P A C H O

Nos termos do acórdão de fls. 109/111, o Tribunal Regional 
do Trabalho da 16“ Região negou provimento à remessa necessária. 
Adotou a tese de que a nulidade do contrato de trabalho com ente 
público, decorrente da inobservância do concurso público, não produz 
efeitos absolutos, razão por que deve ser reconhecido o direito do 
trabalhador a toda parcela resultante do contrato de trabalho, mesmo 
as de origem rescisória.

Dessa decisão, o Ministério Público do Trabalho recorreu de 
revista, mediante as razões de fls. 114/118. Defendeu entendimento 
oposto, no sentido da nulidade absoluta, com a correspondente ab
solvição do Reclamado.

O exame do recurso do Ministério Público do Trabalho leva 
ao convencimento de que o acórdão recorrido efetivamente divergiu 
dos julgados transcritos, formalmente válidos.

PROCESSO N” TST-RR-426.069/98.7 - TRT - 16“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MERCK S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS 
DR. JOÃO BATISTA MUNIZ ARAÚJO 
JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS 
DR. UBIRACY TORRES CUÓCO 

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região 

deu parcial provimento ao recurso ordinário interposto pela Recla
mada para reduzir para 20% (vinte por cento) o adicional de in
salubridade e limitar o seu pagamento a 57 (cinquenta e sete) meses, 
excluído o período alcançado pela prescrição. Contudo, manteve a 
decisão dc primeiro grau no tocante ao pagamento dc honorários 
advocatícios (acórdão, fls. 132/135).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista, in
surgindo-se contra a decisão sobre o pagamento dc honorários ad
vocatícios. Apontou violação do art. 14, §§ 1° e 2°, da Lei n° 
5.584/70, alegou contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 329 e apre
sentou arestos à colação (fls. 137/142).

O recurso foi admitido com fundamento em contrariedade 
aos referidos enunciados (fls. 148).

O Recorrido não apresentou contra-razões (certidão, fls. 150,
verso).

O processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Tribunal de origem manteve a condenação ao pagamento 

de honorários advocatícios, sob o fundamento dc que, embora o 
Reclamante percebesse "um pouco além da dobra do mínimo legal” 
(fls. 135), estava impossibilitado, a teor do art. 14, § 1“, segunda 
parte, da Lei n° 5.584/70, de suportar o ônus processuaí sem prejuízo 
do sustento seu e de sua família, em face da sua hipossuficiência 
econômica (fls. 135).

A despeito do entendimento adotado pelo Tribunal a quo, a 
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, na Justiça do 
Trabalho, está sujeita à observância do disposto na Lei n° 5.584/70, 
em cujo art. 14 e seu § 1° se estabelece que o trabalhador deverá (1) 
estar assistido por sindicato da sua categoria profissional c (2) per
ceber salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal ou, se 
perceber salário maior, demonstrar que sua situação econômica não 
lhe permite demandar judicialmente, sem prejuízo do sustento seu ou 
de sua família.

Nesse sentido, a orientação traçada no Enunciado n° 219:
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DE CABI

MENTO. Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários ad
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente 
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da 
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao 
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação económica que 
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da 
respectiva família".

Esse entendimento encontra-se estampado no primeiro aresto 
trazido à colação (fls. 140), oriundo da Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais deste Tribunal.

O Juízo de segundo grau manteve a condenação, indicando 
apenas um dos dois requisitos concomitantes previstos no mencio
nado art. 14. Não se cogitou da hipótese de o Reclamante estar 
assistido por entidade sindical nem de ter sido "provado que sua 
situação econômica não lhe permite demandar, sem prejuízo do sus
tento próprio ou da família" (art. 14, § 1°, in fine, da Lei n° 5.584/70). 
É incabível, portanto, a condenação ao pagamento de honorários 
advocaúcios, quando não atendidos os pressupostos legais.

3. Diante do exposto, estando a decisão recorrida em con
fronto com enunciado desta Corte Superior, com fundamento no art. 
557, § 1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso para excluir da 
condenação o pagamento de honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-RR-426.792/98.3 - TRT - 12“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

MARIA DE ANDRADE
DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
HERING TÊXTIL S.A.
DR. EDEMIR DA ROCHA
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D E S P A C H O
1. A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 

Décima Segunda Região deu parcial provimento ao recurso ordinário 
interposto pela Reclamada, parti excluir da condenação o pagamento 
de diferenças relativas ao acréscimo dc 40% do FGTS, correspon
dentes ao período anterior ü aposentadoria. Registrou que, a teor do 
art. 453 da CLT, a aposentadoria espontânea constitui causa extintiva 
do contrato de trabalho c salientou que o Enunciado n" 21, cm que se 
reconhecia o direito ao benefício, fora cancelado pela Resolução n“ 
30/94, cm face do disposto na Lei n° 6.204/75 (acórdão, fls. 
81/87).

Inconformada, a Reclamante interoôs recurso de revista. Ar
gumentou que o acréscimo de 40%: do FGTS. de acordo com a tese 
consignada nos arestos apresentados para confronto, deve abranger o 
período anterior à aposentadoria, lendo em vista a continuidade na 
prestação de serviço. Apontou violação dos arts. 7°, inc. I, da Cons
tituição Federal, 10, inc. I, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, 18, § 1°. da Lei n° 8.036/90 c 49, inc. I. alínea b. da Lei 
n“ 8.213/91 (fls. 92/101).

Admitido o recurso com fundamento em divergência juris- 
prudencial (fls. 103). a Reclamada propugnou, cm contra-razões, a 
manutenção do julgado (fls. 105/113).

O processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho.

2. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. DEPÓSITO DO 
FGTS. PERÍODO ANTERIOR A OPÇÃO

Sem razão, porém, a Recorrente. A decisão recorrida está em 
consonância com a orientação traçada no Enunciado n° 295, do se 
guinte teor:

"Aposentadoria espontânea. Depósito do FGTS. Período an
terior à opção. A cessação do contrato dc trabalho em razão de 
aposentadoria espontânea do empregado exclui o direito ao rece
bimento de indenização relativa ao período anterior ü opção. A rea
lização de depósito na coma do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, cogitada no § 2“ do art. 16 da Lei n° 5.107/66, coloca-se no 
campo das faculdades atribuídas ao empregador".

Dcssarte, incabível falar em violação dc dispositivos de lei 
ou em divergência jurisprudência!.

3. Diante do exposto, estando a decisão recorrida em con
sonância com o Enunciado n° 295 deste Tribunal Superior, nego 
seguimento ao recurso de revista, com fundamento nos arts. 896. § 
5°, primeira parte, da CLT e 332 do Regimento Interno do TST.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PRO CESSO N° TST-RR-427.040/98.1 - TRT - 12" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: EGON JOÃO LANG 
: DR. UBIRACY TORRES CUÓCO 
: INDÚSTRIAS TÊXTEIS RENAUX S.A. 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O
1. A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 

Décima Segunda Região deu provimento ao recurso ordinário in
terposto pela Reclamada para julgar improcedente a pretensão ao 
pagamento de diferenças correspondentes ao acréscimo dc 40% do 
FGTS. relativas ao período anterior à aposentadoria, e, por con
sequência, indevido o pagamento dc honorários assistcnciais e negou 
provimento ao recurso adesivo interposto pelo Reclamante, no tocante 
à aplicabilidade da Convenção n° 158 da Organização Internacional 
do Trabalho à hipótese c à multa prevista no art. 477 da CLT. Re
gistrou que, a teor do art. 453 da CLT, com a redação dada pela Lei 
n" 6.204/75, a aposentadoria espontânea constitui causa extintiva do 
contrato de trabalho (acórdão, fls. 92/98).

Inconformado, o Reclamante interpôs recurso de revista, in- 
surgindo-sc contra essa decisão. Argumentou que o acréscimo de 40% 
do FGTS, de acordo com a lese consignada nos arestos apresentados 
para confronto, deve abranger o período anterior à aposentadoria, 
tendo em vista a continuidade na prestação de serviço. Apontou 
violação dos arts. 7°, inc. I, da Constituição Federal, 10, inc. I, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 18, § 1°, da Lei n° 
8.036/90 e 49, inc. 1, alínea b, da Lei n° 8.213/91 (fls. 101/110).

Admitido o recurso com fundamento em divergência juris- 
prudcncial (fls. 112), a Reclamada propugnou, em contra-razões, a 
manutenção do julgado (fls. 115/127).

O processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho.

2. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. DEPÓSITO DO 
FGTS. PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA

Sem razão, porém, o Recorrente. A decisão recorrida está em 
consonância com a orientação traçada no Enunciado n° 295, do se
guinte teor:

"Aposentadoria espontânea. Depósito do FGTS. Período an
terior à opção. A cessação do contrato de trabalho em razão de 
aposentadoria espontânea do empregado exclui o direito ao rece
bimento de indenização relativa ao período anterior à opção. A rea
lização de depósito na conta do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, cogitada no § 2° do art. 16 da Lei n° 5.107/66, coloca-se no 
campo das faculdades atribuídas ao empregador".

Dessarte, incabível falar em violação de dispositivos de lei 
ou em divergência jurisprudencial.

De outra parte, não tendo havido decisão condenatória, in
devido o pagamento dc honorários assistcnciais.

3. Diante do exposto, estando a decisão recorrida cm con
sonância com o Enunciado n° 295 deste Tribunal Superior, nego 
seguimento ao recurso de revista, com fundamento nos arts. 896, § 
5o. primeira parte, da CLT e 332 do Regimento Interno do TST.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-436.485/98.0 - TRT - 12* REGIÃO

RECORRENTES

PROCURADORES

RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12* REGIÃO E MUNICÍPIO 
DE ARARANGUÁ

: DRS. CINARA GRAEFF TEREBINTO 
E CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOUZA 

: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
: DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES 
D E S P A C H O

Nos termos do acórdão de fls. 112/117, o Tribunal Regional 
do Trabalho da 12* Região deu provimento parcial ao recurso or
dinário do Reclamante e negou provimento ao recurso ex offleio 
interposto pelo Município. Adotou a tese de que a nulidade do con
trato de trabalho com ente público, decorrente da inobservância do 
concurso público, não produz efeitos absolutos, razão por que deve 
ser reconhecido o direito do trabalhador a toda parcela resultante do 
contrato de trabalho, como se lícito fosse, mesmo as de origem 
rescisória.

Dessa decisão, o Ministério Público do Trabalho e o Mu
nicípio de Araranguá recorreram de revista, mediante as razões de fls. 
119/126 e 128/131, respectivamente. Defenderam o entendimento de 
que, sendo nula a contratação, indevido qualquer direilo à indeni
zação. salvo o pagamento do equivalente aos salários dos dias efe
tivamente trabalhados.

O exame do recurso do Ministério Público do Trabalho leva 
ao convencimento de que o acórdão recorrido efetivamente violou o 
art. 37. II e § 2°, da Constituição Federal, regularmente invocado, 
divergindo também dos julgados transcritos, fonnalmcnte válidos.

Tal convicção resulta da jurisprudência deste Tribunal, cujo 
sentido é favorável ao Recorrente, a teor do Enunciado n° 363:

' Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2”, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente traballmdos segundo 
a contraprestação pactuada" (Kes. 97/2000, DJ 18-09-2000. repu
blicada no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, consequentemente, restitui as partes integral- 
mente ao status quo ante, salvo quanto aos salários - estritamente 
considerados, devidos apenas a título de indenização, em face do 
dispêndio irrecuperável do trabalho já realizado.

Uma vez que o acórdão regional se encontra em nianifc.sto 
confronto com a súmula deste Tribunal, cabe a invocação do art. 557, 
§ 1“ - A, do CPC. Com fundamento nesse dispositivo, portanto, dou 
provimento ao recurso do Ministério Público do Trabalho para res
tringir a condenação ao pagamento de um dia de janeiro/93, conforme 
apurado na decisão dc primeiro grau, restando prejudicado o recurso 
do Município.

Oficie-se ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público 
estaduais.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-RR-442.719/98.1 - TRT - 1" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAIXADA FLUMINENSE 
DRA. SANDRA ALBUQUERQUE

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, a 

fls. 138/142, considerou prejudicado o exame da preliminar de ca
rência de ação e, no mérito, deu provimento parcial ao recurso in
terposto pelo Reclamante, para determinar o pagamento do reajuste 
referente ao Plano Verão, com observância da limitação imposta no 
Enunciado n° 322/TST.

O Reclamado interpôs recurso de revista (fls. 143/145), in
surgindo-se contra o deferimento do pedido de pagamento dos valores 
concernentes à diferença salarial relativa à URP de fevereiro de 1989. 
Para viabilizar o conhecimento do recurso, transcreveu arestos para 
confronto de teses.

O recurso foi admitido pela decisão proferida a fls. 148.
O Reclamante apresentou contra-razões (fls. 150/153).
O processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú

blico do Trabalho, em razão do disposto no art. 113 do Regimento 
Interno desta Corte.

2. Q conhecimento do recurso de revista viabiliza-se por 
meio do segundo aresto colacionado a fls. 144, uma vez que nele se 
adotou a tese de que não havia direito adquirido à percepção de 
reajuste salarial com base no Plano Verão.

3. No mérito, tem razão o Reclamado. Relativamente ao 
reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro de 1989, a decisão 
recorrida está em dissonância com a Orientação Jurisprudencial n° 59 
da Seção Especializada em Dissídios Individuais do TST, na qual se 
consigna a inexistência de direito adquirido dos trabalhadores à per
cepção do mencionado reajuste: "PLANO VERÃO. URP DE FE
VEREIRO DE 1989. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRI
DO”.

Cabe registrar que o Supremo Tribunal Federal já se po
sicionou no mesmo sentido, a exemplo dos seguintes julgados: ADI 
n° 694/94 - DJ de 11.03.94, pág. 4.095; ADI n° 727/94 - DJ de 
04.11.94, pág. 29.828; ADI n° 726/94 - DJ dc 11.11.94, pág. 30.635; 
RE- 157.395/94 - DJ dc 27.10.94, pág. 29.168.

Ademais, o Enunciado n° 317, mediante o qual era reco
nhecida a existência do direito adquirido ao referido reajuste, foi 
cancelado pela Resolução n” 37/94 (DJ 1$. 1,1.94).

4. Diante do exposto, com fulcro no § 1°-A do art. 557 do 
CPC e na Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000. DJ de 
24.4.2000) e ante a contrariedade da decisão recorrida com a Orien
tação Jurisprudencial n° 59 da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais, dou provimento ao recurso de revista para excluir da 
condenação a diferença salarial decorrente da URP dc fevereiro dc 
1989 e seus reflexos e, conscqüentcmente. julgar improcedente a 
ação. Fica invertido o ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 12 dc dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N* TST-RR-454.718/98.8 - TRT - 13* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA
ALENI DE SOUSA ABREU E MUNI
CÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEI
XE

: DRS. OTÁVIO NETO ROCHA SAR
MENTO E GERSON DOMINGOS DE 
ALBUQUERQUE

D E S P A C H O
1. A Junta de Conciliação e Julgamento de origem julgou 

procedente, cm parte, a ação trabalhista ajuizada pela Reclamante, 
para condenar o Município ao pagamento das seguintes parcelas: 
"salários relidos, em dobro, dos meses de agosto, setembro, outubro, 
novembro e dezembro de 1996. a serem calculados com base no 
salário mínimo mensal; aviso prévio dc trinta dias. a ser calculado 
com base no salário mínimo vigente em janeiro de 1997; trço cons
titucional sobre sete períodos de férias integrais e dc forma simples, 
a ser calculado com base no salário mínimo vigente em janciro/97; 
13°s salários integrais dos anos de 1990, 1991, 1992, 1993. 1994. 
1995 e 1996 e proporcional de 10/12 avos do ano de 1989, a serem 
calculados com base no salário mínimo vigente em dezembro do ano 
respectivo; deferença salarial do período de 01.03.89 a 31.07.96. 
diferença entre o valor percebido e o salário mínimo mensal, e. ante 
a falta dc comprovação do valor percebido pela reclamante este será 
encontrado pela média dos valores indicados nos documentos de fls. 
06/07. Deverá, ainda, o reclamado, no prazo de 48 horas do trânsito 
em julgado, proceder o depósito das parcelas do FGTS da reclamante, 
do período trabalhado, nos termos do art. 15 da Lei n° 8.036/90. sob 
pena de execução direta, c a pagar-lhe a multa de 40% sobre referidas 
parcelas. Por igual votação, julga improcedentes os pedidos de seguro 
desemprego c aplicação dos juros, nos termos da Lei n° 5.107/66” 
(fls. 30).

O Tribunal Regional do Trabalho, mediante a decisão de fls. 
43/46. deu provimento parcial à remessa necessária, para limitar a 
condenação aos títulos de salários retidos, dc forma simples, e di
ferença salarial.

O órgão regional do Ministério Público do Trabalho, por seu 
Procurador, com fundamento nos arts. 5°, I. h, e 83, inc. VI, da Lei 
Complementar n° 75/93. 127. eaput. da Constituição Federal e 896 da 
CLT, interpôs recurso dc revista (fls. 51/59). Defendeu o entendi
mento de serem devidos à Reclamante somente os salários retidos, na 
forma pactuada, a apontar como violado o art. 37, II. § 2°, da Cons
tituição Federal. Transcreveu arestos para o confronto de teses.

O exame do recurso do Ministério Público do Trabalho leva 
ao convencimento de que o acórdão recorrido efetivamente violou o 
art. 37, II c § 2°, da Constituição, regularmente invocado, divergindo 
também dos julgados transcritos, formalmente válidos.

Tal convicção resulta da jurisprudência deste Tribunal, cujo 
sentido é favorável ao Recorrente, a teor do Enunciado n° 363: "Con
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988. sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18.09.2000, republicada DJ 
13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta
tus quo ante, salvo quanto aos salários - estritamente considerados - 
. devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir
recuperável do trabalho já realizado.

Uma vez que a decisão recorrida se encontra em manifesto 
confronto com a súmula deste Tribunal, cabe a invocação do art. 557, 
§ 1° - A, do CPC. Com fundamento nesse dispositivo, portanto, dou 
provimento ao recurso do Ministério Público do Trabalho para de
terminar o pagamento dos salários retidos, dos meses de agosto a 
dezembro de 1996, conforme apurado na sentença de primeiro grau, 
de forma simples.

Oficie-se ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público 
estaduais.

Publique-sc.
Brasília, 18 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-475.132/98-3 - TRT - 13” REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR. R1LDO ALBUQUERQUE MOUSI- 
NHO DE BRITO
SEVERINO BARBOSA DE VASCON
CELOS
DRA. CLEONICE BERNARDO NUNES 
MUNICÍPIO DE INGÁ 
DR. FRANCISCO DE ASSIS SILVA 
CALDAS JÚNIOR
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D E S P A C H O
1. A Junta de Conciliação e Julgamento de origem julgou 

procedente, em parte, a ação trabalhista ajuizada pelo Reclamante, 
para condenar o Município ao pagamento das seguintes parcelas: 
"salários atrasados (outubro, novembro e dezembro de 1996, no im
porte de R$ 336,00), 13° salário de 1996 (R$ 112,00), e diferenças a 
incidir sobre salários e natalinas durante todo o período" (fls. 18).

O Tribunal Regional do Trabalho, mediante a decisão de fls. 
28/30, deu provimento parcial à remessa necessária, para limitar a 
condenação aos títulos de salários retidos e diferença salarial.

O orgão regional do Ministério Público do Trabalho, na 
pessoa do seu Procurador, com fundamento nos arts. 5o, 1, h, e 83, 
inc. VI, da Lei Complementar n° 75/93; 127, capul, da Constituição 
Federal e 896 da CLT, interpôs recurso de revista (fls. 33/41). De
fendeu o entendimento de serem devidos ao Reclamante somente os 
salários retidos, na forma pactuada, apontando como violado o art. 
37, II, § 2o, da Constituição Federal e transcrevendo arestos para o 
confronto de teses.

O exame do recurso do Ministério Público do Trabalho leva 
ao convencimento de que o acórdão recorrido efetivamente violou o 
art. 37, II e § 2°, da Constituição, regularmente invocado, divergindo 
também dos julgados transcritos, formalmcnte válidos.

Tal convicção resulta da jurisprudência deste Tribunal, cujo 
sentido é favorável ao Recorrente, a teor do Enunciado n° 363: "Con
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no seu art. 37, II, c § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18.09.2000 republicada DJ
13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta- 
tus quo ante, salvo quanto aos salários - estritamente considerados - 
, devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir
recuperável do trabalho já realizado.

Uma vez que a decisão recorrida se encontra em manifesto 
confronto com a súmula deste Tribunal, cabe a invocação do art. 557, 
§ Io - A, do CPC. Com fundamento nesse dispositivo, portanto, dou 
provimento ao recurso do Ministério Público do Trabalho para de
terminar o pagamento dos salários retidos, dos meses de outubro a 
dezembro de 1996, conforme apurado na sentença de primeiro grau, 
de forma simples.

Oficie-se ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público 
estaduais.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-RR-580.409/99.2 - TRT - 10» REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

EDISON ANTÔNIO ACCIOLY 
DR. JOSÉ DA SILVA LEÃO 
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
- BEG

: DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE 
ABREU

D E S P A C H O
1. A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 

Décima Região deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo 
Reclamado para decretar a extinção do processo sem julgamento do 
mérito, na forma do art. 267, inc. V, do CPC (acórdão, fls. 
119/121).

A Corte Regional acolheu os embargos de declaração opos
tos pelo Reclamante (fls. 123/125) tão-somente para prestar escla
recimentos a respeito dos efeitos gerados pela homologação de acordo 
extrajudicial (acórdão, fls. 157/159).

Inconformado, o Reclamante interpôs recurso de revista, in
surgindo-se contra a decisão concernente à homologação de pedido de 
desistência no tocante ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(fls. 161/165).

Mediante a decisão de fls. 169, o recurso foi admitido com 
fundamento em possível violação do art. 5°, inc. XXXVI, da Cons
tituição Federal.

O Recorrido não apresentou contra-razões (certidão, fls.
171).

O processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho.

2. INTEMPESTIVIDADE. PRELIMINAR DE NÃO CO
NHECIMENTO DO RECURSO, EXAMINADA DE OFÍCIO

Constato de imediato que o recurso de revista não logra 
prosperar, pois interposto fora do prazo legal.

A decisão proferida no julgamento dos embargos de de
claração foi publicada no Diário da Justiça dc 04.06.1999, sexta-feira 
(certidão, fls. 160), iniciando-se o prazo recursal em 07.06.1999, 
segunda-feira, cujo dies ad quem ocorreu em 14.06.1999.

Verifica-se, a fls. 161, que o Recorrente interpôs o recurso de 
revista em 15.06.1999; portanto, intempestivamente.

3. Diante do exposto, com fundamento no art. 896, § 5°, in 
fine, da CLT, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-385.801/97.6 - TRT - 10" REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: LENITA VALÉRIA DA SILVA E OU
TROS

: DRA. ISIS MARIA B. RESENDE AL
VES

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

D E S P A C H O
1. Lenita Valéria da Silva, Leny Ferreira de Oliveira, Leo- 

cádio Carvalho Nascimento, Leocides Francisco Nery Lacerda, Leo- 
cina Dias dos Santos, Leodália Sales Mourão, Leonardo Bias Pa
checo, Leonardo Cordeiro Miranda, Leonardo Oliveira de Souza e 
Leonardo Pereira dos Santos ajuizaram ação perante a Fundação Edu
cacional do Distrito Federal - FEDF (fls. 03/29), pretendendo a con
denação desta ao pagamento das seguintes parcelas: diferenças sa
lariais decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 e da Lei 
Distrital n° 38/89 e honorários advocatícios.

Por meio do Ofício n° 1.078/95, o Exmo. Sr. Juiz de Direito 
da Terceira Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal determinou a 
remessa dos autos à Justiça do Trabalho (fls. 42).

A Décima Oitava Junta de Conciliação e Julgamento de 
Brasília decretou a extinção do processo, sem julgamento do mérito, 
em relação aos Reclamantes Leny Ferreira de Õliveira, Leocina Dias 
dos Santos, Leodália Sales Mourão e Leonardo Bias Pacheco. Na 
mesma sessão de julgamento, decretou a extinção do processo, com 
julgamento do mérito, em relação aos demais Autores, declarando a 
prescrição extintiva da ação, na forma do art. 269, inc. IV, do Código 
de Processo Civil (sentença, fls. 131/136).

A Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Dé
cima Região, mediante o acórdão de fls. 192/203, negou provimento 
ao recurso ordinário interposto pelos Reclamantes, mantendo, na ín
tegra, a sentença de primeiro grau. Na ementa, restou consignado_ o 
seguinte entendimento: SERVIDOR PÚBLICO - TRANSPOSIÇÃO 
PARA O REGIME JURÍDICO ÚNICO ESTATUTÁRIO - EXTINÇÃO 
DO CONTRATO DE TRABALHO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA. 
Embora polêmica a matéria, o estudo mais aprofundado da natureza 
do prazo bienal estatuído na parte final do art. 7o, XXIX, ’a’, da Lex 
Mater, à luz dos princípios distintivos entre os institutos da prescrição 
e da decadência, conduz para a natureza prescricional do prazo em 
epígrafe.

Idêntica conclusão quanto à natureza prescricional pode ser 
obtida através da análise gramatical e teleológica do referido dis
positivo constitucional.

Por força da Lei local n° 119/90, os reclamantes foram sub
metidos ao Regime Jurídico Estatutário, na qualidade de servidores 
públicos civis, tendo os seus antigos empregos públicos sido au
tomaticamente transformados em cargos. A partir dessa transposição 
para o novo regime, que se deu, na hipótese dos obreiros, em 
17/08/90, foram considerados extintos os seus contratos individuais 
de trabalho, nos termos do art. 7o, da Lei n° 8.162/91, aplicável por 
analogia aos servidores do Distrito Federal.

Ajuizada a presente ação somente em 29/03/95, mais de dois 
anos após aquele evento, prescrito se encontra o direito de ação para 
pleitear todas as parcelas resultantes da antiga relação de emprego, 
impondo-se a extinção do processo, com julgamento do mérito, ex vi 
do art. 269, IV, do CPC.

Recurso conhecido e desprovido" (fls. 192)
Os Reclamantes opuseram embargos de declaração (fls. 

205/207), requerendo pronunciamento a respeito da alegada violação 
dos arts. 126 do Código de Processo Civil e 5o, XXXVI, da Cons
tituição Federal.

A Corte Regional acolheu os embargos declaratórios para 
que fossem prestados esclarecimentos (acórdão, fls. 212/214).

Inconformados, os Autores interpuseram recurso de revista 
(fls. 219/227), com fulcro nas alíneas a e c do art. 896 da CLT. 
Sustentaram, em síntese, que a mudança de regime de trabalho - de 
emprcgatício para estatutário - não acarreta a extinção do contrato de 
trabalho, não se iniciando, em consequência, o prazo prescricional de 
dois anos, estipulado no art. 7°, XXIX, a, da Constituição Federal.

A Exma. Sra. Juíza-Presidente admitiu o recurso por meio da 
decisão de fls. 229.

A Reclamada ofereceu contra-razões ao recurso de revista 
(fls. 231/236).

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento 
e provimento do recurso "para que sejam declaradas prescritas as 
verbas legalmente exigíveis a partir de 29.03.90, determinando o 
retomo dos autos à origem para que aprecie os demais pedidos" (fls. 
243).

2. PRESCRIÇÃO BIENAL. MUDANÇA DE REGIME JU
RÍDICO. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

O Tribunal Regional manteve a sentença de primeiro grau, 
em que havia sido declarada a prescrição extintiva da ação, sob o 
fundamento de que, com a mudança do regime, de emprcgatício para 
estatutário, ocorreu a extinção do contrato de trabalho e começou a 
fluir o prazo prescricional de dois anos, previsto no art. 1°, inc. 
XXIX, a, da Constituição Federal.

No julgamento dos embargos de declaração, a Corte Re
gional emitiu tese a respeito da aplicação, in casu, do comando 
contido nos arts. 126 do Código de Processo Civil e 5o, XXXVI, da 
Constituição Federal.

Nas razões de recurso de revista, os Reclamantes buscam o 
conhecimento do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado 
n° 268 deste Tribunal, por violação dos arts. 126 do Código de 
Processo Civil, 173 do Código Civil e 5o, XXXVI, e 7o, XXIX, da 
Coastituição Federal e por divergência jurisprudencial (fls. 
222/227).

Destaque-se, inicialmente, que a análise da alegada ofensa ao 
art. 173 do Código Civil carece de prequestionamento, visto que na 
decisão recorrida inexistiu pronunciamento explícito a respeito desse 
dispositivo (Enunciado n° 297/TST).

Não há, igualmente, conflito entre o entendimento contido na 
decisão regional e o preconizado no Verbete Sumular n° 268 do TST, 
visto que nesse enunciado se trata da interrupção da prescrição na 
hipótese de haver arquivamento da reclamação trabalhista, questão 
não analisada no acórdão regional. Incidência, portanto, do Enunciado 
n° 296 deste Tribunal.

Além disso, o entendimento contido na decisão regional en
contra-se em sintonia com a Orientação n° 128 da Subseção I Es
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal, conforme se 
comprova nos seguintes precedentes: "MUDANÇA DE REGIME 
CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. 
PRESCRIÇÃO BIENAL. A transferência do regime jurídico de ce
letista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluin
do o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime".

Precedentes: E-RR-220.697/95, Min. Ronaldo Leal, julgado em
14.04.98, decisão unânime; E-RR-201.451/95, Min. Ronaldo Leal, 
julgado em 14.04.98, decisão unânime; RR-196.994/95, Ac. 2"T 
13.031/97, Min. Ângelo Mário, DJ, 13.02.98, decisão por maioria; 
RR-242.330/96, Ac. laT 7.826/97, Min. Ursulino Santos, DJ, 
10.10.97, decisão unânime; RR-193.981/95, Ac. 3aT 7.399/97, Min. 
Manoel Mendes, DJ, 03.10.97, decisão unânime; RR-153.813/94, Ac. 
3aT 9.832/96, Min. Manoel Mendes, DJ, 07.03.97, decisão unânime; 
RR-238.220/96, Ac. 4aT 7.019/97, Min. Moura França, DJ, 05.09.97, 
decisão unânime; RR-213.514/95, Ac. 5aT 4.968/97, Juiz Fernando 
Eizo Ono, DJ, 22.08.97, decisão unânime. Incide, em conseqüência, o 
Enunciado n° 333 desta Corte.

Consoante o mencionado entendimento, seja cm decorrência 
da Lei n° 8.112/90, seja cm decorrência de lei estadual, distrital ou 
municipal, o servidor público que mantinha vínculo empregatício com 
a Administração Pública passou a ser submetido a normas distintas 
daquelas estabelecidas na CLT, constituindo-se o vínculo estatutário - 
de natureza essencialmente administrativa -, extinguindo-se o con

trato de trabalho e dando-se início ao prazo prescricional para o ex- 
empregado postular, em juízo, direitos assegurados pelas normas do 
Direito do Trabalho.

Afastam-se, cm conseqüência, as alegações de divergência 
jurisprudencial e de violação dos arts. 5“, XXXVI, e 7o, XXIX, a, da 
Constituição Federal e 126 do Código de Processo Civil.

3. Diante do exposto, com fundamento nos Enunciados n°s. 
296, 297 e 333 deste Tribunal, ante a sintonia do entendimento 
contido na decisão regional com o preconizado na jurisprudência 
desta Corte e, na forma dos arts. 557, eaput. do Código de Processo 
Civil e 9o da Lei n° 5.584/70, nego seguimento ao recurso de re
vista.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-RR-381.605/97.4 - TRT - 6“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: INDUSTRIAS ALIMENTÍCIAS CAR
LOS DE BRITTO S.A. - FÁBRICAS PEI
XE

: DR. JOSÉ LUÍS LEAL LIBONATI 
: SEBASTIÃO DE FREITAS 
: DR. MARTINHO FERREIRA LEITE 
D E S P A C H O

1, A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região deu parcial provimento ao recurso ordinário interposto 
pelo Reclamante para acrescer à condenação o pagamento de ho
norários advocatícios. Ao recurso interposto pela Reclamada, negou- 
lhe provimento e, assim, manteve a decisão de primeiro grau no 
tocante ao pagamento do adicional de insalubridade (acórdão, fls 
255/258).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista, in
surgindo-se contra a decisão regional no que concerne aos honorários 
advocatícios e ao pagamento do adicional de insalubridade. Apontou 
violação dos arts. 14 e 16 da Lei n° 5.584/70 e 195 da CLT, alegou 
contrariedade aos Enunciados n°s 80, 219 e 329 e transcreveu arestos 
para o confronto de teses (fls. 260/265).

Mediante a decisão de fls. 269, o recurso foi admitido com 
fundamento em contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 329.

O Recorrido propugnou em contra-razões fosse negado pro
vimento ao recurso (fls. 271).

O processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho.

2. DESERÇÃO. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMEN
TO DO RECURSO, EXAMINADA DE OFÍCIO

Constato, de imediato, que o recurso de revista encontra-se 
deserto, uma vez que o depósito recursal foi efetuado em desacordo 
com o valor estabelecido no Ato n° 631 (DJ de 05.09.1996), não 
atendendo desse modo a pressuposto de admissibilidade específico do 
recurso de revista.

O Juízo de primeiro grau arbitrou o valor da condenação em 
R$ 10.000,00 (fls. 226).

Ao interpor o recurso ordinário, a Recorrente efetuou o de
pósito de R$ 2.104,00, registrado a fls. 236, observando o limite legal 
estabelecido pelo art. 899 da CLT.

O Tribunal Regional acresceu à condenação a importância de 
R$ 1.500,00 (fls. 257 e 258).

Estabelece-se no inc. II, alínea b, da Instrução Normativa n° 
3/93 deste Tribunal que a interposição de recurso de revista está 
sujeita à complementaçâo do valor remanescente da condenação ou 
ao depósito do limite legal para cada novo recurso.

Verifica-se, a fls. 267, que a Recorrente depositou a im
portância de R$ 2.788,12, inferior àquelas de cujas opções trata a 
referida Instrução Normativa, o que resulta em deserção do recurso de 
revista.

Esclareça-se que, embora não conste expressamente do de- 
ci.sum o termo "acréscimo ao valor da condenação" ou equivalente, 
depreende-se da análise conjunta atinente ao atendimento a pres
suposto processual que, in casu, ocorreu majoração do valor arbitrado 
à condenação, porque o Juízo dc primeiro grau julgou procedente a 
pretensão deduzida na ação reclamatória - à exceção de honorários 
advocatícios - e atribuiu à condenação o valor de R$ 10.000,00. O 
Tribunal Regional, ao fundamentar a condenação ao pagamento de 
honorários advocatícios, concluiu nestes termos: "Arbitro o acréscimo 
à condenação em R$ 1.500,00" (fls. 257). Dessarte, apesar de constar 
da decisão tão-somente "custas de R$ 30,00, calculadas sobre R$ 
1.500,00" (fls. 254 e 258), entende-se que, em face da condenação ao 
pagamento de mais uma parcela, o valor arbitrado não poderia ter 
sido reduzido para R$ 1.500,00, senão, elevado para R$ 11.500,00.

Destaque-se, por fim, que o entendimento das Subseções 
Especializadas cm Dissídios Individuais deste Tribunal firmou-se, 
mediante a Orientação Jurisprudencial n° 139, nestes termos: "DE
PÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÂO DEVIDA. APLICA
ÇÃO DA IN.03/93, II. Está a parte recorrente obrigada a efetuar o 
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação.
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nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso” (Precedentes: 
E-RR-273.Í45/96, Min. Nelson Daiha, julgado em 18.05.1998, de
cisão unânime; E-RR-191.841/95, Min. Nelson Daiha, DJ 23.10.1998, 
decisão unânime; E-RR-299.099/96, Ac. 5.753/97, Min. Nelson 
Daiha, DJ 27.02.1998, decisão unânime; RR-302.439/96, Ac. 3*T. 
2.139/97, Min. José L. Vasconcellos, DJ 09.05.1997, decisão unâ
nime).

3. Diante do exposto, com fundamento no art. 896, § 5°, in 
fine, da CLT, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

GF.LSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-371.737/97.3 - TRT - 8“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA OITAVA REGIÃO 

: DR. MÁRIO LEITE SOARES 
: ANTÔNIA LÚCIA DA SILVA RIBEIRO 
: DR. YGUARACI MACAMBIRA S. LI

MA
: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A 
: DRA. MÁRCIA GUILHON MARTINS 
: VIVENDA ASSOCIAÇÃO DE POU

PANÇA E EMPRÉSTIMO 
: DRA. MARY MACHADO SCALERCIO 
D E S P A C H O

1. A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, mediante a decisão de fls. 448/453, entendeu que a 
Justiça do Trabalho não tem competência para determinar a realização 
dos descontos previdenciários e fiscais. Afirmou, no tocante ao re
colhimento do Imposto de Renda, que a matéria é incompatível com 
o disposto no art. 114 da Constituição Federal, "uma vez que cabe à 
Receita Federal a fiscalização, observando-se que os ganhos do con
tribuinte são objeto dc declaração anual" (fls. 452). Quanto à con
tribuição previdcnciária, consignou ser inconstitucional o art. 43 da 
Lei n° 8.212/91, em face de sua incompatibilidade com o art. 114 da 
Constituição Federal.

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho in
terpôs recurso de revista (fls. 455/463), com base nos arts. 896, 
alíneas a e c, da CLT e 83, VI, da Lei Complementar n° 75/93, 
alegando ser competente a Justiça do Trabalho para determinar os 
descontos previdenciários e fiscais. Apontou violação dos arts. 114 da 
Constituição Federal, 43 da Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92. 
Transcreveu arestos para confronto de teses.

O recurso de revista foi admitido pela decisão de fls. 465.
As partes não apresentaram contra-razões ao recurso de re

vista (fls. 467).
O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes, 

asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua 
intervenção, havia sido exercida nas razões rccursais. Em conse
quência. os autos não foram remetidos àquele Órgão para emissão de
parecer.

2. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DES
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

O conhecimento do recurso de revista se viabiliza, pois, no 
segundo aresto-paradigma de fls. 460. está consignado que a Justiça 
do Trabalho tem competência para autorizar os descontos relativos ao 
Imposto de Renda e à previdência social. A tese é, cm consequência, 
contrária àquela esposada no acórdão recorrido.

Na jurisprudência desta Corte, consagrou-se a competência 
da Justiça do Trabalho para determinar a retenção de importâncias 
relativas ao Imposto de Renda e o recolhimento das contribuições 
providenciarias, a exemplo dos seguintes precedentes: E-RR-2.947/89, 
Ac. 1800/91. Min. Cnéa Moreira, DJ 08.11.91, decisão unânime; E- 
RR-853/89, Ac. 1761/91, Min. Ermes Pedrassani, DJ 25.10.91, de
cisão unânime; RR-79.917/93, Ac. Ia T 5062/93, Min. Ursulino San
tos, DJ 11.03.94, decisão unânime; RR-423.287/98, 2* T.. Min. Ân
gelo Mário, DJ 07.08.98, decisão por maioria (Lei n° 8.541/92 e Prov. 
Corregedoria 1/93); RR-263.693/96 2a T„ Min. Ângelo Mário, DJ
26.06.98, decisão unânime (Lei n° 8.541/92 e Prov. Corregedoria 
1/93).

Em homenagem aos princípios da celeridade e da economia 
processual, analiso a questão.

Os procedimentos relativos ao recolhimento de contribuições 
devidas pelo trabalhador à Previdência Social e à retenção do Imposto 
de Renda encontram-se uniformizados pelo Provimento n° 1/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (DJ, 10.12.96), consoante 
o disposto em seus arts. Io ao 3°, textualmente:

"Art. 1° - Cabe, unicamente, ao empregador calcular, deduzir 
e recolher ao Tesouro Nacional o Imposto de Renda relativo às 
importâncias pagas aos reclamantes por força de liquidação de sen
tenças trabalhistas.

Art. 2o - Na forma do disposto pelo art. 46, § 1°, incisos I, II 
e III, da Lei n° 8.541, de 1992, o imposto incidente sobre os ren
dimentos pagos (Imposto de Renda), em execução de decisão judicial, 
será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pa
gamento, no momento em que, por qualquer forma, esses rendimentos 
se tomarem disponíveis para o reclamante.

Art. 3° - Compete ao juiz da execução determinar as medidas 
necessárias ao cálculo, dedução e recolhimento das contribuições de
vidas pelo empregado ao Instituto Nacional de Seguro Social, em 
razão de parcelas que lhe vierem a ser pagas por força dc decisão 
proferida em reclamação trabalhista (art. 43 da Lei n° 8.212/1991, 
com a redação dada pela Lei n° 8.620/1993)".

Na jurisprudência desta Corte consolidou-sc a questão, como 
se infere da Orientação Jurispmdencial n° 32: "DESCONTOS LE
GAIS. SENTENÇAS TRABALHISTAS. CONTRIBUIÇÃO PREVI- 
DENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA. DEVIDOS. PROVIMENTO 
CGJT 03/84. LEI n° 8.212/91". PRECEDENTES: E-RR-145.247/94, 
y\c 0725/97, Min. Francisco Fausto, DJ 13.06.97. decisão unânime 
(Lei n° 8.620/93, arts. 43 e 44; Lei n° 8.541/92, art. 46); RO-MS- 
172 528/95, Ac. 0382/96, Min. Luciano Castilho. DJ 14.11.96, de
cisão por maioria (Lei n° 8.541/92 e Prov. 1/93); RO-MS-209.205/95.

Ac. 0674/96, Min. Nelson Daiha, DJ 25.10.96, decisão por maioria; 
E-RR-13.714/90, Ac. 1695/93, Min. José L. Vasconcellos, DJ 
03.09.93, decisão unânime; RO-MS-9796/90, Ac. 0091/92, Min. Hé
lio Regato, DJ 08.05.92, decisão unânime; E-RR- 2947/89, Ac. 
1800/91, Min. Cnéa Moreira, DJ 08.11.91, decisão unânime; E-RR- 
2669/87, Ac. 4394/89, Min. Aurélio M. de Oliveira, DJ 12.09.90, 
decisão unânime.

3. Diante do exposto, com fulcro no § 1°-A do art. 557 do 
CPC, na Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000, DJ de
24.4.2000) e na jurisprudência desta Corte, dou provimento ao re
curso, para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, de
terminar que se proceda aos descontos dos valores relativos às con
tribuições previdenciárias e ao Imposto de Renda, devidos por lei, 
observado o Provimento n° 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-396.543/97.9 - TRT - 10a REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: LÚCIA MARIA DIAS MAGALHÃES 
SILVA E OUTRAS

: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 
D E S P A C H O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, a fls. 
218/238, negou provimento ao recurso ordinário interposto pelas Re
clamantes, mantendo a sentença de origem, em que se decretou a 
extinção do processo com julgamento do mérito, em razão do en
tendimento expendido na seguinte ementa: "PRESCRIÇÃO. MU
DANÇA DE REGIME. A transposição para regime jurídico único 
extingue o contrato individual de trabalho. Ultrapassado o biênio 
posterior à dissolução contratual, prescreve o direito de ação por 
créditos trabalhistas (Constituição Federal, art. 7”, XXIX, ’a’)".

As Reclamantes interpuseram recurso de revista (fls. 
242/249), insurgindo-se contra a declaração da prescrição bienal. Sus
tentaram não ter havido rescisão contratual, mas tão-somente alte
ração conceituai da relação existente. Para viabilizar o conhecimento 
do recurso, apontaram violação dos arts. 5”, XXXVI, e 7°, XXIX, da 
Constituição Federal. Transcreveram ainda arestos para confronto de 
teses.

O recurso foi admitido pela decisão de fls. 251.
A Reclamada não apresentou contra-razões, conforme cer

tificado a fls. 253.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não conhe

cimento do recurso de revista, tendo em vista o entendimento pre
conizado no Enunciado n° 333/TST (fls. 256).

2. A despeito da tese expendida pelas Recorrentes, as Sub
seções de Dissídios Individuais já se posicionaram a respeito da 
questão: "MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATU
TÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL. A 
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica 
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal 
a partir da mudança de regime". Precedentes: E-RR 220.697/95, Min. 
Ronaldo Leal, julgado em 14.04.98, decisão unânime; E-RR 
201.451/95, Min. Ronaldo Leal, julgado em 14.04.98, decisão unâ
nime; RR-196.994/95, Ac. 2aT 13.031/97, Min. Ângelo Mário, DJ,
13.02.98, decisão por maioria; RR 242.330/96, Ac. 1"T 7.826/97, 
Min. Ursulino Santos, DJ, 10.10.97, decisão unânime; RR- 
193.981/95, Ac. 3aT 7.399/97, Min. Manoel Mendes, DJ, 03.10.97, 
decisão unânime; RR-153.813/94, Ac. 3aT 9832/96, Min. Manoel 
Mendes, DJ, 07.03.97, decisão unânime; RR-238.220/96, Ac. 4 T  
7.019/97, Min. Moura França, DJ, 05.09.97, decisão unânime; RR- 
213.514/95, Ac. 5aT 4.968/97, Juiz Fernando Eizo Ono, DJ, 22.08.97, 
decisão unânime.

Desse modo e conforme a orientação consubstanciada no 
Enunciado n° 333 desta Corte, resta inviabilizada a apreciação das 
argüições de violação de dispositivo constitucional e de divergência 
jurisprudcncial suscitadas.

3. Diante do exposto, com fulcro no § 1°-A do art. 557 do 
CPC e na Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000, DJ de 
24/4/2000), nego seguimento ao recurso de revista, em face do dis
posto no Énunciado n° 333/TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-418.545/98.6 - TRT - 8a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO 

: DRA. RITA PINTO DA COSTA DE 
MENDONÇA

: VICENTE MENDONÇA DE CARVA
LHO

: DR. ARNALDO GOMES DA ROCHA 
: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGÚ 
: DR. SENO PETRI 
D E S P A C H O

Nos termos do acórdão de fls. 44/47, o Tribunal Regional do 
Trabalho da 8a Região negou provimento ao recurso ordinário in
terposto pelo Reclamante, mantendo a decisão de primeiro grau, em 
que foi julgada improcedente a ação trabalhista, dada a nulidade 
absoluta do contrato de trabalho celebrado sem a prévia realização de 
concurso público.

Dessa decisão, o Ministério Público do Trabalho recorreu de
Revista, mediante as razões de fls. 50/52, não contrariadas. Alega, em 
suma, que os salários retidos deveriam ter sido objeto de condenação, 
conforme a jurisprudência que trouxe à colação.

323

Ocorre que o Ministério Público, ao impugnar o não aco
lhimento da pretensão de pagamento dos salários retidos, afasta-se do 
múnus típico que lhe é confiado pelo ordenamento jurídico: a defesa 
da lei e do interesse público. In casu, o interesse pela inclusão desses 
salários na condenação é de natureza privada, podendo ser expresso 
pelo Reclamante, que restou inerte. Não pode o Ministério Público, 
portanto, tomar para si a defesa de tal interesse.

Dado que se cuida da ausência de pressuposto de recor- 
ribilidade, denego seguimento ao recurso de revista, com fundamento 
no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-675.857/2000.0 - TRT - 11” REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: JOSÉ EDUARDO DE SOUZA MAQUI- 
NÉ

: DR. AYLZ RODRIGUES COSTA 
: KODAK DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA.
: DR. SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE 

OLIVEIRA 
D E S P A C H O

1. O Reclamante, inconformado com a decisão mediante a 
qual foi denegado seguimento ao seu recurso dc revista, com fun
damento nos Enunciados n°s 126 e 221 do TST, interpôs agravo de 
instrumento (fls. 02/12), alegando devida a equiparação salarial plei
teada. uma vez que exercia as mesmas funções do paradigma.

2. O agravo não merece prosseguimento, porque instruído 
em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5°, inc. I, da 
CLT.

Na hipótese, o instrumento encontra-se incompleto: ausentes 
as cópias da contestação, da sentença, do acórdão proferido no jul
gamento do recurso ordinário e da respectiva certidão de publica
ção.

Ressalte-se que a cópia da mencionada certidão é impres
cindível, em razão da possibilidade de julgamento imediato do re
curso de revista, prevista no art. 897, § 5°, da CLT. A indispen- 
sabilidade decorre da necessidade de comprovação da tempestividade 
do recurso de revista, pressuposto extrínseco de observância obri
gatória para a admissibilidade.

Acresce que, embora a Agravada, ao apresentar contraminuta 
ao agravo de instrumento, Unha anexado cópia da sentença e do 
acórdão proferido pelo Tribunal Regional no julgamento do recurso 
ordinário, fc-lo em fotocópia sem autenticação, desatendendo ao dis
posto no art. 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa n° 
16/99. Desse modo, a juntada das referidas peças pela Agravada, na 
hipótese, não aproveita ao Agmvante.

Destaque-se, ainda, qui na Instrução Normativa rí’ 06 deste 
Tribunal, de 12.06.1996, atribii-se às partes, no item XI, a res
ponsabilidade de velar pela co reta formação do instrumento, es
tabelecendo-se a impossibilidade de conversão do agravo em dili
gência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa 
exigência foi reafirmada no item X da Instrução Normativa n° 16 
desta Corte.

3. Ante o exposto, com fundamento nos arts. 336 do Re
gimento Interno deste Tribunal e 897, § 5°, da CLT, denego se
guimento ao agravo de instrumen o.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministre-Relator

PROCESSO N“ TST-RR-416.233/98.5 - TRT - 19” REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO 

: DR. ALPINIANO DO PRADO LOPES 
: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO 

DE ALAGOAS
: DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS 

COSTA
: SANDRA MARIA MOREIRA GAMA 
: DR. LUIZ CARLOS FARIAS DOS 

SANTOS
D E S P A C H O

1. Nos termos do acórdão de fls. 49/51, o Tribunal Regional 
do Trabalho da 19a Região negou provimento à remessa ex officio e 
ao recurso ordinário da Reclamada. Adotou a tese de que a con
tratação pela Administração Pública em desconformidade com o art. 
37, II, da Constituição Federal acarreta a nulidade do contrato de 
trabalho; entretanto, com efeitos ex nunc, a teor do art. 158, Código 
Civil.

Dessa decisão, o Ministério Público do Trabalho e a Re
clamada recorrem de revista, mediante as razões de fls. 53/62 e 73/77, 
respectivamente. Ambos os Recorrentes defendem o entendimento de 
que a nulidade do contrato de trabalho produz efeitos ex tunc, res
tando inviabilizados quaisquer pedidos de direitos trabalhistas que 
não sejam salários.

2. RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
CONTRATO DE TRABALHO NULO. EFEITOS

O exame do recurso do Ministério Público leva ao con
vencimento de que o acórdão recorrido efetivamente violou o art. 37, 
II, § 2°, da Constituição Federal, regularmente invocado, divergindo 
também do primeiro e terceiro julgados transcritos a tis. 55, for
malmente válidos.

Tal convicção resulta da jurisprudência deste Tribunal, cujo sentido 
é favorável ao Recorrente, a teor do Enunciado n° 363: "Contrato nulo. Efei
tos. A contratação de servidor público, após a Consumição de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 
2o, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente tra
balhados segundo a contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ
18.09.2000, republicada DJ 13.10.2000).
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A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta
tus quo ante, salvo quanto aos salários - estritamente considerados - 
, devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir
recuperável do trabalho já realizado.

Ressalte-sc que, no caso, o Reclamante pleiteia salários re
tidos, referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993, abril de 
1995 e junho de 1996.

Uma vez que a decisão recorrida se encontra em manifesto 
confronto com a súmula deste Tribunal, cabe a invocação do art. 557, 
§ Io - A, do CPC. Com fundamento nesse dispositivo, portanto, dou 
provimento ao recurso do Ministério Público do Trabalho para julgar 
parcialmente procedente a reclamação trabalhista, restando prejudi
cado o recurso do Município.

Oficie-se ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público 
estaduais.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-RR-416.234/98.9 - TRT - 19" REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 
DR. ALPINIANO DO PRADO LOPES 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO 
DE ALAGOAS
DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA
CELINA ADES ALVES DE OLIVEIRA 
DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO
RAES

D E S P A C H O
1. Nos termos do acórdão de fls. 45/47, o Tribunal Regional 

do Trabalho da 19* Região deu provimento parcial ao recurso or
dinário da Reclamada e à remessa ex officio, apenas para excluir da 
condenação as parcelas referentes a aviso-prévio, férias proporcio
nais com 1/3, décimo terceiro salário do ano da rescisão, FGTS com
40%, multa do art. 477 da CLT e indenização do PIS e seguro- 
desemprego, mantendo a sentença no demais. Adotou a tese de que a 
contratação pela Administração Pública em desconformidade com o 
art. 37, //, da Constituição Federal acarreta a nulidade do contrato 
de trabalho, com efeitos ex nunc, ante a impossibilidade de re
tomarem as panes ao status quo ante.

Dessa decisão, o Ministério Público do Trabalho e a Re
clamada recorrem de revista, mediante as razões de fls. 49/58 e 69/73, 
respectivamente. Ambos os Recorrentes defendem o entendimento de 
que a nulidade do contrato de trabalho produz efeitos ex tunc, res
tando inviabilizados quaisquer pedidos de direitos trabalhistas que 
não sejam salários.

A Recorrida apresentou contra-razões ao recurso de revista 
(fls. 77/79).

2. RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
CONTRATO DE TRABALHO NULO. EFEITOS

0  exame do recurso do Ministério Público leva ao con
vencimento de que o acórdão recorrido efetivamente violou o art. 37, 
II, § 2°, da Constituição Federal, regularmente invocado, divergindo 
também do primeiro e terceiro julgados transcritos a fls. 51, for
malmente válidos.

Tal convicção resulta da jurisprudência deste Tribunal, cujo sentido 
é favorável ao Recorrente, a teor do Enunciado n° 363: "Contrato nulo. Efei
tos. A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 
2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente tra
balhados segundo a contraprestação pactuada” (Res. 97/2000, DJ 18-09- 
2000 - Republicada DJ 13.10.2000).

À nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta
tus quo ante, salvo quanto aos salários - estritamente considerados - 
, devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir
recuperável do trabalho já  realizado.

Ressalte-se que, no caso, o Reclamante pleiteia salários re
tidos, referentes aos meses de novembro e dezembro de 1994.

Uma vez. que a decisão recorrida se encontra cm manifesto 
confronto com a súmula deste Tribunal, cabe a invocação do art. 557, 
§ Io - A, do CPC. Com fundamento nesse dispositivo e no Enunciado 
n° 363, desta Corte, portanto, dou provimento ao recurso do Mi
nistério Público do Trabalho para julgar parcial mente procedente a 
reclamação trabalhista, restando prejudicado o recurso da Fundação 
de Saúde do Estado de Alagoas.

Oficie-se ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público estaduais.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-416.236/98.6 - TRT - 19" REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 
DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO 
DE ALAGOAS
DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA
CLARA MARIA BARROS FREIRE 
DRA. ELIANE MARIA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
I. Nos termos do acórdão de fls. 72/73, o Tribunal Regional 

do Trabalho da 19’ Região deu provimento parcial à remessa ex 
officio, apenas para excluir da condenação as parcelas referentes à 
dobra dos salários atrasados e férias, mantida a condenação, na 
forma simples, relativa a FGTS, décimo terceiro salário proporcional, 
férias proporcionais e honorários advocatícios. Adotou a tese de que 
a contratação pela Administração Pública em desconformidade com 
o art. 37. II, da Constituição Federal acarreta a nulidade do contrato 
de trabalho; entretanto, com efeitos ex nunc, ante a impossibilidade 
de retomarem as partes ao status quo ante.

Dessa decisão, o Ministério Público do Trabalho e a Re
clamada recorrem de revista, mediante as razões de fls. 75/84 e 95/99, 
respectivamente. Ambos os Recorrentes defendem o entendimento de 
que a nulidade do contrato de trabalho produz efeitos ex tunc, res
tando inviabilizados quaisquer pedidos de direitos trabalhistas que 
não sejam salários.

A Recorrida não apresentou contra-razões ao recurso de re
vista, conforme certificado a fls. 102.

2. RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
CONTRATO DE TRABALHO NULO. EFEITOS

O exame do recurso do Ministério Público leva ao con
vencimento de que o acórdão recorrido efetivamente violou o art. 37, 
II, § 2°, da Constituição Federal, regularmente invocado, divergindo 
também dos primeiros julgados transcritos a fls. 77 e 78, formalmente 
válidos.

Tal convicção resulta da jurisprudência deste Tribunal, cujo 
sentido é favorável ao Recorrente, a teor do Enunciado n° 363: "Con
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18.09.2000, republicada no DJ 
de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta
tus quo ante, salvo quanto aos salários - estritamente considerados - 
, devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir
recuperável do trabalho já realizado.

Ressalte-se que, no caso, a Reclamante pleiteia salários re
tidos, referentes aos meses de novembro e dezembro de 1994.

Uma vez que a decisão recorrida se encontra em manifesto 
confronto com a súmula deste Tribunal, cabe a invocação do art. 557, 
§ 1° - A, do CPC. Com fundamento nesse dispositivo e no Enunciado 
n° 363, desta Corte, portanto, dou provimento ao recurso do Mi
nistério Público do Trabalho para julgar parcialmente procedente a 
reclamação trabalhista, restando prejudicado o recurso da Fundação 
de Saúde do Estado de Alagoas.

Oficie-se ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público 
estaduais.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-416.241/98.2 - TRT - 19* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19“ REGIÃO 

: DR. ALPINIANO DO PRADO LOPES 
: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO 

DE ALAGOAS
: DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS 

COSTA
: MÉRCIA LÚCIA B. T. MARQUES 
: DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO

RAES
D E S P A C H O

1. Nos termos do acórdão de fls. 44/46, o Tribunal Regional 
do Trabalho da 19’ Região deu provimento parcial à remessa ex 
officio e ao recurso ordinário da Reclamada, para excluir da con
denação as parcelas relativas a aviso-prévio, férias proporcionais, 
I3°s salários proporcionais, FGTS com multa de 40%, multa do art. 
477 da CLT. seguro-desemprego e a indenização pelo não cadas- 
tramento no PIS. Adotou a tese de que a contratação pela Ad
ministração Pública em desconformidade com o art. 37, II, da Cons
tituição Federal acarreta a nulidade do contrato de trabalho; en
tretanto, com efeitos ex nunc, a teor do art. 158 do Código Civil.

Dessa decisão, o Ministério Público do Trabalho e a Re
clamada recorrem de revista, mediai e as razões de fls. 48/57 e 68/72, 
respectivamente. Ambos os Recorrentes defendem o entendimento de 
que a nulidade do contrato de trabalho produz efeitos ex tunc, res
tando inviabilizados quaisquer pedidos de direitos trabalhistas que 
não sejam salários.

2. RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
CONTRATO DE TRABALHO NULO. EFEITOS

O exame do recurso do Ministério Público leva ao con
vencimento de que o acórdão recorrido efetivamente violou o art. 37, 
II, § 2°, da Constituição Federal, regularmente invocado, divergindo 
também do primeiro e terceiro julgados transcritos a fls. 50, for
malmente válidos.

Tal convicção resulta da jurisprudência deste Tribunal, cujo 
sentido é favorável ao Recorrente, a teor do Enunciado n° 363: "Con
trato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Cons
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efelivamenle trabalhados segundo a contra
prestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18.09.2000, republicada no DJ 
de*l 3.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmentc ao sta
tus quo ante, salvo quanto aos salários - estritamente considerados - 
, devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir
recuperável do trabalho-já realizado.

Ressalte-se que, no caso, o Reclamante pleiteia salários re
tidos, referentes aos meses de novembro e dezembro de 1994.

Uma vez que a decisão recorrida se encontra em manifesto 
confronto com a súmula deste Tribunal, cabe a invocação do art. 557, 
§ 1° - A, do CPC. Com fundamento nesse dispositivo, portanto, dou 
provimento ao recurso do Ministério Público do Trabalho para julgar 
parcialmente procedente a reclamação trabalhista, restando prejudi
cado o recurso do Município.

Oficie-se ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público 
estaduais.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-418.462/98.9 - TRT - 8” REGIÃO

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: AGENOR DE SOUZA REIS E OUTRO 
: DR. 1RACLIDES HOLANDA DE CAS

TRO
: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ -  

CDP
: DR. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

1. A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região negou provimento ao recurso ordinário interposto pe
los Recorrentes e manteve a decisão em que o Juízo de primeiro grau 
julgara improcedente o pleito de pagamento de diferenças relativas ao 
acréscimo de 40% do FGTS, correspondentes ao período anterior à 
aposentadoria. Registrou que, a teor do art. 453, com a redação dada 
pela Lei n° 6.024/75, a aposentadoria espontânea do trabalhador ca
racteriza extinção do contrato de trabalho e, ainda, gue a continuidade 
na prestação ae serviço constituirá nova contrataçao, sujeita ao pre
enchimento dos requisitos indicados no art. 37, inc. II, da Cons
tituição Federal, quando se tratar de entidade da Administração Pú
blica (acórdão, fls. 138/143).

Inconformados, os Reclamantes interpuseram recurso de re
vista, alegando não ler ocorrido rescisão do contrato de trabalho nem 
rcadmissao após a aposentadoria, porque não houve solução de con
tinuidade da prestação de serviço e a sustentarem que a Medida 
Provisória n° 1.523/97, invocada pela Corte Regional, não é aplicável 
à hipótese, em face da anterioridade da aposentação. Transcreveram 
arestos para o confronto de teses (fls. 125/134).

Admitido o recurso com fundamento em divergência juris- 
prudencial (fls. 173), a Reclamada não apresentou contra-razões (cer
tidão, fls. 175).

O processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho.

2. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. DEPÓSITO DO 
FGTS. PERÍODO ANTERIOR A APOSENTADORIA

Sem razão, porém, os Recorrentes. A decisão recorrida está 
em consonância com a orientação traçada no Enunciado n° 295, do 
seguinte teor:

"Aposentadoria espontânea. Depósito do FGTS. Período an
terior à opção. A cessação do contrato de trabalho em razão dc 
aposentadoria espontânea do empregado exclui o direito ao rece
bimento de indenização relativa ao período anterior à opção. A rea
lização de depósito na conta do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, cogitada no § 2° do art. 16 da Lei n° 5.107/66, coloca-se no 
campo das faculdades atribuídas ao empregador".

Depreende-se de sua leitura que a aposentadoria espontânea, 
embora não impeça o trabalhador de continuar a prestação de serviço 
para o mesmo empregador e no exercício das mesmas atividades, 
configura extinção do contrato dc trabalho.

Dessarte, incabível falar em divergência jurisprudencial.
3. Diante do exposto, estando a decisão recorrida em con

sonância com o Enunciado n° 295 deste Tribunal Superior, nego 
seguimento ao recurso de revista, com fundamento nos arls. 896, § 
5°, primeira parte, da CLT e 332 do Regimento Interno do TST.

Pubfique-sc.
Brasília, 19 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-RR-419.230/98.3 - TRT - 7* REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
E URBANIZAÇÃO -  EMLURB 

: DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. 
DE PAULA

: ANTÔNIO AÉCIO NOBERTO DA CU
NHA

: DR. FRANCISCO TADEU C. ANGE- 
LIM

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Sétima Região, me

diante a decisão de fls. 51/52. deu provimento parcial ao recurso 
ordinário interposto pela Reclamada, para determinar que os depó
sitos e a liberação do FGTS devam ser procedidos na forma da lei.

A Reclamada interpôs recurso de revista (fls. 54/58), com 
fulcro no art. 896, c, da CLT, apontando violação do art. 37, II, da 
Constituição Federal e divergência jurisprudencial. O Exmo.
Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o recurso, por meio 
da decisão de fls. 60. O Reclamante não apresentou contra-
razões ao recurso de revista fls . 62).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra
balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 113 do 
Regimento Interno desta Corte.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PUBLICO. AU
SÊNCIA DE PREVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDA
DE. EFEITOS A Corte Regional limitou-se a consignar que,
embora nulo o contraio dc trabalho, o Reclamante possui direito á

Parcelas rescisórias. Registrou o seguinte entendimento: "Quanto ao 
GTS, o depósito e liberação devem ser procedidos na forma da lei. 

Quanto às demais parcelas, são devidas na forma exposta na r. sen
tença dc primeira instância" (fls. 51).

Dessa decisão, a Reclamada recorreu dc revista, mediante as 
razões de fls. 54/58. Defendeu entendimento no sentido de ser devido 
somente o pagamento do trabalho prestado, uma vez que nulo o 
contrato correspondente.

Merece reforma a decisão regional, tendo em vista o en
tendimento preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, ver- 
bis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37. II, e § 2". somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados seiuindo a 
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000. DJ 18-09-2000, republicada 
no DJ dc 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmeme ao sta
tus quo ante, salvo quanto aos salários estritamente considerados, 
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in easu, inexiste pretensão da Reclamante de 
pagamento de salários slricto sensu.

3. Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § l°-A, 
do Código de Processo Civil e na Instrução Normativa n° 17 deste- 
Tribunal c ante a manifesta contrariedade ao preconizado no Enun
ciado n° 363 deste Tribunal, dou provimento ao recurso de revista 
para julgar improcedente a ação.

"Oficie-se ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público 
estaduais.

Publiquc-sc.
Brasília. 13 de dezembro de 2(KK).

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator
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PROCESSO N° TST-RR-419.395/98.4 - TRT - 19“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 

: DR. ALPINIANO DO PRADO LOPES 
: JOSÉ JOÃO FIRMINO 
: DR. JOSÉ AILTON TAVARES DE OLI

VEIRA
: MUNICÍPIO DE PORTO CALVO 
: DR. JACKSON FARIAS SANTOS 
D E S P A C H O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Nona Re
gião, mediante a decisão dc lis. 32/39, negou provimento à remessa 
necessária, consignando o seguinte entendimento:

"CONTRATO DE TRABALHO COM MUNICÍPIO. AD
MISSÃO SEM CONCURSO. PROIBIÇÃO DO ART. 37, II, DA 
CONSTITUIÇÃO DE 1988. NULIDADE. EFEITOS EX NUNC. A 
norma do art. 37, inciso II, da atual Constituição Federal é expressa 
ao proibir admissão de pessoal nos órgãos da administração direta e 
indireta, sem concurso público. O contrato de trabalho celebrado sem 
atendimento à exigência legal manifesta-se nulo, o que não implica 
em desconsiderar a relação de emprego que dele se origina, efe- 
tivando-se através da execução de trabalho e pagamento de salário, 
criando, destarte, obrigação entre as partes em configuração plena do 
chamado 'contrato realidade’, construção dos juslaboralistas mexica
nos. Dc tal forma que. atento à correlação que o art. 442, da CLT, faz 
entre contrato de trabalho e relação de emprego, revela-se mais cor
reto atribuir à nulidade do contrato de trabalho efeitos ex nunc, vale 
dizer, a partir da denúncia do negócio, e não ex tunc, desde a sua 
constituição" (fls. 32).

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho in
terpôs recurso de revista (fls. 41/50), com fulcro no art. 896, a e c, da 
CI.T, requerendo a declaração de improcedência da ação trabalhista 
e objetivando o conhecimento do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e por violação do art. 37, II, § 2" da Constituição 
Federal.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o 
recurso, por meio da decisão de fls. 63. Os Recorridos não
apresentaram contra-razões ao recurso de revista (fls. 65).

O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes, 
asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua 
intervenção, havia sido exercida nas razões recursais. Em conse- 
QÜência, os autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDA
DE. EFEITOS O conhecimento do recurso de revista se via
biliza, pois. no primeiro aresto transcrito a fls. 43 está consignado que 
"face à inconstitucionalidade do ingresso, o que tomou nulo o pre
tenso contrato de trabalho, impõe-se a aplicação da teoria civilista das 
nulidades, isto é, atribuir ao alo nulo efeitos ex tunc". A lese é, pois, 
divergente daquela expendida no acórdão recorrido.

Merece reforma a decisão regional, tendo em vista o en
tendimento preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, ver-

"Contraio nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18.09.2000, republicada 
no DJ dc 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes ao status quo ante, 
salvo quanto aos salários - estritamente considerados -, devidos ape
nas a título de indenização, em face do dispêndio irrecuperável da 
força de trabalho.

3. Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § l°-A, 
do Código de Processo Civil e na Instrução Normativa n° 17 deste 
Tribunal e ante a contrariedade ao preconizado no Enunciado n° 363 
deste Tribunal, dou provimento parcial ao recurso dc revista, para 
limitar a condenação ao pagamento do valor correspondente à di
ferença entre o salário percebido e o salário mínimo c, ainda, ao 
pagamento dos dias de trabalho. Encaminhe-se ofício ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópia das decisões 
proferidas neste processo, a fim de que seja cumprida a determinação 
contida no § 2° do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-sc.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-RR-419.396/98.8 - TRT - 19" REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRENTE

a d v o g a d o

r e c o r r id o
a d v o g a d o

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO 
DR. ALPINIANO DO PRADO LOPES 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO 
DE ALAGOAS -  FUSAL 
DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA
EDSON SANTOS SILVA
DR. PAULO GERALDO DOS SANTOS
VASQUES

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Nona Re

gião, mediante a decisão dc fls. 55/58, acolheu a preliminar de não 
conhecimento do recurso ordinário interposto pela Fundação, argüida 
pelo Ministério Público, e deu provimento parcial à remessa ne
cessária, para excluir da condenação o pagamento de valor equi
valente ao FGTS não depositado ao longo do contrato dc trabalho. Na 
ementa, restou consignado o seguinte entendimento:

"CONTRATO NULO. EFEITOS. EX NUNC. Devidas as 
parcelas salariais vencidas. Incidência do artigo 158 Código Civil. 
Remessa ex-ojficio provida parcialmente" (fls. 55).

Inconformados, interpuseram recurso dc revista o Órgão Re
gional do Ministério Público do Trabalho (fls. 60/69) e a Fundação dc 
Saúde do Estado de Alagoas (lis. 80/84).

O Ministério Público do Trabalho, com fulcro no art. 896, a 
e c, da CLT, requereu a declaração de improcedência da ação tra
balhista, objetivando o conhecimento do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e violação do art. 37, II, § 2°, da Cons
tituição Federal.

A Fundação, em suas razões recursais, pugna a reforma do 
acórdão recorrido, por divergência jurisprudencial.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu 
ambos os recursos, por meio da decisão dc fls. 85. As partes
não apresentaram contra-razões ao recurso de revista (fls. 87).

O Ministério Público do Trabalho, cm situações semelhantes, 
asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua 
intervenção, havia sido exercida nas razões recursais. Em conse
quência, os autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDA
DE. EFEITOS O conhecimento do recurso de revista se via
biliza, pois, no primeiro aresto transcrito a fls. 62 está consignado que 
"face à inconstitucionalidade do ingresso, o que tomou nulo o pre
tenso contrato de trabalho, impõe-se a aplicação da teoria civilista das 
nulidades, isto é, atribuir ao ato nulo efeitos ex tunc". A tese é, pois, 
divergente daquela expendida no acórdão recorrido.

Merece reforma a decisão regional, tendo em vista o en
tendimento preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, ver- 
bis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18.09.2000, republicada 
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes ao status quo ante, 
salvo quanto aos salários - estritamente considerados -, devidos ape
nas a título de indenização, em face do dispêndio irrecuperável da 
força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, inexiste pretensão da Reclamante de 
pagamento de salários stricto sensu. 3. Diante do exposto,
com fundamento no art. 557, § l°-A, do Código de Processo Civil e 
na Instrução Normativa n° 17 deste Tribunal e ante a contrariedade ao 
preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, dou provimento ao 
recurso de revista para julgar improcedente a ação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência e dispensando-se o Autor do recolhimento das 
custas processuais. Fica prejudicado o exame do recurso interposto 
pela Fundação. Encaminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tri
bunal de Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas neste 
processo, a fim de que seja cumprida a determinação contida no § 2° 
do art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho in
terpôs recurso de revista (fls. 43/52), com fulcro no art. 896, a e c, da 
CLT, requerendo a declaração de improcedência da ação trabalhista 
e objetivando o conhecimento do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e por violação do art. 37, II, § 2o, da Constituição 
Federal.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu 
ambos os recursos, por meio da decisão de fls. 63. Os Re
corridos não apresentaram contra-razões ao recurso de revista (fls. 
65).

O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes, 
asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua 
intervenção, havia sido exercida nas razões recursais. Em conse
quência, os autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDA
DE. EFEITOS O conhecimento do recurso dc revista se via
biliza, pois, no primeiro aresto transcrito a lis. 45 está consignado que 
"face à inconstitucionalidade do ingresso, o que tomou nulo o pre
tenso contrato de trabalho, impõe-se a aplicação da teoria civilista das 
nulidades, isto é, atribuir ao ato nulo efeitos ex tunc". A tese é, pois, 
divergente daquela expendida no acórdão recorrido.

Merece reforma a decisão regional, tendo em vista o en
tendimento preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, ver- 
bis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°. somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18.09.2000, republicada 
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes ao status quo ante, 
salvo quanto aos salários - estritamente considerados -, devidos ape
nas a título de indenização, em face do dispêndio irrecuperável da 
força de trabalho.

3. Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, 
do Código de Processo Civil e na Instrução Normativa n° 17 deste 
Tribunal e ante a contrariedade ao preconizado no Enunciado n° 363 
deste Tribunal, dou provimento parcial ao recurso de revista, para 
limitar a condenação ao pagamento do valor correspondente aos dias 
de trabalho. Encaminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal 
de Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas neste pro
cesso, a fim de que seja cumprida a determinação contida no § 2“ do 
art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-419.399/98.9 - TRT - 19" REGIÃO

PROC. N" TST-RR-366.005/97.9 - TRT - 6“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO BRADESCO S/A 
DR. INALDO FALCÃO BARBOSA 
ROSÂNGELA RODRIGUES DA SILVA 
DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO 

D E S P A C H O
Nos termos do acórdão dc fls. 162/164, complementado pelo 

de fls. 170/171, o Tribunal Regional do Trabalho da 6a Região negou 
provimento ao recurso ordinário do Reclamado, no que diz respeito 
aos honorários advocatícios, entendendo-os devidos.

Dessa decisão, recorreu de revista o Reclamado, pelas razões 
de fls. 174/177, contrariadas a fls. 185/186. Alegou, em suma, o não 
cabimento dos referidos honorários fora das hipóteses da Lei 
5.584/70, razão por que teria havido infringência de dispositivo legal, 
atrito com os Enunciados 219 e 329 e dissenso jurisprudencial.

O Tribunal de origem, ao admiti-los devidos, essencialmente 
com base nos arts. 133 da Constituição Federal e 20 do CPC, con
signando inaplicável o entendimento constante do Enunciado n° 219, 
tomou evidente o atrito da decisão com o referido enunciado, bem 
assim com o de n° 329, regularmente invocados pelo Recorrente, 
confirmando-se a possibilidade de o recurso ser conhecido.

Tendo em vista que tal circunstância representa manifesto 
confronto do julgado recorrido com entendimento sumulado desta 
Corte, verifico configurar-se a hipótese prevista no § 1°-A, do art. 557 
do CPC. Com fundamento nesse dispositivo, pois, dou provimento ao 
recurso de revista para excluir da condenação os honorários de ad
vogado.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-419.398/98.5 - TRT - 19“ REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 
DR. ALPINIANO DO PRADO LOPES 
SOLANGE DE FÁTIMA DOS SANTOS 
DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS 
MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS 
DR. ERALDO FIRMINO DE OLIVEIRA 

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Nona Re

gião, mediante a decisão de fls. 40/41, negou provimento ao recurso 
ordinário interposto pelo Município e à remessa necessária. Na emen
ta, restou consignado o seguinte entendimento:

"CONTRATAÇÃO REALIZADA À MARGEM DO CON
CURSO PÚBLICO. Em virtude da natureza especial que reveste o 
contrato, ressaltando-se, na hipótese dos autos, a impossibilidade de 
retroação das energias despendidas pelo obreiro ao status quo ante, 
impõe-se, em tais casos a aplicação ex nunc dos efeitos da nulidade 
do pacto, quanto às parcelas de natureza salarial" (fls. 40).

RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO 

: DR. ALPINIANO DO PRADO LOPES 
: SANDRA DE ANDRADE SILVA 
: DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS 
: MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS 
: DR. ERALDO FIRMINO DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Nona Re
gião, mediante a decisão de fls. 30/31, deu provimento parcial à 
remessa necessária e ao recurso ordinário interposto pelo Município, 
para excluir da condenação os recolhimentos de contribuição pre- 
videnciária e Imposto de Renda. Na ementa, restou consignando o 
seguinte entendimento:

"NULIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO REALI
ZADO À MARGEM DE CONCURSO PÚBLICO. Em razão da
peculiaridade da relação jurídica que se trava, em um contrato de 
trabalho, mesmo sendo nulo, os efeitos se fazem sentir ex nunc. 
Cabíveis só os títulos de natureza salarial" (fls. 30).

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho in
terpôs recurso de revista (fls. 33/43), com fulcro no art. 896, a  e c, da 
CLT, requerendo a declaração de improcedência da ação trabalhista 
e objetivando o conhecimento do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e por violação do art. 37, II, § 2“, da Constituição 
Federai

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o 
recurso, por meio da decisão de fls. 54. Os Recorridos não
apresentaram contra-razões ao recurso de revista (fls. 56).

O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes, 
asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua 
intervenção, havia sido exercida nas razões recursais. Em conse
quência, os autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDA
DE. EFEITOS O conhecimento do recurso de revista se via
biliza, pois, no aresto transcrito a fls. 35 está consignado que "face à 
inconstitucionalidade do ingresso, o que tomou nulo o pretenso con
trato de trabalho, impõe-se a aplicação da teoria civilista das nu
lidades, isto é, atribuir ao ato nulo efeitos ex tunc". A tese é, pois, 
divergente daquela expendida no acórdão recorrido.

Merece reforma a decisão regional, tendo cm vista o en
tendimento preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, ver- 
bis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2”, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18.09.2000, republicada 
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes ao status quo ante, 
salvo quanto aos salários - estritamente cónsiderados -, devidos ape
nas a título de indenização, em face do dispêndio irrecuperável da 
força de trabalho.
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3. Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, 
do Código de Processo Civil e na Instrução Normativa n° 17 deste 
Tribunal e ante a contrariedade ao preconizado no Enunciado n° 363 
deste Tribunal, dou provimento parcial ao recurso de revista, para 
limitar a condenação ao pagamento do valor correspondente aos dias 
de trabalho. Encaminhe-se ofício ao Ministério Púbiico e ao Tribunal 
de Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas neste pro
cesso, a fim de que seja cumprida a determinação contida no § 2o do 
art. 37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-421.681/98.8 - TRT - 1” REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

AMERICAN BANK NOTE COMPANY 
GRÁFICA E SERVIÇOS LTD A.
DR. HEITOR PEDROSO MARTINS 
ALEXANDRE DA MOTTA MORAES 
DR. MARCO AURÉLIO J. PASSOS

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, a 

fls. 112/115, deu provimento parcial ao recurso interposto pelo Re
clamante, para determinar o pagamento do reajuste referente ao Plano 
Verão, com observância da limitação imposta no Enunciado n° 
322/TST.

A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 116/117), os 
quais foram rejeitados pela decisão de fls. 119/120.

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista (fls. 
121/123), insurgindo-se contra o deferimento do pedido de pagamento 
dos valores concernentes à diferença salarial relativa à URP de fe
vereiro de 1989. Para viabilizar o conhecimento do recurso, trans
creveu arestos para confronto de teses.

O recurso foi admitido pela decisão proferida a fls. 127.
O Reclamante não apresentou contra-razões (fls. 129).
O processo não foi submetido a parecer do Ministério Pú

blico do Trabalho, em razão do disposto no art. 113 do Regimento 
Interno desta Corte.

2. O conhecimento do recurso de revista viabiliza-se por 
meio do aresto colacionado a fls. 122/123, uma vez que nele se 
adotou a tese de que, em razão do entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, não havia direito adquirido à percepção de reajuste salarial 
com base no Plano Verão.

3. No mérito, tem razão a Reclamada. Relativamente ao 
reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro de 1989, a decisão 
recorrida está em dissonância com a Orientação Jurisprudencial n° 59 
da Seção Especializada em Dissídios Individuais do TST, na qual se 
consigna a inexistência de direito adquirido dos trabalhadores à per
cepção do mencionado reajuste: "PLANO VERÃO. URP DE FE
VEREIRO DE 1989. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRI
DO".

Cabe registrar que o Supremo Tribunal Federal já  se po
sicionou no mesmo sentido, a exemplo dos seguintes julgados: ADI 
n° 694/94 - DJ de 11.03.94, pág. 4.095; ADI n° 727/94 - DJ de 
04.11.94, pág. 29.828; ADI n° 726/94 - DJ de 11.11.94, pág. 30.635; 
RE- 157.395/94 - DJ de 27.10.94, pág. 29.168.

Ademais, o Enunciado n° 317, mediante o qual era reco
nhecida a existência do direito adquirido ao referido reajuste, foi 
cancelado pela Resolução n° 37/94 (DJ 25.11.94).

4. Diante do exposto, com fulcro no § 1°-A do art. 557 do 
CPC e na Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000, DJ de 
24.4.2000) e ante a contrariedade da decisão recorrida com a Orien
tação Jurisprudencial n° 59 da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais, dou provimento ao recurso de revista para excluir da 
condenação a diferença salarial decorrente da URP de fevereiro de 
1989 e seus reflexos e, consequentemente, julgar improcedente a 
ação. Fica invertido o ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-RR-423.372/98.3 - TRT - 21a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 

: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO

: ANTÔNIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
: DR. PAULO LUIZ CAMELEIRA 
: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE 
: DR. PEDRO CORDEIRO JÚNIOR 
D E S P A C H O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira 
Região, mediante a decisão de fls. 58/60, deu provimento parcial à 
remessa necessária, para excluir da condenação a multa de 20% sobre 
o FGTS. Consignou que "tanto o reclamante quanto a Administração 
Pública praticaram ato ilícito por ofensa à Constituição, restando 
enfrentar as consequências jurídicas dessa condição: a nulidade do 
contrato". Na ementa, restou consignado o seguinte entendimento:

"A ilegalidade do pacto laborai avençado não elide o pa
gamento das verbas de direito pleiteadas" (fls. 58).

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho in
terpôs recurso de revista (fls. 62/70), com fulcro no art. 896, a e c, da 
CLT, pugnando a reforma da decisão recorrida, a fim  de limitar a 
condenação a título de diferenças salariais, em relação ao salário 
mínimo. Apontou violação do art. 37, II, § 2a, da Constituição Fe
deral e divergência jurisprudencial. A Exma. Sra. Juíza Vice-
Presidente do Tribunal Regional admitiu o recurso, por meio da 
decisão de fls. 72. Os Recorridos não apresentaram contra-
razões ao recurso de revista (fls. 74).

O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes, 
asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua 
intervenção, havia sido exercida nas razões recursais. Em conse
quência, os autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AUSÊN
CIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE. EFEI
TOS O exame do recurso leva ao convencimento de que o acórdão
recorrido importou em violação do art. 37, II e § 2°, da Constituição Fe
deral.

Merece reforma a decisão regional, tendo em vista o entendimento 
preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, verbis'.

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18.09.2000, republicada 
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes ao status quo ante, 
salvo quanto aos salários - estritamente considerados -, devidos ape
nas a título de indenização, em face do dispêndio irrecuperável da 
força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, inexiste pretensão do Reclamante 
de pagamento de salários stricto sensu. 3. Diante do exposto,
com fundamento no art. 557, § l°-A, do Código de Processo Civil e 
na Instrução Normativa n° 17 deste Tribunal e ante a contrariedade ao 
preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, dou provimento ao 
recurso de revista, para limitar a condenação ao pagamento do valor 
referente à diferença entre o salário percebido e o salário mínimo. 
Encaminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de 
que seja cumprida a determinação contida no § 2° do art. 37 da 
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-423.373/98.7 - TRT - 21" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE PASSA E FICA 
: DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 21a REGIÃO 
: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 

NETO
: MANOEL MOUZINHO 
: DR. FRANCISCO CANINDÉ FAGUN

DES
D E S P A C H O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira 
Região, mediante a decisão de fls. 37/39, deu provimento parcial à 
remessa necessária, para excluir da condenação a indenização relativa 
ao PIS, por não se tratar de matéria de competência da Justiça do 
Trabalho. Na ementa restou consignado o seguinte entendimento:

”A ilegalidade do pacto laborai avençado não elide o pa
gamento das verbas de direito pleiteadas" (fls. 37).

Inconformados, interpuseram recurso de revista o Município 
de Passa e Fica (fls. 41/43) e o Órgão Regional do Ministério Público 
do Trabalho (fls. 45/54).

Em suas razões, o Município apontou violação do art. 37, II, § 2°, 
da Constituição Federal e colacionou arestos para confronto de teses.

O Ministério Público do Trabalho interpôs recurso de revista, 
com fulcro no art. 896, a e c, da CLT, pugnando a reforma da 
decisão recorrida, limitando-se a condenação a título de diferenças 
salariais, em relação ao salário mínimo. Apontou violação do art. 37, 
II, § 2°, da Constituição Federal e divergência jurispruden
cial. A Exma. Sra. Juíza Vice-Presidente do Tribunal Regio
nal admitiu ambos os recursos, por meio da decisão de fls. 
56. As partes não apresentaram contra-razões ao recurso de
revista (fls. 58).

O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes, 
asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua 
intervenção, havia sido exercida nas razões recursais. Em conse
quência, os autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDA
DE. EFEITOS O exame do recurso leva ao convencimento de
que o acórdão recorrido importou em violação do art. 37, II e § 2°, da 
Constituição Federal.

Merece reforma a decisão regional, tendo em vista o entendimento 
preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18.09.2000, republicada 
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes ao status quo ante, 
salvo quanto aos salários - estritamente considerados -, devidos ape- 
na» a título de indenização, em face do dispêndio irrecuperável da 
força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, inexiste pretensão do Reclamante 
de pagamento de salários stricto sensu. 3. Diante do exposto,
com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil e 
na Instrução Normativa n° 17 deste Tribunal e ante a contrariedade ao 
preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, dou provimento ao 
recurso de revista para limitar a condenação ao pagamento do valor 
referente à diferença entre o salário percebido e o salário mínimo. 
Resta prejudicado o recurso de revista interposto pelo Município. 
Encaminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de 
que seja cumprida a determinação contida no § 2“ do art. 37 da 
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-423.404/98.4 - TRT - 21a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADA

RECORRIDA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA RE
GIÃO

: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO

: MUNICÍPIO DE MACAÍBA 
: DRA. MARIA CELE DO NASCIMEN

TO SOUZA
: LUZENIR DUARTE DA SILVA 
D E S P A C H O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira 
Região, mediante a decisão de fls. 34/37, negou provimento à re
messa necessária. Manteve a sentença de primeiro grau, em que se 
julgou procedente em parte a reclamação trabalhista, para condenar o 
Reclamado ao pagamento das seguintes parcelas: "aviso-prévio; férias 
proporcionais acrescidas de 1/3; 13° salário proporcional de 93; multa 
rescisória consolidada; indenização do FGTS de todo período con
tratual mais multa de 40%; diferenças salariais em relação ao salário 
mínimo de todo período contratual, de forma dobrada por força do 
art. 467 da CLT, com repercussão no 13° salário de 1992" (fls. 16). 
Na ementa, restou consignado o seguinte entendimento:

"Remessa Oficial - Contrato Nulo - Verbas de Rescisão - 
Diferença Salarial. Mesmo nulo, o contrato dever gerar efeitos ’ex 
nunc', preservando a energia dispendida pelo obreiro. Como este não 
deu causa à ruptura unilateral do ajuste, fica o empregador com ônus 
de ressarci-lo pelas verbas rescisórias sem pagamento. Os contra
cheques demonstram o pagamento de salário aquém do mínimo, daí 
ensejar o direito à diferença salarial" (fls. 34).

O Ministério Público do Trabalho da Vigésima Primeira Re
gião interpôs recurso de revista (fls. 39/48), com fulcro no art. 896, a 
e c, da CLT, a fim  de ser reformada a decisão recorrida, para limitar 
"a condenação a título de diferenças salariais, em relação ao salário 
mínimo". Apontou violação do art. 37, II, § 2°, da Constituição 
Federal e divergência jurisprudencial. O Exmo. Sr. Juiz Vice-
Presidente do Tribunal Regional admitiu o recurso, por meio da 
decisão de fls. 50. Os Recorridos não apresentaram contra-
razões ao recurso de revista (fls. 52).

O Ministério Público do Trabalho, em situações semelhantes, 
asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua 
intervenção, havia sido exercida nas razões recursais. Em conse
quência, os autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDA
DE. EFEITOS O conhecimento do recurso se viabiliza, pois,
no segundo aresto-paradigma transcrito a fls. 43, está consignado que 
"é nulo o contrato celebrado ante a ausência de exigência cons
titucional, implicando em nulidade com efeitos ’ex tunc’". A tese é, 
em consequência, divergente daquela expendida no acórdão recor
rido.

Merece reforma a decisão regional, tendo em vista o en
tendimento preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, ver
bis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000, republicada 
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes ao status quo ante, 
salvo quanto aos salários estritamente considerados devidos apenas a 
título de indenização, em face do dispêndio irrecuperável da força de 
trabalho.

Ressalte-se que, in casu, inexiste pretensão da Reclamante de 
pagamento de salários stricto sensu. 3. Diante do exposto,
com fundamento no art. 557. § I°-A, do Código de Processo Civil e 
na Instrução Normativa n° 17 deste Tribunal e ante a contrariedade ao 
preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, dou provimento ao 
recurso de revista para limitar a condenação ao pagamento do valor 
referente à diferença entre o salário percebido e o salário mínimo 
legal. Encaminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo, 
a fim dc que seja cumprida a determinação contida no § 2° do art. 37 
da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-RR-423.405/98.8 - TRT - 21a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21a REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
ELIONE FELICIANO DOS SANTOS 
DR. RAIMUNDO CÉSAR MORAIS 
CORDEIRO
MUNICÍPIO DE BREJINHO

ADVOGADA DRA. MARIA ESTELA CUNHA DE 
CASTRO

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira 

Região, mediante a decisão de fls. 80/83, negou provimento à re
messa necessária. Manteve a sentença de primeiro grau, em que se 
julgou procedente em parte a reclamação trabalhista , para condenar o 
Município ao pagamento das seguintes parcelas: diferenças salariais, 
diferenças correspondentes ao décimo terceiro salário relativas a todo 
o pacto laborai e abonos salariais. Na ementa, restou consignado o 
seguinte entendimento:
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"Remessa Oficial/Recurso Voluntário - Contrato Nulo - Tí
tulos - Diferença Salarial. Mesmo nulo o contrato, por força da atual 
Carta Magna, seus efeitos deverão ser 'ex nunc', de modo a preservar 
a energia dispendida pela obreira em seu mister laborai. Mantidos os 
títulos eleneados na condenação pois a prova dos autos não os refuta. 
Provado que durante o decorrer do contraio a reclamante sempre 
percebeu aquém do mínimo legal, o que afronta a Carta Política atual, 
consagradora do salário mínimo como garantia do empregado. Man
tida, pois, a diferença salarial perseguida" (fls. 80).

O Órgão Regional do Ministério Público do Trabalho in
terpôs recurso de revista (fls. 85/94), com fulcro no art. 896, a c c, da 
CLT. pugnando a reforma da decisão recorrida, limitando-se a con
denação a título de diferenças salariais, em relação ao salário mí
nimo. Apontou violação do art. 37, II, § 2°, da Constituição Federal 
e divergência Jurisprudencial. A Exma. Sra. Juíza Vice-Pre
sidente do Tribunal Regional admitiu o recurso, por meio da decisão 
de fls. 96 Os Recorridos não apresentaram contra-razões ao
recurso de revista (fls. 98).

O Ministério Público do Trabalho, cm situações semelhantes, 
asseverou que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua 
intervenção, havia sido exercida nas razões recursais. Em conse- 
qüência, os autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

2. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PUBLICO. AU
SÊNCIA DE PREVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDA
DE. EFEITOS O conhecimento do recurso de revista se
viabiliza, pois, no aresto transcrito a fls. 89 está consignado que "é 
nulo o contrato celebrado ante a ausência de exigência constitucional, 
implicando em nulidade com efeitos 'ex tunc’''. A tese é, pois, di
vergente daquela expendida no acórdão recorrido.

Merece reforma a decisão regional, tendo em vista o en
tendimento preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, ver
bis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37. II. e S 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada" (Res. 97/2000, DJ 18.09.2000, republicada 
no DJ de 13.10.2000).

A nulidade, portanto, restitui as partes ao status quo ante, 
salvo quanto aos salários - estritamente considerados -, devidos ape
nas a título de indenização, em face do dispêndio irrecuperável da 
força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, inexiste pretensão da Reclamante de 
pagamento de salários stricto sensu. 3. Diante do exposto,
com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil e 
na Instrução Normativa n° 17 deste Tribunal c ante a contrariedade ao 
preconizado no Enunciado n° 363 deste Tribunal, dou provimento ao 
recurso de revista, para limitar a condenação ao pagamento do valor 
referente à diferença entre o salário percebido e o salário mínimo. 
Encaminhe-se ofício ao Ministério Publico e ao Tribunal de Contas 
do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de 
que seja cumprida a determinação contida no § 2° do art. 37 da 
Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. TST-RR-390.437/1997.5 - TRT 15* REGIÃO
r e c o r r e n t e

PROCURADORA

RECORRIDOS

a d v o g a d o

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15* REGIÃO 

: DRA. RENATA CRISTINA PIAIA PE- 
TROCINO

: REGINALDA FERREIRA DE JESUS VI- 
TORINO E OUTROS 

: DR. WALTER ANTUNES DE ANDRADE 
D E S P A C H O

Pelo acórdão das fls. 134/136, o Tribunal a quo rejeitou, em 
sede de remessa oficial, a prescrição argüida pelo Ministério Público 
do Trabalho em favor do Município Reclamado quanto aos direitos 
patrimoniais reivindicados na ação. A decisão vem fundada nos arts. 
162 e 166 do Cód. Civil sob o argumento de que , atuando custos 
legis, o MP não representa a parte demandada.

No recurso aviado pela Procuradoria Regional do Trabalho, a 
legitimidade para suscitar a prescrição cm favor de entidade de direito 
público, no caso de intervenção custos legis, é sustentada com base 
em divergência jurisprudencial e violação da Constituição Federal 
(arts. 127, caput. e 129, inciso III). Ressaltada, no caso, a incum
bência do órgão de defender os interesses da sociedade , bem como 
de fiscalizar a aplicação e a execução das leis. Sobre o mérito, discute 
ainda a possibilidade dc a Municipalidade renunciar a prescrição.

Admitido o recurso pelo despacho da fl. 152 com duplo 
efeito. Não foram apresentadas contra-razões pelos Recorridos.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Gcra! do Trabalho.
Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad

missibilidade.
A decisão rceoirida. pela exposição feita acima, está em consonância 

com Orientação Jurisprudencial n° 130 da SDI deste Tribunal. O entendimento 
prevalecente é de que o Ministério Público carece de legitimidade para alegar 
prescrição em favor de pessoa jurídica de direito público quando intervém no feito 
apenas custos legis. In verbis: 130. PRESCRIÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO. 
ARGÜIÇÃO. "CUSTOS LEGIS". ILEGITIMIDADE. O Ministério Público 
não tem legitimidtide para arguir a prescrição a favor de cnüdade de direito pú
blico, em matéria de direito patrimonial, quando atua na qualidade de "custos le
gis" (arts. 166, CC e 219,5°, CPC). Parecer exarado cm Remessa de Oficio. (IN
SERIDO EM 20.04.1998)

De modo que o conhecimento da Revista, embora demons
trada a divergência jurisprudencial, esbarra no Enunciado 333 deste 
Tribunal.

Razão por que, com amparo no art. 896, § 5o, da CLT, assim 
como na súmula referida, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2000.

Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. TST-RR-399.395/1997.7 - TRT 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S/A 
DRA. RICARDO LEITE LUDUVICE 
JOSÉ MADALENA DE SOUZA 
DR. JOÃO LIMA DE GODOY

D E S P A C H O
Pelo acórdão das fls. 329 a 332 , o Tribunal a quo confirmou 

a responsabilidade subsidiária do Recorrente pelas obrigações tra
balhistas não adirnplidas pela empresa prestadora de serviços. A res
ponsabilização está fundada no Enunciado 331 desta Corte (item 
IV).

O Reclamado busca a reforma do julgado, para a exclusão da 
responsabilidade a ele atribuída. Para tal, vale-se da argumentação dc 
que fora lícita a contratação da prestadora dos serviços e de óbice à 
responsabilidade subsidiária do contratante nos termos do art. 71 da 
Lei 8.666/93. Dá como violados, no caso, os seguintes dispositivos: 
art. 8o da CLT, art. 61 do Decreto-Lei 2.300 e arts. 22, inciso XXVII, 
e 37, caput e incisos II e XXI, da Constituição Federal. Outrossim, 
aponta dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

Admitido o recurso pelo despacho da fl. 343, com efeito 
apenas devolutivo. Não foram apresentadas contra-razões pelo Re
corrido.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra
balho.

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns dc ad
missibilidade.

Alterada a redação do item IV do Enunciado 331 deste 
Tribunal (Res. 96/2000, DJ 18/9/2000), resultou induvidosa a res
ponsabilidade trabalhista indireta da Administração Pública nos con
tratos de prestação de serviços em que se tome inadimplente o con
tratado, mesmo em face do art. 71 da Lei n° 8.666/93. In verbis:

Enunciado do TST N° 331 I - A contratação de traba
lhadores por empresa interposta é  ilegal, formando-se o vínculo di
retamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho 
temporário (Lei n° 6019, de 3.1.74). II - A contratação irregular de 
trabalhador, através de empresa interposta, não gera vínculo de em
prego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou 
fundacional (art. 37, //, da Constituição da República). III - Não 
forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços 
de vigilância (U i n° 7/02, de 20.6.83), de conservação e limpeza, 
bem como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do 
tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação di
reta. IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte 
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador 
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos 
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (artigo 7/ da U i n° 8.666/93). (Res. 23/1993 DJ 
21-12-1993) Referência: Del 200/67, art. 10, § 7o - U i  n° 5645/70, 
art. 3o, parágrafo único Lei n° 6019/74 - Lei n° 7102/83 - CF-88, art. 
37, inc. II.

De sorte que, à luz do entendimento contido na súmula 
citada, a decisão recorrida mostra-se consentânea com a orientação 
jurisprudencial, ao responsabilizar o Reclamado, como devedor sub
sidiário, pelas obrigações trabalhistas não satisfeitas, oriundas que 
foram de contrato de prestação de serviços de que participara como 
tomador da mão-de-obra.

A culpa in vigilando da Administração Pública, em tal hi
pótese, de que decorre a responsabilidade indireta, foi reconhecida 
pelo Pleno deste Tribunal no IUJ-RR-297751/96 - Rei. MILTON DE 
MOURA FRANÇA, cujo fundamento ficou assim sintetizado (in ver
bis): Tribunal Pleno - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JU- 
RISPRUDÊNCIA - ENUNCIADO N° 331, IV, DO TST - RES
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
- ARTIGO 71 DA LEI N° 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n” 
8.666/93 contemple a ausência de responsabilidade da Administração 
Pública pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, é de se 
consignar que a aplicação do referido dispositivo somente se verifica 
na hipótese em que o contratado agiu dentro de regras e proce
dimentos normais de desenvolvimento de suas atividades, assim como 
de que o próprio órgão da administração que o contratou pautou-se 
nos estritos limites e padrões da normatividade pertinente. Com efei
to, evidenciado, posteriormente, o descumprimento de obrigações, por 
parte do contratado, entre elas as relativas aos encargos trabalhistas, 
deve ser imposta à contratante a responsabilidade subsidiária. Real
mente, nessa hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em de
corrência desse seu comportamento omisso ou irregular, ao não fis
calizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo 
contratado, em típica culpa in vigilando, a responsabilidade sub
sidiária e, consequentemente, seu dever de responder, igualmente, 
pelas consequências do inadimplemento do contrato. Admitir-se o 
contrário, seria menosprezar todo um arcabouço jurídico de proteção 
ao empregado e, mais do que isso, olvidar que a Administração 
Pública deve pautar seus atos não apenas atenta aos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, mas sobretudo, pelo da moralidade 
pública, que não aceita e não pode aceitar, num contexto de evidente 
ação omissiva ou comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que 
possa estar ao largo de qualquer co-responsabilidade do ato admi
nistrativo que pratica. Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6o, 
da Constituição Federal consagra a responsabilidade objetiva da Ad
ministração, sob a modalidade de risco administrativo, estabelecendo, 
portanto, sua obrigação de indenizar sempre que cause danos a ter
ceiro. Pouco importa que esse dano se origine diretamente da Ad
ministração, ou, indiretamente, de terceiro que com ela contratou e 
executou a obra ou serviço, por força ou decorrência de ato ad
ministrativo. Incidente de Uniformização de Jurisprudência em Re
curso de Revista n° TST-IUJ-RR-297.751/96.2.

Diante do entendimento exposto acima, entendo não con
figurada a ofensa aos dispositivos citados pelo Recorrente, a saber: 
art. 8o da CLT, art. 61 do Decreto-Lei 2.300 e arts. 22, inciso XXVII, 
e 37, caput e incisos II e XXI, da Constituição Federal.

De sorte que o conhecimento da Revista encontra óbice no 
art. 896, alínea a, da CLT (com a redação anterior à da Lei 
9.756/98).

Razão por que, com amparo no art. 896, § 5”, da CLT, 
denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, de de 2000.

Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. TST-RR-390.015/1997.7 - TRT-1” REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

: COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCA
LIS

: DR. ROBERTO FIORENCIO SOARES 
DA CUNHA

: RUI GASPAR MOUCO 
: DR. MAURÍCIO CABRAL COUTINHO
D E S P A C H O

Pelo acórdão das fls. 91 a 94, complementado pelo das fls. 
98 e 99 em Embargos de Declaração, o Tribunal a  quo negou pro
vimento ao Recurso Ordinário da Reclamada, para manter, contra ela, 
a condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes da 
URP de fevereiro de 1989 (Plano Verão). Reconhecida, no caso, a 
existência de direito adquirido ao reajuste em questão.

A Reclamada avia o Recurso de Revista contia o julgado, 
alegando violação do art. 5“, incisos II e XXXVI, da Constituição 
Federal em vigor.

Admitido o recurso pelo despacho da fl. 109, com duplo 
efeito. Não foram apresentadas contra-razões pelo Recorrido.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra
balho.

A peça recursal vem subscrita por advogado substabelecido, 
cujo instrumento do mandato originário acha-se em traslado não au
tenticado (fls. .48 e 105).

Sem valor jurídico a cópia não autenticada, ante o comando 
do art. 830 da CLT, a hipótese dos autos atrai a aplicação do Enun
ciado 164 deste Tribunal no que concerne à representação processual 
da Recorrente.

Razão por que, com amparo no art. 896, § 5°, da CLT, 
denego seguimento ao recurso por irregular a representação pro
cessual da Recorrente.

Publique-se.
Brasília, de de 2000.

Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N° TST-RR-441.384/98.7 - TRT 1" REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADOS

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 

: DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VA
LE

: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM E MA
RIA DE FÁTIMA MARINS BOY 

: DRS. JANO STRAUSS MIRANDA LEO
NARDO E HERNANI TEIXEIRA DE 
CARVALHO FILHO 

D E S P A C H O
O TRT da 1* Região, por meio do acórdão de fls. 60-4, 

negou provimento ao Recurso Ordinário do Município e à Remessa 
Necessária para manter a sentença de origem que julgou procedente 
em parte o pedido para condenar o Município-Reclamado em aviso 
prévio, férias proporcionais, com adicional de 1/3, 13° salário pro
porcional, FGTS com 40%, seguro-desemprego, multa do artigo 477 
da CLT e anotação da CTPS, sintetizando o julgado na seguinte 
ementa: Sendo o contrato de trabalho de trato sucessivo, seus efeitos, 
uma vez produzidos, não se extinguem retroativamente, mas ex nunc. 
uma vez que não há como estabelecer-se o status quo ante de
volvendo a força de trabalho despendida pelo empregado e incor
porada ao patrimônio do empregador".

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe re
curso de revista às fls. 67/73, alegando divergência jurisprudencial 
com os arestos transcritos. Sustenta, em síntese, que a nulidade da 
contratação deve produzir efeitos ex tunc, com a improcedência total 
do pedido.

Admitido o recurso (fl. 83), o qual foi contra-arrazoado (fls. 
86/92), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
para emissão de parecer, em razão da participação direta do Mi
nistério Público no caso.

O recurso deve ser conhecido por divergência jurisprudencial 
(artigo 896, "a", da CLT).

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37. II, e § 2o, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, com amparo no § I °-A do art. 557 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço do recurso por divergência e, no mérito, 
dou-lhe provimento para julgar totalmente improcedente o pedido, 
vez que não há pedido dc parcela salarial estrito senso, com a in
versão da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DÈ AMORIM 
Relator

PROC. TST-RR-421.940/1998.2 - TRT 17* REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO 

: DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDON-

: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 
: DR. CLÁUDIO JOSÉ DE ARAÚJO MES

QUITA
: ONICE MARIA MILLIOLI E OUTROS 
: DR. WÉLITON RÓGER ALTOÉ
D E S P A C H O

Pelo acórdão das fls. 166 a 173, o Tribunal a  quo manteve, 
em favor dos Reclamantes , condenação, compreendo os seguintes 
direitos: aviso prévio, FGTS, multa de 40% do FGTS , emissão de
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termo rescisório e guias do seguro-desemprego, multa do art. 477 (§ 
8°) da CLT, 13° salário, férias (acrescidas do adicional próprio) e 
retificação das anotações das CTPS, além de diferenças das verbas 
rescisórias já pagas (fls. 136 a 138). O Regional julgou a causa 
segundo o entendimento de que, embora nulos os contratos de tra
balho, dada a ausência de concurso público nas admissões dos ser
vidores (art. 37,11,CF), devam ser reconhecidos os direitos patrimo
niais decorrentes do ato, pelas razões que menciona (fls. 170 a 
172).

O Reclamado avia o Recurso de Revista contra o julgado 
pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Defende o efeito pleno da 
nulidade mencionada, para a exclusão da condenação, dando como 
violado o art. 37, inciso II c § 2o, da Constituição Federal, além de 
trazer arestos à colação.

Por igual fundamento e com menor pretensão quanto à re
forma do julgado, recorre o Ministério Público.

Admitidos os recursos pelo despacho das fls. 198 e 199, com 
efeito apenas devolutivo. Não foram apresentadas contra-razões pelos 
Recorridos.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra
balho.

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad
missibilidade.

Sobre as consequências da nulidade decretada em razão do 
descumprimento do requisito constitucional do concurso público (art. 
37, II, CF), este Tribunal já consolidou o entendimento de que so
mente a paga do trabalho realizado é devida, como ajustada. In 
verbis (Enunciado 363):

’Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. ’ (Res. 97/2000 - DJ 18/9/2000.)

De modo que , à luz do entendimento jurisprudencial contido 
na súmula citada, a decisão recorrida mostra-se contrária ao comando 
do art. 37, § 2o, da Constituição Federal, no reconhecer direito a aviso 
prévio, FGTS, multa de 40% do FGTS , emissão de termo rescisório 
e guias do seguro-desemprego. multa do art. 477 (§ 8o) da CLT, 13° 
salário, férias (acrescidas do adicional próprio) e retificação das ano
tações das CTPS. além de diferenças das verbas rescisórias já pagas, 
em contrato de trabalho absolutamente nulo.

Provido o recurso do Reclamado, de fundamentação igual à 
do apelo ajuizado pelo Ministério Público, mas de pretensão que 
abrange toda a condenação, considero prejudicada a apreciação des
te.

Razão por que, com amparo no § 1°-A do art. 577 do 
CPC,bem como na Instrução Normativa n° 17/99 desta Corte, se
gundo a redação dada pela Resolução n° 93/2000, conheço da Revista 
apresentada pelo Reclamado, por violação do art. 37, § 2o, da Cons
tituição Federal e, no mérito, dou-lhe provimento, para absolvê-lo da 
condenação, invertendo o ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. TST-RR-434.612/1998.6 - TRT 17a REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17a REGIÃO 

: DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDON
ÇA

: MUNICÍPIO DE PANÇAS 
: DR. ADAIS MARTINS 
: JUAREZ ANTÔNIO DA COSTA 
: DR. UB1RAJARA DOUGLAS VIANNA 
D E S P A C H O

Pelo acórdão das fls. 95 a 100, o Tribunal a quo manteve, 
em favor da Reclamante , condenação, compreendo os seguintes di
reitos: aviso prévio, 13° salário, férias, adicional de hora extra, multa 
do art. 477 ( § 8°) da CLT, multa de 40% do FGTS, indenização 
adicional (art. 31 da Lei 8.880/94) e indenização referente ao seguro- 
desemprego. O Regional julgou a causa segundo o entendimento de 
que não ficou caraterizada a contração por tempo determinado, na 
hipótese do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal. E, admitindo 
a ausência da prévia aprovação do trabalhador em concurso público, 
ante a previsão do inciso II do artigo citado, reputou válido o contrato 
de trabalho.

O Ministério Público do Trabalho avia o Recurso de Revista 
contra o julgado pelas alíneas a  e c do art. 896 da CLT. Defende o 
efeito pleno da nulidade mencionada, para a exclusão da condenação, 
dando como violado o art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição 
Federal, bem o art. 4°, inciso I, da Lei 4.717/65. Também traz arestos 
à colação.

Por igual fundamento e com a mesma pretensão, recorre o 
Município Reclamado (fls. 119 a 126).

Admitidos os recursos pelo despacho das fls. 128 e 129, com 
efeito apenas devolutivo. Foram apresentadas contra-razões pelo Re
corrido (fls. 135 a 139).

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra-
balho.

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad
missibilidade.

Sobre as consequências do contrato de trabalho formalizado 
sem observância do requisito constitucional do concurso público (art. 
37, II, CF), este Tribunal já consolidou o entendimento de que é 
absolutamente nulo o ato e que somente a paga do trabalho realizado 
é devida, como ajustada. In verbis (Enunciado 363):

’Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. ’ (Res. 97/2000 - DJ 18/9/2000.)

De modo que , à luz do entendimento jurisprudencial contido 
na súmula citada, a decisão recorrida mostra-se contrária ao comando 
do art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal, no considerar 
válido o contrato de trabalho e no reconhecer, em prol do Recla

mante, direito a aviso prévio, 13° salário, férias, adicional de hora 
extra, multa do art. 477 ( § 8°) da CLT, multa de 40% do FGTS, 
indenização adicional (art. 31 da Lei 8.880/94) e indenização re
ferente ao seguro-desemprego.

Provido o recurso do Ministério Público, de fundamentação e 
pretensão iguais às do apelo do Município Reclamado, considero 
prejudicada a apreciação deste.

Razão por que, com amparo no § 1°-A do art. 577 do 
CPC.bem como na Instrução Normativa n° 17/99 desta Corte, se
gundo a redação dada pela Resolução n° 93/2000, conheço da Revista 
apresentada pelo Ministério Público, por violação do art. 37, II e § 2°, 
da Constituição Federal e, no mérito, dou-lhe provimento, para ab
solver o Reclamado da condenação, invertendo o ônus da sucum
bência.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N” TST-RK-437.181/98.6 - TRT 13’ REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO (1°) 
ADVOGADO

RECORRIDO (2°) 
PROCURADOR

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13’ REGIÃO 

: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA

: JOSÉ LEONARDO BARBOSA NERI 
: DR. JOSÉ DE ALENCAR E SILVA FI

LHO
: MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
: DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA
D E S P A C H O

O TRT da 13a Região, por meio do acórdão de fls. 48/52, 
negou provimento ao Recurso Ordinário da Reclamado e à Remessa 
Necessária para, embora admitindo ter havido contratação em afronta 
ao art. 37, II, da Constituição Federal, manter a sentença que deferiu 
à Autora os salário retidos de junho a outubro/96 tendo como base o 
salário mínimo, ante a impossibilidade de se devolver às partes o 
status quo ante e à Reclamante ser irrestituível a força laborativa 
despendida.

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe Re
curso de Revista.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 58/66, alega vio
lação ao art. 37, II, e §2°, da Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustenta, em síntese, que a 
forma de retribuição ajustada e praticada ao longo do contrato sempre 
foi inferior ao salário mínimo, devendo ser julgado improcedente o 
pleito.

Admitido o Recurso (fl. 69), o qual não foi contra-arrazoado 
(fls. 74), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
para emissão de parecer, em razão da participação direta do Mi
nistério Público no caso.

O Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e 
§ 2°, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, com amparo no § 1 °-A do art. 577 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço do Recurso por violação, e, no mérito, 
dou-lhe parcial provimento para excluir da condenação a parcela 
relativa à diferença salarial decorrente de pagamento inferior ao mí
nimo legal , mantendo apenas a condenação das contraprestações 
pactuadas, atrasadas de junho a outubro/96.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N° TST-RR-437984/98.0 - TRT T  REGIÃO
RECORRENTE (1°)

PROCURADOR

RECORRENTE (2°) 
PROCURADOR 
RECORRIDA 
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T  REGIÃO 

: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA

: MUNICÍPIO DE ICÓ 
: DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO 
: GERALDA DIAS BEZERRA DA SILVA 
: DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO 
D E S P A C H O

O TRT da 7a Região, por meio do acórdão de fls. 44/46, deu parcial 
provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante para condenar o Recla
mado ao pagamento de aviso prévio, 13° salários, diferença salarial cal
culadas com base em 50% do salário mínimo e honorários advocatícios a 
favor do Sindicato, embora admitindo ter havido contratação em afronta ao 
art. 37, II, da Constituição Federal, ao fundamento de que os efeitos do pacto 
laborai nulo devem ser harmonizados com a teoria do contrato realidade, 
garantindo ao empregado não apenas as parcelas de natureza salarial, mas 
todos os demais direitos trabalhistas.

Inconformados o Ministério Público do Trabalho e o Mu
nicípio de Icó interpõem Recursos de Revista.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 48/63, alega, pre
liminarmente, a nulidade do acórdão por vício de estrutura (ausência 
do ciente e de intimação pessoal do Ministério Público) e, no mérito, 
violação ao art. 37, II, e §2°, da Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustenta, em síntese, que a 
nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tunc, devendo ser 
julgada improcedente a Reclamação.

O Município de Icó, às fls. 65/72, também alega violação do 
art. 37, II, e §2°, da Constituição Federal e dissenso pretoriano, ao 
argumento de que, em razão da nulidade da contratação, não pode ser 
obrigado a pagar os títulos deferidos.

Admitidos os Recursos (fl. 75), os quais foram contra-ar
razoados (fls. 77/80), não se justificando a remessa dos autos à 
Procuradoria-Geral para emissão de parecer, em razão da participação 
direta do Ministério Público no caso.

Inicialmcnte, cabe salientar que não obstante a ausência de 
intimação pessoal, o Recurso é tempestivo, uma vez que foi in
terposto no dia 18.12.97 e o acórdão foi publicado no dia 10.12.97. 
Ademais, quanto a ausência do ciente do MPT no acórdão recorrido, 
não foi demonstrado qualquer prejuízo à parte (arts. 794 e 796, a, da 
CLT). Por outro lado, na espécie incide , ainda, o disposto no art. 249, 
§ 2°, do CPC.

De resto, os Recursos devem ser conhecidos por ofensa ao 
artigo 37, II e § 2°, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, c § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 577 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço dos recursos por violação, e, no mérito, 
dou-lhes provimento para julgar improcedente a Reclamação, in
vertendo o ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N° TST-RR-437.986/98.8 - TRT 7" REGIÃO
RECORRENTE (1°)

PROCURADOR

RECORRENTE (2°) 
PROCURADOR 
RECORRIDA 
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 

: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA

: MUNICÍPIO DE ICÓ 
: DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO 
: FRANCISCA FERNANDES ALVES 
: DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO 
D E S P A C H O

O TRT da 7a Região, por meio do acórdão de fls. 51/52, negou 
provimento à Remessa Necessária, para manter a sentença de origem que 
condenou o Reclamado ao pagamento de saldo de salário de agosto a de- 
zcmbro/96 e deu parcial provimento ao Apelo da Reclamante para acrescer à 
condenação honorários advocatícios e FGTS calculados com base em 50% 
do salário mínimo, ao fundamento de que os efeitos do pacto laborai nulo 
operam-se ex nunc.

Inconformados o Ministério Público do Trabalho e o Mu
nicípio de Icó interpõem Recursos de Revista.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 54/69, alega, pre
liminarmente, a nulidade do acórdão por vício de estrutura (ausência 
do ciente e de intimação pessoal do Ministério Público) e, no mérito, 
violação ao art. 37, lí, e § 2°, da Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustenta, em síntese, que a 
nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tunc, devendo ser 
julgada improcedente a ação.

O Município de Icó, às fls. 71/78, também alega violação do 
art. 37, II. e §2°, da Constituição Federal e dissenso pretoriano, ao 
argumento de que, em razão da nulidade da contratação, não pode ser 
obrigado a pagar os títulos deferidos.

Admitidos os Recursos (fl. 81), os quais foram contra-ar
razoados (fls. 83/86), não se justificando a remessa dos autos à 
Procuradoria-Geral para emissão dc parecer, em razão da participação 
direta do Ministério Público no caso.

Inicialmente, cabe salientar que não obstante a ausência de 
intimação pessoal, o Recurso é tempestivo, uma vez que foi in
terposto no dia 17.12.97 e o acórdão foi publicado no dia 05.12.97. 
Ademais, quanto a ausência do ciente do MPT no acórdão recorrido, 
não foi demonstrado qualquer prejuízo à parte (arts. 794 e 796, a, da 
CLT). Por outro lado, na espécie incide , ainda, o disposto no art. 249 
§ 2°, do CPC.

De resto, os Recursos devem ser conhecidos por ofensa ao 
artigo 37, II e § 2°, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 577 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço dos recursos por violação, e, no mérito, 
dou-lhes parcial provimento, para limitar a condenação ao paga
mento da contraprestação pactuada dos meses de agosto a de
zembro de 1996.

Publique-se.
Brasília. 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. N° TST-RR-438.673/98.2 - TRT 13a REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR 
RECORRIDO (1°) 
ADVOGADO

RECORRIDO (2°) 
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 

: DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FILHO 
: MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
: DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO 

BRASIL
: MARIA DULCE SILVA 
: DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRI

GUES DE MENEZES
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D E S P A C H O
O TRT da 13* Região, por meio do acórdão dc fls. 57/60, 

negou provimento à Remessa Necessária para manter a sentença 
quanto à inexistência de prescrição extintiva do direito de ação, ao 
fundamento de que "A mera transposição do regime celetista para o 
estatutário não produz per se ', o rompimento do liame empregatício 
entre as partes. Evidenciando-se a continuação do vínculos laborai, 
mesmo que sob natureza jurídica diversa, não há falar em início da 
contagem do prazo prescricional bienal." (fl. 57)

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe Re
curso de Revista.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 64/67, alega a 
existência dc divergência jurisprudencial com o aresto transcrito. Sus
tenta, em síntese, que a mudança de regime jurídico extingue o 
contrato de trabalho e, a partir dai, faz correr o prazo prescricional de 
02 (dois) anos, devendo ser extinto o processo com fulcro no art. 269, 
IV ,do CPC e julgado improcedente o pleito.

Admitido o Recurso (fl. 70), o qual não foi contra-arrazoado 
(fls. 74), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
para emissão de parecer, em razão da participação direta do Mi
nistério Público no caso.

0  Recurso deve ser conhecido por dissenso pretoriano, na 
medida cm que o paradigma transcrito sustenta tese no sentido de que 
a mudança de regime jurídico extingue o contrato celetista e constitui 
marco inicial do prazo prescricional de dois anos.

No mérito, vcrifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no art. 7°, XXIX, "a”, da Carta Magna e na Orientação 
Jurisprudencial n° 128 da SDI justifica a revisão da decisão im
pugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, que prevê:

"Mudança de regime celetista para estatutário. Extinção do 
contrato. Prescrição bienal. A transferência do regime jurídico de 
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, 
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 577 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
333 desta Corte (Orientação Jurisprudencial n° 128/SDI), conheço do 
Recurso por divergência, e, no mérito, dou-lhe provimento para 
julgar prescrito o direito de ação e , consequentemente, improcedente 
o pedido.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N° TST-RR-438.675/98.0 - TRT 13“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO (1°) 
ADVOGADO 
RECORRIDO (2o) 
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI
LHO

: MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
: DR.
: IDACY BARBOSA BEZERRA 
: DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRI

GUES DE MENEZES
D E S P A C H O

O TRT da 13* Região, por meio do acórdão de fls. 43/45, 
deu parcial provimento à Remessa Necessária para excluir da con
denação o adicional dc 1/3 sobre as férias 92/93, mantendo a sentença 
quanto à inexistência de prescrição extintiva do direito de ação, ao 
fundamento de que "a transposição de regime jurídico celetista para 
estatutário não acarreta a extinção do contrato de trabalho, por
quanto não houve solução de continuidade na relação de empre- 
go.’

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe Re
curso de Revista.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 49/51, alega di
vergência jurisprudencial com o aresto transcrito. Sustenta, em sín
tese, que a mudança de regime jurídico extingue o contrato de tra
balho e, a partir dai, faz correr o prazo prescricional de 02 (dois) 
anos, devendo ser extinto o processo com fulcro no art. 269, IV ,do 
CPC e julgado improcedente o pleito.

Admitido o Recurso (fl. 54), o qual não foi contra-arrazoado 
(fls. 59), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
para emissão de parecer, em razão da participação direta do Mi
nistério Público no caso.

O Recurso deve ser conhecido por dissenso pretoriano, na 
medida em que o paradigma transcrito sustenta tese no sentido de que 
a mudança de regime jurídico extingue o contrato celetista e constitui 
marco inicial do prazo prescricional de dois anos.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto na Orientação Jurisprudencial n° 128 da SDI justifica a 
revisão da decisão impugnada para sua adaptação ao entendimento 
Predominante nesta Corte, que prevê:

"Mudança de regime celetista para estatutário. Extinção do 
contrato. Prescrição bienal. A transferência do regime jurídico de 
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, 
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 577 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
333 desta Corte (Orientação Jurisprudencial n° 128/SDI), conheço do 
Recurso por divergência, e, no mérito, dou-lhe provimento para 
julgar prescrito o direito de ação e , consequentemente, improcedente 
o pedido.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N° TST-RR-401.795/1997.0 - TRT 2“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
r e c o r r id a
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR*. CLÉIA MARILZE R1ZZI DA SILVA 
MIRTES CAVALHEIRO 
DR. JOÃO SMOLII

D E S P A C H O
O TR T da 2* Região, por meio do acórdão de fls. 77-8, deu 

provimento parcial à Remessa Necessária e ao Recurso Voluntário 
para expungir da condenação o aviso prévio, o FGTS e respectiva 
multa de 40%, bem como a multa do § 8o do art. 477 da CLT.

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, às 
fls. 79-89 alegando violação ao art. 798, da CLT e divergência ju 
risprudencial com os arestos transcritos. Sustenta, em síntese, que os 
atos nulos não produzem efeitos, pelo que não são devidas quaisquer 
verbas rescisórias. Insurge-se, ainda, quanto ao deferimento da multa 
do § 8o, do art. 477, da CLT, pedido que deixo de conhecer por falta 
de interesse, já que o acórdão excluiu da condenação tal parcela.

Admitido o recurso (fl. 91), o qual não foi contra-arrazoado 
(fl. 93), com parecer do Ministério Público às fls. 96-9, opinando pela 
admissão parcial do recurso e pelo seu provimento quanto à parte 
admitida..

Merece conhecimento apenas em parte o Recurso, já  que 
quanto a multa do § 8o, do art. 477, da CLT, o acórdão já a expungiu 
da condenação. Quanto ao mais, o recurso deve ser conhecido por 
ofensa ao artigo 37, II e § 2o, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 577 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço em parte do recurso por violação e di
vergência jurisprudêncial, e, no mérito, dou-lhe provimento para 
julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, tendo em vista 
que não existe pedido de salários stricto sensu, invertendo-se o ônus 
da sucumbência (Enunciado 25 do TST).

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROCURADORES

RECORRIDO
ADVOGADA

PROC. N° TST-RR-441.426/98.2 - TRT 19* REGIÃO
RECORRENTES : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 19* REGIÃO E DEPARTAMEN
TO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
ALAGOAS.
DRS. ALPINIANO DO PRADO LOPES 
E ALBERTO GORRONO BARRETO JÚ
NIOR
MARCOS CARDOSO DOS SANTOS 
DRA. MARILÚ DE MEDEIROS CAR
DOSO.

D E S P A C H O
O TRT da 19* Região, por meio do acórdão de fls. 52-6, deu 

parcial provimento ao Recurso Ordinário do Reclamado e à Remessa 
Necessária, mantendo, contudo, a condenação originária em 1/3 das 
férias de 93/94, férias de 94/95, em dobro e seguro-desemprego. 
sintetizando o julgado na seguinte ementa: A norma do artigo 37, 
inciso II, da atual Constituição Federal é  expressa ao proibir ad
missão de pessoal nos órgãos da administração direta e indireta, sem 
concurso público. O contrato de trabalho celebrado sem atendimento 
à exigência legal manifesta-se nulo, o que não implica em des
considerar a relação de emprego que dele se origina, efetivando-se 
através da execução de trabalho e pagamento de salário, criando, 
destarte, obrigação entre as partes em configuração plena ao cha
mado 'contrato realidade', construção dos juslaboralislas mexicanos, 
de tal forma que, atento à correlação que o art. 44 da CLT, faz entre 
contrato de trabalho e relação de emprego, revela-se mais correto 
atribuir à nulidade do contrato de trabalho efeitos ex nunc, vale 
dizer, a partir da denúncia do negócio, e não ex lunc, desde a sua 
constituição"

Inconformados o Reclamado e o Ministério Público do Tra
balho interpõem recurso de revista às fls. 62/71 e 82/85, alegando 
violação ao art. 37, II, e §2°, da Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustentam, em síntese, que 
a nulidade da contratação deve produzir efeitos ex lunc, devendo ser 
julgado totalmente improcedente o pedido.

Admitido o recurso (fl. 86), o qual foi contra-arrazoado (fls. 
88/93), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
para emissão de parecer, em razão da participação direta do Mi
nistério Público no caso.

Os recursos devem ser conhecidos por ofensa ao artigo 37, II 
e § 2o, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2“, somente confcrindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 557 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço do recurso por violação, e, no mérito, 
dou-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, julgar to
talmente improcedente o pedido inicial, vez que não há postulação de 
parcela salarial estrito senso, com a inversão da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator
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PROC. N° TST-RR-443.417/98.4 - TRT 7* REGIÃO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7* REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 

DE LIMA
RECORRIDO (Io) : JOSÉ FERREIRA NETO 
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO SOBREIRA

BEZERRA
RECORRIDA : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA-

BEIRA
PROCURADOR : DR. RAIMUNDO WGERLES BEZERRA 

MAIA
D E S P A C H O

O TRT da 7* Região, por meio do acórdão de fls. 82/84, 
negou provimento à Remessa Necessária, para manter a sentença de 
origem que condenou o Reclamado ao pagamento de salários retidos 
de julho/96 a janeiro/97 e deu parcial provimento ao Apelo do Re
clamante para acrescer à condenação aviso prévio, 13° salários, férias 
em dobro e simples c/ 1/3 legal, diferenças salariais entre o recebido 
e o salário mínimo e FGTS + 40% e anotação da CTPS, ao fun
damento de que os efeitos do pacto laborai nulo operam-se ex nunc, 
garantindo ao trabalhador não apenas os salários, mas também as 
verbas indenizatórias.

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe Re
curso de Revista.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 86/101, alega, 
preliminarmente, a nulidade do acórdão por vício de estrutura (au
sência do ciente e de intimação pessoal do Ministério Público) e, no 
mérito, violação ao art. 37, II, e § 2°, da Constituição Federal e 
divergência jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustenta, em 
síntese, que a nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tunc, 
devendo ser julgada improcedente a ação.

Admitido o Recurso (fl. 103), não foi contra-arrazoado (fls. 
105), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
para emissão de parecer, em razão da participação direta do Mi
nistério Público no caso.

Inicialmente, cabe salientar que não obstante a ausência de 
intimação pessoal, o Recurso é tempestivo, uma vez que foi in
terposto no dia 01.12.97 e o acórdão foi publicado no dia 25.11.97. 
Ademais, quanto a ausência do ciente do MPT no acórdão recorrido, 
não foi demonstrado qualquer prejuízo à parte (arts. 794 e 7% , a, da 
CLT). Por outro lado, na espécie incide , ainda, o disposto no art. 249, 
§ 2°, do CPC.

Quanto ao mérito propriamente dito, o Recurso deve ser 
conhecido por ofensa ao artigo 37, II e § 2o, da Constituição Fe
deral.

No mérito, vcrifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 577 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço do Recurso por violação, e, no mérito, 
dou-lhe parcial provimento para excluir da condenação as parcelas 
relativas ao aviso prévio, 13° salários, férias em dobro e simples c/ 
1/3 legal, diferenças salariais entre o recebido e o salário mínimo e 
FGTS + 40% e anotação da CTPS , mantendo apenas a condenação 
das contraprestações pactuadas, atrasadas de julho/96 a janei
ro/97.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N” TST-RR-445.985/98.9 - TRT 13“ REGIÃO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13* REGIÃO
PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI- 

NHO DE BRITO
RECORRIDO (Io) : PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO 
ADVOGADO : DR. JOSÉ SÉRGIO RODRIGUES DE

MELO
RECORRIDO (2°) : MUNICÍPIO DE MARI
PROCURADOR : DR. HUMBERTO TROCOLI NETO

D E S P A C H O
O TRT da 13* Região, por meio do acórdão de fls. 39/42, 

deu parcial provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante para, 
embora admitindo ter havido contratação em afronta ao art. 37, II, da 
Constituição Federal, condenar o Reclamado ao pagamento de di
ferença salarial do período trabalhado tendo como base o salário 
mínimo, ao fundamento de que o trabalhador tem direito à con
traprestação remuneratória dos serviços executados compatível com o 
salário mínimo.

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe Re
curso de Revista.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 44/52, alega vio
lação ao art. 37, II, e §2°, da Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustenta, em síntese, que a 
forma dc retribuição ajustada e praticada ao longo do contrato sempre 
foi inferior ao salário mínimo, devendo ser julgado improcedente o 
pleito.

Admitido o Recurso (II. 56), o qual não foi contra-arrazoado 
(fls. 62), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
para emissão de parecer, em razão da participação direta do Mi
nistério Público no caso.

O Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e 
§ 2o, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
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impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Rcs. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no § I °-A do art. 577 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço do Recurso por violação, e, no mérito, 
dou-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N° TST-RR-445.986/98.2 - TRT 13* REGIÃO
RECORRENTE (1°)

PROCURADOR

RECORRENTE (2°) 
PROCURADOR 
RECORRIDA 
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA

: MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA 
: DR. FRANCISCO PEDRO DA SILVA 
: MARIA JOSÉ DE ARAÚJO EDUARDO 
: DR. JOSÉ LAMARQUES ALVES DE 

MEDEIROS
D E S P A C H O

O TRT da 13* Região, por meio do acórdão de fls.37/40, deu 
parcial provimento à Remessa Necessária e ao Recurso Ordinário da 
Reclamante para limitar a condenação do Reclamado ao pagamento 
de diferença salarial decorrente de pagamento inferior ao mínimo 
legal e salários retidos de outubro/96 a fevereiro/97, embora ad
mitindo ter havido contratação em afronta ao art. 37, II, da Cons
tituição Federal, "face à impossibilidade de devolver às parles o 
'status quo ante' e o esforço despendido ser irrestituível ao tra
balhador"

Inconformados o Ministério Público do Trabalho e o Mu
nicípio de Massaranduba interpõem Recursos de Revista.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 56/64, alega vio
lação ao art. 37, II, e §2°, da Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustenta, em síntese, que a 
nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tunc, devendo ser 
julgada improcedente a Reclamação.

O Município de Massaranduba, às fls. 46/55, também alega 
violação do art. 37, II, e §2°, da Constituição Federal e dissenso 
pretoriano, ao argumento de que, em razão da nulidade da con
tratação, não pode ser obrigado a pagar os títulos deferidos.

Admitidos os Recursos (fl. 67), os quais não foram contra- 
arrazoados (fls. 73), não se justificando a remessa dos autos à Pro
curadoria-Geral para emissão de parecer, em razão da participação 
direta do Ministério Público no caso.

Os Recursos devem ser conhecidos por ofensa ao artigo 37, 
II e § 2°, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 577 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço dos recursos por violação, e, no mérito, 
dou-lhes parcial provimento para excluir da condenação a parcela 
relativa à diferença salarial decorrente de pagamento inferior ao mí
nimo legal , mantendo apenas a condenação das contraprestações 
pactuadas, atrasadas de outubro/96 a fevereiro/97.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N" TST-RR-445.987/98.6 - TRT 13“ REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA (1°) 
ADVOGADO 
RECORRIDO (2°) 
PROCURADOR

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI- 
NHO DE BRITO

: MARINES CASSIANO DE ARAÚJO 
: DR. ROSENO DE LIMA SOUSA 
: MUNICÍPIO DE ARAÇAGI 
: DR. HUMBERTO TROCOLI NETO 
D E S P A C H O

O TRT da 13* Região, por meio do acórdão de fls. 61/65, 
leu parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante para, 
mbora admitindo ter havido contratação em afronta ao art. 37, II, da 
lonstituição Federal, condenar o Reclamado ao pagamento de di- 
erença salarial do período trabalhado tendo como base o salário 
íínimo e salário relidos (02 meses), "face à impossibilidade de ile
al ver às partes o 'status quo ante’ e o esforço despendido ser ir- 
-stituível ao trabalhador”.

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe Re- 
urso de Revista.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 67/75, alega vio- 
ição ao art. 37, II, e §2°, da Constituição Federal e divergência 
irisprudencial com os arestos transcritos. Sustenta, em síntese, que a 
)ima de retribuição ajustada e praticada ao longo do contrato sempre 
>i inferior ao salário mínimo, devendo ser julgado improcedente o 
leito.

Admitido o Recurso (fl. 79), o qual foi contra-arrazoado (fls, 
4/87 e 90/93), não se justificando a remessa dos autos à Procu- 
adoria-Geral para emissão de parecer, em razão da participação di
eta do Ministério Público no caso.

O Recurso deve scr conhecido por ofensa ao artigo 37, II c 
§ 2°, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição dc 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 577 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço do Recurso por violação, e, no mérito, 
dou-lhe parcial provimento para excluir da condenação a parcela 
relativa à diferença salarial decorrente de pagamento inferior ao mí
nimo legal , mantendo apenas a condenação das contraprestações 
pactuadas, atrasadas de setembro a dezembro/96.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N" TST-RR-446.001/98.5 - TRT 13* REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO (1°) 
PROCURADOR 
RECORRIDA (2°) 
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA 

: MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
: DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA 
: VANDA JOSEFA DE JESUS 
: DR. JOSÉ ERIVAN TAVARES GRAN- 

GEIRO
D E S P A C H O

O TRT da 13“ Região, por meio do acórdão de fls. 66/69, 
deu parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante para, 
embora admitindo ter havido contratação em afronta ao art. 37, II, da 
Constituição Federal, condenar o Reclamado ao pagamento de di
ferença salarial do período trabalhado tendo como base o salário 
mínimo e negou provimento à Remessa Necessária, bem como ao 
Recurso Voluntário para manter a sentença que deferiu à Autora os 
salário retidos de junho a novembro/96, ante a impossibilidade de se 
devolver à Reclamante a força laborativa despendida.

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe Re
curso de Revista.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 74/82, alega vio
lação ao art. 37, II, e §2°, da Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustenta, cm síntese, que a 
forma de retribuição ajustada e praticada ao longo do contrato sempre 
foi inferior ao salário mínimo, devendo ser julgado improcedente o 
pleito.

Admitido o Recurso (fl. 86), o qual não foi contra-arrazoado 
(fls. 92), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
para emissão de parecer, em razão da participação direta do Mi
nistério Público no caso.

O Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e 
§ 2°, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 577 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço do Recurso por violação, e, no mérito, 
dou-lhe parcial provimento para excluir da condenação a parcela 
relativa à diferença salarial decorrente de pagamento inferior ao mí
nimo legal , mantendo apenas a condenação das contraprestações 
pactuadas, atrasadas de junho a novembro/96.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N° TST-RR-446.346/98.8 - TRT 14* REGIÃO
RECORRENTES

PROCURADORA

RECORRIDOS

ADVOGADOS

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14“ REGIÃO 

: DR. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL
VES

: NELSON FERREIRA DA COSTA FILHO 
E MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 

: DRS. JOÃO ANTÔNIO ALVES GODI- 
NHO E SALVADOR LUIZ PALONI

D E S P A C H O
O TRT da 14’ Região, por meio do acórdão de fls. 82-5, deu 

parcial provimento ao Recurso Ordinário do Reclamado e à Remessa 
Necessária, embora reconhecendo a nulidade da contratação sem con
curso público prévio, manteve a condenação em aviso prévio in
denizado, férias proporcionais com 1/3, 13° salário proporcional, 1/3 
de férias relativos a quatro períodos gozados, FGTS com 40% e 
anotação na CTPS, sintetizando o julgado na seguinte ementa: Viola 
o disposto no artigo 37, II, da CF/88, o contrato de trabalho firmado 
com ente público, sem a prévia realização de concurso público. 
Todavia, os efeitos deste pacto laborai operam "ex nunc", sendo 
devidas ao obreiro todas as parcelas trabalhistas advindas deste 
contrato".

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe re
curso de revista às fls. 87/101, alegando violação ao art. 37, II, e §2°, 
da Constituição Federal e divergência jurisprudencial com os arestos 
transcritos. Sustenta, em síntese, que a nulidade da contratação deve 
produzir efeitos ex tunc, com a improcedência total do pedido.

Admitido o recurso (fl. 104), o qual não foi contra-arrazoado 
(fls. 106v), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria- 
Geral para emissão dc parecer, cm razão da participação direta do 
Ministério Público no caso.

O recurso deve scr conhecido por ofensa ao artigo 37, II e § 
2°, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação dc servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 557 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço do recurso por violação, e, no mérito, 
dou-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, julgar to- 
talmcnte improcedente o pedido inicial, uma vez que não há pos
tulação de salário estrito senso, com a inversão da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N° TST-RR-446.347/98.1 - TRT 14* REGIÃO
RECORRENTES

PROCURADORA

RECORRIDOS

ADVOGADOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR. MARIZA MAZOTTI DE MORAES 
E CUNHA
PAULO SÉRGIO VITÓRIO E MUNICÍ
PIO DE ARIQUEMES 
DRS. GIOVANE BASÍLIO DE SOUSA E 
FLÁVIO VIOLA

D E S P A C H O
O TRT da 14* Região, por meio do acórdão de fls. 63-66, 

deu parcial provimento ao Recurso Ordinário do Reclamado e à 
Remessa Necessária, embora reconhecendo a nulidade da contratação 
sem concurso público prévio, manteve a condenação em saldo de 
salário de outubro e novembro, aviso prévio, férias com 1/3, 13° 
salário proporcional, FGTS com 40% e multa do artigo 477 § 8° da 
CLT, sintetizando o julgado na seguinte ementa: Viola o disposto no 
artigo 37, II, da CF/88, o contrato de trabalho firmado com ente 
público, sem a prévia realização de concurso público. Todavia, os 
efeitos deste pacto laborai operam "ex nunc", sendo devidas ao 
obreiro todas as parcelas trabalhistas advindas deste contrato".

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe re
curso de revista às fls. 68/74, alegando violação ao art. 37, II, e §2“, 
da Constituição Federal c divergência jurisprudencial com os arestos 
transcritos. Sustenta, em síntese, que a nulidade da contratação deve 
produzir efeitos ex tunc, devendo a condenação limitar-se ao salário 
do mês de outubro/95 e 22 dias do mês de novembro.

Admitido o recurso (fl. 77), o qual não foi contra-arrazoado 
(fls. 79v), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria- 
Geral para emissão de parecer, em razão da participação direta do 
Ministério Público no caso.

O recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e § 
2°, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 557 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço do recurso por violação, e, no mérito, 
dou-lhe provimento parcial para, reformando o acórdão regional, 
excluir da condenação as parcelas aviso prévio, férias com 1/3, 13“ 
salário proporcional, FGTS com 40% e multa do artigo 477 § 8° da 
CLT, limitando-a ao salário estrito senso de outubro/95 è 22 dias do 
mês de novembro/95.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N” TST-RR-446.349/98.9 - TRT 14“ REGIÃO
RECORRENTES

PROCURADORA

RECORRIDOS

ADVOGADOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR. MARIZA MAZOTTI DE MORAES 
E CUNHA
ELZA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO 
E MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
DOESTE
DRS. AÍRTON PEREIRA DE ARAÚJO 
DE MIGUEL ANTÔNIO PAES DE BAR- 
ROS

D E S P A C H O
O TRT da 14* Região, por meio do acórdão de fls. 100-3, 

deu parcial provimento ao Recurso Ordinário do Reclamado e à 
Remessa Necessária para, embora reconhecendo a nulidade da con
tratação sem concurso público prévio e excluir da condenação a multa 
do artigo 467 da CLT, manter a condenação em aviso prévio, salários 
atrasados dos meses de novembro e dezembro/95, janeiro, fevereiro e 
dezembro/96, 13° salário proporcional/95, 13° salário integral/96, 13° 
salário proporcional/97,férias simples relativas ao período aquisitivo 
95/96, proporcionais 96/97, com adicional de 1/3, FGTS com 40%, 
indenização do seguro-desemprego, multa do artigo 477 § 8°, da CLT 
PIS/PASEP e anotação da CTPS, sintetizando o julgado na seguinte
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ementa: Inobservada a regra contida no artigo 37, inciso II, da 
CF/88, o pacto laborai respectivo, mesmo nulo produz efeitos 'ex 
nunc’ até como forma de desencorajar os maus administradores para 
a prática da iniquidade supracitada e o enriquecimento ilícito".

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe re
curso de revista às fls. 105/11, alegando violação ao art. 37, II, e §2“, 
da Constituição Federal e divergência jurisprudência! com os arestos 
transcritos. Sustenta, em síntese, que a nulidade da contratação deve 
produzir efeitos ex tunc, devendo a condenação limitar-se ao salário 
estrito senso, que se encontra retido.

Admitido o recurso (fl. 114), o qual não foi contra-arrazoado 
(fls. 116v), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria- 
Geral para emissão de parecer, em razão da participação direta do 
Ministério Público no caso.

O recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e § 
2o, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n” 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2o, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 557 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço do recurso por violação, e, no mérito, 
dou-lhe provimento parcial para, reformando o acórdão regional, 
excluir da condenação as parcelas 13° salário proporcionaI/95, 13° 
salário integral/96, 13° salário proporcional/97,férias simples relativas 
ao período aquisitivo 95/96, proporcionais 96/97, com adicional de 
1/3, FGTS com 40%, indenização do seguro-desemprego, multa do 
artigo 477 § 8°, da CLT, PIS/PASEP c anotação da CTPS,. limitando- 
a ao salário estrito senso dos meses de novembro e dezembro/95, 
janeiro, fevereiro e dezembro/96.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N° TST-RR-446.360/98.5 - TRT 7a REGIÃO
RECORRENTES

PROCURADORES

RECORRIDA
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO E MUNICÍPIO DE 
ICÓ

: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA E SOLANO MOTA ALEXAN
DRINO

: MARIA JOSILENE BARBOSA LIMA 
: DR. JOSÉ PINHEIRO MOTA.
D E S P A C H O

O TRT da 7“ Região, por meio do acórdão de fls. 70-3, deu 
parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante para con
denar o Município de Icó a pagar-lhe diferença salarial em relação ao 
salário mínimo no período de 8.8.93 a 8.1.97, ao fundamento de que 
"Embora viciado o contrato, celebrado sem o requisito do concurso 
público (art. 37, inciso II da CF/88), a nulidade tem efeitos ex nunc, 
garantindo ao empregado o pagamento dos direitos trabalhistas, face 
à teoria do contrato realidade".

Inconformados o Ministério Público do Trabalho e o Mu
nicípio de Icó interpõem recurso de revista às fls. 63/78 e 80-7, 
alegando violação ao art. 37, II, e §2°, da Constituição Federal e 
divergência jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustentam, em 
síntese, que a nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tunc, 
devendo ser julgado totalmente improcedente o pedido já que o sa
lário estrito senso foi regularmente quitado.

Admitidos os recursos (fl. 90), os quais não foram contra- 
arrazoados (fls. 92), não se justificando a remessa dos autos à Pro
curadoria-Geral para emissão de parecer, em razão da participação 
direta do Ministério Público no caso.

Os recursos devem ser conhecidos por ofensa ao artigo 37, II 
e § 2°, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 557 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço dos recursos por violação, e, no mérito, 
dou-lhes provimento para, reformando o acórdão regional, julgar 
totalmente improcedente o pedido inicial, vez que o salário pactuado 
encontra-se quitado.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N° TST-RR-446.361/98.9 - TRT 14" REGIÃO
RECORRENTES

PROCURADORA

RECORRIDOS

ADVOGADOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR. MARIZA MAZOTTI DE MORAES 
E CUNHA
ADEMIR JOSÉ DE OLIVEIRA E MU
NICÍPIO DE ARIQUEMES 
DRS. GlOVANE BASÍLIO DE SOUSA E 
FLÁVIO VIOLA

D E S P A C H O
O TRT da 14“ Região, por meio do acórdão de fls. 65-8, deu 

parcial provimento ao Recurso Ordinário do Reclamado e à Remessa 
Necessária, embora reconhecendo a nulidade da contratação sem con
curso público prévio, manteve a condenação em saldo de salário de

outubro e 22 dias de novembro/95, aviso prévio, férias com 1/3, 13° 
salário proporcional, FGTS com 40% e multa do artigo 477 § 8° da 
CLT, sintetizando o julgado na seguinte ementa: Viola o disposto no 
artigo 37, II, da CF/88, o contrato de trabalho firmado com ente 
público, sem a prévia realização de concurso público. Todavia, os 
efeitos deste pacto laborai operam "ex nunc", sendo devidas ao 
obreiro todas as parcelas trabalhistas advindas deste contrato".

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe re
curso de revista às fls. 70/76, alegando violação ao art. 37, II, e §2°, 
da Constituição Federal e divergência jurisprudencial com os arestos 
transcritos. Sustenta, em síntese, que a nulidade da contratação deve 
produzir efeitos ex tunc, devendo a condenação limitar-se ao salário 
do mês de outubro/95 e 22 dias do mês de novembro.

Admitido o recurso (fl. 79), o qual não foi contra-arrazoado 
(fls. 81v), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria- 
Geral para emissão de parecer, em razão da participação direta do 
Ministério Público no caso.

O recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e § 
2°, da Constituição Federal.

No mérito, vcrifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363. que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 557 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço do recurso por violação, e, no mérito, 
dou-lhe provimento parcial para, reformando o acórdão regional, 
excluir da condenação as parcelas aviso prévio, férias com 1/3, 13° 
salário proporcional, FGTS com 40% e multa do artigo 477 § 8° da 
CLT, limitando-a ao salário estrito senso de outubro/95 e 22 dias do 
mês de novembro/95.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N° TST-RR-446.816/98.1 - TRT 13“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA
LUCIENE DE ARAÚJO E MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
DRS. AVANI MEDEIROS DA SILVA E 
FERNANDO MARINHO DE LIMA JÚ
NIOR

D E S P A C H O
O TRT da 13* Região, por meio do acórdão de fls. 47-9, 

negou provimento ao Recurso Ordinário do Município e à Remessa 
Necessária para manter a sentença de origem que julgou procedente 
em parte o pedido para condenar o Reclamado em salários retidos 
com base no salário mínimo (05 meses), sintetizando o julgado na 
seguinte ementa: Não comprovada a regular quitação das verbas 
atinentes aos salários retidos, resulta correto o seu deferimento"..

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe re- - 
curso de revista às fls. 53-61, alegando violação ao art. 37, II, e §2°, 
da Constituição Federal e divergência jurisprudencial com os arestos 
transcritos. Sustenta, em síntese, que a nulidade da contratação deve 
produzir efeitos ex tunc, devendo limitar-se a condenação à con
traprestação pactuda.

Admitido o recurso (11. 65), o qual foi contra-arrazoado (fls. 
72), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
para emissão de parecer, cm razão da participação direta do Mi
nistério Público no caso.

O recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e § 
2°, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no- dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 557 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço do recurso por violação, e, no mérito, 
dou-lhe provimento para limitar a condenação à contraprestação 
pactuda, ou seja, ao salário estrito senso.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N" TST-RR-449906/98.1 - TRT 13“ REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA (1°) 
ADVOGADO

RECORRIDO (2°) 
PROCURADOR

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI- 
NHO DE BRITO
VERA LÚCIA DANTAS DE LIMA 
DR. JOSÉ SÉRGIO RODRIGUES DE 
MELO
MUNICÍPIO DE MARI
DR. HUMBERTO TROCOL1 NETO

D E S P A C H O
O TRT da 13’ Região, por meio do acórdão de fls. 31/34, 

negou provimento à Remessa Necessária para, embora admitindo ter 
havido contratação em afronta ao art. 37, II, da Constituição Federal, 
condenar o Reclamado ao pagamento de salários retidos de março/96 
a janeiro/97 e diferença salarial do período trabalhado tendo como 
base o salário mínimo, ao fundamento de que o trabalhador tem 
direito à contraprestação remuneratória dos serviços executados com
patível com o salário mínimo.

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe Re
curso de Revista.

O Ministério Público do Trabalho, às. fls. 38/46, alega vio
lação ao art. 37, II, e §2°, da Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustenta, cm síntese, que a 
forma de retribuição ajustada c praticada ao longo do contrato sempre 
foi inferior ao salário mínimo, devendo ser julgado improcedente o 
pleito.

Admitido o Recurso (fl. 50), o qual não foi contra-arrazoado 
(fls. 56), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
para emissão de parecer, em razão da participação direta do Mi
nistério Público no caso.

O Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e 
§ 2°, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 577 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço do Recurso por violação, e, no mérito, 
dou-lhes parcial provimento para excluir da condenação a parcela 
relativa à diferença salarial decorrente de pagamento inferior ao mí
nimo legal , mantendo apenas a condenação das contraprestações 
pactuadas, atrasadas de março/96 a janeiro/97.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro dc 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator

PROC. N" TST-RR-449.907/98.5 - TRT 13’ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA (1°) 
ADVOGADO

RECORRIDO (2°) 
PROCURADOR

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI- 
NHO DE BRITO 

: ROSITA DINIZ DE SOUZA 
: DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRI

GUES DE MENEZES 
: MUNICÍPIO DE JUAREZ TÁVORA 
: DR. JALDELÊNIO REIS DE MENEZES

D E S P A C H O
O TRT da 13’ Região, por meio do acórdão de fls. 38/41, 

negou provimento à Remessa Necessária para, embora admitindo ter 
havido contratação em afronta ao art. 37, II, da Constituição Federal, 
condenar o Reclamado ao pagamento de salários retidos dc dezem
bro/96 a fevereiro/97, com base no salário mínimo, ao fundamento de 
que o trabalhador tem direito à contraprestação remuneratória dos 
serviços executados compatível com o salário mínimo ante a im
possibilidade de se restituir o esforço despendido.

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe Re
curso de Revista.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 43/51, alega vio
lação ao art. 37, II, e §2°, da Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustenta, cm síntese, que a 
forma de retribuição ajustada c praticada ao longo do contrato sempre 
foi inferior ao salário mínimo, devendo ser julgado improcedente o 
pleito.

Admitido o Recurso (fl. 55), o qual não foi contra-arrazoado 
(fls. 61), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
para emissão de parecer, em razão da participação direta do Mi
nistério Público no caso.

O Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e 
§ 2°, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ 18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §I°-A do art. 577 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço do Recurso por violação, e. no mérito, 
dou-lhes parcial provimento para excluir da condenação a parcela 
relativa à diferença salarial decorrente de pagamento inferior ao mí
nimo legal , mantendo apenas a condenação das contraprestações 
pactuadas, atrasadas de dezembro/96 a fevereiro/97.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 
Relator
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PROC. N” TST-RR-450.142/98.1 - TRT 21* REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADOS

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO

: DR. CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRE
LES

: MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO NOR
TE E FRANCINEIDE RUFINO DE SOU 
ZA.

: DRS. CARLOS ANTÔNIO BANDEIRA 
CACHO E PEDRO RIBEIRO TAVARES 
DE LIRA

D E S P A C H O
O TRT da 21* Região, por meio do acórdão de fls. 70-3, deu 

parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante para con
denar o Município de São Bento do Norte a pagar-lhe diferença 
salarial cm relação ao salário mínimo c seus reflexos, aviso prévio, 
férias proporcionais com 1/3, 13° salário proporcional, FGTS mais 
40%, multa rescisória e indenização substitutiva do seguro-desem- 
prego, ao fundamento de que "A nulidade contratual quando re
conhecida, deverá surtir seus efeitos de forma "ex nunc", preser
vando a energia dispendida pelo obreiro durante o pacto laborai".

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe re
curso de revista às fls. 77/88, alegando violação ao art. 37, II, e §2°, 
da Constituição Federal e divergência jurisprudencial com os arestos 
transcritos. Sustenta, em síntese, que a nulidade da contratação deve 
produzir efeitos ex tunc, devendo ser julgado totalmcnte improce
dente o pedido.

Admitido o recurso (fl. 90), o qual foi contra-arrazoado (fls. 
92-5), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
para emissão de parecer, em razão da participação direta do Mi
nistério Público no caso.

O recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e § 
2°, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, c § 2“, somente conferindo- 
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -D J18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1°-A do art. 557 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado 
363 desta Corte, conheço do recurso por violação, e, no mérito, 
dou-lhe provimento, para, reformando o acórdão regional, julgar 
totalmente improcedente o pedido inicial, vez que não há pedido de 
parcela salarial estrito senso.

Publique-se.
Brasília, de de 2000.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM 

Relator
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